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Origens e Evolução Histórica do Atendimento 
Socioeducativo e do Serviço Social Neste Contexto 

Concepções sobre Infância, Adolescência e Transgressão da 
Antiguidade à Modernidade 

Para compreendermos o complexo universo do serviço social e das medidas 
socioeducativas na atualidade, é imprescindível uma imersão nas correntes de pensamento 
e nas práticas sociais que, ao longo da história, moldaram as concepções sobre infância, 
adolescência e os atos de transgressão cometidos por esses sujeitos. É uma jornada que 
nos revela como a sociedade, em diferentes épocas e culturas, enxergou e lidou com seus 
membros mais jovens, especialmente aqueles que desviavam das normas estabelecidas. 

Se recuarmos até a Antiguidade Clássica, em sociedades como a grega e a romana, a 
noção de infância como uma fase distinta da vida, com necessidades e características 
próprias, era incipiente. As crianças eram frequentemente vistas como adultos em 
miniatura, com menor força e experiência, mas não essencialmente diferentes em sua 
natureza. O pater familias romano, por exemplo, detinha um poder quase absoluto sobre 
seus filhos, incluindo o direito de vida e morte, e a punição por desvios de conduta, 
independentemente da idade, tendia a ser severa e focada na manutenção da ordem 
familiar e social. A ideia de uma "delinquência juvenil" com tratamento específico era 
praticamente inexistente; o que importava era o ato em si e sua ameaça à coletividade ou à 
autoridade. Imagine aqui a seguinte situação: um jovem de doze anos na Roma Antiga que 
furtasse pão no mercado. A sua punição, aplicada pelo chefe de família ou por uma 
autoridade local, provavelmente não levaria em consideração sua "imaturidade" ou "fase de 
desenvolvimento", mas sim a necessidade de reprimir o ato e dar exemplo, podendo variar 
de castigos físicos severos à servidão. 

Avançando para a Idade Média europeia, essa visão da criança como um "pequeno adulto" 
persistiu em grande medida. A vida era dura, a mortalidade infantil altíssima, e as crianças 
eram integradas precocemente nas atividades laborais dos adultos. A Igreja Católica 
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exercia forte influência, e a transgressão era frequentemente interpretada sob a ótica do 
pecado e da necessidade de correção da alma. As punições continuavam brutais, muitas 
vezes públicas, visando a expiação e a intimidação. A distinção entre um crime cometido 
por um adulto e um ato similar praticado por uma criança ou adolescente era tênue, e a 
resposta punitiva não contemplava, de forma sistemática, a idade como um fator atenuante 
significativo ou como indicativo de uma necessidade educativa diferenciada. Considere um 
adolescente aprendiz de ferreiro no século XIII que se envolvesse em uma briga de rua que 
resultasse em ferimentos graves. Ele poderia ser julgado e punido com o mesmo rigor que 
um adulto, talvez com alguma clemência informal, mas sem um aparato legal ou 
institucional que reconhecesse sua juventude como um elemento central para a definição da 
sanção. 

Foi somente com o advento da Modernidade, impulsionado por transformações sociais, 
econômicas e filosóficas como o Renascimento, a Reforma Protestante e, crucialmente, o 
Iluminismo no século XVIII, que as concepções sobre infância e adolescência começaram a 
sofrer alterações mais profundas. Pensadores como John Locke, com sua ideia da criança 
como uma "tábula rasa" a ser moldada pela experiência e educação, e Jean-Jacques 
Rousseau, que em sua obra "Emílio, ou Da Educação" idealizou a infância como uma fase 
de pureza e bondade inerentes, influenciaram uma nova percepção. Começou a germinar a 
ideia de que a infância e a juventude eram estágios distintos do desenvolvimento humano, 
com características e necessidades específicas, e que a educação, mais do que a punição 
indiscriminada, poderia ser um caminho para a formação do cidadão. Essa mudança de 
perspectiva, contudo, foi lenta e inicialmente restrita a certos círculos intelectuais e às elites, 
demorando a se traduzir em práticas sociais e legais generalizadas. Para ilustrar, pense que 
as ideias de Rousseau sobre a educação em contato com a natureza e o respeito ao 
desenvolvimento infantil eram revolucionárias para a época, mas sua aplicação prática era 
um luxo para poucos, enquanto a maioria das crianças pobres continuava a enfrentar o 
trabalho precoce e a dureza da vida. A transgressão juvenil, nesse contexto de transição, 
começava a ser vista por alguns não apenas como maldade ou pecado, mas também como 
fruto de um ambiente social desfavorável ou de uma educação falha, abrindo, ainda que 
timidamente, espaço para a ideia de recuperação em vez de simples castigo. 

O Século XIX: Industrialização, "Questão Social" e o Nascimento das 
Instituições Correcionais e Filantrópicas 

O século XIX foi um período de transformações avassaladoras, marcado pela consolidação 
da Revolução Industrial, pela urbanização acelerada e pelo surgimento da chamada 
"Questão Social". As cidades cresciam desordenadamente, atraindo massas de 
trabalhadores do campo para as fábricas, onde as condições de trabalho eram 
frequentemente desumanas e a miséria se alastrava. Nesse cenário de profundas 
desigualdades e tensões sociais, a visibilidade de crianças e adolescentes em situação de 
rua, envolvidos em pequenos furtos, mendicância ou exploração no trabalho infantil, 
tornou-se um problema social e urbano cada vez mais premente. Esses jovens passaram a 
ser percebidos como parte das "classes perigosas", uma ameaça à ordem social burguesa 
que se consolidava. 

É nesse contexto que surgem as primeiras iniciativas mais sistemáticas de 
institucionalização da infância e adolescência consideradas "desvalidas" ou "delinquentes". 



Por um lado, havia um impulso filantrópico e religioso, movido por uma preocupação moral 
e caritativa com a "salvação" dessas almas e sua "regeneração" através da disciplina, do 
trabalho e da instrução religiosa. Por outro lado, havia uma clara necessidade de controle 
social, de contenção desses grupos que pareciam escapar às normas e ameaçar a 
propriedade e a segurança pública. Surgiram, então, as primeiras instituições correcionais, 
reformatórios, asilos e orfanatos, que, embora muitas vezes fundados com intenções 
benevolentes, operavam sob uma lógica predominantemente disciplinar e punitiva. O 
objetivo era "corrigir" o comportamento desviante e "moralizar" os jovens, frequentemente 
através de rotinas rígidas, trabalho forçado e isolamento do convívio social considerado 
"corruptor". 

Imagine a vida em um reformatório típico do século XIX. Um adolescente, talvez órfão ou de 
família extremamente pobre, pego cometendo pequenos furtos para sobreviver, seria 
encaminhado para uma dessas instituições. Lá, sua rotina seria marcada por horários 
inflexíveis para acordar, comer, trabalhar (em oficinas ou na lavoura da própria instituição), 
estudar (rudimentos de leitura, escrita e cálculo, com forte ênfase na instrução moral e 
religiosa) e dormir. O silêncio e a obediência cega eram frequentemente impostos, e 
qualquer desvio de conduta era punido com castigos físicos, privação de alimentos ou 
isolamento. A ideia de um acompanhamento individualizado, de uma escuta das suas 
necessidades ou de um trabalho com sua família de origem era praticamente inexistente. O 
foco era a conformação do indivíduente à norma, através da disciplina do corpo e do 
espírito. Para ilustrar, muitas dessas instituições adotavam uniformes, corte de cabelo 
padronizado e sistemas de vigilância constante, buscando apagar a individualidade e impor 
uma identidade coletiva baseada na submissão. 

As teorias criminológicas da época, como as da escola positivista de Cesare Lombroso, que 
buscavam identificar "criminosos natos" a partir de características físicas e biológicas, 
também influenciaram a percepção sobre a delinquência juvenil. Embora essas teorias 
tenham sido posteriormente refutadas, elas contribuíram para estigmatizar ainda mais os 
jovens autores de atos infracionais, vistos por alguns como portadores de uma 
degenerescência que precisava ser controlada ou mesmo eliminada. As instituições, nesse 
sentido, serviam também como espaços de segregação, afastando da sociedade aqueles 
considerados "irrecuperáveis" ou potencialmente perigosos. 

Apesar do caráter predominantemente repressivo dessas primeiras instituições, é 
importante reconhecer que elas representaram um passo inicial, ainda que problemático, no 
sentido de diferenciar o tratamento dado a crianças e adolescentes daquele dispensado aos 
adultos. Começava-se a construir, ainda que de forma tortuosa, um campo específico de 
intervenção voltado para a juventude "desviante". No entanto, a ênfase permanecia na 
correção e no controle, com pouca ou nenhuma consideração pelas causas sociais da 
transgressão ou pelos direitos desses jovens enquanto sujeitos em desenvolvimento. A 
pobreza era frequentemente confundida com periculosidade, e a resposta do Estado e da 
sociedade era mais de contenção do que de proteção ou garantia de oportunidades. 

O Contexto Brasileiro no Início do Século XX: O Legado do Código de 
Menores de 1927 e a Doutrina da Situação Irregular 



No Brasil, o início do século XX foi marcado por intensas transformações sociais, 
econômicas e políticas, com a Proclamação da República, o fim da escravidão, a chegada 
de imigrantes e um processo de urbanização incipiente, mas crescente, especialmente em 
cidades como Rio de Janeiro e São Paulo. Nesse cenário, a presença de crianças e 
adolescentes nas ruas, muitos deles órfãos, abandonados ou explorados no trabalho, 
tornou-se uma preocupação para as elites e para o poder público. A resposta estatal a essa 
realidade começou a se organizar de forma mais sistemática, culminando na promulgação 
do primeiro Código de Menores do Brasil e da América Latina, o Código Mello Mattos, em 
1927 (Decreto nº 17.943-A). 

Este código representou, para a época, um avanço ao tentar unificar a legislação referente 
aos "menores" e ao introduzir a figura do Juiz de Menores, uma autoridade judicial 
especializada. No entanto, ele estava profundamente imbuído da chamada "Doutrina da 
Situação Irregular". Segundo essa doutrina, o Estado deveria intervir na vida de crianças e 
adolescentes que se encontrassem em "situação irregular", um conceito amplo e vago que 
englobava não apenas aqueles que cometiam atos definidos como crimes ou contravenções 
pela lei penal (os "menores delinquentes"), mas também os órfãos, os abandonados, os 
"vadios", os "libertinos", os explorados, os vítimas de maus-tratos e até mesmo aqueles 
cujas famílias eram consideradas incapazes de prover o sustento ou a "moralidade" 
adequada (os "menores abandonados" ou "carentes"). 

O grande problema da Doutrina da Situação Irregular era que ela não distinguia claramente 
a criança ou adolescente vítima de violações de direitos daquele que cometia um ato 
infracional. Ambos eram vistos como "objetos" da tutela estatal, necessitando de "correção", 
"disciplina" e "assistência", muitas vezes de forma indiscriminada e autoritária. Considere 
este cenário: um adolescente de 14 anos, filho de uma lavadeira viúva com muitos filhos e 
em extrema pobreza, é encontrado pedindo esmolas na rua. Sob a lógica do Código de 
Menores, ele poderia ser classificado como em "situação irregular" (carente e exposto a 
perigos morais) e ser recolhido a uma instituição, como as recém-criadas Escolas de 
Reforma ou os internatos da Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (FUNABEM), que 
sucedeu o Serviço de Assistência ao Menor (SAM) em décadas posteriores. Da mesma 
forma, um outro adolescente da mesma idade, pego furtando frutas, também seria 
encaminhado para uma instituição similar, sob o rótulo de "menor delinquente". Na prática, o 
destino de ambos poderia ser muito parecido: o internamento em grandes instituições, 
muitas vezes superlotadas, com pouca estrutura pedagógica e forte ênfase na disciplina e 
no trabalho. 

As instituições destinadas aos "menores em situação irregular" eram frequentemente 
marcadas pelo estigma, pela violência e pela violação de direitos. Embora o discurso oficial 
falasse em "educação" e "regeneração", a realidade era, em muitos casos, de mero 
depósito de jovens, com práticas autoritárias, castigos físicos e psicológicos, e poucas 
perspectivas de futuro. A figura do Juiz de Menores, embora idealizada como um "bom pai 
de família" que decidiria o melhor para o "menor", concentrava um poder imenso e 
discricionário, podendo determinar o destino de crianças e adolescentes com base em 
avaliações subjetivas sobre sua "moralidade" ou a de suas famílias. Para ilustrar, um 
relatório de um comissário de menores descrevendo uma família como "desestruturada" ou 
uma mãe como "de conduta duvidosa" poderia ser suficiente para que o juiz ordenasse o 



afastamento dos filhos e seu encaminhamento para um internato, mesmo sem a 
comprovação de maus-tratos efetivos ou de ato infracional. 

Essa lógica da "situação irregular" perdurou por décadas no Brasil, orientando as políticas e 
práticas voltadas para a infância e adolescência pobre e/ou transgressora. Ela consolidou 
uma visão que criminalizava a pobreza e que via o "menor" como um problema a ser 
controlado, e não como um sujeito de direitos a ser protegido e educado. As consequências 
dessa abordagem foram a superlotação de instituições, a cronificação de trajetórias de 
exclusão e violência, e a manutenção de um ciclo vicioso de estigmatização e 
marginalização. 

A Emergência e Institucionalização do Serviço Social: Primeiras 
Aproximações com a Questão do "Menor" 

Paralelamente a essas transformações na forma como a sociedade e o Estado lidavam com 
a infância e a adolescência "desviantes", o Serviço Social emergia e se institucionalizava 
como profissão no Brasil, a partir da década de 1930. Suas origens estão ligadas à 
influência da Igreja Católica, especialmente na Europa, e à necessidade de respostas mais 
organizadas e técnicas para as múltiplas expressões da "Questão Social" que se 
avolumavam com a urbanização e a industrialização. As primeiras escolas de Serviço Social 
no país foram fundadas com forte inspiração franco-belga, trazendo uma abordagem inicial 
marcada pelo humanismo cristão, pela filantropia e por uma visão que buscava a "ajuda" e 
o "ajustamento" dos indivíduos e famílias considerados "desajustados" ou "carentes". 

A inserção inicial do Serviço Social na chamada "questão do menor" se deu, em grande 
medida, dentro da lógica e das estruturas criadas sob a égide da Doutrina da Situação 
Irregular. Os assistentes sociais começaram a atuar nos Juizados de Menores, nas 
instituições de internamento (como as FEBEMs – Fundações Estaduais para o Bem-Estar 
do Menor, que se tornaram o símbolo desse modelo) e em outros serviços de "assistência" 
e "proteção" à infância. O papel do profissional, nesse primeiro momento, era 
frequentemente o de auxiliar o juiz na coleta de informações sobre a vida do "menor" e de 
sua família, realizar estudos sociais, visitas domiciliares e, por vezes, acompanhar a 
execução das medidas determinadas, que quase invariavelmente envolviam alguma forma 
de tutela ou controle. 

Imagine uma assistente social recém-formada nos anos 1950 ou 1960, trabalhando em uma 
FEBEM. Seu cotidiano envolveria lidar com jovens internados por motivos diversos – desde 
o abandono familiar até a prática de pequenos delitos. Ela poderia ser responsável por 
entrevistar os pais, investigar as "condições morais" da família, tentar promover a 
"reeducação" do jovem segundo os valores dominantes e buscar sua "colocação" em 
alguma atividade laboral ou em uma família substituta, caso a de origem fosse considerada 
"inadequada". A atuação era fortemente influenciada por uma perspectiva clínica e 
psicologizante, que buscava as causas dos "desvios" no indivíduo ou na dinâmica familiar, 
com pouca análise crítica das determinações sociais, econômicas e estruturais da pobreza 
e da delinquência. Por exemplo, um jovem que fugia repetidamente da instituição poderia 
ser diagnosticado como "rebelde" ou "inadaptado", e a intervenção se concentraria em 
tentar "ajustá-lo" às normas institucionais, sem necessariamente questionar a violência ou a 
falta de sentido da própria institucionalização. 



É importante notar que, mesmo nesse período inicial, havia profissionais que, com 
sensibilidade e compromisso ético, buscavam humanizar o atendimento e defender os 
interesses dos jovens. No entanto, o arcabouço legal e institucional, aliado à formação 
profissional da época, que ainda não havia incorporado de forma robusta uma perspectiva 
crítica e de direitos humanos, limitava significativamente a possibilidade de uma prática 
transformadora. O Serviço Social, em muitos casos, acabava por reproduzir a lógica do 
controle e da tutela, atuando como um instrumento do Estado para enquadrar os "menores 
em situação irregular" aos padrões sociais vigentes. A ênfase era na caridade, na 
benemerência e na correção moral, com uma visão ainda muito distante da ideia de 
cidadania, de direitos e de protagonismo juvenil. Essa fase inicial, contudo, foi fundamental 
para a inserção do Serviço Social nesse campo e para o acúmulo de experiências que, 
posteriormente, impulsionariam a reflexão crítica e a busca por novos paradigmas de 
atuação. 

Movimentos Internacionais e a Crítica à Doutrina da Situação Irregular: 
Ventos de Mudança 

A partir da segunda metade do século XX, especialmente após as atrocidades da Segunda 
Guerra Mundial, um novo consenso internacional começou a se formar em torno da 
importância da proteção e promoção dos Direitos Humanos. Esse movimento teve um 
impacto profundo na maneira como a infância e a adolescência passaram a ser concebidas 
globalmente, impulsionando uma crítica contundente aos modelos tutelares e correcionais 
que predominavam em muitos países, inclusive no Brasil com sua Doutrina da Situação 
Irregular. 

Organismos internacionais como a Organização das Nações Unidas (ONU) 
desempenharam um papel crucial nesse processo. A Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948, embora não específica para crianças, estabeleceu princípios 
fundamentais de dignidade e igualdade que serviram de base para documentos 
subsequentes. Um marco importante foi a Declaração dos Direitos da Criança, proclamada 
pela Assembleia Geral da ONU em 1959. Este documento, ainda que não tivesse força de 
lei vinculante, afirmava princípios como o direito da criança a nome e nacionalidade, amor e 
compreensão, educação, cuidados especiais em caso de deficiência, e proteção contra 
negligência, crueldade e exploração. Ela começava a sinalizar que as crianças não eram 
meros apêndices de suas famílias ou objetos da caridade estatal, mas sim sujeitos que 
mereciam proteção e condições adequadas para seu pleno desenvolvimento. 

Considere o impacto de um documento como a Declaração dos Direitos da Criança de 1959 
no pensamento de juristas, educadores e assistentes sociais em diferentes partes do 
mundo. Embora a aplicação prática desses princípios fosse um desafio, eles começavam a 
fornecer um referencial ético e político para questionar as práticas vigentes. Por exemplo, o 
princípio da proteção contra a negligência e a crueldade poderia ser usado para criticar as 
condições desumanas de muitas instituições de internamento de jovens, estimulando 
debates sobre a necessidade de reformas. 

Nas décadas seguintes, outros instrumentos internacionais vieram reforçar essa mudança 
de perspectiva. As Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça da 
Infância e da Juventude (Regras de Beijing), adotadas em 1985, foram particularmente 



significativas. Elas estabeleceram padrões para o tratamento de jovens em conflito com a 
lei, enfatizando a importância da prevenção da delinquência, da diversificação das medidas 
(evitando a privação de liberdade sempre que possível), do respeito aos direitos e garantias 
processuais, e da priorização do bem-estar e do desenvolvimento do adolescente. Imagine 
um juiz ou um promotor, ao se deparar com um caso de um adolescente que cometeu um 
ato infracional, tendo como referência as Regras de Beijing. Ele seria orientado a considerar 
a internação como último recurso, buscando alternativas como a liberdade assistida, a 
prestação de serviços à comunidade ou a mediação, levando em conta a idade, as 
circunstâncias do ato e as necessidades específicas do jovem. 

Esses movimentos e documentos internacionais exerceram uma forte influência sobre os 
debates internos em diversos países, incluindo o Brasil, que vivenciava um processo de 
redemocratização nos anos 1980. Organizações da sociedade civil, movimentos sociais, 
acadêmicos e profissionais de diversas áreas começaram a denunciar as mazelas do 
sistema baseado na Doutrina da Situação Irregular, a violência das FEBEMs, a 
arbitrariedade do poder judiciário e a necessidade urgente de uma nova legislação que 
reconhecesse crianças e adolescentes como sujeitos de direitos e que priorizasse sua 
proteção integral. Os "ventos de mudança" que sopravam no cenário internacional 
encontraram eco em um Brasil ávido por democracia e justiça social, pavimentando o 
caminho para uma ruptura paradigmática na forma de conceber e atender a infância e a 
adolescência. 

A Redemocratização Brasileira e a Constituição Federal de 1988: O 
Paradigma da Proteção Integral 

O processo de redemocratização do Brasil, que ganhou força ao longo da década de 1980 
após mais de vinte anos de ditadura militar, foi um período de intensa mobilização social e 
de efervescência política. Diversos setores da sociedade civil se organizaram para lutar por 
direitos, liberdades e pela construção de um novo pacto social. Nesse contexto, a situação 
da infância e da adolescência, especialmente daquela em maior vulnerabilidade, emergiu 
como uma pauta crucial. Movimentos como o "Menor Não é Problema de Polícia, é 
Problema Nosso" e o "Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua" ganharam 
visibilidade, denunciando a violência, o abandono e a criminalização da pobreza que 
marcavam o tratamento dispensado a essa parcela da população sob a Doutrina da 
Situação Irregular. 

A Assembleia Nacional Constituinte, instalada em 1987 para elaborar uma nova 
Constituição para o país, tornou-se o palco central desses debates. Graças a uma intensa 
mobilização popular, que incluiu a coleta de assinaturas, a realização de audiências 
públicas e a articulação de diversos atores sociais – como juristas, assistentes sociais, 
psicólogos, educadores, lideranças comunitárias e religiosas –, a questão da criança e do 
adolescente conquistou um espaço inédito no texto constitucional. O resultado foi a 
consagração, na Constituição Federal de 1988, da Doutrina da Proteção Integral, 
principalmente em seu artigo 227. 

Este artigo é um marco revolucionário e estabelece que: "É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 



à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão." A grande virada paradigmática reside aqui: crianças e adolescentes 
deixam de ser vistos como meros objetos da tutela estatal ou como "problemas" a serem 
controlados, e passam a ser reconhecidos como sujeitos de direitos, merecedores de 
proteção integral e de prioridade absoluta nas políticas públicas e nas decisões judiciais. 

Imagine o impacto dessa mudança conceitual. Se antes, sob a Doutrina da Situação 
Irregular, um adolescente pobre encontrado na rua poderia ser sumariamente recolhido a 
uma instituição, agora, sob a Doutrina da Proteção Integral, a primeira pergunta a ser feita 
deveria ser: quais direitos desse adolescente estão sendo violados? O que a família, a 
sociedade e o Estado deixaram de fazer para garantir sua proteção? A responsabilidade é 
compartilhada, e a prioridade é assegurar seus direitos fundamentais. Por exemplo, em vez 
de simplesmente internar um jovem por estar fora da escola, a nova lógica exige que se 
investigue por que ele não está na escola (falta de vaga? necessidade de trabalhar? 
violência no trajeto?) e que se criem as condições para que seu direito à educação seja 
efetivado. 

A Constituição de 1988 também estabeleceu as bases para a responsabilização juvenil em 
caso de cometimento de ato infracional, prevendo a necessidade de legislação específica 
que garantisse direitos e um processo justo, diferenciado do sistema penal adulto. Ela 
rompeu com a ideia de "menor delinquente" e abriu caminho para um sistema que, ao 
menos em tese, deveria priorizar o caráter pedagógico e educativo da resposta estatal ao 
ato infracional. A prioridade absoluta significa que, na elaboração de orçamentos públicos, 
na formulação de políticas e na prestação de serviços, os interesses e necessidades de 
crianças e adolescentes devem vir em primeiro lugar. Essa foi uma conquista monumental, 
fruto de muita luta, que redefiniu completamente o arcabouço jurídico e ético para o 
atendimento à infância e adolescência no Brasil. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) de 1990: Fundamentos da 
Responsabilização Educativa 

A Constituição Federal de 1988 lançou as bases da Doutrina da Proteção Integral, mas era 
necessário um instrumento legal específico para regulamentar e detalhar os direitos e 
deveres relativos a crianças e adolescentes, bem como as responsabilidades dos diferentes 
atores sociais. Esse instrumento veio com a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, conhecida 
como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). O ECA é considerado um dos marcos 
legais mais avançados do mundo em matéria de direitos da infância e juventude, e ele 
representa a materialização dos princípios constitucionais, rompendo definitivamente com a 
lógica da Doutrina da Situação Irregular e do Código de Menores de 1927. 

No que tange especificamente aos adolescentes autores de ato infracional (conduta descrita 
como crime ou contravenção penal), o ECA estabelece um sistema de responsabilização 
que se diferencia radicalmente do sistema penal adulto. A palavra-chave aqui é 
"socioeducativo". A resposta ao ato infracional não visa primariamente a punição ou o 
castigo retributivo, mas sim a educação, a responsabilização e a integração social do 
adolescente, reconhecendo-o como pessoa em condição peculiar de desenvolvimento. O 
ECA abandona o termo "menor delinquente" e adota "adolescente em conflito com a lei". 



Essa mudança terminológica é carregada de significado, pois retira o estigma e reconhece a 
possibilidade de transformação e de construção de um novo projeto de vida. 

O Estatuto prevê um rol de medidas socioeducativas, que vão desde a advertência até a 
internação em estabelecimento educacional. São elas: advertência, obrigação de reparar o 
dano, prestação de serviços à comunidade (PSC), liberdade assistida (LA), inserção em 
regime de semiliberdade e internação. A aplicação dessas medidas deve seguir princípios 
fundamentais, como o da brevidade (a medida deve durar o mínimo necessário para atingir 
seus objetivos pedagógicos), o da excepcionalidade da privação de liberdade (a internação 
só pode ser aplicada em casos de atos cometidos com grave ameaça ou violência à 
pessoa, reiteração no cometimento de outras infrações graves, ou descumprimento 
reiterado e injustificável de medida anteriormente imposta, e não pode haver internação por 
dívida, por exemplo) e o do respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

Considere um adolescente de 15 anos que, pela primeira vez, é apreendido por pichar um 
muro público (ato infracional análogo ao crime de dano). Sob a vigência do ECA, o promotor 
de justiça, ao analisar o caso, e o juiz, ao decidir, deverão considerar a natureza do ato, as 
circunstâncias, a capacidade do adolescente de cumprir a medida e suas necessidades 
pedagógicas. Em vez de uma internação sumária, como poderia ocorrer no passado, é 
muito mais provável que seja aplicada uma medida como a advertência, a obrigação de 
reparar o dano (limpando o muro, por exemplo, com acompanhamento) ou a prestação de 
serviços à comunidade em uma entidade que trabalhe com arte urbana ou recuperação de 
espaços públicos. O foco é fazer com que o adolescente reflita sobre sua conduta, 
compreenda as consequências de seus atos e tenha a oportunidade de se responsabilizar 
de forma construtiva. 

O ECA também estabeleceu todo um sistema de garantia de direitos, com a criação dos 
Conselhos Tutelares, órgãos municipais autônomos e permanentes encarregados de zelar 
pelo cumprimento dos direitos de crianças e adolescentes, e com a definição dos papéis do 
Ministério Público, da Defensoria Pública e do Poder Judiciário na área da infância e 
juventude. Ele detalha os procedimentos para apuração do ato infracional, garantindo ao 
adolescente o direito à defesa, ao contraditório, a ser ouvido pessoalmente pela autoridade 
competente e a ter sua privacidade respeitada. Para ilustrar a importância dessas garantias, 
imagine um adolescente apreendido em flagrante. Ele tem o direito de ser imediatamente 
comunicado à sua família e à autoridade judiciária, de ser acompanhado por um advogado 
em todas as fases do processo, e de não ser submetido a tratamento vexatório ou 
constrangedor. Esses são avanços civilizatórios fundamentais que o ECA trouxe para o 
sistema de justiça juvenil brasileiro. 

O Serviço Social na Era ECA: (Re)Construindo Saberes e Práticas no 
Campo Socioeducativo 

A promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em 1990 não apenas 
revolucionou o arcabouço legal referente à infância e juventude no Brasil, mas também 
impôs uma profunda reorientação para as diversas áreas profissionais que atuam nesse 
campo, e o Serviço Social foi uma delas. A passagem da Doutrina da Situação Irregular 
para a Doutrina da Proteção Integral exigiu dos assistentes sociais uma revisão crítica de 



seus saberes, de suas metodologias e, fundamentalmente, de seu papel junto a crianças, 
adolescentes e suas famílias, especialmente no contexto da responsabilização educativa. 

Se antes, sob o Código de Menores, o assistente social muitas vezes atuava como um 
agente de controle e tutela, auxiliando o Estado a enquadrar o "menor" e sua família aos 
padrões morais vigentes, com o ECA, o profissional é chamado a se posicionar como um 
defensor intransigente dos direitos dessa população. A nova legislação convocou o Serviço 
Social a abandonar posturas meramente diagnósticas, normalizadoras ou punitivas, e a 
adotar uma práxis pautada na garantia da cidadania, na promoção da autonomia, no 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e na construção de projetos de vida 
emancipatórios para os adolescentes em conflito com a lei. 

Imagine um assistente social que, nos anos 1980, trabalhava em uma unidade da FEBEM, 
focado em relatórios que descreviam as "faltas" do jovem e de sua família. Com a chegada 
do ECA, esse mesmo profissional (ou um novo, já formado sob a égide da proteção integral) 
precisaria reorientar seu olhar. Ao receber um adolescente autor de ato infracional, o foco 
se deslocaria da simples identificação do "problema" individual para uma análise complexa 
do contexto social, econômico, familiar e cultural em que esse adolescente está inserido. A 
escuta qualificada do adolescente e de sua família, a identificação de suas potencialidades 
e não apenas de suas fragilidades, e a articulação da rede de serviços para garantir o 
acesso a direitos (saúde, educação, profissionalização, cultura, lazer) tornam-se centrais. 
Por exemplo, ao elaborar um estudo social para subsidiar a decisão judicial sobre qual 
medida socioeducativa aplicar, o assistente social não se limitaria a descrever o ato 
infracional, mas buscaria compreender a trajetória de vida do adolescente, suas relações 
familiares, sua situação escolar, seus sonhos e perspectivas, fornecendo elementos para 
que a medida seja, de fato, educativa e individualizada. 

O trabalho do assistente social no campo socioeducativo passou a exigir um profundo 
conhecimento do ECA, das políticas públicas setoriais e da rede de serviços do território. A 
elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA), instrumento fundamental na execução 
das medidas socioeducativas, tornou-se uma atribuição que demanda competência técnica 
e sensibilidade para envolver o adolescente e sua família em sua construção, definindo 
metas e estratégias exequíveis e significativas. Considere a elaboração de um PIA para 
uma adolescente em Liberdade Assistida. O assistente social, junto com a adolescente e 
sua família, e em articulação com a equipe multidisciplinar (se houver), identificará as áreas 
prioritárias para intervenção: talvez a retomada dos estudos, a busca por um curso 
profissionalizante, o acesso a acompanhamento psicológico, a participação em atividades 
culturais ou esportivas. O PIA não é um documento burocrático, mas um plano de voo para 
a superação das vulnerabilidades e para a construção de novas oportunidades. 

Além disso, o Serviço Social na era ECA foi convocado a fortalecer sua dimensão 
político-pedagógica, atuando na defesa de políticas públicas de qualidade, no controle 
social dessas políticas, na denúncia de violações de direitos e na promoção de uma cultura 
de respeito e valorização da infância e adolescência. A participação em conselhos de 
direitos, em fóruns de discussão e a articulação com movimentos sociais tornaram-se parte 
indissociável da prática profissional. O desafio passou a ser não apenas atender o 
adolescente individualmente, mas também intervir nas condições estruturais que geram a 
violência, a exclusão e a prática de atos infracionais. 



A Lei do SINASE (Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo): 
Consolidando Diretrizes e Desafios para a Efetivação da Proposta 
Socioeducativa 

Embora o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) tenha estabelecido os princípios e 
as diretrizes fundamentais para o atendimento socioeducativo, a sua implementação prática 
em todo o território nacional revelou, ao longo dos anos, uma série de desafios e 
disparidades. Havia uma grande heterogeneidade na forma como as medidas 
socioeducativas eram executadas pelos estados e municípios, com falta de padronização 
de procedimentos, de infraestrutura adequada, de equipes técnicas qualificadas e de 
propostas pedagógicas consistentes. Para responder a essa necessidade de 
regulamentação e organização do sistema, foi promulgada a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro 
de 2012, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE). 

O SINASE não cria novas medidas socioeducativas, pois estas já estão previstas no ECA. 
Sua grande contribuição é estabelecer regras e parâmetros para a execução dessas 
medidas, buscando unificar e qualificar o atendimento em todo o Brasil. Ele define as 
competências da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios na organização e 
manutenção dos programas de atendimento socioeducativo, e estabelece requisitos para a 
estrutura física das unidades, para a formação e composição das equipes técnicas 
(incluindo assistentes sociais, psicólogos, pedagogos, advogados, entre outros), para a 
elaboração dos regimentos internos e, crucialmente, para o desenvolvimento das propostas 
pedagógicas. 

Um dos eixos centrais do SINASE é o Plano Individual de Atendimento (PIA), que já era 
mencionado no ECA, mas que ganha com a nova lei um detalhamento e uma centralidade 
ainda maiores. O SINASE reforça a obrigatoriedade do PIA para todas as medidas 
socioeducativas (exceto a advertência e a obrigação de reparar o dano, quando aplicadas 
isoladamente), e estabelece prazos e procedimentos para sua elaboração, 
acompanhamento e reavaliação periódica, sempre com a participação do adolescente e de 
sua família. Imagine uma unidade de internação antes e depois da implementação mais 
efetiva do SINASE. Se antes o foco poderia estar excessivamente na contenção e na 
disciplina, com o SINASE, a unidade deve obrigatoriamente desenvolver um projeto 
político-pedagógico que contemple eixos como escolarização, profissionalização, saúde, 
esporte, cultura, lazer e convivência familiar e comunitária, e cada adolescente deve ter seu 
PIA, construído de forma individualizada e participativa, orientando todas as atividades e 
intervenções. 

O SINASE também trouxe avanços importantes no que diz respeito à gestão do sistema, 
prevendo a criação de planos decenais de atendimento socioeducativo em todos os níveis 
federativos, com metas, estratégias e mecanismos de monitoramento e avaliação. Ele 
incentiva a articulação intersetorial, ou seja, a integração entre as políticas de 
socioeducação e as demais políticas públicas (saúde, educação, assistência social, 
trabalho, etc.), reconhecendo que a reinserção social do adolescente depende de uma rede 
de proteção e oportunidades. Para ilustrar, o SINASE preconiza que o adolescente em 
cumprimento de medida tenha garantido o acesso à escola regular e, se necessário, a 
programas de correção de fluxo escolar, ou que tenha acesso a serviços de saúde mental, 
se for o caso, articulando os serviços da socioeducação com os da rede de saúde. 



Apesar dos avanços trazidos pelo SINASE, sua plena implementação ainda enfrenta muitos 
desafios. A falta de financiamento adequado, a precarização das condições de trabalho dos 
profissionais, a superlotação de unidades de internação em alguns estados, a dificuldade de 
articulação intersetorial e a persistência de uma cultura punitivista na sociedade e em 
alguns setores do próprio sistema de justiça são obstáculos que precisam ser 
continuamente enfrentados. O SINASE, portanto, não é um ponto de chegada, mas um 
roteiro e um conjunto de ferramentas para aprimorar constantemente a qualidade do 
atendimento socioeducativo, buscando garantir que a resposta ao ato infracional seja, de 
fato, uma oportunidade de educação, responsabilização e construção de um futuro com 
mais direitos e menos violência. 

Tensões Históricas Persistentes: Entre o Punir e o Educar, o Controlar e 
o Cuidar 

Ao percorrermos a longa trajetória histórica das concepções sobre infância, adolescência, 
transgressão e as respostas sociais e estatais a esses fenômenos, percebemos que certas 
tensões e contradições se manifestam de forma recorrente, reaparecendo sob novas 
roupagens em diferentes épocas. Mesmo com os avanços significativos representados pela 
Doutrina da Proteção Integral, pelo ECA e pelo SINASE, o campo do atendimento 
socioeducativo continua a ser um terreno fértil para o embate entre lógicas distintas, 
principalmente a tensão entre o punir e o educar, e entre o controlar e o cuidar. 

Desde as primeiras instituições correcionais do século XIX até as modernas unidades de 
internação, a sociedade e o Estado têm oscilado entre a necessidade de impor uma sanção 
pelo ato cometido – uma resposta que satisfaça o anseio por justiça e segurança da 
coletividade – e o reconhecimento da condição peculiar de desenvolvimento do 
adolescente, que demandaria uma intervenção prioritariamente pedagógica e protetiva. 
Essa dualidade é inerente ao próprio termo "socioeducativo": "sócio" remetendo à 
responsabilização perante a sociedade, e "educativo" apontando para o caráter pedagógico 
da medida. O desafio constante é encontrar o equilíbrio, evitando que a dimensão punitiva 
se sobreponha à educativa, ou que a educativa seja tão tênue a ponto de não promover a 
reflexão e a responsabilização do adolescente. 

Considere, por exemplo, o debate público que frequentemente emerge após a ocorrência de 
atos infracionais de grande repercussão na mídia. Setores da sociedade clamam por 
endurecimento das leis, redução da maioridade penal e punições mais severas, refletindo 
uma visão que prioriza o aspecto retributivo e a contenção. Por outro lado, profissionais da 
área, defensores dos direitos humanos e pesquisadores argumentam que o 
encarceramento em massa de jovens não resolve as causas da violência e da 
criminalidade, e que o investimento em educação, oportunidades e medidas 
socioeducativas de qualidade, que de fato promovam a reinserção social, é o caminho mais 
eficaz a longo prazo. Essa tensão se manifesta no cotidiano dos serviços de atendimento, 
onde os profissionais muitas vezes se veem pressionados por demandas contraditórias: a 
de garantir a segurança e o controle, e a de promover a autonomia e o desenvolvimento dos 
adolescentes. 

Da mesma forma, a tensão entre controlar e cuidar permeia as práticas institucionais. O 
controle se manifesta na necessidade de estabelecer regras, limites, fiscalizar o 



cumprimento das medidas e garantir a ordem e a disciplina, especialmente em unidades 
restritivas ou privativas de liberdade. O cuidado, por sua vez, se expressa na escuta atenta, 
no respeito à individualidade, no acolhimento das vulnerabilidades, no fortalecimento dos 
vínculos e na promoção da saúde física e mental. Imagine um agente socioeducativo em 
uma unidade de internação. Ele precisa garantir a segurança do ambiente e o cumprimento 
das normas, o que exige uma postura de controle. Ao mesmo tempo, para construir uma 
relação de confiança com o adolescente e contribuir para seu processo socioeducativo, ele 
precisa desenvolver habilidades de comunicação, empatia e cuidado. Encontrar a justa 
medida entre essas duas dimensões, sem resvalar para o autoritarismo nem para a 
permissividade, é um dos grandes desafios da prática. 

Essas tensões históricas não são meros resquícios do passado, mas elementos 
constitutivos do presente. Elas refletem as contradições da própria sociedade em relação à 
adolescência, vista ora como promessa de futuro, ora como ameaça à ordem. Para o 
assistente social e demais profissionais que atuam no sistema socioeducativo, reconhecer 
essas tensões é fundamental para desenvolver uma prática crítica e reflexiva, que busque, 
a cada dia, na complexidade de cada caso e de cada contexto, construir caminhos que 
afirmem a primazia da educação sobre a punição, e do cuidado sobre o mero controle, em 
consonância com os princípios éticos e legais que regem a proteção integral de 
adolescentes no Brasil. 

 

O Marco Legal Estruturante: ECA, SINASE e a 
Legislação Complementar na Prática do Assistente 
Social 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/90): A Pedra 
Fundamental da Proteção Integral e seus Impactos na Atuação do 
Assistente Social 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069 de 1990, representa 
uma verdadeira revolução copernicana na forma como o Brasil concebe e trata sua 
população infanto-juvenil. Ele não é apenas um conjunto de regras, mas a materialização da 
Doutrina da Proteção Integral, consagrada na Constituição Federal de 1988, que alçou 
crianças e adolescentes à condição de sujeitos de direitos, com prioridade absoluta nas 
políticas públicas e na atenção da família, da sociedade e do Estado. Para o assistente 
social que atua no sistema socioeducativo, o ECA é mais do que um manual de consulta; é 
a espinha dorsal de sua prática, o referencial ético-político que orienta suas intervenções e 
a principal ferramenta na defesa intransigente dos direitos dos adolescentes aos quais 
atende. 

Compreender o ECA em sua profundidade é essencial, pois ele vai muito além de apenas 
listar as medidas socioeducativas. Ele estabelece, já em seus primeiros artigos, a quem se 
aplica (crianças até doze anos incompletos e adolescentes entre doze e dezoito anos, com 
aplicação excepcional até os vinte e um anos nos casos de medida socioeducativa) e, 



fundamentalmente, garante a proteção integral. O Artigo 3º, por exemplo, é lapidar ao 
afirmar que a criança e o adolescente "gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a 
fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade". Este artigo, por si só, já confere ao assistente 
social um vasto campo de atuação, pois "facultar o desenvolvimento" e garantir "condições 
de liberdade e de dignidade" no contexto de um adolescente que cometeu um ato 
infracional é um desafio complexo e contínuo. 

O impacto do ECA na atuação do assistente social é multifacetado. Primeiramente, ele 
instrumentaliza o profissional com um conhecimento robusto sobre os direitos que devem 
ser assegurados. Imagine um adolescente que chega a uma unidade de internação sem 
documentos pessoais. O assistente social, amparado pelo ECA (que garante o direito à 
identidade, Art. 106 e 107, por exemplo, sobre a identificação do adolescente), deverá 
acionar os meios necessários para regularizar essa situação, pois a documentação é a 
porta de entrada para diversos outros direitos. Ou pense na situação de um adolescente 
que relata estar sofrendo violência dentro da unidade. O assistente social, com base no Art. 
5º ("Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão...") e no Art. 18 ("É dever de 
todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer 
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor."), tem o dever de 
apurar a denúncia e acionar os órgãos competentes para a responsabilização dos 
agressores e a proteção do adolescente. 

Além disso, o ECA redefine o papel da família, da comunidade e do Estado. O Art. 4º 
estabelece a corresponsabilidade desses três atores na efetivação dos direitos. Isso 
significa que, ao atender um adolescente em cumprimento de medida, o assistente social 
não pode focar sua intervenção apenas no indivíduo, mas deve, necessariamente, trabalhar 
com sua família (buscando fortalecer vínculos, identificar potencialidades e superar 
vulnerabilidades) e articular com a comunidade e com as diversas políticas públicas para 
garantir o suporte necessário. Por exemplo, se um adolescente precisa de 
acompanhamento especializado em saúde mental, o assistente social não apenas o 
encaminhará, mas também poderá ter que mediar o acesso, sensibilizar os serviços da rede 
sobre as especificidades do atendimento socioeducativo e acompanhar a efetividade desse 
atendimento, sempre com base no direito à saúde previsto no ECA (Art. 7º e 11º). O ECA, 
portanto, empodera o assistente social a cobrar do Estado o cumprimento de seu dever, a 
mobilizar a sociedade e a apoiar a família na sua função protetiva. 

Direitos Fundamentais no ECA Essenciais à Prática Socioeducativa: Da 
Convivência Familiar e Comunitária à Profissionalização 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é pródigo ao elencar um conjunto de direitos 
fundamentais que devem ser assegurados com absoluta prioridade. No contexto da prática 
socioeducativa, o conhecimento e a defesa ativa desses direitos pelo assistente social são 
cruciais para que a medida aplicada não se reduza a uma mera punição, mas se configure 
como uma oportunidade de desenvolvimento e reintegração social. Vamos explorar alguns 
desses direitos e como eles se manifestam no cotidiano do atendimento. 



O direito à convivência familiar e comunitária (Art. 19 a 52-D) é um dos pilares da proteção 
integral. Mesmo quando um adolescente está cumprindo uma medida socioeducativa, 
especialmente as restritivas ou privativas de liberdade, o ECA preconiza a manutenção e o 
fortalecimento dos vínculos familiares. Para o assistente social, isso se traduz em um 
trabalho intenso com as famílias: acolhimento, escuta, orientação, mediação de conflitos, 
encaminhamento para programas de apoio e, fundamentalmente, a facilitação do contato 
entre o adolescente e seus familiares (visitas, cartas, telefonemas, quando permitido). 
Imagine um adolescente internado cuja família reside em outra cidade e tem dificuldades 
financeiras para visitá-lo. O assistente social pode buscar, junto à rede de assistência social 
ou a programas específicos, auxílio para o transporte dessa família, compreendendo que a 
visita familiar é um direito do adolescente e um fator importantíssimo para sua recuperação 
e para o planejamento de seu retorno ao convívio social. A comunidade também é 
essencial; o profissional buscará identificar na comunidade de origem do adolescente 
(escola, projetos sociais, lideranças comunitárias) os suportes que poderão auxiliá-lo em 
seu processo de reinserção. 

O direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer (Art. 53 a 59) é outro eixo 
fundamental. Todo adolescente, mesmo em cumprimento de medida socioeducativa, tem 
direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho. Nas unidades de internação, por 
exemplo, deve haver escola regular ou, no mínimo, atividades pedagógicas estruturadas. O 
assistente social, em conjunto com a equipe pedagógica, acompanha a frequência e o 
desempenho escolar do adolescente, intervindo em casos de dificuldade de aprendizagem, 
evasão ou necessidade de adaptações curriculares. Considere um adolescente que, antes 
de ingressar no sistema socioeducativo, estava fora da escola há anos. A medida pode ser 
a oportunidade para que ele retome os estudos. O assistente social, junto com o pedagogo, 
buscará entender os motivos da evasão anterior e construirá estratégias para motivá-lo, 
articulando, se necessário, com programas de correção de fluxo ou de educação de jovens 
e adultos (EJA). O acesso à cultura (oficinas de arte, música, teatro), ao esporte e ao lazer 
também são direitos que contribuem para o desenvolvimento integral e para a construção 
de novas perspectivas de vida. 

O direito à profissionalização e à proteção no trabalho (Art. 60 a 69) é particularmente 
relevante para adolescentes que se aproximam da idade adulta. O ECA estabelece que a 
profissionalização deve ser compatível com o desenvolvimento do adolescente e que o 
trabalho não pode prejudicar sua formação escolar nem sua saúde. No âmbito 
socioeducativo, o assistente social pode atuar na identificação das aptidões e interesses do 
adolescente, no encaminhamento para cursos profissionalizantes, na orientação sobre o 
mercado de trabalho e na articulação com programas de aprendizagem ou de primeiro 
emprego. Para ilustrar, um adolescente cumprindo medida em meio aberto pode ser 
encaminhado por um assistente social do CREAS para um curso de informática oferecido 
por uma ONG parceira, ou para uma vaga de jovem aprendiz em uma empresa local. Esse 
direito não é apenas sobre ter um emprego, mas sobre adquirir habilidades e 
conhecimentos que possibilitem uma inserção digna e autônoma na vida adulta. 

Finalmente, mas não menos importante, estão os direitos à vida e à saúde (Art. 7º a 14º) e 
ao respeito, à liberdade e à dignidade (Art. 15 a 18). Estes são transversais e devem 
permear todas as ações. O assistente social deve estar atento para que o adolescente 



receba atendimento médico e odontológico adequado, acompanhamento psicológico se 
necessário, e que seja tratado com respeito em todas as circunstâncias, sem sofrer 
qualquer tipo de violência física ou psicológica. A garantia desses direitos fundamentais é a 
base para que o adolescente possa se perceber como sujeito de valor e construir um 
projeto de vida distante da trajetória infracional. 

A Apuração do Ato Infracional e as Garantias Processuais do 
Adolescente no ECA: O Olhar Atento do Assistente Social 

O Estatuto da Criança e do Adolescente não apenas define o que é ato infracional (Art. 103: 
"Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal"), mas 
também estabelece um rito processual específico para sua apuração, assegurando ao 
adolescente um conjunto de garantias fundamentais que visam proteger sua condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento. Embora a defesa técnica do adolescente seja 
atribuição do advogado (seja ele constituído, defensor público ou dativo), o assistente social 
que atua no sistema socioeducativo, ou mesmo na rede de proteção mais ampla, precisa 
conhecer essas garantias para orientar o adolescente e sua família, para qualificar sua 
própria intervenção e para zelar, no âmbito de suas competências, pelo respeito a esses 
direitos. 

Uma das primeiras garantias é o direito à identificação dos responsáveis pela sua 
apreensão e à comunicação imediata à sua família ou pessoa por ele indicada, bem como à 
autoridade judiciária competente (Art. 106 e 107). Imagine um adolescente que é 
apreendido em flagrante pela polícia. Ele não pode simplesmente desaparecer no sistema. 
Sua família precisa ser avisada, e o juiz da infância e juventude também. O assistente 
social, ao tomar conhecimento de uma apreensão, pode, por exemplo, verificar se esses 
procedimentos foram cumpridos e orientar a família sobre os próximos passos. 

O adolescente tem o direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente (Art. 
111, V e Art. 186, §3º). Isso significa que o promotor de justiça, ao oferecer a representação 
(equivalente à denúncia no processo penal adulto), e o juiz, antes de proferir a sentença, 
devem ouvir o que o adolescente tem a dizer sobre os fatos, suas circunstâncias de vida e 
suas perspectivas. O assistente social, ao preparar o adolescente para essas oitivas, ou ao 
realizar seus estudos sociais e pareceres, pode ajudar a contextualizar a fala do 
adolescente, trazendo elementos sobre sua trajetória, suas vulnerabilidades e 
potencialidades, que podem ser cruciais para uma decisão mais justa e adequada. 
Considere um adolescente que cometeu um furto sob coação de um adulto. A oportunidade 
de ser ouvido, e a escuta qualificada de sua versão dos fatos, é fundamental para que o 
sistema de justiça compreenda a complexidade da situação e não o trate apenas como um 
"infrator". 

O direito ao pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 
ou meio equivalente (Art. 111, I), e o direito à defesa técnica por advogado (Art. 111, III e Art. 
207) são basilares. O adolescente precisa entender do que está sendo acusado e ter quem 
o defenda tecnicamente. O assistente social, embora não faça a defesa jurídica, pode 
explicar ao adolescente e à família, em linguagem acessível, o que significam esses termos 
e a importância de ter um advogado acompanhando todas as fases do processo. Se o 



adolescente não tiver advogado constituído, é dever do Estado garantir-lhe um defensor. O 
assistente social pode, inclusive, auxiliar no acionamento da Defensoria Pública. 

Outras garantias importantes incluem o direito de solicitar a presença de seus pais ou 
responsável em qualquer fase do procedimento (Art. 111, IV) e o direito à igualdade na 
relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e testemunhas e produzir todas as 
provas necessárias à sua defesa (Art. 111, II). A internação antes da sentença (internação 
provisória) só pode ser determinada por ordem escrita e fundamentada da autoridade 
judiciária competente, pelo prazo máximo de 45 dias, e apenas se demonstrada a sua 
necessidade imperiosa ou a garantia da segurança do adolescente ou da ordem pública 
(Art. 108). O assistente social, ao elaborar relatórios que subsidiam a decisão sobre a 
internação provisória, deve fornecer informações consistentes e baseadas em fatos, 
evitando juízos de valor e contribuindo para que essa medida extrema só seja utilizada 
quando estritamente necessária. O olhar atento do assistente social para o cumprimento 
dessas garantias processuais é uma forma de proteger o adolescente de arbitrariedades e 
de assegurar que o processo de apuração do ato infracional seja conduzido de forma justa 
e respeitosa. 

A Lei do SINASE (Lei nº 12.594/2012): Estruturando o Sistema e 
Qualificando a Execução das Medidas Socioeducativas 

A Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE), representa um marco fundamental na tentativa de organizar, 
padronizar e qualificar a execução das medidas socioeducativas em todo o território 
brasileiro. Enquanto o ECA estabeleceu "o quê" (os direitos, os princípios, as medidas), o 
SINASE veio para detalhar "o como" (a gestão do sistema, as competências dos entes 
federados, os parâmetros para os programas, a elaboração do Plano Individual de 
Atendimento – PIA, o financiamento, etc.). Para o assistente social, o SINASE é uma 
ferramenta poderosa, pois fornece diretrizes claras para a prática profissional e para a 
cobrança por melhores condições de trabalho e de atendimento aos adolescentes. 

Uma das principais contribuições do SINASE foi definir as competências da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na política de atendimento socioeducativo. A 
União, por exemplo, é responsável por coordenar o sistema em nível nacional, elaborar o 
Plano Nacional Decenal de Atendimento Socioeducativo, prestar assistência técnica e 
financeira aos estados e municípios. Os Estados são responsáveis por criar, desenvolver e 
manter programas de atendimento para a execução das medidas de semiliberdade e 
internação, além de cofinanciar as medidas em meio aberto executadas pelos municípios. 
Aos Municípios cabe, prioritariamente, a execução das medidas em meio aberto (Liberdade 
Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade), geralmente por meio dos Centros de 
Referência Especializados de Assistência Social (CREAS). Essa divisão de 
responsabilidades, quando bem compreendida pelo assistente social, permite que ele saiba 
a quem recorrer e a quem cobrar pela oferta e qualidade dos serviços. Imagine um 
assistente social de um CREAS municipal que percebe a ausência de programas de 
semiliberdade em seu estado para adolescentes que necessitariam dessa medida. Com 
base no SINASE, ele pode, junto com outros atores, incidir politicamente para que o 
governo estadual cumpra sua competência. 



O SINASE também estabelece parâmetros arquitetônicos, de recursos humanos e 
pedagógicos para os programas de atendimento. Por exemplo, ele define o número máximo 
de adolescentes por unidade de internação, a proporção de profissionais por adolescente, a 
necessidade de espaços adequados para estudo, lazer, profissionalização e convivência 
familiar. Ele reforça a importância da elaboração de um Projeto Político-Pedagógico (PPP) 
em cada unidade/programa, que deve orientar todas as ações e ser construído 
coletivamente. O assistente social, como parte da equipe técnica, participa ativamente da 
elaboração e implementação do PPP, garantindo que ele esteja alinhado com os princípios 
do ECA e do SINASE e com as necessidades dos adolescentes. Considere uma unidade de 
internação que não oferece atividades de escolarização regular. O assistente social, 
conhecendo as exigências do SINASE, tem o respaldo legal para questionar essa falha e 
lutar pela garantia do direito à educação dos adolescentes ali internados. 

Além disso, o SINASE detalha aspectos cruciais da execução das medidas, como os 
procedimentos para o ingresso do adolescente no sistema, a elaboração e reavaliação do 
PIA, os direitos dos adolescentes durante o cumprimento da medida (como o direito à 
visitação, à comunicação, à saúde, à educação), e as regras para progressão, regressão e 
extinção da medida. Ele também trata da importância da formação continuada dos 
profissionais que atuam no sistema. Para o assistente social, o SINASE oferece um roteiro 
seguro para sua atuação, desde o acolhimento do adolescente até o planejamento de seu 
desligamento, sempre com foco na individualização do atendimento e na garantia de 
direitos. 

O Plano Individual de Atendimento (PIA) sob a Ótica do SINASE: 
Co-responsabilização e Intersetorialidade na Prática do Assistente 
Social 

O Plano Individual de Atendimento (PIA), já previsto de forma geral no Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Art. 112, §1º e Art. 118, §2º), ganha uma dimensão e um detalhamento 
muito mais robustos com a Lei do SINASE (especialmente nos Artigos 52 a 58). O SINASE 
eleva o PIA à condição de instrumento metodológico central para o planejamento, 
execução, acompanhamento e avaliação de todas as medidas socioeducativas, exceto a 
advertência e a obrigação de reparar o dano quando aplicadas isoladamente e de forma 
autônoma pela autoridade judicial. Para o assistente social, o PIA não é apenas um 
documento a ser preenchido, mas uma ferramenta dinâmica e estratégica de intervenção, 
que exige competência técnica, sensibilidade e uma forte capacidade de articulação. 

A primeira grande diretriz do SINASE em relação ao PIA é sua construção participativa. O 
Art. 54 estabelece que o PIA deve ser elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 
do respectivo programa de atendimento, com a participação efetiva do adolescente e de sua 
família, que serão ouvidos e cujas opiniões serão consideradas. Isso rompe com a lógica de 
um plano imposto de cima para baixo. Imagine o processo de elaboração do PIA para um 
adolescente em Liberdade Assistida. O assistente social do CREAS, responsável pelo 
acompanhamento, não definirá as metas sozinho. Ele promoverá encontros com o 
adolescente e seus pais ou responsáveis, utilizando uma escuta qualificada para 
compreender suas expectativas, dificuldades, potencialidades e projetos de vida. Juntos, 
eles definirão as metas prioritárias (retomar os estudos? buscar um curso 
profissionalizante? melhorar o relacionamento familiar? participar de atividades esportivas 



ou culturais?) e as estratégias para alcançá-las. Essa co-responsabilização é fundamental 
para o engajamento do adolescente e de sua família no cumprimento da medida. 

O PIA deve contemplar, no mínimo, os seguintes eixos, conforme o Art. 55 do SINASE: I - 
os resultados da avaliação interdisciplinar; II - os objetivos declarados pelo adolescente; III - 
a previsão de suas atividades futuras; IV - as atividades de integração social e de 
vinculação familiar; e V - as medidas específicas de acompanhamento da escolarização e, 
se for o caso, da profissionalização, bem como de cuidado em saúde. Isso significa que o 
PIA deve ser abrangente, olhando para o adolescente em sua integralidade. Por exemplo, 
ao elaborar um PIA para um jovem em semiliberdade, o assistente social, junto com a 
equipe (psicólogo, pedagogo), deverá registrar as avaliações sobre o desenvolvimento 
psicossocial do adolescente, quais são seus planos para quando sair da unidade, como 
serão as atividades de estudo ou trabalho externo, como será o fortalecimento dos laços 
com a família (visitas, saídas programadas) e quais encaminhamentos de saúde ou cursos 
profissionalizantes são necessários. 

A intersetorialidade é outro componente chave. A execução das metas do PIA 
frequentemente dependerá da articulação com outras políticas públicas e serviços da rede 
(educação, saúde, assistência social, cultura, trabalho, etc.). O assistente social 
desempenha um papel crucial nessa articulação, mobilizando os recursos da comunidade e 
do território para atender às necessidades do adolescente. Considere um adolescente 
internado que precisa de tratamento odontológico especializado não disponível na unidade. 
O assistente social deverá articular com a rede de saúde municipal ou estadual para 
garantir o acesso a esse serviço. Ou, para um adolescente em meio aberto, o assistente 
social pode precisar articular com a escola para garantir a vaga e o acompanhamento 
pedagógico, ou com um programa de aprendizagem para inserção profissional. O PIA, 
nesse sentido, funciona como um mapa que orienta a navegação do adolescente pela rede 
de proteção e oportunidades. 

O SINASE também estabelece prazos para a elaboração do PIA (até 15 dias após o 
ingresso no programa de internação ou semiliberdade, e até 30 dias para o meio aberto) e 
para suas reavaliações periódicas (no máximo a cada 6 meses, ou sempre que houver fato 
novo relevante). Essas reavaliações são momentos importantes para verificar o que foi 
cumprido, o que precisa ser ajustado, e para redefinir metas, sempre com a participação do 
adolescente e da família. O PIA, portanto, é um instrumento vivo, que acompanha a 
trajetória do adolescente e se adapta às suas transformações e necessidades. 

Parâmetros de Gestão, Financiamento e Avaliação do SINASE: 
Implicações para a Defesa de Políticas Públicas pelo Assistente Social 

A Lei do SINASE não se limita a orientar a execução das medidas socioeducativas e a 
elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA). Ela também estabelece importantes 
parâmetros para a gestão, o financiamento e a avaliação do sistema como um todo. Esses 
aspectos, embora possam parecer mais distantes da intervenção direta com o adolescente, 
têm implicações profundas na qualidade dos serviços ofertados e, consequentemente, na 
prática do assistente social. O conhecimento dessas dimensões "macro" do SINASE 
instrumentaliza o profissional para atuar também na defesa de políticas públicas mais 
robustas e eficazes. 



No que tange à gestão, o SINASE prevê a elaboração de Planos Decenais de Atendimento 
Socioeducativo em âmbito nacional, estadual, distrital e municipal (Art. 6º a 10º). Esses 
planos devem conter um diagnóstico da situação, diretrizes, objetivos, metas, estratégias de 
gestão e de financiamento, e mecanismos de monitoramento e avaliação. A elaboração 
desses planos deve ser participativa, envolvendo os diversos atores do sistema de garantia 
de direitos. Para o assistente social, participar da construção e do acompanhamento desses 
planos em seu município ou estado é uma forma de incidir politicamente, levando para o 
debate as demandas e os desafios identificados na prática cotidiana. Imagine que, no 
diagnóstico para o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, os assistentes sociais 
dos CREAS apontem a falta de vagas em cursos profissionalizantes para os adolescentes 
em Liberdade Assistida. Essa informação, embasada na realidade, pode subsidiar a 
definição de metas e a alocação de recursos no plano para ampliar essa oferta. 

O financiamento do SINASE é outra questão crucial. A lei estabelece que o atendimento 
socioeducativo será financiado com recursos dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes (Art. 11 a 16). Ela prevê a 
possibilidade de criação de fundos específicos para a infância e adolescência, que podem 
ser utilizados para financiar programas socioeducativos. O assistente social, ao conhecer os 
mecanismos de financiamento, pode atuar na defesa da destinação de recursos suficientes 
e adequados para os programas. Por exemplo, ao participar de audiências públicas sobre o 
orçamento municipal, o profissional pode argumentar sobre a necessidade de investimento 
na qualificação das equipes dos CREAS ou na melhoria da infraestrutura dos serviços de 
meio aberto, utilizando dados e informações sobre o impacto positivo dessas ações na vida 
dos adolescentes. A "briga por orçamento" é uma dimensão importante da luta pela 
efetivação de direitos. 

A avaliação do sistema também é contemplada pelo SINASE (Art. 17 a 21), que prevê a 
criação de um Sistema Nacional de Avaliação do Atendimento Socioeducativo. Essa 
avaliação deve ser periódica e considerar indicadores de gestão, pedagógicos, de 
resultados na vida dos adolescentes (como a redução da reincidência, a conclusão da 
escolaridade, a inserção profissional) e de respeito aos direitos humanos. O assistente 
social, com sua vivência diária nos serviços, possui informações valiosas que podem 
subsidiar os processos de avaliação. Além disso, os resultados das avaliações podem 
fornecer argumentos para reivindicar melhorias. Se uma avaliação aponta, por exemplo, 
que as medidas de internação em determinado estado têm baixa efetividade na reinserção 
social, isso pode fortalecer o movimento pela expansão e qualificação das medidas em 
meio aberto e de programas de prevenção. 

Portanto, a atuação do assistente social no campo socioeducativo transcende o 
atendimento individual ao adolescente e sua família. Ela se estende à defesa de políticas 
públicas, à luta por melhores condições de trabalho, por financiamento adequado e por uma 
gestão democrática e eficaz do SINASE. O conhecimento dos parâmetros de gestão, 
financiamento e avaliação do sistema é o que permite ao profissional sair de uma postura 
meramente executora de tarefas para se tornar um agente de transformação social, 
contribuindo para que o sistema socioeducativo cumpra, de fato, seu papel de garantir 
direitos e promover a cidadania dos adolescentes. 



Resoluções do CONANDA e Outras Normativas Complementares: 
Ferramentas Adicionais para a Prática Qualificada do Assistente Social 
na Socioeducação 

Além do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e da Lei do SINASE, que formam a 
espinha dorsal do marco legal socioeducativo, existe um conjunto de normativas 
complementares que detalham aspectos específicos e oferecem diretrizes importantes para 
a prática qualificada dos profissionais, incluindo os assistentes sociais. Dentre essas 
normativas, destacam-se as Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONANDA). 

O CONANDA é o principal órgão do sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente no Brasil, responsável por formular e deliberar sobre as políticas nacionais para 
essa população. Suas resoluções têm caráter normativo e orientador, e muitas delas tratam 
de temas diretamente ligados ao atendimento socioeducativo. Para o assistente social, 
conhecer e utilizar essas resoluções é fundamental para embasar sua prática, para 
argumentar tecnicamente e para exigir o cumprimento de padrões de qualidade nos 
serviços. 

Um exemplo importante é a Resolução CONANDA nº 119/2006, que dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) e dá outras providências. 
Embora a Lei do SINASE (de 2012) seja posterior e mais completa, essa resolução do 
CONANDA foi um marco anterior que já trazia muitos dos princípios e diretrizes que foram 
posteriormente incorporados à lei, como a importância do Plano Individual de Atendimento 
(PIA), a intersetorialidade e a participação da família e da comunidade. Outras resoluções 
tratam de temas como os parâmetros para a institucionalização de crianças e adolescentes 
(Resolução Conjunta CONANDA/CNAS nº 1/2009, que aprova as Orientações Técnicas: 
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes), a convivência familiar e 
comunitária, a escuta de crianças e adolescentes em situação de violência, entre outros. 

Considere a Resolução CONANDA nº 113/2006, que dispõe sobre os parâmetros para a 
institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. Ela detalha o papel dos diversos atores da rede (Conselho Tutelar, Conselhos 
de Direitos, Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, órgãos de segurança 
pública, etc.) e como eles devem se articular. Para um assistente social que atua em um 
CREAS, por exemplo, essa resolução pode ajudar a definir os fluxos de comunicação e 
encaminhamento com o Conselho Tutelar ou com o sistema de justiça, garantindo uma 
atuação mais integrada e eficiente. 

Além das resoluções do CONANDA, existem outras normativas que podem ser muito úteis, 
como Portarias Ministeriais (por exemplo, do antigo Ministério do Desenvolvimento Social 
ou do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, que tratam do 
cofinanciamento de serviços socioeducativos ou de orientações técnicas para os CREAS), 
Notas Técnicas elaboradas por órgãos especializados (como as produzidas pelo Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, ou pelo Ministério Público) e até mesmo legislações estaduais e 
municipais que regulamentam aspectos específicos do atendimento socioeducativo em 
cada localidade. 



Imagine um assistente social que está participando da elaboração do Projeto 
Político-Pedagógico de uma unidade de semiliberdade. Ele pode recorrer não apenas ao 
ECA e à Lei do SINASE, mas também a resoluções do CONANDA que tratam da gestão 
democrática das unidades, da participação dos adolescentes nas decisões, dos direitos à 
saúde e à educação no contexto do atendimento, e a notas técnicas que orientam sobre, 
por exemplo, a prevenção à tortura e a maus-tratos em unidades de privação de liberdade. 
Essas normativas complementares oferecem um embasamento técnico e ético que 
enriquece a prática e fortalece a argumentação do profissional na defesa dos direitos dos 
adolescentes. A busca ativa e o estudo contínuo dessas diversas fontes legais e normativas 
são, portanto, parte essencial do trabalho do assistente social comprometido com uma 
atuação qualificada e transformadora no campo socioeducativo. 

A Interface do ECA e SINASE com Outras Legislações Pertinentes: Lei 
de Drogas, Lei Maria da Penha e o Código Penal na Atuação 
Socioeducativa 

A atuação do assistente social no sistema socioeducativo, embora centrada no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei do SINASE, frequentemente se depara com 
situações que tangenciam ou se entrelaçam com outras legislações importantes do 
ordenamento jurídico brasileiro. Compreender essas interfaces é crucial para uma 
intervenção mais completa e eficaz, que leve em consideração a complexidade das 
trajetórias de vida dos adolescentes e de suas famílias. 

Uma interface comum é com a Lei nº 11.343/2006, a Lei de Drogas. Muitos atos infracionais 
cometidos por adolescentes estão relacionados ao uso, porte ou tráfico de substâncias 
psicoativas. Nesses casos, além da aplicação da medida socioeducativa prevista no ECA, é 
fundamental que o adolescente receba atenção especializada em relação à dependência 
química, se for o caso. O assistente social, ao identificar essa demanda, deve articular com 
a rede de saúde (CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas, por 
exemplo) para garantir o acesso ao tratamento adequado, conforme preconiza o direito à 
saúde no ECA e as diretrizes da própria Lei de Drogas para usuários e dependentes. 
Imagine um adolescente cumprindo medida de internação por um ato infracional 
relacionado ao tráfico. O assistente social, ao elaborar o PIA, deverá prever não apenas as 
metas socioeducativas, mas também, se necessário, um plano de cuidados em saúde 
mental e de prevenção ao uso de drogas, articulando com os serviços de saúde para o 
acompanhamento durante e após o cumprimento da medida. A Lei de Drogas, embora puna 
o tráfico, também prevê medidas de atenção e reinserção social para usuários e 
dependentes, e essa dimensão precisa ser considerada. 

Outra legislação com a qual o assistente social frequentemente se depara é a Lei nº 
11.340/2006, a Lei Maria da Penha, que coíbe a violência doméstica e familiar contra a 
mulher. Não é raro que o adolescente em conflito com a lei seja ele mesmo vítima ou 
testemunha de violência doméstica em seu lar, ou que a figura feminina de referência (mãe, 
avó, irmã) seja vítima dessa violência. Essa dinâmica familiar impacta profundamente o 
desenvolvimento do adolescente e pode estar na raiz de muitos de seus comportamentos. 
O assistente social, ao realizar o estudo social e o acompanhamento da família, deve estar 
atento a esses sinais. Se identificar uma situação de violência doméstica, ele tem o dever 
de orientar a vítima sobre seus direitos e sobre os mecanismos de proteção previstos na Lei 



Maria da Penha (como a medida protetiva de urgência), e de acionar os serviços 
especializados da rede de enfrentamento à violência contra a mulher (como o Centro de 
Referência de Atendimento à Mulher – CRAM). Considere uma adolescente que cumpre 
medida socioeducativa e relata que seu padrasto agride sua mãe. O assistente social não 
pode se omitir. Ele deve acolher a adolescente, orientar sobre os procedimentos para 
denunciar a violência (sem expor a adolescente ou sua mãe a mais riscos), e articular com 
a rede de proteção à mulher para que a mãe receba o suporte necessário. 

Embora o adolescente autor de ato infracional responda perante o ECA e não perante o 
Código Penal, é importante que o assistente social tenha um conhecimento básico do 
Código Penal, pois é ele que descreve as condutas consideradas crimes, às quais os atos 
infracionais são análogos. Compreender a tipificação penal (furto, roubo, lesão corporal, 
homicídio, etc.) ajuda o profissional a entender a gravidade do ato infracional cometido pelo 
adolescente e a dialogar com o sistema de justiça. Além disso, muitos adolescentes têm 
familiares que estão cumprindo pena no sistema prisional adulto, o que gera impactos 
significativos na dinâmica familiar e na vida do adolescente. O assistente social pode 
precisar orientar a família sobre os direitos da pessoa presa ou auxiliar na manutenção dos 
vínculos familiares, quando isso for benéfico para o adolescente. 

Essa capacidade de transitar entre diferentes legislações e de compreender suas 
interconexões enriquece a análise do assistente social e amplia suas possibilidades de 
intervenção. Demonstra que a vida dos adolescentes e de suas famílias é complexa e 
atravessada por múltiplas questões que não podem ser compreendidas ou abordadas de 
forma isolada por um único campo do direito ou da política pública. 

O Código de Ética do Assistente Social como Bússola na Aplicação do 
Marco Legal Socioeducativo 

A atuação do assistente social no campo socioeducativo, embora fortemente orientada pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e pela Lei do SINASE, encontra seu alicerce 
ético-político fundamental no Código de Ética Profissional do Assistente Social (Lei nº 
8.662/93 e Resoluções CFESS pertinentes). Este código não é apenas um conjunto de 
normas de conduta, mas a expressão dos princípios e valores que norteiam a profissão, e 
que devem servir como uma bússola para o profissional em sua prática cotidiana, 
especialmente em um campo tão complexo e atravessado por tensões como o 
socioeducativo. 

Os princípios fundamentais do Código de Ética, como a defesa intransigente dos direitos 
humanos, o reconhecimento da liberdade como valor ético central, o empenho na 
eliminação de todas as formas de preconceito, a garantia do pluralismo e o compromisso 
com a equidade e justiça social, ressoam diretamente com os objetivos da Doutrina da 
Proteção Integral e do sistema socioeducativo. Ao se deparar com um adolescente em 
conflito com a lei, o assistente social, guiado por esses princípios, deve enxergá-lo não 
como um "delinquente" a ser estigmatizado, mas como um sujeito de direitos, em condição 
peculiar de desenvolvimento, que necessita de proteção, educação e oportunidades para 
construir um projeto de vida digno e cidadão. 



Imagine um assistente social que, ao atender um adolescente, percebe que ele está sendo 
vítima de discriminação racial ou de gênero dentro da própria instituição socioeducativa. O 
princípio da "eliminação de todas as formas de preconceito" e da "defesa intransigente dos 
direitos humanos" (Princípios Fundamentais I e II) impulsiona esse profissional a não se 
calar, a denunciar a situação, a buscar a responsabilização dos envolvidos e a trabalhar 
pela transformação dessa realidade. Da mesma forma, ao se deparar com práticas 
institucionais que violem a dignidade do adolescente ou que reforcem a lógica punitivista em 
detrimento da educativa, o assistente social tem o dever ético de se posicionar criticamente 
e de buscar alternativas que respeitem os direitos e a liberdade do jovem. 

O Código de Ética também enfatiza a importância da competência técnica e do 
compromisso com a qualidade dos serviços prestados (Princípio Fundamental VII e Art. 2º, 
alínea 'b'). No campo socioeducativo, isso se traduz na necessidade de um conhecimento 
aprofundado do ECA, do SINASE e das demais legislações pertinentes, bem como das 
metodologias de intervenção adequadas ao trabalho com adolescentes e suas famílias. A 
elaboração de um Plano Individual de Atendimento (PIA) consistente, participativo e 
intersetorial, por exemplo, não é apenas uma exigência legal, mas uma expressão da 
competência técnica e do compromisso ético do profissional com a efetividade da medida 
socioeducativa. 

O sigilo profissional (Art. 15 a 18) é outro aspecto crucial. O assistente social lida com 
informações íntimas e confidenciais sobre a vida dos adolescentes e de suas famílias. A 
garantia do sigilo é fundamental para construir uma relação de confiança e para proteger a 
privacidade dos usuários. No entanto, o próprio código prevê situações em que o sigilo pode 
ser quebrado, como em casos de risco iminente à vida ou à integridade física do usuário ou 
de terceiros, sempre com a devida fundamentação. Considere um adolescente que revela 
ao assistente social um plano de fuga violento ou uma ideação suicida. O profissional, após 
uma análise cuidadosa e, se possível, discussão com a equipe ou supervisão, poderá ter 
que quebrar o sigilo para proteger a vida do adolescente ou de outros, comunicando a 
situação às instâncias responsáveis, mas sempre de forma ética e restrita ao estritamente 
necessário. 

Em suma, o Código de Ética do Assistente Social não é um documento estático, mas um 
guia dinâmico que ilumina a aplicação do marco legal socioeducativo. Ele convoca o 
profissional a uma postura crítica, reflexiva e propositiva, que busque não apenas cumprir 
as leis, mas fazê-lo de forma a promover a emancipação, a autonomia e a cidadania dos 
adolescentes, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, 
livre de opressão e violência. 

 

As Medidas Socioeducativas em Espécie: Da 
Advertência à Internação – Aplicação, Objetivos e 
Desafios 



Princípios Norteadores da Aplicação das Medidas Socioeducativas: 
Individualização, Brevidade e Excepcionalidade da Privação de 
Liberdade 

Antes de adentrarmos na especificidade de cada medida socioeducativa prevista no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), é crucial compreendermos os princípios 
fundamentais que devem orientar a sua aplicação pela autoridade judiciária e sua execução 
pelas equipes técnicas, incluindo, proeminentemente, o assistente social. Esses princípios 
são a alma do sistema socioeducativo e visam garantir que a resposta ao ato infracional 
seja justa, proporcional, pedagógica e, acima de tudo, respeitadora da condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento do adolescente. 

O princípio da individualização da medida é basilar. Ele determina que a escolha da 
medida socioeducativa, sua forma de cumprimento e sua duração devem ser 
personalizadas, levando em consideração as capacidades e necessidades específicas do 
adolescente, as circunstâncias e a gravidade do ato infracional, e o contexto familiar e social 
em que ele está inserido. Isso significa que não pode haver uma "tabela" de medidas para 
cada tipo de ato infracional. Dois adolescentes que cometeram o mesmo ato podem receber 
medidas diferentes, ou cumpri-las de formas distintas, a depender de suas singularidades. 
Imagine, por exemplo, dois adolescentes que participaram de um mesmo furto. Um deles 
pode ter uma rede familiar estruturada e estar frequentando a escola regularmente, 
enquanto o outro pode estar em situação de rua e com vínculos familiares rompidos. A 
medida aplicada a cada um, e o plano de atendimento individual (PIA) a ser construído, 
deverão refletir essas realidades distintas, buscando atender às necessidades pedagógicas 
de cada um. O assistente social, através de seus estudos sociais e pareceres técnicos, 
fornece subsídios essenciais ao juiz para essa individualização, e, posteriormente, na 
execução da medida, trabalha continuamente para que o PIA seja, de fato, individualizado. 

O princípio da brevidade da medida (Art. 121, §2º do ECA para a internação, mas 
extensível como ideal para as demais) estabelece que a intervenção estatal na vida do 
adolescente deve durar o mínimo necessário para que se alcancem os objetivos 
pedagógicos propostos. A medida socioeducativa não é uma pena com tempo pré-fixado de 
forma rígida (com exceção da internação-sanção e dos limites máximos para internação e 
outras medidas). Ela deve ser reavaliada periodicamente, e tão logo o adolescente 
demonstre ter atingido os objetivos propostos em seu PIA – como a reflexão sobre o ato 
infracional, a retomada dos estudos, a melhora na convivência familiar, a aquisição de 
habilidades para a vida – a medida pode ser progredida para uma mais branda ou mesmo 
extinta. Considere um adolescente cumprindo Liberdade Assistida. Se, após alguns meses 
de acompanhamento intensivo, ele demonstra estar engajado na escola, participando de 
cursos profissionalizantes e com um bom relacionamento familiar, o assistente social do 
CREAS pode elaborar um relatório técnico fundamentado sugerindo ao juiz a extinção da 
medida, mesmo que o prazo inicialmente previsto fosse maior. 

O princípio da excepcionalidade da privação de liberdade (Art. 121, caput, e Art. 122, §2º 
do ECA) é um dos mais importantes e determina que a internação e as medidas restritivas 
de liberdade (como a semiliberdade) só devem ser aplicadas quando todas as outras 
alternativas em meio aberto se mostrarem inadequadas ou insuficientes para o caso 
concreto, e apenas nas hipóteses estritamente previstas em lei (Art. 122 do ECA). A 



privação de liberdade é o último recurso, a ultima ratio. Isso se deve ao reconhecimento dos 
efeitos deletérios que o encarceramento pode ter sobre o desenvolvimento de um 
adolescente. Para ilustrar, se um adolescente comete um ato infracional sem grave ameaça 
ou violência à pessoa, e não é reincidente em infrações graves, a tendência, segundo o 
ECA, é que lhe seja aplicada uma medida em meio aberto, como a Prestação de Serviços à 
Comunidade ou a Liberdade Assistida. A internação, nesse caso, seria desproporcional e 
ilegal. O assistente social, em sua atuação, deve sempre defender a aplicação de medidas 
em meio aberto sempre que possível, argumentando tecnicamente sobre as potencialidades 
dessas medidas para a ressocialização e para a manutenção dos laços familiares e 
comunitários. 

Esses princípios, entre outros (como o respeito à dignidade, o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, a prioridade absoluta), formam o alicerce ético-legal sobre o qual se constrói 
a intervenção socioeducativa, desafiando os profissionais a buscarem, a cada caso, a 
solução que melhor promova a proteção integral e o desenvolvimento pleno do adolescente. 

A Advertência: O Caráter Pedagógico da Repreensão Formal 

A advertência é a mais branda das medidas socioeducativas previstas no Artigo 112, inciso 
I, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Ela consiste em uma repreensão verbal 
formal, aplicada pela autoridade judiciária diretamente ao adolescente, na presença de seus 
pais ou responsável, e reduzida a termo no processo. Embora possa parecer uma medida 
de pouco impacto, seu objetivo pedagógico é fazer com que o adolescente reflita sobre a 
gravidade e as consequências do ato infracional que cometeu, alertando-o para a 
possibilidade de aplicação de medidas mais severas caso venha a praticar novas infrações. 

A aplicação da advertência geralmente ocorre em casos de atos infracionais de menor 
potencial ofensivo, cometidos por adolescentes sem histórico de reiteração ou com um perfil 
que sugira que uma intervenção mais incisiva não seria necessária ou proporcional naquele 
momento. Imagine um adolescente que, pela primeira vez, se envolve em uma pequena 
discussão na escola que evolui para vias de fato leves, sem lesões graves. Após a 
apuração do ato infracional (análogo a uma lesão corporal leve ou vias de fato), o juiz, 
considerando as circunstâncias, a primariedade do adolescente e seu bom histórico escolar, 
pode optar por aplicar a medida de advertência. 

A materialização da advertência se dá em uma audiência específica, chamada audiência 
admonitória. Nela, o juiz, de forma clara e em linguagem acessível ao adolescente, 
explicará por que sua conduta foi inadequada, quais foram as consequências de seus atos 
e o que se espera dele dali em diante. É um momento solene, que busca ter um impacto 
simbólico e educativo. O papel dos pais ou responsáveis é fundamental, pois a repreensão 
também se dirige a eles no sentido de reforçar sua responsabilidade na educação e 
acompanhamento do filho. Para o adolescente, estar diante de uma autoridade judicial, 
ouvindo formalmente sobre seu erro, pode ser um fator de contenção e reflexão. Considere 
a carga emocional e o impacto que pode ter para um jovem de 14 anos ser formalmente 
advertido por um juiz, na presença de seus pais, sobre a importância de respeitar as regras 
de convivência social. 



O principal objetivo pedagógico da advertência é o de despertar no adolescente um senso 
de responsabilidade e de autocrítica, sem a necessidade de impor restrições mais 
significativas à sua liberdade ou à sua rotina. É uma aposta na capacidade do adolescente 
de compreender a mensagem e de modificar seu comportamento a partir dessa intervenção 
pontual. A advertência também serve como um registro formal no histórico do adolescente, 
o que pode ser levado em conta em eventuais processos futuros. 

Um dos desafios para a efetividade da advertência reside justamente em sua aparente 
simplicidade. Se não for conduzida de forma adequada pelo juiz, com a devida sensibilidade 
e firmeza pedagógica, pode ser percebida pelo adolescente como uma mera "bronca" sem 
grandes consequências. Outro desafio é garantir que, mesmo sendo uma medida branda, 
ela venha acompanhada de uma reflexão e de um encaminhamento para a rede de 
proteção, se necessário. Embora a advertência, por si só, não preveja um acompanhamento 
técnico continuado como a Liberdade Assistida, o assistente social do sistema de justiça ou 
da rede de serviços pode ter um papel importante no momento anterior à audiência (na 
elaboração de relatórios que subsidiam a decisão judicial) ou posterior (se a família for 
encaminhada para algum serviço de apoio psicossocial, por exemplo). A efetividade da 
advertência depende, em grande medida, da capacidade do sistema de justiça e da rede de 
proteção de transmitir ao adolescente e à sua família a seriedade do ato cometido e a 
importância da mudança de comportamento, mesmo através de uma intervenção que, em 
sua forma, é a mais suave do rol do ECA. 

A Obrigação de Reparar o Dano: Responsabilização Direta e 
Restauração 

A medida de obrigação de reparar o dano, prevista no Artigo 112, inciso II, do ECA, e 
detalhada no Artigo 116, possui um forte componente de responsabilização direta do 
adolescente pelo ato infracional cometido, buscando, sempre que possível, a restauração 
da situação anterior ou a compensação pelo prejuízo causado à vítima. Essa medida tem 
um potencial pedagógico significativo, pois permite ao adolescente visualizar concretamente 
as consequências de sua ação e se envolver ativamente na reparação do mal que 
provocou. 

A obrigação de reparar o dano pode se manifestar de diferentes formas, a depender da 
natureza do ato infracional e do tipo de prejuízo causado. Se o dano for material – por 
exemplo, um adolescente que pichou um muro particular ou quebrou a vidraça de um 
estabelecimento comercial – a reparação pode consistir na restituição da coisa, no 
ressarcimento do dano em dinheiro (se o adolescente tiver condições ou se seus pais 
assumirem essa responsabilidade pecuniária) ou, ainda, na compensação do prejuízo por 
outra forma, como a prestação de algum tipo de trabalho ou serviço que restaure o bem 
danificado (sempre respeitando as proibições ao trabalho infantil e as condições de 
desenvolvimento do adolescente). Imagine um adolescente que, em um ato de vandalismo, 
danificou carteiras em sua escola. A obrigação de reparar o dano poderia envolver sua 
participação, sob supervisão e com caráter educativo, no conserto dessas carteiras ou em 
outra atividade que beneficie a comunidade escolar. 

Quando o dano é moral, a reparação se torna mais complexa e simbólica. Pode envolver, 
por exemplo, um pedido formal de desculpas à vítima, a participação em processos de 



mediação de conflitos ou em práticas de justiça restaurativa, onde o adolescente, a vítima 
(se consentir) e a comunidade buscam construir juntos uma solução que restaure os laços e 
promova a responsabilização e a reparação emocional. Considere um caso de bullying em 
que um adolescente tenha ofendido gravemente um colega. A obrigação de reparar o dano, 
nesse contexto, poderia se configurar através de um processo de diálogo mediado, onde o 
ofensor pudesse compreender o impacto de suas palavras e o ofendido pudesse expressar 
seus sentimentos, buscando-se uma retratação e um compromisso de mudança de 
comportamento. 

A aplicação dessa medida exige uma análise cuidadosa por parte da autoridade judiciária e 
um acompanhamento técnico qualificado. É fundamental verificar se o adolescente e sua 
família têm condições reais de promover a reparação, especialmente a de natureza 
pecuniária, para que a medida não se torne inexequível ou gere um endividamento que 
agrave ainda mais a situação de vulnerabilidade. O papel do assistente social pode ser 
crucial na avaliação dessas condições, na mediação com a vítima (quando for o caso e de 
forma protegida para ambos) e no acompanhamento do cumprimento da medida, 
garantindo seu caráter pedagógico. 

Um dos principais objetivos da obrigação de reparar o dano é fazer com que o adolescente 
compreenda a relação de causa e efeito entre sua conduta e o prejuízo gerado, 
desenvolvendo empatia pela vítima e um senso de justiça. Ao se envolver ativamente na 
reparação, ele não é apenas um receptor passivo de uma sanção, mas um agente de 
transformação da situação que ele mesmo criou. 

Os desafios na implementação dessa medida são diversos. A identificação da vítima e sua 
disposição em participar do processo podem ser obstáculos. A dificuldade de mensurar o 
dano, especialmente o moral, e de encontrar formas de reparação que sejam ao mesmo 
tempo significativas e exequíveis, também é um ponto complexo. Além disso, é preciso 
cuidado para que a reparação material não se transforme em uma mera transação 
financeira que esvazie o conteúdo pedagógico da medida, ou que a reparação por meio de 
trabalho não configure exploração. A efetividade da obrigação de reparar o dano reside em 
sua capacidade de promover a responsabilização, a restauração e a reconciliação, 
contribuindo para a pacificação social e para o aprendizado do adolescente. 

A Prestação de Serviços à Comunidade (PSC): O Vínculo Construtivo 
com o Coletivo 

A Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), estabelecida no Artigo 112, inciso III, e 
detalhada no Artigo 117 do ECA, é uma das medidas socioeducativas em meio aberto mais 
frequentemente aplicadas. Ela consiste na realização de tarefas gratuitas de interesse geral, 
por período não excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, escolas 
e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas comunitários ou 
governamentais. A jornada máxima é de oito horas semanais, a serem cumpridas em dias e 
horários que não prejudiquem a frequência à escola ou à jornada normal de trabalho do 
adolescente, caso ele já exerça atividade laboral protegida. 

O grande objetivo pedagógico da PSC é promover a responsabilização do adolescente 
através de uma contribuição positiva para a comunidade que, de alguma forma, foi afetada 



(ainda que indiretamente) pelo ato infracional. Ao invés de uma punição que o isole, a PSC 
busca inseri-lo em um contexto de utilidade social, permitindo que ele desenvolva novas 
habilidades, conheça outras realidades, estabeleça vínculos positivos com outras pessoas 
e, fundamentalmente, perceba que pode ser um agente de transformação positiva. 

Imagine um adolescente que cometeu um ato infracional de pichação em um parque 
público. Ele poderia ser encaminhado para cumprir PSC em uma entidade que cuida da 
manutenção desse mesmo parque, ou em um projeto ambiental da prefeitura. Ali, ele 
poderia participar de atividades de limpeza, plantio de mudas, pintura de bancos, sempre 
sob supervisão e com orientação sobre a importância da preservação do patrimônio público 
e do meio ambiente. Essa experiência concreta pode ter um impacto muito maior do que 
uma simples repreensão verbal. Ou, pense em um adolescente que se envolveu em furtos 
no comércio local. Ele poderia prestar serviços em uma creche comunitária, auxiliando nos 
cuidados com as crianças (em atividades compatíveis com sua idade e desenvolvimento, e 
sempre sob supervisão), ou em um asilo, colaborando em atividades recreativas com os 
idosos. Essas vivências podem despertar nele a empatia, o senso de solidariedade e a 
valorização do trabalho em benefício do outro. 

A escolha do local para a PSC deve ser cuidadosa e individualizada, levando em 
consideração as aptidões do adolescente, seus interesses (sempre que possível), o tipo de 
ato infracional cometido e, principalmente, o potencial pedagógico da atividade. Não se trata 
de uma "punição exemplar" no sentido de humilhar o adolescente, mas de oferecer uma 
oportunidade de aprendizado e de desenvolvimento de um senso de pertencimento e 
utilidade social. O acompanhamento técnico da medida de PSC é geralmente realizado 
pelos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS) ou por outros 
serviços municipais designados para essa finalidade. O assistente social ou outro técnico de 
referência do CREAS será responsável por encaminhar o adolescente à entidade, orientar 
sobre as tarefas a serem desenvolvidas, monitorar o cumprimento da medida (frequência, 
desempenho, comportamento) e manter contato com a entidade e com a família do 
adolescente. 

Um dos principais desafios da PSC é garantir a qualidade e o caráter efetivamente 
pedagógico das atividades. Muitas vezes, os municípios enfrentam dificuldades em 
encontrar entidades parceiras dispostas a receber os adolescentes e a oferecer tarefas que 
sejam de fato educativas e não meramente ocupacionais ou exploratórias. É preciso que a 
entidade compreenda o objetivo da medida e que haja um acompanhamento próximo por 
parte dos técnicos do serviço executor. Outro desafio é evitar que a PSC seja vista pelo 
adolescente ou pela comunidade como um "trabalho forçado" ou como uma forma de "pagar 
a dívida" de maneira puramente mecânica. Para que a PSC seja eficaz, ela precisa ser 
parte de um plano de atendimento mais amplo, que envolva também o acompanhamento 
familiar, o incentivo à escolarização e à profissionalização, e a reflexão sobre o ato 
infracional e suas consequências. Quando bem planejada e executada, a Prestação de 
Serviços à Comunidade pode ser uma poderosa ferramenta de inclusão social e de 
ressignificação da trajetória de vida do adolescente. 

A Liberdade Assistida (LA): Acompanhamento Próximo para a 
Reconstrução de Projetos de Vida 



A Liberdade Assistida (LA), prevista no Artigo 112, inciso IV, e detalhada nos Artigos 118 e 
119 do ECA, é uma medida socioeducativa em meio aberto que se caracteriza pelo 
acompanhamento, auxílio e orientação sistemáticos ao adolescente por um profissional 
qualificado. Designada pela autoridade judiciária, a LA tem prazo mínimo de seis meses, 
podendo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida a qualquer tempo, após 
avaliação técnica e decisão judicial. Seu principal objetivo é promover a inserção social do 
adolescente e de sua família, supervisionando sua frequência e aproveitamento escolar, 
buscando sua profissionalização e sua participação em atividades de lazer e cultura, além 
de fortalecer os vínculos familiares e comunitários. 

A LA é frequentemente indicada para adolescentes que cometeram atos infracionais de 
média gravidade ou que, mesmo tendo praticado infrações mais leves, apresentam um 
contexto de vulnerabilidade social e familiar que demanda um acompanhamento mais 
próximo e contínuo. O profissional responsável por esse acompanhamento, geralmente um 
assistente social ou psicólogo lotado no Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social (CREAS) ou em outro serviço municipal específico, é denominado "orientador" pela 
lei. 

O trabalho do orientador na Liberdade Assistida é multifacetado e exige uma abordagem 
individualizada e humanizada. Ele deve estabelecer uma relação de confiança com o 
adolescente e sua família, realizando encontros periódicos (cuja frequência é definida no 
Plano Individual de Atendimento - PIA) para discutir os avanços, as dificuldades, os planos 
para o futuro e as questões que emergem no cotidiano. Imagine um adolescente de 16 anos 
que está em LA após envolvimento com pequenos furtos e uso de drogas. O orientador do 
CREAS não irá apenas "fiscalizar" se ele está indo à escola. Ele buscará compreender as 
causas que o levaram àquela situação, suas angústias, seus sonhos. Ele poderá, por 
exemplo, articular com a escola para entender as dificuldades de aprendizagem do 
adolescente, encaminhá-lo para um curso profissionalizante que seja de seu interesse, 
buscar vagas em projetos esportivos ou culturais no bairro, e orientar a família sobre como 
lidar com a questão do uso de drogas, encaminhando o adolescente para o CAPS AD, se 
necessário. 

O Plano Individual de Atendimento (PIA) é o instrumento central da Liberdade Assistida. 
Elaborado conjuntamente pelo orientador, pelo adolescente e por sua família, o PIA 
estabelece as metas a serem alcançadas durante o cumprimento da medida, as estratégias 
para atingi-las e as responsabilidades de cada um. Ele deve contemplar áreas como 
educação, saúde, profissionalização, convivência familiar e comunitária, cultura e lazer. O 
PIA não é um documento estático; ele deve ser reavaliado e ajustado periodicamente, 
conforme a evolução do adolescente. 

Um dos grandes diferenciais da LA é seu potencial para promover a autonomia e o 
protagonismo juvenil. O orientador não deve impor soluções, mas construir junto com o 
adolescente e sua família os caminhos para a superação das dificuldades. Ele atua como 
um facilitador, um mediador de acesso a direitos e um mobilizador de recursos da rede de 
proteção social. Considere uma adolescente em LA que engravidou. O orientador irá 
acolhê-la, orientá-la sobre seus direitos (pré-natal, licença-maternidade na escola, se for o 
caso), discutir com ela e com o pai da criança (se presente e participativo) sobre as 



responsabilidades parentais, e articular com a rede de saúde e de assistência social para 
garantir o suporte necessário à jovem mãe e ao bebê. 

Os desafios para a efetivação da Liberdade Assistida são significativos. A sobrecarga de 
trabalho dos profissionais nos CREAS, com um número excessivo de casos por técnico, 
muitas vezes dificulta um acompanhamento individualizado e de qualidade. A falta de 
estrutura e de recursos na rede de serviços (escassez de vagas em cursos 
profissionalizantes, em projetos culturais, em serviços de saúde mental, etc.) também limita 
as possibilidades de encaminhamento. Além disso, o engajamento do adolescente e de sua 
família no processo nem sempre é fácil, exigindo do profissional muita habilidade, paciência 
e criatividade para construir vínculos e motivá-los. Apesar desses desafios, a Liberdade 
Assistida, quando bem implementada, é uma medida com enorme potencial para 
transformar vidas, auxiliando os adolescentes a reconstruírem seus projetos de vida de 
forma mais saudável, cidadã e distante da trajetória infracional. 

O Regime de Semiliberdade: Transição entre a Restrição e a Liberdade 
Plena 

O regime de semiliberdade, previsto no Artigo 112, inciso V, e detalhado no Artigo 120 do 
ECA, configura-se como uma medida socioeducativa intermediária entre as medidas em 
meio aberto (como a Liberdade Assistida) e a medida de internação (privação total de 
liberdade). Ela pode ser determinada desde o início, como resposta a um ato infracional, ou 
como forma de transição para o meio aberto, para adolescentes que estavam internados e 
demonstraram evolução em seu processo socioeducativo. A principal característica da 
semiliberdade é a possibilidade de realização de atividades externas durante o dia, como 
frequentar a escola regular, participar de cursos profissionalizantes ou mesmo trabalhar (em 
regime de aprendizagem, por exemplo), com o adolescente retornando à unidade de 
atendimento socioeducativo para pernoite e para participar de atividades pedagógicas 
internas. 

O objetivo central da semiliberdade é promover a gradual reinserção social do adolescente, 
permitindo que ele retome ou estabeleça vínculos com a comunidade, com a escola e com 
o mundo do trabalho, ao mesmo tempo em que recebe um acompanhamento técnico mais 
próximo e estruturado dentro da unidade. É uma espécie de "ensaio" para a vida em 
liberdade plena, mas com o suporte e a supervisão da equipe da unidade de semiliberdade. 

Imagine um adolescente de 17 anos que cumpriu parte de uma medida de internação por 
um ato infracional grave e apresentou um bom comportamento e engajamento nas 
atividades propostas. O juiz, após análise de relatório técnico da equipe da unidade de 
internação, pode determinar a progressão para o regime de semiliberdade. Nesse novo 
regime, o adolescente passaria a frequentar uma escola pública próxima à unidade durante 
o dia, poderia ser matriculado em um curso técnico no período da tarde e, à noite, retornaria 
para a unidade, onde participaria de atividades em grupo, receberia atendimento 
individualizado da equipe (assistente social, psicólogo, pedagogo) e pernoitaria. Nos finais 
de semana, dependendo de sua evolução e do planejamento constante em seu Plano 
Individual de Atendimento (PIA), ele poderia ter autorização para visitar a família. 



A unidade de semiliberdade deve oferecer um ambiente acolhedor e educativo, com regras 
claras, mas sem as características de uma prisão. O ECA (Art. 120, §1º) veda 
expressamente a realização de atividades externas quando não houver vagas em unidades 
específicas de semiliberdade e determina que, nesse caso, o adolescente aguarde em 
programa de meio aberto. Além disso, o §2º do mesmo artigo estabelece que é obrigatória a 
escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que possível, ser utilizados os 
recursos existentes na comunidade. Isso reforça o caráter integrador da medida. 

O Plano Individual de Atendimento (PIA) é fundamental na semiliberdade. Ele definirá quais 
atividades externas o adolescente realizará, os horários, as responsabilidades, as metas a 
serem alcançadas em termos de escolaridade, profissionalização, convivência familiar e 
comunitária, e como será o acompanhamento pela equipe técnica da unidade. O assistente 
social da unidade de semiliberdade tem um papel crucial na articulação com a rede de 
serviços externos (escolas, cursos, empresas, serviços de saúde), na mediação de 
conflitos, no trabalho com a família do adolescente (preparando-a para o retorno do jovem 
ao lar) e no acompanhamento do desenvolvimento global do adolescente. 

Os desafios da semiliberdade são complexos. Um deles é a segurança, tanto do 
adolescente quando está em atividades externas quanto da comunidade. É preciso um 
acompanhamento cuidadoso para evitar evasões ou o envolvimento em novas infrações. A 
articulação com a rede externa nem sempre é fácil, pois pode haver preconceito ou 
resistência por parte de escolas ou empresas em receber adolescentes que estão 
cumprindo medida socioeducativa. Outro desafio é garantir que a unidade de semiliberdade 
não se torne apenas um "albergue noturno", mas um espaço efetivamente socioeducativo, 
com atividades pedagógicas ricas e um acompanhamento técnico de qualidade. A transição 
da semiliberdade para o meio aberto também precisa ser bem planejada, para que o 
adolescente se sinta seguro e amparado ao reconquistar sua liberdade plena. Quando bem 
estruturada e executada, a semiliberdade cumpre um papel vital como ponte para a 
reintegração social e para a construção de um futuro mais promissor. 

A Internação: Medida Extrema e Seus Critérios de Aplicação 

A internação, prevista no Artigo 112, inciso VI, do ECA, é a medida socioeducativa mais 
severa, pois implica na privação total da liberdade do adolescente. Justamente por seu 
caráter drástico e pelos potenciais impactos negativos que o encarceramento pode gerar no 
desenvolvimento psicossocial de uma pessoa em formação, a internação é regida pelos 
princípios da brevidade, da excepcionalidade e do respeito à condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento (Art. 121 do ECA). Ela só pode ser aplicada em último caso, quando 
todas as outras medidas se mostrarem insuficientes ou inadequadas, e apenas nas 
hipóteses taxativamente previstas em lei. 

O Artigo 122 do ECA estabelece os critérios estritos para a aplicação da internação: 

1.​ Ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência à pessoa: É o 
caso de atos análogos a crimes como roubo com emprego de arma, homicídio, 
latrocínio, estupro, lesão corporal grave. A simples natureza do ato, por si só, já 
autoriza a internação, mas ainda assim a decisão judicial deve ser fundamentada e 
considerar as demais circunstâncias. 



2.​ Reiteração no cometimento de outras infrações graves: Não se trata de qualquer 
reiteração. A lei exige que o adolescente já tenha cometido outras infrações graves 
(que também envolvam violência ou grave ameaça, ou que demonstrem um padrão 
de comportamento delitivo significativo) e que as medidas anteriores não tenham 
surtido o efeito esperado. Não basta, por exemplo, que o adolescente tenha um 
histórico de pequenos furtos para justificar a internação por reiteração, a menos que 
esses furtos, em seu conjunto e contexto, revelem uma gravidade acentuada e uma 
falha das medidas anteriores. 

3.​ Descumprimento reiterado e injustificável de medida anteriormente imposta: 
Esta hipótese, conhecida como "internação-sanção", será detalhada no próximo 
subtópico, mas se refere à situação em que o adolescente, de forma deliberada e 
sem justificativa plausível, se recusa a cumprir uma medida mais branda. 

A internação não tem prazo determinado no momento de sua aplicação (exceto a 
internação-sanção), mas está sujeita a um limite máximo de três anos (Art. 121, §3º). A 
cada seis meses, no máximo, a autoridade judiciária deverá reavaliar a necessidade de 
manutenção da medida, com base em relatório técnico da equipe da unidade de internação 
(Art. 121, §2º). A liberação do adolescente será compulsória aos 21 anos de idade, qualquer 
que seja o tempo de cumprimento da medida (Art. 121, §5º). 

As unidades de internação devem seguir os parâmetros estabelecidos pelo SINASE, 
oferecendo condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, além 
de espaços para escolarização, profissionalização, atividades culturais, esportivas, de lazer 
e convivência familiar. O assistente social que atua em uma unidade de internação tem um 
papel desafiador e fundamental. Ele participa da elaboração e execução do Plano Individual 
de Atendimento (PIA) de cada adolescente, realiza o atendimento psicossocial individual e 
em grupo, trabalha com as famílias (acolhimento, orientação, fortalecimento de vínculos, 
preparação para o desligamento), articula com a rede de serviços para garantir o acesso a 
direitos (saúde, educação, documentação) e elabora relatórios técnicos que subsidiam as 
decisões judiciais sobre a manutenção, progressão ou extinção da medida. 

Os objetivos da internação são complexos e, por vezes, contraditórios. Por um lado, 
busca-se a contenção do adolescente, a proteção da sociedade e a responsabilização pelo 
ato grave cometido. Por outro, espera-se que a internação seja um espaço de reeducação 
intensiva, de reflexão, de aquisição de novas habilidades e de preparação para a vida em 
liberdade. O grande desafio é conciliar essas duas dimensões, evitando que a unidade se 
torne um mero depósito de jovens ou uma "escola do crime". 

Os problemas são inúmeros: superlotação, violência institucional (entre adolescentes e, por 
vezes, por parte de agentes), falta de estrutura física adequada, equipes técnicas 
insuficientes ou desmotivadas, dificuldade de articulação com a rede externa, e o estigma 
que acompanha o adolescente egresso do sistema de internação, dificultando sua 
reinserção social, escolar e profissional. Apesar de todos esses desafios, o trabalho da 
equipe técnica, incluindo o assistente social, é essencial para tentar humanizar o ambiente, 
garantir os direitos dos adolescentes e buscar, dentro das possibilidades, que o período de 
internação possa ter algum significado educativo e transformador na vida desses jovens. 



A Internação Sanção: Resposta ao Descumprimento Injustificado de 
Medida Anteriormente Imposta 

A internação-sanção, também conhecida como internação por regressão, é uma 
modalidade específica de privação de liberdade prevista no Artigo 122, inciso III, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA). Ela se diferencia da internação aplicada como medida 
inicial (devido à gravidade do ato ou à reiteração de infrações graves) por ser uma resposta 
ao descumprimento reiterado e injustificável de uma medida socioeducativa mais branda 
que havia sido imposta anteriormente ao adolescente. Seu prazo máximo é 
consideravelmente menor: não poderá exceder três meses (Art. 122, §1º do ECA). 

O objetivo principal da internação-sanção não é punir o ato infracional original – para o qual 
já havia sido determinada uma medida socioeducativa –, mas sim responder à conduta do 
adolescente de não aderir àquela intervenção, buscando, através de uma restrição mais 
severa, porém breve, que ele reflita sobre a importância do cumprimento das determinações 
judiciais e se reorganize para, eventualmente, retornar a uma medida em meio aberto com 
maior comprometimento. 

Imagine um adolescente que estava cumprindo medida de Liberdade Assistida (LA) devido 
a um ato infracional sem violência ou grave ameaça. Durante a execução da LA, ele 
abandona a escola, não comparece aos encontros agendados com o orientador do CREAS, 
volta a se envolver em pequenos delitos e se recusa a participar das atividades propostas 
em seu Plano Individual de Atendimento (PIA), mesmo após diversas tentativas de diálogo e 
advertências por parte da equipe técnica e do juiz. Nesse cenário, se o descumprimento for 
considerado reiterado (não apenas um deslize isolado) e injustificável (o adolescente não 
apresenta motivos plausíveis para sua não adesão, como uma doença grave ou uma 
situação familiar extrema que o impeça), o Ministério Público pode solicitar e o juiz pode 
decretar a regressão da medida para a internação, pelo prazo máximo de 90 dias. 

É crucial que a aplicação da internação-sanção seja cercada de cautelas. Ela não pode ser 
uma resposta automática a qualquer descumprimento. Antes de se cogitar a 
internação-sanção, é fundamental que a equipe técnica que acompanha o adolescente (por 
exemplo, o assistente social e o psicólogo do CREAS) tenha esgotado todas as estratégias 
para promover sua adesão à medida em meio aberto. Isso inclui a escuta atenta das razões 
do adolescente para o descumprimento, a readequação do PIA, a intensificação do 
acompanhamento familiar e a articulação com outros serviços da rede. O relatório técnico 
enviado ao juiz deve detalhar todas essas tentativas e justificar por que, apesar delas, o 
descumprimento persistiu e se tornou injustificável. 

Durante o período de internação-sanção, o adolescente deve receber acompanhamento 
psicossocial intensivo, com foco na reflexão sobre os motivos que o levaram ao 
descumprimento da medida anterior e na construção de um novo plano de vida que 
possibilite seu retorno ao convívio social de forma mais responsável. O assistente social da 
unidade de internação, nesse contexto, tem o papel de acolher o adolescente, trabalhar 
essas questões em atendimentos individuais e grupais, e manter contato com a equipe do 
meio aberto para planejar a transição e o acompanhamento posterior. 



Um dos desafios da internação-sanção é evitar que ela seja utilizada como uma forma de 
"castigo exemplar" ou como uma solução fácil para a complexidade do acompanhamento 
em meio aberto. Se a equipe do meio aberto não tem condições adequadas de trabalho 
(sobrecarga, falta de recursos), o risco de "encaminhar para internação" como forma de 
desafogar o serviço pode aumentar. Outro desafio é garantir que os 90 dias (ou menos) de 
internação sejam efetivamente utilizados para um trabalho pedagógico e preparatório, e não 
apenas como um período de contenção. A internação-sanção, para ser legítima e eficaz, 
deve ser sempre a exceção, aplicada com extrema parcimônia e com um claro propósito 
socioeducativo. 

Progressão, Regressão e Extinção das Medidas Socioeducativas: 
Dinamismo e Avaliação Contínua 

O sistema socioeducativo previsto no ECA é intrinsecamente dinâmico. As medidas não são 
sentenças fixas e imutáveis, mas processos que devem ser continuamente avaliados e 
ajustados de acordo com a resposta e a evolução do adolescente. Essa flexibilidade se 
manifesta através dos institutos da progressão, da regressão e da extinção da medida 
socioeducativa, todos dependentes de decisão judicial fundamentada, precedida de 
avaliação técnica criteriosa. 

A progressão de regime ocorre quando o adolescente, durante o cumprimento de uma 
medida mais restritiva (como a internação ou a semiliberdade), demonstra uma evolução 
positiva em seu processo socioeducativo. Essa evolução é aferida a partir do cumprimento 
das metas estabelecidas em seu Plano Individual de Atendimento (PIA), da participação nas 
atividades propostas, da melhoria no comportamento, da reflexão sobre o ato infracional e 
da construção de um projeto de vida mais saudável. Com base em relatórios técnicos 
periódicos (no máximo a cada seis meses para a internação, conforme Art. 121, §2º do 
ECA) elaborados pela equipe da unidade (incluindo o assistente social), o juiz pode 
determinar a passagem do adolescente para uma medida mais branda. Por exemplo, um 
adolescente que está em internação e apresenta bom comportamento, está estudando, 
participando de cursos profissionalizantes e fortalecendo os vínculos com a família, pode 
progredir para a semiliberdade, e, posteriormente, da semiliberdade para a liberdade 
assistida. O objetivo é estimular o adolescente e prepará-lo gradualmente para o retorno ao 
convívio social pleno. 

A regressão de regime, por outro lado, é a passagem para uma medida mais severa. Ela 
só pode ocorrer em situações excepcionais, como no caso de descumprimento reiterado e 
injustificável de uma medida anteriormente imposta (levando à internação-sanção, como 
vimos) ou no cometimento de novo ato infracional durante o cumprimento da medida. A 
regressão não é automática e também exige avaliação técnica e decisão judicial 
fundamentada, garantindo-se ao adolescente o direito à defesa. Imagine um adolescente 
em Liberdade Assistida que, apesar de todo o acompanhamento, comete um novo ato 
infracional grave. Nesse caso, o juiz, após apurar o novo ato e analisar a situação do 
adolescente, poderia determinar a regressão para uma medida mais restritiva, como a 
semiliberdade ou mesmo a internação, dependendo da gravidade do novo ato e do histórico 
do jovem. É importante ressaltar que a simples dificuldade de adaptação à medida ou o 
descumprimento de metas do PIA, por si sós, não justificam automaticamente uma 



regressão para internação, a menos que se configurem as hipóteses legais (como o 
descumprimento reiterado e injustificável que caracteriza a internação-sanção). 

A extinção da medida socioeducativa ocorre quando o adolescente atinge os objetivos 
propostos, quando a medida se torna desnecessária, quando expira o prazo máximo de sua 
duração legal (por exemplo, três anos para a internação) ou quando o jovem completa 21 
anos de idade. A extinção também é declarada pelo juiz, com base em relatório técnico que 
demonstre que o processo socioeducativo cumpriu sua finalidade. Para o assistente social e 
demais membros da equipe técnica, o momento da extinção da medida por alcance dos 
objetivos é o coroamento de um trabalho árduo e, idealmente, significa que o adolescente 
está mais preparado para seguir sua vida de forma autônoma e cidadã. Considere um 
adolescente em Prestação de Serviços à Comunidade que cumpriu todas as horas 
determinadas, demonstrou responsabilidade, engajou-se na escola e refletiu sobre sua 
conduta. A equipe técnica elaborará um relatório conclusivo, e o juiz poderá declarar extinta 
a medida. 

Esse dinamismo do sistema socioeducativo, com a possibilidade de progressão, regressão 
e extinção, reforça a importância da avaliação contínua e individualizada. O assistente 
social desempenha um papel central nesse processo, através da elaboração de relatórios 
técnicos detalhados e bem fundamentados, que fornecem ao juiz os elementos necessários 
para tomar a decisão mais adequada ao caso concreto, sempre visando o melhor interesse 
do adolescente e o cumprimento dos objetivos pedagógicos da medida. 

Desafios Transversais na Execução das Medidas: Da Estrutura dos 
Serviços à Cultura Punitivista 

A efetiva implementação das medidas socioeducativas, em todas as suas modalidades, 
enfrenta uma série de desafios que são transversais, ou seja, que perpassam todo o 
sistema e dificultam o alcance dos objetivos pedagógicos e de reinserção social 
preconizados pelo ECA e pelo SINASE. Esses desafios vão desde questões estruturais e 
de gestão dos serviços até aspectos culturais e ideológicos arraigados na sociedade. 

Um dos principais desafios é a insuficiência e precarização da estrutura dos serviços 
socioeducativos. Muitas unidades de internação e semiliberdade sofrem com 
superlotação, condições insalubres, falta de materiais pedagógicos e de espaços 
adequados para atividades. Nos serviços de meio aberto, como os CREAS, é comum a 
sobrecarga de trabalho das equipes técnicas (assistentes sociais, psicólogos, pedagogos), 
com um número excessivo de adolescentes para acompanhar, o que compromete a 
qualidade e a individualização do atendimento. A remuneração inadequada e a falta de 
formação continuada para os profissionais também são fatores que impactam 
negativamente a motivação e a qualificação do trabalho. Imagine um assistente social em 
um CREAS responsável por acompanhar 80 adolescentes em Liberdade Assistida. É 
humanamente impossível oferecer a cada um deles e a suas famílias a atenção e o suporte 
necessários com essa demanda. 

A dificuldade de articulação da rede intersetorial é outro obstáculo significativo. O 
sucesso do processo socioeducativo depende da integração eficaz entre os serviços da 
socioeducação e as demais políticas públicas (saúde, educação, assistência social, 



trabalho, cultura, esporte, etc.). No entanto, essa articulação muitas vezes é falha, marcada 
pela fragmentação, pela burocracia e pela falta de comunicação entre os diferentes órgãos 
e serviços. Considere um adolescente em cumprimento de medida que necessita de 
acompanhamento especializado em saúde mental (CAPS) e de uma vaga em um curso 
profissionalizante. Se não houver um fluxo ágil e colaborativo entre o serviço 
socioeducativo, o CAPS e a instituição que oferece o curso, o adolescente pode ficar 
desassistido ou ter seu Plano Individual de Atendimento (PIA) comprometido. 

A escassez de oportunidades e de programas de apoio na comunidade também 
dificulta a reinserção social dos adolescentes. Faltam vagas em escolas para aqueles com 
defasagem idade-série, poucas são as oportunidades de trabalho protegido ou de 
aprendizagem, e os programas culturais e esportivos muitas vezes não chegam às 
periferias onde reside a maioria dos adolescentes atendidos pelo sistema socioeducativo. O 
estigma e o preconceito da sociedade em relação aos jovens que cometeram atos 
infracionais também fecham muitas portas, dificultando sua aceitação na escola, no trabalho 
e na própria comunidade. 

Por fim, mas não menos importante, a persistência de uma cultura punitivista na 
sociedade e, por vezes, dentro do próprio sistema de justiça e de segurança pública, 
representa um enorme desafio. Muitos setores ainda veem o adolescente em conflito com a 
lei como um "criminoso" que merece castigo, e não como um sujeito em desenvolvimento 
que necessita de educação e proteção. Essa cultura se reflete na pressão por leis mais 
duras, na defesa da redução da maioridade penal e na desvalorização do caráter 
pedagógico das medidas socioeducativas. Para o assistente social e demais profissionais 
que atuam na perspectiva da garantia de direitos, remar contra essa maré punitivista exige 
coragem, argumentação técnica consistente e uma militância constante em defesa dos 
princípios do ECA. 

Superar esses desafios transversais requer um esforço conjunto do Estado (em todos os 
níveis federativos), da sociedade civil organizada e dos profissionais da área, através do 
investimento em políticas públicas de qualidade, da qualificação dos serviços, do 
fortalecimento da rede intersetorial e da promoção de uma cultura de paz, de direitos 
humanos e de valorização da juventude. 

 

O Papel do Assistente Social no Processo de Apuração 
do Ato Infracional e na Definição da Medida 
Socioeducativa 

A Atuação do Assistente Social na Fase Policial: Primeiras Orientações 
e Garantia de Direitos 

A fase policial é o primeiro contato do adolescente que comete um ato infracional com o 
sistema formal de responsabilização. Este momento, que se inicia com a apreensão em 
flagrante ou por mandado judicial e se desenrola na delegacia de polícia (especializada ou 



não), é permeado por tensões, medos e, frequentemente, pela desinformação tanto do 
adolescente quanto de sua família. Embora a figura do assistente social não seja 
obrigatoriamente presente em todas as delegacias ou em todos os momentos da 
apreensão, sua atuação, quando acionada – seja por iniciativa da própria autoridade 
policial, seja por demanda da família que busca apoio na rede de proteção (como um 
CREAS ou Conselho Tutelar) –, pode ser fundamental para garantir os direitos do 
adolescente e oferecer as primeiras orientações. 

Um dos primeiros papéis que o assistente social pode desempenhar, mesmo que 
indiretamente ou a posteriori, é o de orientar a família sobre os direitos do adolescente 
nesse momento crítico. O ECA (Art. 106 e 107) garante ao adolescente o direito à 
identificação dos responsáveis por sua apreensão, à comunicação imediata de sua 
apreensão à sua família ou pessoa por ele indicada, e à autoridade judiciária competente. 
Ele também tem direito a não sofrer violência física ou psicológica, a ser tratado com 
respeito e dignidade, e a permanecer calado, se assim desejar, sem que isso seja 
interpretado em seu desfavor. Imagine uma mãe desesperada que procura o CREAS após 
seu filho ter sido levado pela polícia. O assistente social do CREAS, mesmo não estando na 
delegacia, pode acolher essa mãe, explicar-lhe esses direitos, orientá-la sobre a 
importância de acompanhar o filho na delegacia e de solicitar a presença de um advogado 
ou defensor público. Essa orientação inicial pode fazer uma grande diferença na forma 
como o adolescente vivencia essa primeira abordagem pelo sistema. 

Quando o assistente social atua em serviços que têm interface direta com a segurança 
pública, como em alguns programas específicos de policiamento comunitário ou em equipes 
multidisciplinares que podem ser acionadas em situações de crise, sua presença na 
delegacia (ou o contato com a autoridade policial) pode ser mais imediata. Nesse caso, o 
profissional pode atuar como um mediador, buscando garantir que o adolescente seja 
ouvido em um ambiente adequado, que seus direitos não sejam violados e que sua 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento seja considerada. Por exemplo, o 
assistente social pode dialogar com a autoridade policial sobre a importância de não expor o 
adolescente a situações vexatórias, de não o manter em cela junto com adultos (o que é 
vedado pelo ECA, Art. 123, quando se trata de internação provisória, princípio que deve se 
estender à permanência em delegacia) e de agilizar os procedimentos para sua 
apresentação ao Ministério Público. 

Outro aspecto importante é a coleta de informações preliminares sobre o contexto social e 
familiar do adolescente, que podem ser úteis para as autoridades subsequentes (Ministério 
Público e Judiciário) na tomada de decisões. Embora a investigação policial seja focada na 
apuração do ato infracional em si, o assistente social, através de uma escuta sensível ao 
adolescente (se houver oportunidade e consentimento) e à sua família, pode começar a 
identificar fatores de risco e de proteção, vulnerabilidades e potencialidades que serão 
cruciais para a elaboração de um plano de atendimento futuro. Considere um adolescente 
apreendido por furto. Em uma conversa inicial, o assistente social pode perceber que ele 
estava fora da escola, que sua família enfrenta grave crise financeira ou que ele está sob 
influência de adultos para cometer delitos. Essas informações, ainda que preliminares, já 
começam a desenhar um quadro mais completo da situação, que vai além do ato infracional 
isolado. 



É fundamental, contudo, que o assistente social, ao atuar nessa fase, tenha clareza de seu 
papel e de seus limites, respeitando as atribuições da autoridade policial e da defesa 
técnica. Sua intervenção não é a de investigar o crime ou de fazer a defesa jurídica, mas 
sim a de garantir direitos, oferecer suporte psicossocial e coletar informações que subsidiem 
uma intervenção protetiva e socioeducativa. A sua presença, ou a sua orientação à 
distância, pode ser um farol de humanidade e de garantia de direitos em um momento de 
grande vulnerabilidade para o adolescente e sua família. 

A Intervenção do Assistente Social no Ministério Público: Subsidiando a 
Remissão ou a Representação 

Após a passagem pela delegacia, o adolescente apreendido em flagrante por ato infracional 
deve ser imediatamente apresentado ao representante do Ministério Público (MP), conforme 
estabelece o Artigo 175 do ECA. O promotor de justiça, ao analisar o caso – o auto de 
apreensão, o boletim de ocorrência, a oitiva do adolescente, dos condutores, da vítima e de 
testemunhas –, tomará uma de três decisões: promover o arquivamento dos autos (se não 
houver provas suficientes de autoria e materialidade, ou se o fato não constituir ato 
infracional), conceder a remissão, ou oferecer a representação à autoridade judiciária. É 
nesse momento crucial que a intervenção do assistente social, seja ele lotado no próprio 
Ministério Público (em equipes técnicas interprofissionais, onde existem) ou na rede de 
serviços socioassistenciais (como o CREAS), pode ser extremamente valiosa para subsidiar 
a decisão do promotor. 

A remissão (Art. 126 a 128 do ECA) é uma forma de exclusão, suspensão ou extinção do 
processo. Ela não implica o reconhecimento de culpa nem prevalece para efeitos de 
antecedentes, mas pode ser cumulada com a aplicação de uma medida socioeducativa 
(exceto as de semiliberdade e internação). A decisão de conceder a remissão é um ato 
privativo do promotor de justiça (antes de iniciado o procedimento judicial) ou do juiz (após 
iniciado o procedimento), e deve levar em conta as circunstâncias e consequências do fato, 
o contexto social e a personalidade do adolescente, bem como sua maior ou menor 
participação no ato infracional. 

É aqui que o trabalho do assistente social ganha grande relevância. Através de um relatório 
técnico conciso, porém informativo, elaborado a partir de uma avaliação social breve do 
adolescente e de sua família (que pode ter sido iniciada na fase policial ou realizada a 
pedido do próprio MP), o assistente social pode fornecer ao promotor elementos cruciais 
para sua decisão. Imagine um adolescente que cometeu um ato infracional de pichação 
(dano leve), é primário, tem bom suporte familiar, está frequentando a escola e demonstra 
arrependimento. Um relatório do assistente social do CREAS, que já conhece a família por 
outros atendimentos, pode destacar esses aspectos positivos e sugerir que a remissão, 
talvez cumulada com uma advertência ou uma obrigação de reparar o dano (limpar o muro, 
por exemplo, com acompanhamento), seria suficiente para alcançar os objetivos 
pedagógicos, sem a necessidade de instauração de um processo judicial mais longo e 
estigmatizante. 

Por outro lado, se o adolescente já tem um histórico de atos infracionais, se o ato atual é 
mais grave, ou se o contexto familiar e social revela múltiplas vulnerabilidades que 
demandam uma intervenção mais estruturada, o relatório do assistente social pode apontar 



para a necessidade de uma medida socioeducativa que exija um acompanhamento mais 
próximo, como a Liberdade Assistida ou a Prestação de Serviços à Comunidade. Nesses 
casos, o promotor pode optar por oferecer a representação (que é o ato formal que dá início 
ao processo judicial para apuração do ato infracional e aplicação da medida 
correspondente), mas já com elementos técnicos que o auxiliarão, e posteriormente ao juiz, 
na escolha da medida mais adequada, caso a representação seja recebida. 

Considere um adolescente apreendido por envolvimento em uma briga com lesões 
corporais leves. O promotor, antes de decidir, solicita uma avaliação rápida à equipe técnica 
do MP ou ao CREAS. O assistente social, ao entrevistar o adolescente e sua família, 
descobre que ele vive em um ambiente de muita violência doméstica, que tem dificuldades 
de relacionamento na escola e que não possui espaços de lazer ou de socialização 
saudáveis. Essas informações, apresentadas em um relatório, podem levar o promotor a 
entender que uma simples remissão sem medida não seria suficiente, e que talvez seja 
necessário um processo para aplicar uma Liberdade Assistida, com um plano de 
acompanhamento que envolva a família, a escola e a busca por atividades protetivas. 

A intervenção do assistente social junto ao Ministério Público, portanto, não se confunde 
com a do advogado de defesa nem com a do acusador. O profissional atua como um 
técnico que, com base em seu conhecimento específico e em sua escuta qualificada, busca 
iluminar a complexidade da situação do adolescente, para além do ato infracional em si, 
contribuindo para que a decisão do promotor seja a mais justa, a mais pedagógica e a mais 
protetiva possível, sempre em consonância com os princípios do ECA. 

A Escuta Qualificada do Adolescente e de sua Família: Desvelando 
Contextos e Singularidades 

A escuta qualificada é uma das ferramentas mais poderosas e essenciais na prática do 
assistente social, especialmente no contexto da apuração do ato infracional. Quando um 
adolescente é apresentado ao sistema de justiça juvenil, ele carrega consigo não apenas a 
responsabilidade por uma conduta específica, mas toda uma história de vida, um 
emaranhado de relações familiares e sociais, um conjunto de vivências, sonhos, medos e 
potencialidades. Desvelar esses contextos e singularidades, para além da superfície do ato 
infracional, é fundamental para subsidiar uma intervenção socioeducativa que seja 
verdadeiramente individualizada e eficaz. 

A escuta qualificada vai muito além do simples "ouvir o que o adolescente tem a dizer". Ela 
envolve uma postura de acolhimento, de respeito, de empatia e de ausência de julgamentos 
prévios. O assistente social precisa criar um ambiente seguro e confiável para que o 
adolescente e seus familiares se sintam à vontade para expressar seus sentimentos, suas 
dificuldades e suas perspectivas. Isso requer habilidades técnicas, como a capacidade de 
fazer perguntas abertas e reflexivas, de observar a linguagem não verbal, de validar as 
emoções expressas e de demonstrar interesse genuíno pela história do outro. 

Imagine um adolescente que chega para uma entrevista com o assistente social após ter 
sido representado pelo Ministério Público por um ato infracional de roubo. Ele pode estar 
defensivo, assustado ou até mesmo agressivo. Uma abordagem puramente inquisitória, 
focada apenas nos detalhes do ato, provavelmente não produzirá muitas informações 



relevantes para além do que já consta no processo. No entanto, se o assistente social inicia 
a conversa de forma acolhedora, explicando seu papel, garantindo o sigilo (nos termos da 
lei e da ética profissional) e demonstrando interesse em conhecê-lo como pessoa, o 
adolescente pode, gradualmente, se abrir. Ele pode falar sobre a pressão do grupo de 
amigos, sobre a falta de oportunidades em sua comunidade, sobre os conflitos em casa ou 
sobre seus sonhos interrompidos. 

A escuta da família também é crucial. Muitas vezes, os pais ou responsáveis chegam se 
sentindo culpados, envergonhados ou impotentes. O assistente social precisa acolher esses 
sentimentos, evitando culpabilizações e buscando compreender a dinâmica familiar, os 
recursos de que dispõem (afetivos, materiais, sociais) e as dificuldades que enfrentam na 
educação dos filhos. Considere uma mãe que relata que seu filho começou a apresentar 
comportamentos agressivos após a morte do pai. Essa informação, obtida através de uma 
escuta atenta, pode revelar uma situação de luto não elaborado que está impactando o 
comportamento do adolescente e que precisa ser trabalhada no plano de atendimento. 

Através da escuta qualificada, o assistente social busca identificar: 

●​ A trajetória de vida do adolescente: Sua história escolar, suas experiências de 
trabalho (se houver), seus interesses, seus talentos, suas dificuldades de 
desenvolvimento. 

●​ O contexto familiar: A composição familiar, a qualidade dos vínculos, a dinâmica 
das relações, a presença de violência doméstica, o uso de substâncias psicoativas 
por membros da família, as condições socioeconômicas. 

●​ O contexto social e comunitário: A rede de amigos, a inserção em grupos, a 
relação com a escola, o acesso a serviços e oportunidades no território, a exposição 
a situações de risco (violência urbana, tráfico de drogas). 

●​ A percepção do adolescente e da família sobre o ato infracional: O que eles 
pensam sobre o que aconteceu, se há reconhecimento da gravidade, se há 
arrependimento, quais as expectativas em relação à medida socioeducativa. 

●​ As potencialidades e os fatores de proteção: Quais são os pontos fortes do 
adolescente e de sua família, quais redes de apoio eles possuem, quais são seus 
projetos de vida. 

Essas informações, coletadas através de entrevistas individuais e familiares, visitas 
domiciliares (quando necessário e pertinente) e contatos com outros serviços que já 
atendem o adolescente ou a família (escola, posto de saúde, CRAS), são a matéria-prima 
para a elaboração do estudo social e do parecer técnico que subsidiarão a decisão judicial 
sobre a medida socioeducativa mais adequada. A escuta qualificada, portanto, não é um fim 
em si mesma, mas um meio fundamental para compreender a realidade em sua 
complexidade e para planejar intervenções que promovam a proteção integral e a cidadania 
do adolescente. 

O Estudo Social e o Parecer Técnico: Instrumentais Decisivos para a 
Autoridade Judiciária 

O estudo social e o parecer técnico são os principais instrumentais técnico-operativos 
utilizados pelo assistente social para apresentar à autoridade judiciária (juiz da infância e 



juventude) uma análise qualificada da situação do adolescente em conflito com a lei e de 
seu contexto sociofamiliar. Esses documentos são peças-chave no processo de apuração 
do ato infracional, pois fornecem subsídios essenciais para a tomada de decisão sobre a 
medida socioeducativa mais adequada, sempre com base nos princípios da proteção 
integral, da individualização e da prioridade absoluta. 

O Estudo Social é um processo de investigação e análise aprofundado, que resulta em um 
documento escrito. Ele não se limita a uma mera coleta de dados ou a uma descrição 
superficial da realidade. O assistente social, a partir das informações obtidas através da 
escuta qualificada do adolescente e de sua família, de entrevistas com outros atores 
relevantes (professores, profissionais de saúde, lideranças comunitárias, etc.), de visitas 
domiciliares e institucionais (se necessárias) e da análise de documentos, constrói um 
diagnóstico social da situação. O estudo social deve contemplar, de forma articulada: 

●​ Identificação do adolescente e de sua família: Dados básicos, composição 
familiar, condições de moradia, saúde, educação, trabalho e renda. 

●​ Histórico do adolescente: Trajetória de vida, desenvolvimento psicossocial, 
experiências anteriores com o sistema de justiça ou com a rede de proteção. 

●​ Análise do ato infracional: A percepção do adolescente sobre o ato, as 
circunstâncias que o envolveram (sem adentrar no mérito da autoria e materialidade, 
que é tarefa da investigação policial e do processo judicial), e as possíveis 
motivações. 

●​ Dinâmica familiar e social: Qualidade dos vínculos familiares, rede de apoio social 
e comunitário, fatores de risco e de proteção presentes no ambiente. 

●​ Potencialidades e dificuldades: Identificação das habilidades, interesses e 
recursos do adolescente e de sua família, bem como das vulnerabilidades e desafios 
a serem superados. 

●​ Análise crítica da situação: O assistente social não apenas descreve, mas 
interpreta os dados à luz do referencial teórico-metodológico da profissão e do 
conhecimento sobre as políticas sociais e os direitos humanos, identificando as 
expressões da questão social que se manifestam na vida do adolescente. 

Imagine um estudo social sobre um adolescente que cometeu um ato infracional 
relacionado ao tráfico de drogas. O documento não se limitará a dizer que ele "traficava". 
Buscará entender se ele era usuário, se sofria coação, se via no tráfico a única alternativa 
de renda para ajudar a família, se havia abandono escolar, se existiam projetos sociais em 
sua comunidade que ele poderia frequentar, qual a estrutura familiar de apoio. 

O Parecer Técnico Social é um documento mais sintético, que geralmente acompanha ou 
sucede o estudo social (ou pode ser solicitado isoladamente em situações mais urgentes). 
Ele apresenta as conclusões da análise realizada pelo assistente social e, 
fundamentalmente, oferece um posicionamento técnico sobre a situação, podendo incluir 
sugestões de encaminhamentos ou de medidas socioeducativas, sempre devidamente 
fundamentadas. O parecer deve ser claro, objetivo, conciso e conclusivo. Ele é a "voz" do 
assistente social no processo, traduzindo sua avaliação técnica em subsídios para a 
decisão judicial. 



Considere que, após realizar o estudo social do adolescente envolvido com o tráfico, o 
assistente social conclua que a internação não seria a medida mais adequada, pois ele é 
primário no ato infracional, possui forte vínculo familiar, deseja retomar os estudos e o 
envolvimento com o tráfico foi circunstancial e motivado por dificuldades financeiras 
extremas e aliciamento. No parecer técnico, o profissional apresentaria essa análise e 
poderia sugerir, por exemplo, a aplicação de uma medida de Liberdade Assistida, com um 
Plano Individual de Atendimento que contemple o acompanhamento familiar, a reinserção 
escolar, a busca por cursos profissionalizantes, o encaminhamento para programas de 
geração de renda para a família e o acompanhamento psicossocial para fortalecimento da 
autoestima e prevenção à reincidência. 

Ambos os instrumentais devem ser elaborados com rigor técnico, linguagem clara e 
respeitosa, e embasamento ético-político. Eles não são peças acusatórias nem de defesa 
jurídica, mas sim instrumentos de análise social que visam iluminar a complexidade da 
situação e subsidiar a autoridade judiciária na aplicação da medida que melhor atenda aos 
objetivos pedagógicos e protetivos do ECA, contribuindo para a construção de um projeto 
de futuro mais digno para o adolescente. 

A Sugestão de Medidas Socioeducativas: Fundamentação Técnica e 
Alinhamento com o ECA e o SINASE 

Um dos momentos mais delicados e de maior responsabilidade na atuação do assistente 
social durante o processo de apuração do ato infracional é a formulação de sugestões sobre 
qual medida socioeducativa seria a mais adequada ao caso concreto. Essa sugestão, 
geralmente apresentada no bojo do parecer técnico que acompanha o estudo social, não é 
uma decisão (que cabe exclusivamente à autoridade judiciária), mas um subsídio técnico 
qualificado que deve ser criteriosamente fundamentado à luz dos princípios e diretrizes do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e do Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE). 

A fundamentação técnica é a chave. O assistente social não pode sugerir uma medida com 
base em "achismos", impressões superficiais ou pressões externas. Sua sugestão deve 
derivar logicamente da análise aprofundada da situação do adolescente, de seu contexto 
familiar e social, da natureza do ato infracional e, principalmente, das necessidades 
pedagógicas identificadas. É preciso demonstrar, com argumentos consistentes, por que 
determinada medida (e não outra) seria a mais indicada para promover a responsabilização, 
a proteção, a inclusão social e o desenvolvimento integral daquele adolescente específico. 

O alinhamento com os princípios do ECA e do SINASE é imprescindível. Isso significa que a 
sugestão deve, obrigatoriamente, respeitar: 

●​ O princípio da individualização: A medida sugerida deve ser personalizada, 
considerando as singularidades do adolescente e de seu caso. Por exemplo, se o 
estudo social revela que o adolescente tem uma forte rede de apoio familiar e 
comunitário e que o ato infracional foi um episódio isolado, uma medida em meio 
aberto como a Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) ou a Liberdade Assistida 
(LA) pode ser mais indicada do que uma medida restritiva de liberdade, mesmo que 
o ato tenha alguma gravidade. 



●​ O princípio da brevidade: A medida deve visar o tempo mínimo necessário para o 
alcance dos objetivos pedagógicos. O assistente social pode, inclusive, sugerir um 
prazo inicial para a medida (no caso da LA, por exemplo) e as condições para sua 
reavaliação. 

●​ O princípio da excepcionalidade da privação de liberdade: A sugestão de 
internação ou semiliberdade só deve ocorrer nas hipóteses estritamente previstas no 
Art. 122 do ECA (ato com grave ameaça ou violência, reiteração de infrações graves 
ou descumprimento de medida anterior) e quando as medidas em meio aberto se 
mostrarem manifestamente inadequadas ou insuficientes, o que deve ser 
devidamente justificado no parecer. 

●​ O caráter pedagógico da medida: A sugestão deve enfocar o potencial educativo 
da medida, ou seja, como ela pode contribuir para que o adolescente reflita sobre 
sua conduta, desenvolva novas habilidades, fortaleça seus vínculos e construa um 
projeto de vida positivo. 

Imagine um adolescente que cometeu um ato infracional de furto simples, mas que possui 
um histórico de evasão escolar, conflitos familiares intensos e uso inicial de drogas. O 
assistente social, em seu parecer, poderia analisar que uma simples advertência ou 
obrigação de reparar o dano seria insuficiente para abordar as complexas vulnerabilidades 
subjacentes. Nesse caso, ele poderia sugerir a aplicação da Liberdade Assistida, 
fundamentando que essa medida permitiria um acompanhamento mais próximo e 
sistemático do adolescente e de sua família, com a construção de um PIA que envolvesse a 
reinserção escolar, o acompanhamento psicossocial para a questão do uso de drogas e a 
mediação dos conflitos familiares. 

Outro exemplo: um adolescente cometeu um ato infracional análogo a roubo (com grave 
ameaça), mas o estudo social revela que ele foi coagido por adultos, que está 
profundamente arrependido, que possui uma família presente e que nunca antes se 
envolveu com a justiça. Embora o ato, por si só, autorize a internação, o assistente social 
poderia, com muita cautela e robusta fundamentação, analisar se uma medida de 
semiliberdade, combinada com um forte acompanhamento psicossocial e proteção contra 
os aliciadores, não poderia ser uma alternativa menos dessocializante e mais pedagógica 
do que a internação plena, dependendo da análise de risco e das possibilidades de 
proteção. 

É fundamental que o assistente social, ao sugerir uma medida, também aponte para os 
recursos da rede de serviços que seriam necessários para sua execução (por exemplo, a 
necessidade de vaga em um CREAS para a LA, ou em uma entidade para a PSC) e para os 
principais eixos a serem trabalhados no Plano Individual de Atendimento. A sugestão do 
assistente social, portanto, é uma contribuição técnica valiosa que visa qualificar a decisão 
judicial, buscando sempre a solução que melhor promova a justiça, a proteção e a 
oportunidade de um novo começo para o adolescente. 

A Participação do Assistente Social em Audiências Judiciais 
(Apresentação, Instrução e Julgamento): Esclarecimentos e Defesa dos 
Direitos 



A atuação do assistente social no processo de apuração do ato infracional não se encerra 
com a entrega do estudo social e do parecer técnico. Em diversas situações, o profissional 
pode ser convocado pela autoridade judiciária a participar de audiências, momentos cruciais 
onde as decisões são tomadas e onde a presença do técnico pode ser fundamental para 
esclarecer pontos, defender direitos e garantir que a perspectiva psicossocial seja 
considerada. As principais audiências em que o assistente social pode intervir são a de 
apresentação, a de instrução e, eventualmente, a que antecede o julgamento ou a própria 
sentença. 

Na Audiência de Apresentação, que ocorre logo após o oferecimento da representação 
pelo Ministério Público, o juiz ouve o adolescente sobre os fatos, na presença de seu 
defensor e de seus pais ou responsável. Se o adolescente confessar o ato infracional e não 
houver necessidade de outras provas, o juiz pode, já nessa audiência, proferir a sentença, 
aplicando a medida socioeducativa. O assistente social, caso já tenha produzido um 
relatório preliminar ou um estudo social mais completo, pode ser chamado a expor suas 
conclusões ou a esclarecer algum ponto específico para auxiliar o juiz na compreensão do 
contexto do adolescente antes da decisão. Imagine que o estudo social apontou uma grave 
situação de vulnerabilidade familiar que não estava evidente nos autos. O juiz pode pedir ao 
assistente social que detalhe essa situação em audiência, para que isso seja considerado 
na escolha da medida. 

A Audiência de Instrução e Julgamento (ou simplesmente Audiência de Instrução, ou 
Audiência em Continuação) é o momento em que são produzidas as provas orais: 
ouvem-se a vítima (se houver), as testemunhas de acusação e de defesa, e novamente o 
adolescente. O assistente social pode ser arrolado como testemunha, especialmente se seu 
estudo social ou parecer técnico contiver informações relevantes para o caso que 
necessitem de detalhamento ou confirmação oral. Nesse caso, ele não depõe como uma 
testemunha ocular dos fatos (o ato infracional em si), mas como um técnico que realizou 
uma avaliação profissional sobre a situação psicossocial do adolescente. É fundamental 
que o assistente social, ao depor, mantenha uma postura ética, imparcial (no sentido de não 
tomar partido da acusação ou da defesa, mas de apresentar sua análise técnica) e focada 
nos aspectos relevantes de seu estudo, sempre respeitando o sigilo profissional naquilo que 
não for estritamente necessário para o esclarecimento judicial. Por exemplo, o promotor ou 
o defensor podem fazer perguntas ao assistente social sobre a dinâmica familiar do 
adolescente, sobre sua trajetória escolar ou sobre os recursos comunitários disponíveis, 
para que o juiz tenha um panorama mais completo. 

A presença do assistente social em audiência também pode ter um papel de defesa dos 
direitos do adolescente, não no sentido jurídico (que é papel do advogado), mas no sentido 
de zelar para que o ambiente da audiência seja o menos intimidatório possível, que a 
linguagem utilizada seja acessível ao adolescente e que sua condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento seja respeitada. O profissional pode, sutilmente ou através de 
manifestação ao juiz (se permitido e oportuno), chamar a atenção para aspectos que 
garantam a dignidade do adolescente durante o ato processual. 

Além de depor ou prestar esclarecimentos, o assistente social pode ser consultado pelo juiz, 
de maneira informal ou formal, sobre aspectos específicos do caso ou sobre a viabilidade 
de determinadas medidas, especialmente se surgirem fatos novos durante a audiência. 



Considere uma situação em que, durante a audiência de instrução, se descobre que o 
adolescente conseguiu uma vaga em um curso profissionalizante de seu interesse. O juiz 
pode perguntar ao assistente social (se presente ou se seu relatório já abordava essa 
possibilidade) como essa nova informação poderia impactar a sugestão de medida 
socioeducativa. 

É importante que o assistente social se prepare adequadamente para as audiências, 
revisando seus relatórios, conhecendo bem o caso e estando pronto para responder às 
perguntas de forma clara, objetiva e fundamentada. Sua participação qualificada pode 
contribuir significativamente para que a decisão judicial seja mais justa, mais humana e 
mais alinhada com os objetivos socioeducativos e protetivos do ECA. 

Articulação com a Defesa Técnica (Defensoria Pública/Advogado): 
Somando Esforços para a Garantia de Direitos 

A garantia de uma defesa técnica qualificada é um direito fundamental do adolescente que 
responde a um processo de apuração de ato infracional, conforme assegurado pelo ECA 
(Art. 111, III e Art. 207). Essa defesa é exercida por um advogado constituído pela família, 
por um defensor público (quando a família não tem condições de pagar um advogado 
particular) ou por um advogado dativo (nomeado pelo juiz na ausência dos anteriores). A 
atuação do assistente social, embora distinta da defesa jurídica, pode e deve se articular 
com a do defensor, somando esforços para assegurar a mais ampla proteção e garantia dos 
direitos do adolescente. 

Essa articulação é pautada pelo respeito mútuo às atribuições de cada profissional e pelo 
objetivo comum de buscar o melhor interesse do adolescente. O assistente social, com seu 
conhecimento aprofundado sobre a realidade psicossocial do jovem e de sua família, pode 
fornecer ao defensor informações e análises valiosas que complementam a estratégia de 
defesa jurídica. Por sua vez, o defensor pode orientar o assistente social sobre aspectos 
legais do processo que impactam a intervenção psicossocial. 

Imagine um adolescente cujo estudo social realizado pelo assistente social revelou uma 
situação de extrema vulnerabilidade, como a exploração de seu trabalho infantil por 
terceiros, que pode ter contribuído para o cometimento do ato infracional. O assistente 
social, respeitando o sigilo profissional e com o consentimento do adolescente e de sua 
família (quando necessário), pode compartilhar essas informações (ou o próprio estudo 
social, se autorizado e pertinente) com o defensor. O defensor, por sua vez, pode utilizar 
esses elementos para argumentar em favor de uma medida socioeducativa mais branda, ou 
para solicitar ao juiz providências protetivas em relação à exploração do trabalho. 

A comunicação entre o assistente social e o defensor pode ocorrer em diferentes 
momentos: 

●​ Antes da audiência de apresentação: O assistente social pode fornecer ao 
defensor um panorama inicial da situação do adolescente, caso já tenha tido contato 
com ele ou com a família. 

●​ Durante a elaboração do estudo social: O assistente social pode, se julgar 
pertinente e com as devidas cautelas éticas, dialogar com o defensor sobre as linhas 



de investigação social que está seguindo, e o defensor pode apontar questões 
jurídicas que merecem atenção na análise social. 

●​ Na preparação para as audiências: Ambos os profissionais podem trocar 
informações sobre o que será abordado, para que suas atuações se complementem. 
O defensor pode, por exemplo, orientar o assistente social sobre que tipo de 
perguntas ele pode esperar do juiz ou do promotor caso seja chamado a depor. 

●​ Na discussão sobre a medida socioeducativa: O assistente social pode 
apresentar ao defensor sua análise técnica sobre qual medida seria mais adequada, 
e o defensor pode alinhar essa sugestão com sua estratégia de defesa, buscando 
um consenso que beneficie o adolescente. Considere que o assistente social sugira 
uma Liberdade Assistida, e o defensor, com base em aspectos processuais, acredite 
que é possível pleitear uma remissão com medida mais branda. O diálogo entre eles 
pode levar a uma proposta conjunta mais robusta. 

É fundamental que essa articulação seja pautada pela ética profissional. O assistente social 
não deve se envolver na estratégia de defesa jurídica no sentido de instruir o adolescente 
sobre o que dizer ou não sobre o ato infracional em si, nem deve fornecer informações que 
possam prejudicar indevidamente o adolescente. O foco da colaboração é a troca de 
informações e análises que ajudem a construir um quadro completo da situação, a garantir 
os direitos do adolescente e a buscar a solução socioeducativa mais justa e eficaz. 

A parceria entre o serviço social e a defesa técnica, quando bem estabelecida, fortalece a 
proteção integral do adolescente, pois combina o olhar psicossocial com a expertise 
jurídica, resultando em intervenções mais completas, humanizadas e alinhadas com os 
princípios do ECA. Essa soma de esforços é essencial para enfrentar as complexidades do 
sistema de justiça juvenil e para garantir que cada adolescente seja visto em sua 
integralidade, e não apenas como o autor de um ato infracional. 

O Trabalho em Equipe Interdisciplinar na Produção do Conhecimento 
sobre o Caso 

A situação de um adolescente em conflito com a lei é, por natureza, multifacetada, 
envolvendo aspectos sociais, psicológicos, pedagógicos, familiares, jurídicos e 
comunitários. Nenhuma área do conhecimento, isoladamente, consegue dar conta dessa 
complexidade. Por isso, o trabalho em equipe interdisciplinar é fundamental para a 
produção de um conhecimento mais abrangente e aprofundado sobre cada caso, o que, por 
sua vez, qualifica a elaboração dos estudos, pareceres e sugestões de medidas 
socioeducativas. O assistente social é uma peça chave nessa engrenagem, mas sua 
atuação se potencializa enormemente quando articulada com a de outros profissionais. 

As equipes interdisciplinares no sistema de justiça juvenil ou nos serviços da rede 
socioassistencial podem ser compostas por assistentes sociais, psicólogos, pedagogos, 
advogados, terapeutas ocupacionais, entre outros, dependendo da estrutura do serviço. O 
objetivo do trabalho em equipe não é apenas a soma de diferentes olhares, mas a 
construção de uma compreensão integrada e dialética da realidade do adolescente. 



Imagine um adolescente que cometeu um ato infracional e, durante a avaliação, demonstra 
dificuldades de aprendizagem, comportamento agressivo e um histórico familiar de 
negligência. 

●​ O assistente social investigará o contexto socioeconômico da família, as redes de 
apoio, o acesso a políticas públicas, as condições de moradia e a dinâmica das 
relações familiares e comunitárias. Poderá identificar, por exemplo, que a família 
vive em extrema pobreza, que há falta de acesso a serviços básicos de saúde e que 
o adolescente passa muito tempo sozinho. 

●​ O psicólogo poderá avaliar os aspectos emocionais e comportamentais do 
adolescente, suas capacidades cognitivas, a presença de possíveis traumas ou 
transtornos mentais, e a qualidade dos vínculos afetivos. Poderá identificar, por 
exemplo, que o comportamento agressivo está associado a uma dificuldade de lidar 
com frustrações ou a um histórico de violência sofrida. 

●​ O pedagogo analisará a trajetória escolar do adolescente, suas dificuldades de 
aprendizagem, sua relação com a escola e com os estudos, e suas potencialidades 
educativas. Poderá identificar, por exemplo, que o adolescente tem uma defasagem 
idade-série significativa e que necessita de um plano de estudos individualizado. 

A riqueza do trabalho interdisciplinar reside na troca de informações e na discussão 
conjunta desses diferentes achados. A equipe, reunida para discutir o caso, pode construir 
uma compreensão muito mais completa do que cada profissional isoladamente. Na situação 
hipotética acima, a equipe poderia concluir que o ato infracional não é um fato isolado, mas 
o sintoma de uma complexa teia de vulnerabilidades. O comportamento agressivo pode 
estar ligado tanto às dificuldades de aprendizagem (gerando frustração na escola) quanto 
ao ambiente familiar negligente e violento, e a falta de perspectivas pode ter levado ao 
envolvimento com o ato infracional. 

Essa compreensão integrada é fundamental para a elaboração de um Plano Individual de 
Atendimento (PIA) que seja realmente abrangente e eficaz, e também para subsidiar a 
autoridade judiciária com uma análise mais holística. O estudo social elaborado pelo 
assistente social, por exemplo, pode ser enriquecido com as contribuições do psicólogo e 
do pedagogo, e o parecer técnico final da equipe pode apresentar uma visão consensual 
(ou, se houver divergências, que estas sejam explicitadas e fundamentadas) sobre a 
medida socioeducativa mais adequada e sobre as intervenções necessárias. 

Considere a elaboração de um relatório para o juiz. Em vez de três relatórios separados (um 
social, um psicológico e um pedagógico), a equipe pode produzir um relatório interdisciplinar 
único, ou relatórios que dialoguem explicitamente entre si, oferecendo uma visão coesa e 
articulada. Isso facilita a compreensão do juiz e qualifica sua decisão. 

Os desafios do trabalho em equipe interdisciplinar incluem a necessidade de tempo para 
reuniões e discussões, a superação de visões corporativistas ou hierárquicas entre as 
diferentes profissões, e a construção de uma linguagem comum que permita a comunicação 
eficaz. No entanto, quando esses desafios são superados, os benefícios são imensos. O 
trabalho em equipe não apenas enriquece o diagnóstico, mas também fortalece as 
propostas de intervenção, promove a corresponsabilização e oferece um suporte mais 
completo e humanizado ao adolescente e sua família. Para o assistente social, atuar em 



uma equipe interdisciplinar é uma oportunidade de aprendizado contínuo e de 
potencialização de sua prática profissional. 

Desafios Éticos e Técnicos na Atuação do Assistente Social Nesta Fase 
Processual 

A atuação do assistente social na fase processual de apuração do ato infracional e definição 
da medida socioeducativa é repleta de desafios, tanto de natureza ética quanto técnica. 
Esses desafios exigem do profissional uma reflexão constante sobre sua prática, um sólido 
embasamento teórico-metodológico e um compromisso inabalável com os princípios do 
Código de Ética Profissional e com os direitos do adolescente. 

Um dos principais desafios técnicos é a pressão por respostas rápidas e "soluções" 
imediatas. O sistema de justiça, muitas vezes, opera em um ritmo acelerado, e o assistente 
social pode se ver pressionado a elaborar estudos sociais e pareceres em prazos exíguos, 
o que pode comprometer a qualidade e a profundidade da análise. É preciso habilidade 
para negociar prazos razoáveis (quando possível) e para, mesmo em tempo limitado, 
realizar uma avaliação consistente e bem fundamentada, focando nos aspectos essenciais. 

Outro desafio técnico importante é o de não reproduzir estigmas e rotulações. Ao 
descrever a situação do adolescente e de sua família, o profissional deve ter o cuidado de 
utilizar uma linguagem técnica, objetiva e respeitosa, evitando termos pejorativos ou 
generalizações que reforcem preconceitos. A análise deve ser crítica, buscando as causas 
estruturais das vulnerabilidades, e não apenas culpabilizando o indivíduo ou a família. Por 
exemplo, em vez de rotular uma família como "desestruturada", o assistente social deve 
descrever a dinâmica familiar, identificar os desafios e as potencialidades, e analisar como 
as condições sociais e econômicas impactam essa família. 

A relação com o sistema de justiça também pode ser desafiadora. Nem sempre os 
operadores do direito (juízes, promotores, defensores) compreendem plenamente o papel 
do assistente social, suas atribuições e a especificidade de sua análise. Pode haver 
expectativas de que o profissional atue como um "investigador social" a serviço da 
acusação, ou que produza relatórios que apenas confirmem a visão punitivista. O assistente 
social precisa ter clareza de sua autonomia técnica e de seu compromisso ético para se 
posicionar de forma assertiva, defendendo a perspectiva psicossocial e os direitos do 
adolescente, mesmo quando isso contraria as expectativas do sistema. 

Do ponto de vista ético, um dos maiores desafios é a manutenção do sigilo profissional. 
O assistente social tem acesso a informações بسیار íntimas e confidenciais sobre a vida do 
adolescente e de sua família. O Código de Ética (Art. 15 a 18) estabelece o sigilo como um 
dever, fundamental para a construção da confiança. No entanto, ao elaborar relatórios para 
o sistema de justiça, o profissional precisa revelar informações que são pertinentes ao caso. 
O dilema ético reside em como equilibrar o dever de sigilo com a necessidade de subsidiar 
a decisão judicial, revelando apenas o estritamente necessário e sempre com o objetivo de 
proteger e promover os direitos do adolescente. 

Outro dilema ético crucial envolve a tensão entre a autonomia do adolescente e a 
necessidade de proteção. O ECA preconiza o respeito à opinião do adolescente e sua 



participação nas decisões que lhe dizem respeito. No entanto, em algumas situações, o 
adolescente pode tomar decisões que o colocam em risco ou que prejudicam seu 
desenvolvimento. O assistente social precisa ponderar cuidadosamente como intervir 
nesses casos, buscando promover a autonomia do jovem, mas sem se omitir diante de 
situações de grave vulnerabilidade ou risco. 

A defesa intransigente dos direitos humanos (Princípio Fundamental I do Código de 
Ética) em um contexto que, por vezes, é marcado pela violência institucional, pela violação 
de direitos e pela criminalização da pobreza, é um desafio ético constante. O assistente 
social deve ser um agente de denúncia dessas violações e um defensor ativo da aplicação 
dos princípios do ECA, mesmo que isso gere conflitos ou incompreensões. 

Enfrentar esses desafios exige do assistente social não apenas competência técnica, mas 
também coragem, sensibilidade, criatividade e um profundo compromisso ético-político com 
a transformação social e com a construção de uma sociedade mais justa e humana para 
todos, especialmente para os adolescentes em conflito com a lei. A reflexão crítica sobre a 
própria prática, a busca por supervisão técnica (quando disponível) e a participação em 
espaços de formação continuada e de debate profissional são ferramentas essenciais para 
lidar com essas complexas questões. 

 

A Execução das Medidas Socioeducativas em Meio 
Aberto (Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à 
Comunidade): Estratégias de Intervenção do 
Assistente Social 

O Meio Aberto como Espaço Prioritário de Execução: Fundamentos e 
Vantagens 

A priorização das medidas socioeducativas em meio aberto, como a Liberdade Assistida 
(LA) e a Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), não é uma escolha aleatória ou uma 
mera conveniência administrativa. Ela está profundamente alicerçada nos princípios 
fundamentais do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e da Lei do SINASE, que 
refletem um avanço civilizatório na compreensão da responsabilização juvenil. A 
excepcionalidade da privação de liberdade, consagrada no Art. 121 do ECA, é a viga mestra 
que sustenta essa priorização, reconhecendo os efeitos potencialmente danosos do 
encarceramento sobre o desenvolvimento de adolescentes e a maior eficácia de 
intervenções que promovam a inclusão social e a manutenção dos laços comunitários. 

As vantagens do meio aberto são inúmeras e significativas. Primeiramente, ele permite que 
o adolescente permaneça em seu contexto familiar e comunitário. Isso é crucial, pois a 
família e a comunidade são espaços privilegiados de socialização, afeto e construção de 
identidade. Ao invés de desenraizar o jovem, como ocorre na internação, o meio aberto 
busca fortalecer esses vínculos, corresponsabilizando a família e a comunidade no 
processo socioeducativo. Imagine um adolescente cumprindo Liberdade Assistida: ele 



continua a frequentar sua escola, a conviver com seus amigos (espera-se que de forma 
mais positiva), a participar das atividades de seu bairro e, fundamentalmente, a interagir 
diariamente com seus pais ou responsáveis. Essa vivência cotidiana é o terreno onde as 
mudanças de comportamento e de perspectiva podem ser efetivamente construídas e 
testadas. 

Outra vantagem fundamental é a redução do estigma. O adolescente que cumpre medida 
em meio aberto, embora esteja sob acompanhamento do sistema de justiça, não carrega o 
peso e a marca social negativa associados à internação. Ele tem a oportunidade de 
demonstrar sua capacidade de mudança dentro de sua própria comunidade, o que pode 
facilitar sua aceitação e sua reintegração social. Considere a diferença entre um jovem que 
retorna à escola após um período de internação, frequentemente alvo de olhares 
desconfiados e comentários, e outro que, enquanto cumpre uma PSC em uma biblioteca 
pública do bairro, é visto pela comunidade como alguém que está contribuindo 
positivamente. O potencial de ressignificação de sua imagem perante a si mesmo e perante 
os outros é muito maior no meio aberto. 

As medidas em meio aberto também oferecem um maior potencial pedagógico para a 
autonomia e o protagonismo juvenil. O adolescente não está em um ambiente totalmente 
controlado e tutelado, como em uma unidade de internação. Ele precisa tomar decisões, 
lidar com as responsabilidades do dia a dia (ir à escola, cumprir horários, relacionar-se com 
diferentes pessoas) e construir, com o apoio do técnico de referência, seu próprio caminho 
de superação. A elaboração participativa do Plano Individual de Atendimento (PIA) é um 
exemplo claro disso: o adolescente é chamado a ser coautor de seu processo de mudança. 

Além disso, o meio aberto permite uma maior articulação com a rede de serviços e 
políticas públicas já existentes no território (escolas, postos de saúde, CRAS, CAPS, 
programas de cultura, esporte, profissionalização). O trabalho do assistente social e de 
outros técnicos se concentra em conectar o adolescente a essas oportunidades, 
promovendo sua inclusão social e o acesso a direitos, em vez de criar estruturas paralelas e 
isoladas. Para ilustrar, um adolescente em LA que precisa de acompanhamento psicológico 
será encaminhado para o CAPS de seu território, fortalecendo a lógica da rede e a 
universalidade do acesso aos serviços. 

Finalmente, do ponto de vista da gestão pública, as medidas em meio aberto são, em geral, 
menos onerosas para o Estado do que as medidas de privação de liberdade, que exigem 
uma infraestrutura complexa e um grande contingente de profissionais por adolescente. Isso 
não significa que o meio aberto deva ser precarizado, mas que os recursos podem ser 
otimizados e direcionados para a qualificação do acompanhamento e para a expansão das 
oportunidades na comunidade. A priorização do meio aberto, portanto, é uma escolha 
estratégica, ética e legalmente embasada, que visa conciliar a responsabilização do 
adolescente com a garantia de seus direitos e a promoção de sua cidadania. 

O Papel dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social 
(CREAS) na Execução das Medidas em Meio Aberto 

Os Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS) são unidades 
públicas da política de Assistência Social destinadas ao atendimento de famílias e 



indivíduos em situação de risco social ou que tiveram seus direitos violados. No contexto do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e em consonância com a Lei do SINASE, os 
CREAS assumiram um papel central na execução das medidas socioeducativas em meio 
aberto, notadamente a Liberdade Assistida (LA) e a Prestação de Serviços à Comunidade 
(PSC). O assistente social é um profissional chave na equipe multiprofissional do CREAS, 
atuando diretamente no acompanhamento dos adolescentes e suas famílias. 

A inserção da execução das medidas socioeducativas em meio aberto no âmbito da 
assistência social, e especificamente nos CREAS, representa uma mudança de paradigma 
importante. Ela retira o foco de uma abordagem puramente judicial ou de segurança pública 
e o desloca para uma perspectiva de proteção social, de garantia de direitos e de 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. O CREAS, por sua natureza, já 
trabalha com situações de vulnerabilidade e violação de direitos, possuindo uma expertise 
na articulação com a rede de serviços e no acompanhamento psicossocial de famílias. 

A equipe do CREAS responsável pelo serviço de medidas socioeducativas geralmente é 
composta por assistentes sociais, psicólogos e, por vezes, pedagogos, advogados ou 
outros técnicos. Essa equipe deve receber os adolescentes encaminhados pelo Poder 
Judiciário, realizar o acolhimento, elaborar o Plano Individual de Atendimento (PIA) de forma 
participativa, realizar os acompanhamentos individuais e familiares, articular com a rede de 
serviços do território e monitorar o cumprimento da medida, sempre com foco nos objetivos 
pedagógicos e na promoção da cidadania. 

Imagine um adolescente que chega ao CREAS para iniciar o cumprimento de uma medida 
de Liberdade Assistida. Ele será acolhido por um técnico de referência (que pode ser o 
assistente social), que lhe explicará o que é a medida, quais são seus direitos e deveres, e 
como será o acompanhamento. O assistente social, nesse primeiro momento, buscará 
estabelecer um vínculo de confiança, fundamental para o sucesso da intervenção. Ele não 
atuará como um "fiscal" do Judiciário, mas como um profissional que está ali para auxiliá-lo 
a construir um novo projeto de vida. 

No caso da Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), o CREAS (ou o serviço municipal 
designado) é responsável por identificar e credenciar as entidades onde os adolescentes 
poderão cumprir a medida, orientar tanto o adolescente quanto a entidade sobre os 
objetivos pedagógicos da PSC, e acompanhar a sua execução. O assistente social pode 
realizar visitas às entidades, dialogar com os supervisores da PSC e com o adolescente 
para avaliar se a experiência está sendo positiva e educativa. 

O trabalho do assistente social no CREAS, no âmbito das medidas socioeducativas, 
envolve uma série de atribuições complexas: 

●​ Diagnóstico social e familiar: Compreender a realidade do adolescente e de sua 
família, identificando vulnerabilidades, potencialidades e demandas. 

●​ Elaboração e acompanhamento do PIA: Construir, junto com o adolescente e a 
família, um plano de metas individualizado e acompanhar sua implementação. 

●​ Atendimento psicossocial: Oferecer escuta qualificada, orientação, apoio 
emocional e mediação de conflitos. 



●​ Articulação intersetorial: Mobilizar a rede de escolas, serviços de saúde, 
programas de profissionalização, cultura, esporte, etc., para garantir o acesso do 
adolescente a direitos e oportunidades. 

●​ Trabalho com famílias: Realizar atendimentos individuais e grupais com as 
famílias, buscando fortalecer sua função protetiva e sua participação no processo 
socioeducativo. 

●​ Produção de relatórios técnicos: Elaborar relatórios para o Poder Judiciário, 
informando sobre a evolução do adolescente, o cumprimento da medida e 
subsidiando as decisões sobre progressão, regressão ou extinção. 

Os CREAS, portanto, são o locus privilegiado para a concretização de uma abordagem 
socioeducativa que seja, ao mesmo tempo, responsabilizadora e protetiva, buscando a 
superação da trajetória infracional através da inclusão social e da garantia de direitos. O 
desafio é garantir que esses centros disponham de estrutura adequada, equipes completas 
e qualificadas, e de uma rede de serviços parceira e efetiva no território. 

Acolhida e Construção do Vínculo com o Adolescente e sua Família: A 
Base da Intervenção na LA e PSC 

O momento inicial da execução da medida socioeducativa em meio aberto, seja ela 
Liberdade Assistida (LA) ou Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), é absolutamente 
crucial. A forma como o adolescente e sua família são acolhidos pelo serviço executor, 
geralmente o CREAS, e a qualidade do vínculo que se estabelece com o técnico de 
referência (muitas vezes o assistente social) podem determinar o sucesso ou o fracasso de 
todo o processo socioeducativo. Uma acolhida inadequada ou a ausência de um vínculo de 
confiança podem gerar resistências, desinteresse e, consequentemente, o não cumprimento 
da medida ou a não internalização de seus objetivos pedagógicos. 

A acolhida deve ser um momento de escuta atenta, respeito e ausência de 
pré-julgamentos. O adolescente e sua família chegam ao serviço carregados de 
ansiedades, medos, dúvidas e, por vezes, com uma postura defensiva ou de descrença em 
relação ao sistema. O assistente social precisa criar um ambiente seguro e acolhedor, onde 
eles se sintam à vontade para expressar suas preocupações e expectativas. É fundamental 
explicar de forma clara e acessível o que é a medida socioeducativa, quais são seus 
objetivos, como será o acompanhamento, quais são os direitos e deveres do adolescente e 
da família, e qual é o papel do técnico e do serviço. 

Imagine um adolescente que chega ao CREAS para o primeiro atendimento, acompanhado 
por sua mãe. Ele pode estar cabisbaixo, monossilábico, ou, ao contrário, demonstrar uma 
falsa indiferença. A mãe pode estar chorosa, irritada ou se sentindo culpada. O assistente 
social, antes de iniciar qualquer "cobrança" sobre o cumprimento da medida, deve se 
apresentar, explicar que está ali para ajudá-los a atravessar esse momento, e convidá-los a 
falar sobre como se sentem e o que esperam. Validar seus sentimentos, mesmo os 
negativos, é o primeiro passo para construir uma ponte. 

A construção do vínculo é um processo gradual, que se baseia na confiança, na empatia, 
na transparência e na coerência da atuação profissional. O adolescente precisa perceber 
que o técnico de referência não é apenas um "agente do juiz" que está ali para fiscalizá-lo, 



mas um profissional comprometido com seu desenvolvimento e com a garantia de seus 
direitos. Isso se constrói através de: 

●​ Escuta qualificada e individualizada: Demonstrar interesse genuíno pela história 
de vida do adolescente, por seus sonhos, seus medos, suas dificuldades e suas 
potencialidades, sem impor suas próprias visões de mundo. 

●​ Postura ética e respeitosa: Tratar o adolescente e sua família com dignidade, 
respeitando sua cultura, seus valores e suas opiniões, mesmo que divergentes. 

●​ Transparência nas informações: Ser claro sobre os limites da intervenção, sobre o 
que pode ou não pode ser feito, e sobre as possíveis consequências do não 
cumprimento da medida, evitando falsas promessas ou ameaças. 

●​ Empoderamento e protagonismo: Incentivar o adolescente e a família a 
participarem ativamente das decisões que lhes dizem respeito, especialmente na 
elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA). 

●​ Coerência entre o discurso e a prática: Cumprir os combinados, ser pontual, 
demonstrar disponibilidade (dentro dos limites profissionais) e agir de forma 
previsível e confiável. 

Considere a situação de um adolescente em LA que falta a um encontro agendado no 
CREAS. Uma abordagem puramente punitiva, com ameaças de comunicar o fato ao juiz, 
pode minar o vínculo. Uma abordagem mais construtiva seria o assistente social entrar em 
contato com o adolescente ou com a família para entender o motivo da falta, reforçar a 
importância dos encontros e, se necessário, renegociar os combinados, sempre buscando a 
responsabilização, mas sem romper o laço de confiança. 

O vínculo com a família também é essencial. Muitas vezes, a família se sente excluída ou 
culpabilizada pelo ato infracional do adolescente. O assistente social precisa incluí-la no 
processo, reconhecendo seu papel fundamental na proteção e educação do jovem, e 
oferecendo suporte para que ela possa superar suas próprias dificuldades e fortalecer sua 
capacidade protetiva. 

Sem uma acolhida humanizada e sem a construção de um vínculo sólido, as estratégias de 
intervenção, por mais bem planejadas que sejam, correm o risco de se tornarem inócuas. O 
vínculo é o alicerce sobre o qual se edifica todo o trabalho socioeducativo em meio aberto. 

A Elaboração Participativa do Plano Individual de Atendimento (PIA) na 
Liberdade Assistida 

Na execução da medida de Liberdade Assistida (LA), o Plano Individual de Atendimento 
(PIA) é o instrumento metodológico por excelência, conforme preconizado pelo ECA e 
detalhado pela Lei do SINASE. Sua principal característica e condição de eficácia é a 
elaboração participativa, ou seja, ele deve ser construído em conjunto pelo técnico de 
referência do CREAS (frequentemente o assistente social), pelo adolescente e por sua 
família ou responsáveis. Essa abordagem colaborativa é fundamental para garantir o 
engajamento de todos os envolvidos, a pertinência das metas estabelecidas e, 
consequentemente, o alcance dos objetivos socioeducativos da medida. 



A construção do PIA se inicia logo após a acolhida e o estabelecimento do vínculo inicial. O 
assistente social, a partir das informações coletadas nas primeiras entrevistas, no estudo 
social (se já realizado) e na escuta atenta das necessidades, desejos e dificuldades 
expressas pelo adolescente e sua família, conduzirá um processo de reflexão e 
planejamento conjunto. Não se trata de impor um roteiro pronto, mas de facilitar um diálogo 
onde o adolescente e seus familiares possam se reconhecer como protagonistas de seu 
próprio processo de mudança. 

O PIA na Liberdade Assistida deve contemplar, no mínimo, as seguintes dimensões da vida 
do adolescente, buscando metas realistas e significativas para cada uma delas: 

●​ Escolarização: Qual a situação escolar do adolescente (frequência, 
aproveitamento, evasão)? Quais as metas para essa área (retorno à escola, 
matrícula no EJA, acompanhamento pedagógico, superação de dificuldades de 
aprendizagem)? 

○​ Por exemplo: Se um adolescente de 16 anos abandonou a escola na 6ª 
série, uma meta do PIA pode ser sua matrícula em uma turma de Educação 
de Jovens e Adultos (EJA) e o acompanhamento de sua frequência e 
adaptação pela equipe do CREAS em articulação com a escola. 

●​ Profissionalização e Trabalho: O adolescente tem interesse em alguma área 
profissional? Existem cursos profissionalizantes ou programas de aprendizagem 
disponíveis em seu território? Quais as metas para sua inserção produtiva 
(participação em cursos, busca por vagas de jovem aprendiz)? 

○​ Considere este cenário: Um adolescente expressa interesse em mecânica de 
motos. Uma meta do PIA pode ser a busca por um curso técnico nessa área 
ou a articulação com oficinas locais para uma possível experiência de 
aprendizagem. 

●​ Saúde Integral: Como está a saúde física e mental do adolescente? Ele necessita 
de acompanhamento médico, odontológico, psicológico ou psiquiátrico (por exemplo, 
para questões de uso de drogas, ansiedade, depressão)? 

○​ Imagine aqui a seguinte situação: Um adolescente relata uso abusivo de 
álcool. Uma meta do PIA será o encaminhamento e acompanhamento de sua 
participação no CAPS AD, com o consentimento dele e apoio da família. 

●​ Convivência Familiar e Comunitária: Como são as relações familiares? Existem 
conflitos? Como fortalecer os vínculos positivos? Como promover uma participação 
mais saudável na comunidade, distanciando-o de grupos de risco e aproximando-o 
de atividades protetivas? 

○​ Para ilustrar: Se há muitos conflitos entre o adolescente e seus pais, uma 
meta do PIA pode ser a participação da família em sessões de mediação ou 
orientação familiar no CREAS, e o incentivo à participação do adolescente 
em um grupo de jovens da igreja local ou em um projeto esportivo do bairro. 

●​ Cultura, Esporte e Lazer: Quais são os interesses do adolescente nessas áreas? 
Como garantir seu acesso a atividades culturais, esportivas e de lazer que 
contribuam para seu desenvolvimento e para o uso construtivo do tempo livre? 

○​ Por exemplo: Um adolescente gosta de desenhar. Uma meta pode ser sua 
inscrição em uma oficina de grafite oferecida por uma ONG parceira. 



A definição das metas deve ser realista, levando em conta as condições do adolescente, da 
família e os recursos disponíveis na rede de serviços. Metas inatingíveis geram frustração e 
desmotivação. É importante que o adolescente participe ativamente da escolha das metas e 
das estratégias para alcançá-las, pois isso aumenta seu senso de responsabilidade e 
comprometimento. O papel do assistente social é o de mediar esse processo, ajudando o 
adolescente e a família a visualizarem as possibilidades, a priorizarem as ações e a se 
comprometerem com o plano. 

O PIA não é um documento fixo. Ele deve ser reavaliado periodicamente (no máximo a 
cada seis meses, ou antes, se necessário) pelo técnico, pelo adolescente e pela família, 
para verificar o que foi alcançado, o que precisa ser ajustado e quais serão os próximos 
passos. Essa dinâmica de planejamento, ação, avaliação e replanejamento é o que torna o 
PIA um instrumento vivo e eficaz na condução da Liberdade Assistida. 

Estratégias de Acompanhamento Individualizado na Liberdade 
Assistida: Do Atendimento Psicossocial à Mediação de Conflitos 

O acompanhamento individualizado é a espinha dorsal da medida de Liberdade Assistida 
(LA). É através dele que o técnico de referência do CREAS, frequentemente o assistente 
social, estabelece uma relação próxima com o adolescente, monitora o cumprimento do 
Plano Individual de Atendimento (PIA), oferece suporte psicossocial e intervém nas diversas 
situações que emergem ao longo do processo socioeducativo. As estratégias utilizadas 
devem ser flexíveis, criativas e adaptadas às necessidades singulares de cada jovem e de 
sua família. 

O atendimento psicossocial individualizado e regular é a principal ferramenta. Esses 
encontros, que podem ser semanais, quinzenais ou mensais, conforme a necessidade e o 
PIA, são espaços privilegiados para a escuta qualificada, a reflexão crítica sobre o ato 
infracional e suas consequências, a discussão sobre os avanços e dificuldades no 
cumprimento das metas do PIA, e a construção de novas perspectivas de vida. O assistente 
social utiliza técnicas de entrevista, orientação e aconselhamento para ajudar o adolescente 
a desenvolver sua autoestima, seu senso de responsabilidade, suas habilidades sociais e 
sua capacidade de tomar decisões mais assertivas. 

●​ Por exemplo: Em um atendimento, o adolescente relata estar sofrendo bullying na 
escola. O assistente social não apenas o escuta, mas também o orienta sobre como 
lidar com a situação, discute estratégias de enfrentamento não violento e, se 
necessário e com o consentimento do jovem, articula com a escola para uma 
intervenção protetiva. 

As visitas domiciliares são outra estratégia importante, embora devendo ser utilizadas 
com critério e planejamento. Elas permitem ao assistente social conhecer o ambiente 
familiar e comunitário do adolescente de forma mais aprofundada, observar a dinâmica das 
relações in loco, identificar recursos e vulnerabilidades no território e estreitar o vínculo com 
a família. A visita domiciliar não deve ter um caráter fiscalizatório ou invasivo, mas sim de 
aproximação e apoio. 



●​ Considere este cenário: O adolescente tem faltado aos encontros no CREAS e a 
família não atende aos contatos telefônicos. Uma visita domiciliar, previamente 
comunicada (se possível), pode ser útil para entender o que está acontecendo – 
talvez uma doença na família, uma crise financeira aguda ou uma recaída do 
adolescente em comportamentos de risco – e para restabelecer o contato e o 
acompanhamento. 

A mediação de conflitos é uma habilidade essencial para o assistente social na LA. 
Conflitos podem surgir no âmbito familiar (entre o adolescente e seus pais ou irmãos), na 
escola, na comunidade ou mesmo no cumprimento de alguma meta do PIA. O profissional 
pode atuar como um mediador imparcial, facilitando o diálogo entre as partes envolvidas, 
ajudando-as a identificar os pontos de divergência e a construir soluções consensuais e 
pacíficas. 

●​ Imagine aqui a seguinte situação: O adolescente e sua mãe têm discussões 
constantes sobre o horário de chegar em casa. O assistente social pode promover 
um encontro de mediação no CREAS, onde cada um possa expor seus pontos de 
vista e suas necessidades, e juntos possam construir um acordo que seja razoável 
para ambos. 

A orientação e o encaminhamento para a rede de serviços são atividades permanentes. 
O assistente social deve conhecer bem os recursos disponíveis no território (escolas, 
cursos, serviços de saúde, programas sociais, etc.) e realizar os encaminhamentos 
necessários para garantir o acesso do adolescente a seus direitos e oportunidades, 
conforme previsto no PIA. Isso envolve não apenas "dar o endereço", mas muitas vezes 
acompanhar o processo de inserção, dialogar com os profissionais dos outros serviços e 
monitorar a qualidade do atendimento prestado. 

O trabalho em grupo com os adolescentes em LA também pode ser uma estratégia rica, 
oferecendo um espaço para troca de experiências, desenvolvimento de habilidades sociais, 
reflexão sobre temas comuns (como violência, drogas, projetos de vida) e fortalecimento de 
vínculos positivos entre pares. 

Todas essas estratégias devem ser utilizadas de forma articulada e flexível, sempre com 
foco no protagonismo do adolescente e na construção de sua autonomia. O 
acompanhamento individualizado na LA é um trabalho artesanal, que exige do assistente 
social não apenas conhecimento técnico, mas também sensibilidade, criatividade e uma 
crença genuína na capacidade de transformação de cada jovem. 

O Trabalho com a Rede de Serviços na Liberdade Assistida: Articulação 
para a Garantia de Direitos e Oportunidades 

A efetividade da medida de Liberdade Assistida (LA) depende intrinsecamente da 
capacidade do técnico de referência, especialmente o assistente social do CREAS, de 
articular e mobilizar a rede de serviços e políticas públicas existentes no território. O 
adolescente em cumprimento de LA, muitas vezes, apresenta múltiplas demandas e 
vulnerabilidades que extrapolam a capacidade de intervenção isolada do serviço 
socioeducativo. É através da construção de uma rede intersetorial forte e atuante que se 



torna possível garantir o acesso a direitos, promover a inclusão social e oferecer as 
oportunidades necessárias para a reconstrução de seu projeto de vida. 

A articulação com a rede de educação é prioritária. Muitos adolescentes em LA estão fora 
da escola ou apresentam grande defasagem idade-série. O assistente social deve atuar 
junto às secretarias de educação e às unidades escolares para garantir a matrícula, a 
permanência e o sucesso escolar do adolescente. Isso pode envolver: 

●​ Mediar o diálogo entre a escola, o adolescente e a família para resolver conflitos ou 
dificuldades de adaptação. 

●​ Buscar vagas em programas de correção de fluxo, Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) ou ensino profissionalizante integrado ao médio. 

●​ Sensibilizar os profissionais da educação sobre as especificidades do atendimento a 
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa. 

○​ Por exemplo: Um adolescente em LA está com dificuldades de acompanhar 
o conteúdo na escola regular devido à defasagem. O assistente social do 
CREAS, em parceria com a coordenação pedagógica da escola, pode buscar 
alternativas como aulas de reforço, um plano de estudos individualizado ou o 
encaminhamento para um programa específico de apoio à aprendizagem. 

A interface com a rede de saúde também é crucial. Demandas relacionadas à saúde física 
(doenças crônicas, questões ginecológicas para as adolescentes, saúde bucal) e, 
principalmente, à saúde mental (uso abusivo de álcool e outras drogas, transtornos de 
ansiedade, depressão, ideação suicida) são frequentes. O assistente social deve: 

●​ Encaminhar o adolescente para as Unidades Básicas de Saúde (UBS), Centros de 
Atenção Psicossocial (CAPS, CAPS AD, CAPS i), ambulatórios especializados, etc. 

●​ Acompanhar a adesão ao tratamento e dialogar com os profissionais de saúde para 
garantir um atendimento integral e humanizado. 

●​ Participar de discussões de caso conjuntas, quando necessário. 
○​ Imagine este cenário: Um adolescente em LA apresenta uso problemático de 

crack. O assistente social não apenas o encaminhará ao CAPS AD, mas 
também participará, junto com a equipe do CAPS AD e a família, da 
construção de seu Projeto Terapêutico Singular, articulando-o com as metas 
do PIA socioeducativo. 

A articulação com a rede de assistência social mais ampla, como os Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS), é fundamental para o acesso a programas de 
transferência de renda (como o Bolsa Família), serviços de convivência e fortalecimento de 
vínculos, e outros benefícios socioassistenciais que podem contribuir para a estabilidade 
familiar e para a superação de vulnerabilidades. 

A busca por oportunidades de profissionalização e inserção no mundo do trabalho 
protegido é outra frente importante. O assistente social deve mapear cursos 
profissionalizantes, programas de jovem aprendiz, e outras iniciativas de geração de 
trabalho e renda no território, e auxiliar o adolescente a acessá-los, preparando-o para 
entrevistas e acompanhando sua trajetória. 



A rede de cultura, esporte e lazer também desempenha um papel vital, oferecendo 
alternativas saudáveis para o uso do tempo livre, promovendo o desenvolvimento de 
talentos e o fortalecimento da autoestima. O assistente social pode incentivar a participação 
do adolescente em projetos culturais, escolinhas de esporte, grupos de jovens, etc. 

●​ Considere um adolescente com talento para a música. O assistente social pode 
buscar em sua comunidade uma ONG que ofereça aulas gratuitas de violão ou 
percussão, proporcionando um espaço de expressão e desenvolvimento pessoal. 

A articulação da rede não é uma tarefa simples. Ela exige do assistente social proatividade, 
persistência, habilidade de negociação e conhecimento dos fluxos e protocolos de cada 
serviço. Envolve construir parcerias, participar de fóruns e reuniões intersetoriais, e, por 
vezes, enfrentar a burocracia, a falta de vagas ou a resistência de alguns serviços. No 
entanto, é um trabalho essencial, pois é através dessa teia de colaboração que se 
constroem as pontes para que o adolescente em Liberdade Assistida possa, de fato, 
acessar seus direitos e vislumbrar um futuro com mais oportunidades e menos violência. 

Desafios Específicos da Liberdade Assistida: Adesão, Desistência e a 
Busca por Resultados Efetivos 

A medida de Liberdade Assistida (LA), apesar de seu enorme potencial socioeducativo e de 
sua prioridade legal, enfrenta desafios significativos em sua execução cotidiana. A 
complexidade da vida dos adolescentes atendidos, as limitações dos serviços e as próprias 
características da medida impõem obstáculos que exigem do assistente social e da equipe 
técnica do CREAS uma atuação resiliente, criativa e constantemente reflexiva. 

Um dos desafios mais prementes é a questão da adesão do adolescente e de sua 
família ao acompanhamento proposto. Muitos chegam ao serviço com desconfiança, 
descrença ou mesmo hostilidade em relação ao sistema de justiça e aos serviços públicos. 
Podem não compreender o caráter pedagógico da medida, vendo-a apenas como uma 
punição ou uma intromissão em suas vidas. A dificuldade de comparecer aos encontros 
agendados, de cumprir as metas do Plano Individual de Atendimento (PIA) ou de se engajar 
nas atividades propostas é uma realidade frequente. 

●​ Por exemplo: Um adolescente pode se recusar a frequentar a escola ou um curso 
profissionalizante, alegando falta de interesse, medo de represálias de grupos rivais 
ou necessidade de "fazer dinheiro rápido" de outras formas. A família, por sua vez, 
pode estar sobrecarregada por múltiplas vulnerabilidades (desemprego, violência 
doméstica, problemas de saúde) e ter dificuldade em acompanhar o adolescente e 
em participar das reuniões no CREAS. 

A desistência ou o abandono da medida por parte do adolescente é outro desafio crítico. 
Isso pode ocorrer por diversos motivos: mudança de endereço não comunicada, retorno ao 
envolvimento com atos infracionais, sensação de que o acompanhamento não está 
trazendo resultados, ou simplesmente pela dificuldade de romper com padrões de 
comportamento e de relacionamento estabelecidos. Quando o adolescente "some" do 
serviço, o assistente social precisa esgotar todas as tentativas de contato (telefonemas, 



visitas domiciliares, busca ativa através da rede de contatos) antes de comunicar o fato ao 
Poder Judiciário, o que pode levar à regressão da medida. 

A busca por resultados efetivos e duradouros é uma constante que permeia o trabalho 
na LA. O que significa "sucesso" na Liberdade Assistida? Apenas o não cometimento de 
novos atos infracionais durante o período da medida? Ou uma transformação mais 
profunda, que envolva a retomada dos estudos, a inserção profissional, o fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários, e a construção de um projeto de vida cidadão? Alcançar 
esses resultados mais amplos é um processo complexo e de longo prazo, que muitas vezes 
transcende o período de cumprimento da medida. 

●​ Considere este cenário: Um adolescente cumpre a LA por seis meses, frequenta os 
encontros no CREAS, não se envolve em novos atos infracionais e até consegue 
uma vaga em um curso. A medida é extinta. No entanto, alguns meses depois, ele 
abandona o curso e volta a se aproximar de situações de risco. Isso não significa 
que a LA foi um fracasso, mas evidencia que o processo de mudança é contínuo e 
que o adolescente pode precisar de suporte da rede de proteção mesmo após o 
término da medida. 

Outros desafios incluem: 

●​ A sobrecarga dos profissionais do CREAS: Como já mencionado, o alto número 
de casos por técnico dificulta um acompanhamento individualizado e de qualidade. 

●​ A fragilidade da rede de serviços: A falta de vagas em escolas, cursos, serviços 
de saúde mental, etc., limita as possibilidades de encaminhamento e de construção 
de um PIA robusto. 

●​ A violência urbana e a influência do crime organizado: Em muitos territórios, os 
adolescentes estão expostos diariamente à violência, ao aliciamento pelo tráfico de 
drogas e à falta de perspectivas, o que torna o trabalho de ressocialização ainda 
mais árduo. 

●​ A dificuldade de trabalhar com famílias multidesafiadas: Muitas famílias 
enfrentam um acúmulo de vulnerabilidades que exigem intervenções complexas e 
intersetoriais, que vão além do escopo do acompanhamento socioeducativo do 
adolescente. 

Lidar com esses desafios exige do assistente social uma postura proativa, flexível e, acima 
de tudo, esperançosa. É preciso celebrar as pequenas conquistas, não desistir diante das 
dificuldades, buscar constantemente novas estratégias de abordagem e de articulação, e 
manter um olhar crítico sobre as limitações estruturais do sistema, atuando também na 
defesa de políticas públicas mais eficazes e na luta por melhores condições de trabalho. A 
Liberdade Assistida, apesar de seus percalços, continua sendo uma aposta na capacidade 
de transformação e no potencial de cada adolescente. 

A Prestação de Serviços à Comunidade (PSC): Identificação de Locais e 
Acompanhamento da Execução 

A Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) é uma medida socioeducativa que visa, 
fundamentalmente, a responsabilização do adolescente através da realização de tarefas 



gratuitas de interesse geral. A sua execução envolve um processo cuidadoso de 
identificação de locais adequados para o cumprimento da medida, a orientação do 
adolescente e da entidade receptora, e o acompanhamento contínuo para garantir seu 
caráter pedagógico. O assistente social do CREAS (ou do serviço municipal responsável) 
desempenha um papel central em todas essas etapas. 

A identificação e o credenciamento de locais para a PSC são passos cruciais. Não se 
trata de encontrar qualquer lugar para o adolescente "pagar sua dívida", mas sim de 
selecionar entidades assistenciais, hospitais, escolas, unidades de saúde, bibliotecas 
públicas, órgãos ambientais, programas comunitários ou governamentais que ofereçam 
tarefas com potencial educativo e que estejam dispostas a receber e a orientar os 
adolescentes de forma adequada. O assistente social deve: 

●​ Mapear as instituições e programas existentes no território. 
●​ Realizar visitas técnicas para conhecer o trabalho desenvolvido, a infraestrutura, as 

tarefas que poderiam ser realizadas pelos adolescentes e a capacidade da entidade 
de oferecer supervisão e orientação. 

●​ Estabelecer parcerias formais (convênios, termos de cooperação) que definam as 
responsabilidades de cada parte (serviço socioeducativo e entidade receptora). 

●​ Sensibilizar os responsáveis pelas entidades sobre os objetivos da PSC, 
desmistificando preconceitos e destacando o potencial da medida para ambas as 
partes. 

○​ Por exemplo: O assistente social pode visitar uma ONG que desenvolve 
projetos de horta comunitária e propor uma parceria para que adolescentes 
em PSC possam participar das atividades de plantio, cultivo e colheita, 
aprendendo sobre sustentabilidade e trabalho em equipe. 

Uma vez identificados os locais, é preciso encaminhar o adolescente de forma 
individualizada. A escolha do local da PSC deve levar em consideração, sempre que 
possível, as aptidões, os interesses e as necessidades do adolescente, bem como a 
natureza do ato infracional cometido. Uma PSC que dialogue com as potencialidades do 
jovem tem muito mais chance de ser significativa e transformadora. 

●​ Imagine um adolescente que gosta de animais. Encaminhá-lo para prestar serviços 
em um abrigo de animais (auxiliando na limpeza, alimentação e cuidados básicos, 
sob supervisão) pode ser muito mais pedagógico do que enviá-lo para uma tarefa 
meramente burocrática em um escritório. 

O acompanhamento da execução da PSC pelo assistente social ou técnico de referência 
é contínuo e envolve diferentes dimensões: 

●​ Orientação inicial ao adolescente e à entidade: Antes de iniciar a PSC, o técnico 
deve se reunir com o adolescente e seus responsáveis para explicar 
detalhadamente as tarefas, a carga horária (máximo de 8 horas semanais, sem 
prejuízo da escola ou trabalho), a importância da assiduidade e do bom 
comportamento. Também deve orientar o supervisor da entidade sobre como 
receber o adolescente, como delegar as tarefas de forma educativa e como lidar 
com eventuais dificuldades. 



●​ Monitoramento da frequência e do desempenho: O serviço socioeducativo deve 
manter contato regular com a entidade para verificar a frequência do adolescente, 
seu engajamento nas atividades e seu comportamento. Faltas injustificadas ou 
problemas de relacionamento devem ser comunicados imediatamente para que o 
técnico possa intervir. 

●​ Atendimentos periódicos com o adolescente: Mesmo durante a PSC, o 
adolescente deve continuar sendo acompanhado pelo técnico de referência, em 
encontros individuais ou em grupo, para discutir sua experiência na entidade, os 
aprendizados, as dificuldades e para dar continuidade ao trabalho de reflexão sobre 
o ato infracional e o projeto de vida. 

●​ Mediação de conflitos: Caso surjam problemas entre o adolescente e a entidade, o 
técnico deve atuar como mediador, buscando soluções construtivas. 

●​ Avaliação da medida: Ao final do período da PSC (máximo de seis meses), o 
técnico, em conjunto com o adolescente e a entidade, avaliará os resultados 
alcançados e elaborará um relatório para o Poder Judiciário. 

Os desafios na execução da PSC incluem a dificuldade de encontrar locais que ofereçam 
tarefas verdadeiramente pedagógicas, a resistência de algumas entidades em receber 
adolescentes em conflito com a lei, a necessidade de garantir um transporte acessível para 
o adolescente se deslocar até o local da PSC, e a importância de não sobrecarregar o 
adolescente com uma jornada excessiva que prejudique seus estudos. Apesar disso, 
quando bem planejada e acompanhada, a PSC pode ser uma experiência enriquecedora, 
que permite ao adolescente desenvolver novas habilidades, conhecer outras realidades, 
sentir-se útil à comunidade e ressignificar sua trajetória. 

O Caráter Pedagógico da PSC: Para Além do Mero Cumprimento de 
Tarefas 

Um dos maiores equívocos na compreensão da Prestação de Serviços à Comunidade 
(PSC) é reduzi-la a uma forma de "trabalho forçado" ou a um mero "pagamento de dívida" 
pelo ato infracional cometido. Se a PSC for encarada e executada dessa maneira, seu 
potencial transformador se esvai, tornando-se apenas uma punição velada, com pouco ou 
nenhum impacto positivo na vida do adolescente. O verdadeiro valor da PSC reside em seu 
caráter eminentemente pedagógico, ou seja, em sua capacidade de promover 
aprendizado, reflexão, desenvolvimento de habilidades e, fundamentalmente, a construção 
de um novo sentido de responsabilidade e de pertencimento social. O assistente social tem 
um papel crucial em garantir que essa dimensão pedagógica seja o fio condutor da medida. 

Para que a PSC transcenda o mero cumprimento de tarefas, é preciso que: 

1.​ A escolha do local e da atividade seja significativa: Como já mencionado, a 
atividade deve, sempre que possível, dialogar com os interesses e aptidões do 
adolescente, ou, no mínimo, oferecer oportunidades de aprendizado e de contato 
com realidades que ampliem seus horizontes. Uma tarefa repetitiva, desinteressante 
e sem propósito claro dificilmente terá impacto pedagógico. 

○​ Por exemplo: Um adolescente que tem interesse por tecnologia poderia 
prestar serviços em um telecentro comunitário, auxiliando idosos a usar o 
computador, ou participando da manutenção dos equipamentos. Isso é muito 



diferente de simplesmente mandá-lo varrer um pátio sem qualquer 
contextualização. 

2.​ Haja intencionalidade pedagógica por parte da entidade receptora: A instituição 
que recebe o adolescente precisa compreender que ele não é apenas mão de obra 
gratuita, mas um jovem em processo de desenvolvimento que está ali para aprender 
e para se responsabilizar. O supervisor da PSC na entidade deve ser orientado a 
oferecer um acompanhamento próximo, a explicar o sentido das tarefas, a dar 
feedback construtivo e a criar um ambiente de respeito e aprendizado. 

○​ Considere uma PSC em uma biblioteca pública. O supervisor pode não 
apenas designar tarefas de organização de livros, mas também conversar 
com o adolescente sobre a importância da leitura, apresentar diferentes 
gêneros literários, e até mesmo incentivá-lo a participar de atividades 
culturais da biblioteca. 

3.​ O adolescente compreenda o sentido da medida: É fundamental que o técnico de 
referência (assistente social) converse com o adolescente sobre os objetivos da 
PSC, ajudando-o a refletir sobre como aquela atividade pode contribuir para sua 
formação, para a comunidade e para a reparação (ainda que simbólica) do dano 
causado pelo ato infracional. O adolescente precisa se sentir parte de algo útil e 
construtivo. 

4.​ Haja espaço para reflexão e elaboração da experiência: O acompanhamento 
pelo técnico do CREAS não deve se limitar a verificar se o adolescente está 
cumprindo as horas. É preciso que haja encontros regulares para que o jovem possa 
falar sobre sua vivência na PSC, sobre o que está aprendendo, sobre as 
dificuldades que enfrenta, sobre as relações que está estabelecendo. Esses 
momentos de reflexão são essenciais para que a experiência se transforme em 
aprendizado significativo. 

○​ Imagine um adolescente prestando serviços em um hospital, auxiliando na 
recepção ou no transporte de materiais leves. Em seus encontros com o 
assistente social, ele pode relatar o contato com a dor e o sofrimento de 
outras pessoas, o que pode gerar reflexões profundas sobre empatia, 
cuidado e o valor da vida. 

5.​ A PSC esteja integrada ao Plano Individual de Atendimento (PIA): A Prestação 
de Serviços à Comunidade não deve ser uma ação isolada, mas parte de um plano 
mais amplo que contemple outras dimensões da vida do adolescente, como a 
escolarização, a profissionalização, o fortalecimento dos vínculos familiares e o 
acesso à cultura e ao lazer. 

O caráter pedagógico da PSC se manifesta quando o adolescente, através da realização 
das tarefas e do acompanhamento recebido, consegue: 

●​ Desenvolver novas habilidades (sociais, técnicas, relacionais). 
●​ Ampliar sua visão de mundo e conhecer outras realidades. 
●​ Experimentar o sentimento de ser útil e de contribuir positivamente para a 

sociedade. 
●​ Fortalecer seu senso de responsabilidade, disciplina e compromisso. 
●​ Refletir sobre valores como solidariedade, respeito e cidadania. 
●​ Ressignificar sua relação com a comunidade e com as normas sociais. 



Transformar a PSC em uma experiência verdadeiramente educativa é um desafio 
constante, que exige sensibilidade, criatividade e um forte compromisso dos profissionais 
envolvidos. Mas é esse o caminho para que a medida cumpra seu papel de promover a 
responsabilização e a inclusão social, para além da simples punição. 

A Interface entre LA e PSC: Possibilidades de Combinação e 
Complementaridade 

Embora a Liberdade Assistida (LA) e a Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) sejam 
medidas socioeducativas distintas, com focos e metodologias próprias, elas não são 
necessariamente excludentes e podem, em determinadas situações, apresentar interfaces 
importantes, sendo inclusive possível sua aplicação cumulativa, conforme previsto no Artigo 
99 e Artigo 112, §1º do ECA, que permite a substituição ou cumulação de medidas desde 
que compatíveis. A compreensão dessa complementaridade pode enriquecer as estratégias 
de intervenção do assistente social e potencializar os resultados do processo 
socioeducativo. 

A Liberdade Assistida tem como eixo central o acompanhamento psicossocial sistemático 
e individualizado do adolescente e de sua família, visando sua promoção social, sua 
inserção escolar e profissional, e o fortalecimento de seus vínculos. O foco é na construção 
de um projeto de vida e na articulação com a rede de serviços. 

A Prestação de Serviços à Comunidade, por sua vez, foca na realização de tarefas de 
interesse geral, buscando a responsabilização através de uma contribuição concreta para a 
coletividade e o desenvolvimento de um senso de utilidade social. 

A combinação das medidas pode ser particularmente interessante em casos onde o 
adolescente necessita tanto do acompanhamento intensivo da LA quanto da vivência 
prática e responsabilizadora da PSC. Imagine um adolescente que cometeu um ato 
infracional de média gravidade e apresenta diversas vulnerabilidades (afastamento da 
escola, conflitos familiares, falta de perspectivas). O juiz, com base em parecer técnico, 
poderia aplicar a LA como medida principal, com acompanhamento regular no CREAS e um 
PIA abrangente, e, cumulativamente, determinar a PSC por um período mais curto, em uma 
entidade que ofereça atividades relacionadas aos interesses ou necessidades do jovem. 

●​ Por exemplo: Um adolescente em LA, cujo PIA prevê o retorno à escola e a 
participação em um curso profissionalizante, poderia também cumprir PSC em uma 
oficina de reparos de computadores em uma ONG local, duas tardes por semana. A 
experiência na PSC poderia reforçar seu interesse pela área técnica, desenvolver 
habilidades práticas e ainda contribuir para o trabalho da ONG, enquanto a LA 
garantiria o acompanhamento psicossocial, a articulação com a escola e o suporte à 
família. 

Mesmo quando a PSC não é aplicada formalmente como uma medida cumulativa, 
elementos da PSC podem ser incorporados ao Plano Individual de Atendimento (PIA) 
da Liberdade Assistida. O técnico de referência da LA, ao identificar que o adolescente se 
beneficiaria de uma experiência de voluntariado ou de participação em projetos 



comunitários, pode incentivá-lo e auxiliá-lo a encontrar essas oportunidades, mesmo que 
não haja uma determinação judicial específica para a PSC. 

●​ Considere um adolescente em LA que demonstra grande habilidade com esportes. 
O assistente social do CREAS pode incentivá-lo a ser monitor voluntário em uma 
escolinha de futebol para crianças menores em sua comunidade. Essa atividade, 
embora não seja uma PSC formal, teria um caráter pedagógico similar, promovendo 
responsabilidade, liderança e um vínculo positivo com a comunidade. 

A complementaridade também se manifesta na troca de informações e experiências. Um 
adolescente que cumpriu PSC e depois ingressa em LA pode trazer aprendizados e 
reflexões da experiência anterior que enriquecem o trabalho na nova medida. Da mesma 
forma, o acompanhamento em LA pode ajudar o adolescente a dar um sentido mais 
profundo a uma PSC que esteja cumprindo. 

Os desafios dessa interface residem na necessidade de um planejamento cuidadoso para 
evitar a sobrecarga do adolescente (cumprir LA e PSC simultaneamente, além de ir à 
escola e outras atividades, pode ser excessivo) e na garantia de que ambas as intervenções 
mantenham seu caráter pedagógico e não se tornem meramente burocráticas ou punitivas. 
A articulação entre os técnicos responsáveis pela LA e pela PSC (se forem diferentes) 
também é fundamental. 

Em suma, a LA e a PSC, embora distintas, podem dialogar e se complementar de forma 
muito produtiva. A sensibilidade do assistente social e da equipe técnica em identificar as 
necessidades específicas de cada adolescente e em utilizar as potencialidades de cada 
medida, seja de forma isolada ou combinada, é o que permitirá construir um processo 
socioeducativo mais rico, dinâmico e eficaz. 

Monitoramento e Avaliação da Execução da LA e PSC: Produção de 
Relatórios e Articulação com o Sistema de Justiça 

O processo de execução das medidas socioeducativas em meio aberto, como a Liberdade 
Assistida (LA) e a Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), não se encerra na acolhida 
do adolescente ou na elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA). Ele exige um 
monitoramento contínuo e uma avaliação periódica por parte do serviço executor 
(geralmente o CREAS), culminando na produção de relatórios técnicos que subsidiarão as 
decisões da autoridade judiciária e do Ministério Público. Essa etapa é crucial para garantir 
a efetividade da medida, para promover os ajustes necessários e para assegurar a 
transparência e a responsabilidade do sistema. 

O monitoramento da execução da LA e da PSC é uma atividade cotidiana do assistente 
social e da equipe técnica. Ele envolve: 

●​ Acompanhamento da frequência e participação do adolescente: Verificar se o 
jovem está comparecendo aos atendimentos no CREAS (na LA) ou cumprindo as 
horas na entidade designada (na PSC), e se está se engajando nas atividades 
propostas em seu PIA. 



●​ Observação da evolução do adolescente: Analisar as mudanças em seu 
comportamento, em suas atitudes, em seu discurso, em suas relações familiares e 
sociais, e em seu desempenho escolar e/ou profissional. 

●​ Contato regular com a família: Manter a família informada sobre o andamento da 
medida, ouvir suas percepções e dificuldades, e buscar sua colaboração contínua. 

●​ Articulação com a rede de serviços: Verificar se os encaminhamentos realizados 
(para escola, saúde, cursos, etc.) estão surtindo efeito e se o adolescente está 
recebendo o suporte necessário. 

●​ Registro sistemático das informações: Manter um prontuário atualizado com 
todas as informações relevantes sobre o caso, os atendimentos realizados, os 
encaminhamentos, os contatos com a rede e a evolução do adolescente. Este 
registro é a base para a elaboração dos relatórios. 

A avaliação periódica é um momento de análise mais aprofundada sobre o 
desenvolvimento do processo socioeducativo. Conforme a Lei do SINASE, o PIA deve ser 
reavaliado, no máximo, a cada seis meses (ou antes, se necessário). Essa reavaliação é 
feita em conjunto com o adolescente e sua família, e busca verificar: 

●​ Quais metas do PIA foram alcançadas e quais não foram. 
●​ Quais os motivos para o não alcance de algumas metas. 
●​ Quais os avanços e as dificuldades persistentes. 
●​ Se a medida socioeducativa continua adequada e necessária, ou se caberia uma 

progressão, regressão ou mesmo a extinção. 
●​ Quais os próximos passos e as novas metas a serem pactuadas. 

Com base nesse monitoramento e avaliação, o assistente social (ou a equipe técnica) 
elabora relatórios técnicos para o Poder Judiciário e para o Ministério Público. Esses 
relatórios devem ser claros, objetivos, bem fundamentados e conclusivos. Eles devem 
apresentar: 

●​ Um breve histórico do caso e da medida em execução. 
●​ Uma síntese das ações desenvolvidas pelo serviço socioeducativo. 
●​ Uma análise da evolução do adolescente em relação aos objetivos do PIA e da 

medida. 
●​ As dificuldades encontradas (pelo adolescente, pela família ou pelo serviço). 
●​ Uma avaliação sobre a pertinência da continuidade da medida, com sugestões de 

manutenção, progressão para uma medida mais branda (se for o caso de LA em 
estágio avançado, por exemplo), advertência sobre descumprimentos (com sugestão 
de estratégias para superá-los) ou, em casos extremos e bem justificados, a 
sugestão de regressão. No caso da PSC, o relatório informará sobre o cumprimento 
das horas e a avaliação da experiência. 

○​ Por exemplo: Em um relatório de acompanhamento de LA, o assistente 
social pode informar que o adolescente retomou os estudos com bom 
aproveitamento, está participando de um curso profissionalizante, melhorou o 
relacionamento com a família e não se envolveu em novos atos infracionais, 
sugerindo, portanto, a manutenção da medida com foco na consolidação 
dessas conquistas ou, dependendo do tempo de cumprimento e da análise 
global, a sua extinção. 



A articulação com o sistema de justiça não se limita ao envio de relatórios. O assistente 
social pode ser chamado a participar de audiências para prestar esclarecimentos, ou pode 
precisar dialogar com o promotor de justiça ou com o juiz sobre situações específicas que 
demandem uma intervenção mais urgente ou uma reorientação da medida. É fundamental 
que essa comunicação seja pautada pelo respeito às atribuições de cada um e pela busca 
conjunta da melhor solução para o adolescente. 

O monitoramento, a avaliação e a produção de relatórios qualificados são, portanto, 
atividades essenciais para que a execução das medidas em meio aberto seja um processo 
dinâmico, transparente e efetivamente socioeducativo, garantindo que as intervenções 
sejam constantemente ajustadas às necessidades do adolescente e que as decisões 
judiciais sejam embasadas em informações consistentes e atualizadas. 

O Papel da Família na Execução das Medidas em Meio Aberto: 
Corresponsabilização e Fortalecimento de Vínculos 

A família desempenha um papel insubstituível na vida de qualquer adolescente, e no 
contexto da execução das medidas socioeducativas em meio aberto, como a Liberdade 
Assistida (LA) e a Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), sua participação e 
corresponsabilização são elementos cruciais para o sucesso do processo. O Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), em seu Artigo 4º, já estabelece o dever da família, da 
comunidade, da sociedade em geral e do poder público em assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos infanto-juvenis. No âmbito socioeducativo, o assistente 
social do CREAS ou do serviço executor tem a tarefa fundamental de engajar a família, não 
como mera espectadora ou como alvo de culpabilização, mas como aliada estratégica e 
protagonista na reconstrução da trajetória do adolescente. 

As estratégias de intervenção do assistente social para com a família devem visar, 
primordialmente, o fortalecimento dos vínculos familiares e a promoção da função 
protetiva. Muitas famílias de adolescentes em conflito com a lei enfrentam múltiplas 
vulnerabilidades (pobreza, desemprego, violência doméstica, uso de substâncias 
psicoativas, dificuldades de relacionamento, falta de acesso a serviços) que fragilizam sua 
capacidade de oferecer o suporte e a orientação necessários aos filhos. O assistente social 
precisa: 

●​ Acolher a família sem julgamentos: Escutar suas angústias, dificuldades e 
perspectivas, reconhecendo seus esforços e suas limitações. 

●​ Evitar a culpabilização: Muitas famílias já se sentem fracassadas ou responsáveis 
pelo ato infracional do adolescente. O foco deve ser na busca conjunta de soluções 
e no fortalecimento de suas competências. 

●​ Orientar sobre direitos e deveres: Esclarecer sobre os direitos do adolescente, 
sobre o funcionamento da medida socioeducativa e sobre o papel da família nesse 
processo. 

●​ Incluir a família na elaboração e acompanhamento do Plano Individual de 
Atendimento (PIA): As metas e estratégias do PIA devem ser discutidas e 
pactuadas também com os pais ou responsáveis, para que eles se sintam parte do 
plano e possam contribuir para sua execução. 



○​ Por exemplo: Se uma meta do PIA é a melhora da frequência escolar do 
adolescente, a família pode ser orientada sobre como acompanhar mais de 
perto a vida escolar do filho, como dialogar com a escola e como incentivar 
os estudos em casa. 

O assistente social pode utilizar diversas abordagens para trabalhar com as famílias: 

●​ Atendimentos familiares: Espaços para que a família, como um todo, possa 
dialogar, expressar seus sentimentos, identificar seus conflitos e construir 
estratégias para superá-los, com a mediação do profissional. 

●​ Atendimentos individuais aos pais ou responsáveis: Para abordar questões 
mais específicas de cada um, oferecer suporte emocional e orientação 
particularizada. 

●​ Grupos de pais e familiares: Oportunidades para que diferentes famílias possam 
trocar experiências, compartilhar angústias e aprendizados, fortalecerem-se 
mutuamente e construírem redes de apoio. 

○​ Imagine um grupo de mães de adolescentes em LA, mediado pelo assistente 
social. Nesse espaço, elas podem perceber que não estão sozinhas em suas 
dificuldades, aprender com as estratégias de outras mães e se sentirem mais 
fortalecidas para lidar com os desafios da educação dos filhos. 

●​ Visitas domiciliares: Para conhecer a realidade da família em seu próprio contexto, 
identificar recursos e vulnerabilidades no território e estreitar o vínculo. 

●​ Encaminhamento para outros serviços da rede: Muitas famílias necessitam de 
suporte em outras áreas (saúde, assistência social, programas de geração de renda, 
etc.). O assistente social deve realizar os encaminhamentos necessários e 
acompanhar o acesso a esses serviços. 

A corresponsabilização implica que a família não é apenas objeto da intervenção, mas 
sujeito ativo do processo. Ela precisa ser incentivada a assumir seu papel na educação e na 
proteção do adolescente, a estabelecer limites claros, a oferecer afeto e diálogo, e a buscar 
ajuda quando necessário. O assistente social atua como um facilitador desse processo, 
oferecendo as ferramentas e o suporte para que a família possa exercer sua parentalidade 
de forma mais positiva e eficaz. 

Desafios como a resistência de algumas famílias em participar, a complexidade das 
dinâmicas familiares disfuncionais, a sobrecarga dos serviços e a falta de recursos na rede 
podem dificultar esse trabalho. No entanto, investir no fortalecimento familiar é investir no 
futuro do adolescente, pois uma família mais estruturada, acolhedora e protetora é um dos 
principais fatores de prevenção à reincidência e de promoção de uma vida mais saudável e 
cidadã. 

 

A Execução das Medidas Socioeducativas Restritivas e 
Privativas de Liberdade (Semiliberdade e Internação): A 



Intervenção do Assistente Social nas Unidades de 
Atendimento 

O Ambiente Institucional: Desafios e Especificidades da Atuação do 
Assistente Social em Unidades de Semiliberdade e Internação 

O trabalho do assistente social em unidades de atendimento socioeducativo que executam 
medidas de semiliberdade e internação se desenvolve em um contexto singular, marcado 
por tensões, contradições e desafios inerentes à própria natureza da privação ou restrição 
de liberdade. Diferentemente do meio aberto, onde o adolescente mantém seus laços 
comunitários e familiares de forma mais direta, o ambiente institucional impõe uma ruptura, 
ainda que parcial (na semiliberdade) ou total (na internação), com o mundo externo. Essa 
realidade molda profundamente as estratégias de intervenção do profissional e exige dele 
um olhar crítico e uma prática constantemente adaptada. 

As unidades de semiliberdade, embora permitam atividades externas durante o dia, ainda 
representam um espaço de controle e de retorno obrigatório ao final do dia. Os 
adolescentes vivenciam uma dualidade: a liberdade monitorada na comunidade e a 
submissão às regras e rotinas da instituição no período de recolhimento. Para o assistente 
social, o desafio é trabalhar essa transição diária, auxiliando o adolescente a lidar com as 
responsabilidades externas e a se adaptar às normas internas, ao mesmo tempo em que 
prepara o terreno para uma futura vida em liberdade plena. A articulação com a rede 
externa (escolas, cursos, empregadores) é intensa, mas também o é o trabalho interno, 
focado na convivência, na organização pessoal e no planejamento do futuro. 

Já nas unidades de internação, o ambiente é de privação total da liberdade. O cotidiano é 
rigidamente estruturado, com horários definidos para todas as atividades (alimentação, 
estudo, trabalho interno, lazer, visitas, etc.). A segurança e a disciplina são aspectos 
centrais, o que pode, por vezes, se sobrepor aos objetivos socioeducativos. O assistente 
social atua em um campo de forças onde a lógica punitiva e a lógica pedagógica 
frequentemente se tensionam. É preciso habilidade para transitar nesse ambiente, 
garantindo os direitos dos adolescentes, promovendo espaços de escuta e de diálogo, e 
buscando, apesar das limitações, construir possibilidades de transformação. 

●​ Imagine a rotina em uma unidade de internação masculina superlotada. O barulho 
constante, a tensão entre grupos rivais, a vigilância dos agentes socioeducativos, a 
saudade da família, a incerteza sobre o futuro – tudo isso compõe um cenário que 
exige do assistente social uma escuta apurada para identificar as angústias e 
necessidades de cada jovem, para além do comportamento manifesto. 

Um dos maiores desafios para o assistente social nesse contexto é não se deixar capturar 
pela lógica puramente custodial ou disciplinar da instituição. É fundamental manter a 
autonomia técnica e o compromisso ético com a defesa dos direitos humanos e com a 
perspectiva socioeducativa, mesmo quando o ambiente institucional pressiona por 
respostas mais controladoras ou punitivas. Isso implica, por exemplo, em questionar 
práticas abusivas, em lutar por melhores condições de atendimento e em defender o 
protagonismo do adolescente em seu processo de mudança. 



Outra especificidade é a gestão da informação e do sigilo profissional. O assistente 
social lida com informações confidenciais sobre a vida dos adolescentes e de suas famílias, 
mas também precisa compartilhar informações pertinentes com a equipe técnica, com a 
direção da unidade e com o sistema de justiça. Encontrar o equilíbrio entre o sigilo e a 
necessidade de comunicação interinstitucional, sempre visando o melhor interesse do 
adolescente, é um desafio ético constante. 

A relação com os demais profissionais da unidade (pedagogos, psicólogos, agentes 
socioeducativos, equipe de saúde, direção) é crucial. O trabalho em equipe interdisciplinar é 
ainda mais necessário em ambientes fechados, para construir uma visão integral do 
adolescente e para articular as diferentes intervenções. No entanto, as diferentes lógicas e 
formações podem gerar conflitos ou disputas de poder, exigindo do assistente social 
habilidade de diálogo, negociação e construção de consensos. 

Finalmente, o assistente social em unidades de semiliberdade e internação precisa lidar 
com a frustração e o desgaste emocional inerentes ao trabalho em um ambiente muitas 
vezes permeado pela violência, pela desesperança e pela escassez de recursos. É 
fundamental que o profissional busque espaços de supervisão, de troca com outros colegas 
e de autocuidado para preservar sua saúde mental e a qualidade de sua intervenção. 
Apesar de todos os desafios, a atuação do assistente social nesses espaços é de vital 
importância para humanizar o atendimento, para garantir direitos e para semear esperança 
na vida de jovens que, apesar dos erros cometidos, merecem uma oportunidade de 
reconstruir suas histórias. 

Acolhimento e Adaptação do Adolescente à Unidade: Primeiros Passos 
da Intervenção Psicossocial 

A chegada de um adolescente a uma unidade de semiliberdade ou internação é um 
momento de profundo impacto emocional e de ruptura com seu mundo conhecido. Medo, 
raiva, tristeza, ansiedade, confusão e sentimento de perda são comuns. O acolhimento 
adequado nesse momento inicial e o acompanhamento do processo de adaptação são 
passos cruciais da intervenção psicossocial, e o assistente social desempenha um papel 
central nessa fase, buscando minimizar o trauma da institucionalização e estabelecer as 
bases para um vínculo de confiança. 

O acolhimento não se resume a um procedimento burocrático de admissão. É um ato 
técnico e ético que visa receber o adolescente de forma humanizada, respeitosa e 
informativa. Assim que o adolescente ingressa na unidade, o assistente social (ou outro 
membro da equipe técnica designado para o primeiro contato) deve: 

●​ Apresentar-se e explicar seu papel: Deixar claro que está ali para auxiliá-lo, para 
garantir seus direitos e para construir junto com ele um plano para o futuro. 

●​ Oferecer um espaço de escuta individualizada e protegida: Permitir que o 
adolescente expresse seus sentimentos e preocupações em relação à nova 
situação, sem julgamentos. Muitas vezes, o jovem chega com informações 
distorcidas sobre a unidade ou sobre o que vai acontecer com ele. 

●​ Informar sobre os direitos e deveres: Explicar, em linguagem clara e acessível, as 
regras de funcionamento da unidade, os direitos do adolescente (à saúde, à 



educação, à visita familiar, à comunicação, à integridade física e moral, etc.) e seus 
deveres (respeitar as normas, participar das atividades, etc.). Essa clareza é 
fundamental para reduzir a ansiedade e para estabelecer um pacto de convivência. 

○​ Por exemplo: O assistente social pode entregar ao adolescente um pequeno 
manual com as principais informações sobre a unidade e se colocar à 
disposição para esclarecer qualquer dúvida. 

●​ Apresentar a unidade e a equipe: Realizar um tour pelas instalações (quando 
possível e adequado), apresentar os principais profissionais com quem ele terá 
contato e explicar o funcionamento das diferentes atividades (escolares, 
profissionalizantes, de lazer, etc.). 

●​ Facilitar o contato com a família: Um dos maiores anseios do adolescente 
recém-chegado é o contato com seus familiares. O assistente social deve, o mais 
breve possível, auxiliar na comunicação com a família (telefonema, agendamento da 
primeira visita), orientando também os familiares sobre os procedimentos da 
unidade. 

O processo de adaptação à vida institucional é individual e pode levar tempo. O 
adolescente precisa se ajustar a novas rotinas, a um novo ambiente físico, a novas regras e 
à convivência com outros jovens e com os profissionais da unidade. O assistente social 
acompanha de perto essa fase, oferecendo suporte contínuo: 

●​ Observação e escuta atenta: Estar atento aos sinais de sofrimento, isolamento, 
dificuldades de relacionamento ou de adesão às atividades. 

●​ Atendimentos individuais regulares: Manter encontros periódicos para conversar 
sobre a adaptação, sobre os sentimentos do adolescente e sobre as estratégias 
para lidar com os desafios da institucionalização. 

●​ Mediação de conflitos: Auxiliar na resolução de eventuais atritos com outros 
adolescentes ou com funcionários. 

●​ Articulação com a equipe multidisciplinar: Trocar informações com psicólogos, 
pedagogos e agentes socioeducativos para construir uma compreensão integral do 
processo de adaptação do jovem e para articular as intervenções. 

○​ Considere um adolescente que, nas primeiras semanas, se recusa a 
participar das atividades escolares na unidade de internação. O assistente 
social, em conjunto com o pedagogo, buscará entender os motivos dessa 
recusa (medo, vergonha, dificuldades de aprendizagem anteriores) e 
construirá estratégias para motivá-lo e para facilitar sua inserção no ambiente 
escolar. 

O objetivo do acolhimento e do acompanhamento da adaptação é fazer com que o 
adolescente, apesar da privação de liberdade, se sinta minimamente seguro, respeitado e 
amparado, para que possa se engajar no processo socioeducativo e começar a vislumbrar 
possibilidades de mudança. Um bom começo, pautado pelo respeito e pela confiança, é 
fundamental para o desenvolvimento de todo o trabalho que virá pela frente. 

O Plano Individual de Atendimento (PIA) como Ferramenta Central na 
Semiliberdade e Internação: Construção, Acompanhamento e 
Reavaliação 



Tanto na semiliberdade quanto na internação, o Plano Individual de Atendimento (PIA) é o 
instrumento norteador de todo o processo socioeducativo, conforme estabelecido pelo ECA 
e minuciosamente detalhado pela Lei do SINASE. Sua elaboração, acompanhamento e 
reavaliação periódica são responsabilidades da equipe técnica da unidade de atendimento, 
com a participação ativa do adolescente e, sempre que possível, de sua família. O 
assistente social desempenha um papel crucial em todas essas etapas, garantindo que o 
PIA seja individualizado, participativo, exequível e focado na promoção integral do jovem. 

A construção do PIA deve ocorrer logo após o período inicial de acolhimento e adaptação, 
geralmente nos primeiros 15 dias de ingresso na unidade (conforme Art. 54 do SINASE). 
Esse processo envolve: 

●​ Diagnóstico interdisciplinar: A equipe técnica (assistente social, psicólogo, 
pedagogo, etc.) realiza uma avaliação global do adolescente, considerando sua 
história de vida, o ato infracional cometido, suas potencialidades e vulnerabilidades, 
seu nível de escolaridade, suas habilidades, seus interesses, sua saúde física e 
mental, e a dinâmica de seus vínculos familiares e comunitários. 

●​ Escuta qualificada do adolescente e da família: É fundamental ouvir atentamente 
o que o adolescente tem a dizer sobre seus objetivos, seus medos, suas 
expectativas e seus planos para o futuro. A família também deve ser consultada, 
mesmo que à distância (por telefone, videoconferência ou durante as visitas), para 
que suas opiniões e sugestões sejam consideradas. 

●​ Definição de metas e estratégias: Com base no diagnóstico e na escuta, a equipe, 
o adolescente e a família (quando presente) definem conjuntamente as metas a 
serem alcançadas em diferentes áreas: 

○​ Escolarização: Concluir determinada série, participar de aulas de reforço, 
preparar-se para exames supletivos. 

○​ Profissionalização: Participar de cursos oferecidos na unidade ou, na 
semiliberdade, em instituições da comunidade. 

○​ Saúde: Realizar tratamentos médicos ou psicológicos necessários, participar 
de programas de prevenção ao uso de drogas. 

○​ Convivência familiar e comunitária: Melhorar o relacionamento com os 
pais, preparar-se para o retorno ao lar, fortalecer vínculos positivos com a 
comunidade de origem (na perspectiva do desligamento). 

○​ Cultura, esporte e lazer: Participar de oficinas, atividades esportivas, grupos 
de leitura, etc. 

○​ Reflexão sobre o ato infracional e desenvolvimento de habilidades 
sociais: Participar de grupos terapêuticos, oficinas de cidadania, mediação 
de conflitos, etc. 

■​ Por exemplo, no PIA de um adolescente em internação, uma meta 
pode ser a conclusão do ensino fundamental dentro da unidade e a 
participação em um curso de panificação oferecido internamente. Já 
para um jovem em semiliberdade, uma meta pode ser manter a 
frequência em uma escola regular da comunidade e buscar uma vaga 
de jovem aprendiz. 

O acompanhamento do PIA é um processo contínuo. A equipe técnica, e em particular o 
assistente social como um dos articuladores desse processo, monitora o engajamento do 



adolescente nas atividades propostas, os avanços em relação às metas, as dificuldades 
encontradas e a necessidade de ajustes. Isso se dá através de atendimentos individuais 
regulares, da observação do cotidiano, do diálogo com os demais profissionais da unidade e 
do contato com a família. 

A reavaliação periódica do PIA é obrigatória, devendo ocorrer no máximo a cada seis 
meses (ou antes, se houver fatos novos relevantes). Esse é um momento crucial para: 

●​ Analisar o que foi cumprido e o que não foi. 
●​ Entender os motivos dos sucessos e dos fracassos. 
●​ Reafirmar ou redefinir metas e estratégias, sempre com a participação do 

adolescente. 
●​ Produzir relatórios técnicos que subsidiarão a decisão judicial sobre a manutenção, 

progressão ou extinção da medida. 
○​ Imagine um adolescente em semiliberdade cujo PIA inicial previa a conclusão 

de um curso de informática. Na reavaliação semestral, constata-se que ele 
concluiu o curso com sucesso e demonstrou interesse em programação. O 
PIA pode ser ajustado para incluir a busca por um curso mais avançado ou 
por oportunidades de estágio nessa área. 

O PIA, portanto, não é um documento burocrático e estático, mas uma ferramenta viva e 
dinâmica, que reflete a trajetória do adolescente na unidade e orienta as ações de toda a 
equipe. Para o assistente social, o PIA é o mapa que guia sua intervenção, desde o 
planejamento das atividades até a preparação para o desligamento, sempre com o objetivo 
de promover a autonomia, a cidadania e a construção de um novo projeto de vida para o 
jovem. A qualidade do PIA e de seu acompanhamento é um indicador fundamental da 
qualidade do atendimento socioeducativo prestado. 

Acompanhamento do Cotidiano Institucional: Mediação de Conflitos e 
Garantia de Direitos Humanos 

A vida em uma unidade de semiliberdade ou internação é marcada por uma convivência 
intensa e, por vezes, conflituosa. Adolescentes com diferentes histórias, personalidades e, 
frequentemente, com trajetórias de violência e vulnerabilidade, são reunidos em um espaço 
restrito, submetidos a regras e rotinas que podem gerar tensões. O assistente social, como 
parte da equipe técnica, desempenha um papel fundamental no acompanhamento desse 
cotidiano institucional, atuando na mediação de conflitos e, sobretudo, na garantia dos 
direitos humanos dos adolescentes. 

O acompanhamento do cotidiano envolve estar atento à dinâmica das relações dentro da 
unidade: como os adolescentes se relacionam entre si, como interagem com os agentes 
socioeducativos e demais funcionários, como estão se adaptando às atividades propostas, 
e se há sinais de sofrimento, opressão ou violação de direitos. Isso não significa uma 
vigilância policialesca, mas uma observação sensível e uma escuta atenta aos "não ditos", 
aos climas de tensão e às necessidades que emergem no dia a dia. 

●​ Por exemplo: O assistente social pode perceber que um determinado adolescente 
está mais isolado, ou que há um grupo exercendo poder sobre os demais. Essa 



percepção pode desencadear uma intervenção preventiva, antes que a situação se 
agrave. 

A mediação de conflitos é uma atribuição constante. Conflitos podem surgir por motivos 
diversos: disputas por objetos, desentendimentos em atividades coletivas, rivalidades 
preexistentes, ou simplesmente pela dificuldade de convivência em um ambiente de 
privação de liberdade. O assistente social, utilizando técnicas de comunicação não violenta 
e de mediação, pode facilitar o diálogo entre as partes envolvidas, ajudando-as a expressar 
seus sentimentos e necessidades, a compreender o ponto de vista do outro e a construir 
soluções pacíficas e consensuais. 

●​ Considere uma briga entre dois adolescentes por causa de um jogo. Em vez de uma 
punição sumária, o assistente social pode promover um encontro de mediação, onde 
eles possam falar sobre o que aconteceu, sobre como se sentiram e sobre como 
podem evitar que isso se repita, talvez estabelecendo regras para o uso do jogo ou 
pedindo desculpas mutuamente. A mediação busca a responsabilização e a 
restauração das relações, e não apenas a punição. 

A garantia dos direitos humanos dos adolescentes é uma missão central e intransferível 
do assistente social e de toda a equipe. Isso implica em: 

●​ Assegurar a integridade física e moral: Estar vigilante contra qualquer forma de 
violência, seja ela praticada por outros adolescentes ou por funcionários (agressão 
física, tortura, tratamento cruel, desumano ou degradante). O assistente social tem o 
dever de denunciar qualquer violação e de acionar os mecanismos de proteção. 

●​ Garantir o acesso à saúde, à educação e à profissionalização: Verificar se os 
adolescentes estão recebendo atendimento médico e odontológico adequado, se 
estão matriculados e frequentando as atividades escolares e os cursos 
profissionalizantes oferecidos na unidade, e se esses serviços são de qualidade. 

●​ Preservar o direito à convivência familiar e comunitária: Facilitar as visitas 
familiares, a comunicação com o mundo externo (cartas, telefonemas, quando 
permitido) e, na semiliberdade, o acesso a atividades na comunidade. 

●​ Respeitar a diversidade: Garantir que adolescentes de diferentes origens, etnias, 
religiões, orientações sexuais e identidades de gênero sejam tratados com respeito 
e tenham suas especificidades consideradas. 

●​ Promover a participação e o protagonismo: Incentivar a participação dos 
adolescentes nas decisões que afetam seu cotidiano na unidade, como a 
organização de atividades culturais ou a definição de regras de convivência (dentro 
dos limites legais e regimentais). 

O assistente social atua como um "guardião" desses direitos, dialogando com a direção da 
unidade, com os agentes socioeducativos e com os demais profissionais para que o 
ambiente institucional seja o mais respeitoso e educativo possível. Ele também orienta os 
próprios adolescentes sobre seus direitos e sobre como reivindicá-los de forma assertiva e 
não violenta. 

●​ Imagine que os adolescentes reclamam da qualidade da alimentação. O assistente 
social pode levar essa demanda à direção da unidade, buscar informações sobre o 
cardápio e as condições de preparo, e mediar um diálogo para encontrar soluções. 



Essa atuação no cotidiano, mediando conflitos e garantindo direitos, é fundamental para 
humanizar o ambiente de privação de liberdade, para reduzir a violência, para promover um 
clima de respeito e para criar as condições necessárias para que o processo socioeducativo 
possa, de fato, acontecer. É um trabalho desafiador, que exige coragem, ética e um 
compromisso profundo com a dignidade humana. 

O Trabalho com as Famílias dos Adolescentes em Regime Fechado ou 
Restritivo: Fortalecendo Vínculos e Preparando o Retorno 

Mesmo quando o adolescente está cumprindo medida socioeducativa em regime de 
semiliberdade ou internação, o trabalho com sua família continua sendo um componente 
essencial da intervenção do assistente social. A distância física imposta pela 
institucionalização pode fragilizar os laços familiares, mas é justamente nesses momentos 
que o suporte, a orientação e a preparação da família para o futuro retorno do jovem se 
tornam ainda mais cruciais. O objetivo é transformar a família em uma aliada no processo 
socioeducativo e em um porto seguro para o adolescente após o desligamento. 

As estratégias do assistente social para o trabalho com as famílias nesse contexto incluem: 

●​ Acolhimento e orientação inicial à família: Quando o adolescente ingressa na 
unidade, a família também precisa ser acolhida e orientada. O assistente social deve 
explicar como funciona a medida, quais são as regras para visitação e comunicação, 
quais os direitos do adolescente e da família, e como ela pode participar do 
processo. É um momento para esclarecer dúvidas, amenizar angústias e 
estabelecer um canal de comunicação. 

○​ Por exemplo: O assistente social pode organizar uma reunião inicial com os 
pais ou responsáveis, fornecendo um material informativo e se colocando à 
disposição para atendimentos individuais. 

●​ Facilitação da comunicação e das visitas: O contato regular com a família é um 
direito do adolescente e um fator de proteção fundamental. O assistente social deve 
atuar para que as visitas ocorram de forma regular, em ambiente adequado e 
respeitoso, e para que outras formas de comunicação (cartas, telefonemas, 
videoconferências, quando disponíveis e permitidas) sejam incentivadas. Ele pode 
mediar dificuldades logísticas (como a distância ou a falta de recursos da família 
para o transporte) ou conflitos que possam surgir durante as visitas. 

●​ Atendimentos psicossociais à família: Oferecer espaços de escuta e orientação 
para os familiares, seja individualmente ou em grupo. Nesses atendimentos, podem 
ser trabalhadas questões como: 

○​ Os sentimentos da família em relação ao ato infracional e à 
institucionalização do adolescente (culpa, vergonha, raiva, impotência). 

○​ As dificuldades da dinâmica familiar (conflitos conjugais, problemas de 
comunicação, uso de drogas por outros membros da família). 

○​ Estratégias para fortalecer os vínculos afetivos com o adolescente, mesmo à 
distância. 

○​ Orientações sobre como lidar com o adolescente durante as visitas e após o 
seu retorno. 

○​ Informações sobre a rede de serviços de apoio à família na comunidade. 



■​ Considere uma mãe que se sente sobrecarregada e culpada pela 
situação do filho internado. O assistente social pode oferecer a ela um 
espaço de escuta individual, ajudando-a a processar seus 
sentimentos e a identificar suas próprias necessidades e 
potencialidades, e talvez encaminhá-la para um grupo de apoio ou 
para um serviço de saúde mental, se necessário. 

●​ Inclusão da família na construção e acompanhamento do Plano Individual de 
Atendimento (PIA): Mesmo com o adolescente na unidade, a família deve ser 
consultada e envolvida na definição das metas do PIA, especialmente aquelas 
relacionadas à convivência familiar e à preparação para o desligamento. 

●​ Preparação da família para o retorno do adolescente: À medida que o 
desligamento se aproxima, o trabalho com a família se intensifica. O assistente 
social deve discutir com os familiares as expectativas em relação ao retorno do 
jovem, os desafios que podem surgir, a importância de oferecer um ambiente 
acolhedor e de apoio, e como manter os avanços conquistados durante o período da 
medida. É preciso alinhar as estratégias para a reintegração familiar e comunitária. 

○​ Imagine um adolescente prestes a sair da internação. O assistente social 
pode realizar encontros com ele e seus pais para discutir como será a rotina 
em casa, quais serão as responsabilidades de cada um, como lidar com 
eventuais recaídas ou dificuldades de adaptação, e quais os planos para o 
futuro (estudo, trabalho, etc.). 

●​ Articulação com a rede de serviços da comunidade de origem da família: Para 
garantir que, após o desligamento do adolescente, a família continue recebendo o 
suporte necessário (CRAS, CREAS, posto de saúde, escola, etc.). 

Os desafios desse trabalho são muitos: a distância geográfica de algumas famílias, a falta 
de recursos para o transporte, a descrença da família no sistema, a complexidade das 
problemáticas familiares e a dificuldade de acesso a serviços de apoio na comunidade. No 
entanto, o assistente social, com sua escuta qualificada, sua capacidade de mediação e sua 
articulação com a rede, busca superar esses obstáculos, reconhecendo que o 
fortalecimento dos vínculos familiares é um dos pilares para a construção de um projeto de 
vida mais positivo e para a prevenção da reincidência. 

Articulação com a Rede Externa na Semiliberdade: Promovendo a 
Inserção em Atividades Comunitárias 

O regime de semiliberdade, por sua natureza híbrida – parte do tempo na unidade, parte em 
atividades externas –, exige uma intensa e constante articulação do assistente social e da 
equipe técnica da unidade com a rede de serviços e oportunidades da comunidade. O 
sucesso dessa medida depende fundamentalmente da capacidade de promover a inserção 
efetiva do adolescente em escolas, cursos profissionalizantes, programas de cultura, 
esporte, lazer e, quando possível e adequado, em experiências de trabalho protegido. Essa 
articulação é o que materializa o caráter de transição e de reintegração social da 
semiliberdade. 

O trabalho de articulação com a rede externa na semiliberdade envolve diversas frentes: 



1.​ Mapeamento e Prospecção de Recursos Comunitários: O assistente social, em 
conjunto com a equipe, precisa conhecer profundamente o território onde a unidade 
está inserida e, idealmente, o território de origem do adolescente. Isso implica 
mapear as escolas públicas e privadas, os centros de formação profissional, as 
ONGs que oferecem atividades socioeducativas, os equipamentos de cultura 
(bibliotecas, teatros, cinemas comunitários), de esporte (quadras, ginásios, 
escolinhas) e de saúde (UBS, CAPS). É um trabalho contínuo de identificação de 
potenciais parceiros. 

○​ Por exemplo: O assistente social pode realizar visitas a escolas do entorno 
para apresentar o trabalho da unidade de semiliberdade e discutir a 
possibilidade de matrícula dos adolescentes, ou contatar empresas locais 
para verificar a disponibilidade de vagas para jovem aprendiz. 

2.​ Construção de Parcerias e Fluxos: Não basta identificar os recursos; é preciso 
construir parcerias sólidas e estabelecer fluxos de comunicação e encaminhamento 
com as instituições da rede. Isso pode envolver a formalização de termos de 
cooperação, a participação em reuniões intersetoriais e a criação de canais diretos 
de diálogo com os profissionais dos outros serviços. 

○​ Considere a parceria com uma escola regular. O assistente social da 
semiliberdade pode estabelecer um contato direto com o coordenador 
pedagógico da escola para facilitar a matrícula, discutir eventuais 
dificuldades de adaptação do adolescente, e trocar informações sobre seu 
desempenho e frequência, sempre respeitando o sigilo e a ética. 

3.​ Encaminhamento e Acompanhamento da Inserção: Uma vez identificada a 
oportunidade e estabelecida a parceria, o adolescente é encaminhado para a 
atividade externa, conforme previsto em seu Plano Individual de Atendimento (PIA). 
O assistente social e a equipe da unidade devem acompanhar de perto esse 
processo de inserção: 

○​ Preparar o adolescente para a atividade externa (orientações sobre 
comportamento, responsabilidades, como lidar com o preconceito, etc.). 

○​ Mediar o primeiro contato com a instituição receptora. 
○​ Manter contato regular com os responsáveis pela atividade externa para 

monitorar a frequência, o desempenho e o comportamento do adolescente. 
○​ Oferecer suporte ao adolescente para superar eventuais dificuldades de 

adaptação ou de relacionamento na atividade externa. 
■​ Imagine um adolescente em semiliberdade que começa a frequentar 

um curso de panificação em uma instituição da comunidade. O 
assistente social da unidade pode visitá-lo no local do curso, 
conversar com o instrutor e com o próprio jovem para avaliar como 
está sendo a experiência e se há necessidade de algum ajuste ou 
apoio. 

4.​ Sensibilização da Comunidade e Combate ao Preconceito: A inserção de 
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa em atividades 
comunitárias pode enfrentar resistência e preconceito. O assistente social tem um 
papel importante em sensibilizar os atores da rede e da comunidade em geral sobre 
a importância da socioeducação, sobre o potencial de mudança dos adolescentes e 
sobre a corresponsabilidade de todos na construção de uma sociedade mais 
inclusiva e segura. 



5.​ Articulação com a Família: A família também deve ser envolvida nesse processo, 
sendo informada sobre as atividades externas do adolescente, incentivada a 
apoiá-lo e, quando possível, a participar de eventos ou reuniões nas instituições 
frequentadas pelo jovem. 

Os desafios dessa articulação são muitos: a escassez de vagas e oportunidades na rede, a 
burocracia, a falta de preparo de algumas instituições para receber esses adolescentes, o 
estigma e o preconceito. No entanto, é através dessa teia de relações e parcerias que a 
semiliberdade cumpre seu papel de reconectar o adolescente com o mundo social, de 
oferecer-lhe novas experiências e aprendizados, e de prepará-lo para uma vida autônoma e 
cidadã. O assistente social atua como um tecelão dessa rede, costurando laços e abrindo 
caminhos para o futuro. 

Articulação com a Rede Externa na Internação: Planejando a Transição 
para o Meio Aberto 

Embora a medida de internação implique na privação total da liberdade e na realização da 
maioria das atividades dentro dos muros da unidade, a articulação com a rede externa de 
serviços não pode ser negligenciada. Pelo contrário, ela é fundamental, especialmente no 
que tange ao planejamento da transição do adolescente para o meio aberto e à preparação 
para sua reintegração familiar e comunitária. O assistente social da unidade de internação 
desempenha um papel proativo nessa articulação, buscando construir pontes entre o 
ambiente institucional e o mundo que espera o jovem após o desligamento. 

Diferentemente da semiliberdade, onde a articulação com a rede visa a inserção imediata 
em atividades externas, na internação, essa articulação tem um caráter mais preparatório e 
prospectivo. As principais frentes de atuação são: 

1.​ Contato com a Rede de Serviços da Comunidade de Origem do Adolescente: 
Desde o início da internação, ou assim que se começa a vislumbrar a possibilidade 
de progressão de medida ou de desligamento, o assistente social da unidade deve 
buscar contato com os serviços da rede socioassistencial (CRAS, CREAS), de 
saúde (UBS, CAPS), de educação e outros programas relevantes do município ou 
da região para onde o adolescente retornará. 

○​ Por exemplo: O assistente social da unidade de internação pode contatar o 
CREAS do município de origem do adolescente para informar sobre a 
situação do jovem, trocar informações sobre o histórico familiar e 
comunitário, e começar a discutir as estratégias de acompanhamento após o 
desligamento. Essa comunicação prévia facilita a continuidade do 
atendimento e evita que o adolescente "caia no vazio" ao sair da internação. 

2.​ Planejamento Conjunto do Desligamento: A preparação para a saída da 
internação deve ser um processo construído em parceria com a rede externa. O 
assistente social da unidade, em diálogo com os profissionais da comunidade de 
origem, pode traçar um plano de transição que contemple: 

○​ A reinserção escolar ou a matrícula em cursos profissionalizantes. 
○​ O acesso a acompanhamento psicossocial (se necessário). 
○​ A inclusão em programas de geração de renda ou de primeiro emprego. 



○​ O fortalecimento de vínculos com grupos positivos na comunidade 
(esportivos, culturais, religiosos, etc.). 

■​ Considere um adolescente que será desligado da internação e 
retornará para sua cidade. O assistente social da unidade, em 
conjunto com o técnico do CREAS local, pode já deixar agendado o 
primeiro atendimento do jovem no CREAS, verificar a disponibilidade 
de vagas em um curso de seu interesse e articular com a escola para 
sua rematrícula. 

3.​ Orientação e Preparação da Família: A articulação com a rede também envolve o 
suporte à família do adolescente em sua comunidade de origem. O assistente social 
da unidade pode encaminhar os familiares para serviços de apoio locais (CRAS, 
programas de transferência de renda, serviços de saúde mental) para que eles 
também recebam o suporte necessário e se preparem para acolher o adolescente. 

4.​ Busca por Documentação e Regularização de Questões Pendentes: Muitas 
vezes, os adolescentes internados possuem pendências em relação à 
documentação civil (RG, CPF, título de eleitor, carteira de trabalho) ou a outras 
questões legais. O assistente social da unidade articula com órgãos como a 
Defensoria Pública, cartórios e outros serviços para regularizar essas situações 
antes do desligamento, facilitando a reinserção social. 

5.​ Participação em Reuniões e Fóruns da Rede: Sempre que possível, o assistente 
social da unidade de internação deve buscar participar de espaços de discussão e 
articulação da rede de garantia de direitos de diferentes territórios, para se manter 
atualizado sobre os recursos disponíveis e para fortalecer as parcerias 
interinstitucionais. 

Os desafios dessa articulação à distância são consideráveis, especialmente quando o 
adolescente é de um município distante da unidade de internação. A comunicação pode ser 
dificultada, os recursos na comunidade de origem podem ser escassos e a própria equipe 
da unidade pode ter um conhecimento limitado sobre as especificidades de cada território. 
No entanto, o esforço em construir essas pontes é fundamental para aumentar as chances 
de uma reintegração bem-sucedida e para reduzir os riscos de reincidência. A articulação 
com a rede externa na internação é um investimento no futuro do adolescente, buscando 
garantir que, ao cruzar os portões da unidade, ele encontre uma rede de apoio 
minimamente estruturada para acolhê-lo e para auxiliá-lo a trilhar um novo caminho. 

A Preparação para o Desligamento e a Vida Pós-Medida: Construindo 
Perspectivas de Futuro 

A fase final da medida socioeducativa, seja ela em semiliberdade ou internação, é um 
momento de grande expectativa, mas também de muitas ansiedades e incertezas para o 
adolescente. A preparação para o desligamento da unidade e para a retomada da vida em 
pleno convívio social é um processo complexo que exige um trabalho psicossocial intensivo 
e individualizado por parte do assistente social e da equipe técnica. O objetivo é 
instrumentalizar o jovem com recursos internos e externos para que ele possa enfrentar os 
desafios da liberdade, consolidar os aprendizados do período da medida e construir 
perspectivas de futuro mais positivas e autônomas. 



Este trabalho de preparação deve começar bem antes da data efetiva do desligamento e se 
intensificar nas semanas que o antecedem. Envolve diversas dimensões: 

1.​ Reflexão sobre a Experiência da Medida Socioeducativa: O assistente social 
deve promover espaços (individuais ou em grupo) para que o adolescente possa 
refletir sobre sua trajetória durante o cumprimento da medida: o que aprendeu sobre 
si mesmo e sobre suas relações, quais foram os momentos mais difíceis e os mais 
gratificantes, como ele percebe sua evolução em relação ao ato infracional cometido 
e quais os principais aprendizados que levará para a vida. 

○​ Por exemplo: Em um grupo de pré-desligamento, os adolescentes podem 
compartilhar suas experiências, seus medos em relação à saída e suas 
esperanças para o futuro, apoiando-se mutuamente nesse processo de 
transição. 

2.​ Construção de um Projeto de Vida Pós-Medida: É fundamental auxiliar o 
adolescente a pensar concretamente sobre seus planos para o futuro: O que ele 
pretende fazer em relação aos estudos? E ao trabalho? Onde vai morar? Como 
pretende se relacionar com a família e com os amigos? Quais seus sonhos e como 
transformá-los em metas realistas? O assistente social ajuda o jovem a identificar 
seus interesses, suas potencialidades e os passos necessários para alcançar seus 
objetivos. 

○​ Considere um adolescente que, durante a internação, descobriu um talento 
para a culinária. Seu projeto de vida pós-medida pode incluir a busca por um 
curso de gastronomia, a tentativa de conseguir um emprego em um 
restaurante ou mesmo o sonho de, futuramente, abrir seu próprio negócio. O 
assistente social o ajudará a pesquisar cursos, a preparar um currículo e a 
pensar em como viabilizar esses planos. 

3.​ Manejo da Ansiedade e dos Medos em Relação à Liberdade: A perspectiva de 
voltar para casa e para a comunidade pode gerar muita ansiedade. O adolescente 
pode temer não ser aceito pela família ou pelos amigos, pode ter medo de não 
conseguir se manter longe de situações de risco, ou pode se sentir despreparado 
para lidar com as responsabilidades da vida em liberdade. O assistente social 
oferece um espaço de escuta e de apoio para que o jovem possa expressar esses 
medos e construir estratégias para enfrentá-los. 

4.​ Fortalecimento da Rede de Apoio Externa: Como já mencionado, a articulação 
com a rede de serviços da comunidade de origem é crucial. Na fase de preparação 
para o desligamento, essa articulação se intensifica, buscando garantir que o 
adolescente tenha referências de apoio (CRAS, CREAS, CAPS, escola, etc.) assim 
que sair da unidade. O contato com a família também é fundamental, preparando-a 
para receber o jovem e para dar continuidade ao suporte. 

5.​ Orientação sobre Direitos e Deveres na Vida em Liberdade: É importante que o 
adolescente saia da unidade consciente de seus direitos como cidadão e de seus 
deveres perante a sociedade. Isso inclui orientações sobre como obter documentos, 
como acessar serviços públicos, como se proteger de situações de violência ou 
exploração, e sobre a importância de respeitar as leis. 

6.​ Prevenção à Reincidência: Embora não seja possível garantir que o adolescente 
não voltará a cometer atos infracionais, o trabalho de preparação para o 
desligamento deve incluir a reflexão sobre os fatores que o levaram à prática 
anterior e sobre as estratégias para evitar o envolvimento em novas situações de 



risco. Isso envolve o fortalecimento da autoestima, o desenvolvimento de 
habilidades de resolução de conflitos e a construção de um projeto de vida que seja 
mais atraente do que a criminalidade. 

O desligamento não deve ser um ato abrupto, mas um processo gradual e acompanhado. 
Em alguns casos, pode ser útil um período de "desinternação progressiva", com saídas 
autorizadas para visitar a família ou para participar de atividades na comunidade, antes da 
liberação definitiva. O assistente social, nesse momento final, atua como um facilitador 
dessa transição, buscando transmitir ao adolescente a confiança em sua capacidade de 
construir um futuro diferente e a certeza de que, mesmo após a medida, ele poderá contar 
com uma rede de apoio para seguir em frente. 

Produção de Relatórios Técnicos para o Judiciário: Subsidiando 
Decisões de Manutenção, Progressão ou Extinção da Medida 

A produção de relatórios técnicos consistentes e bem fundamentados é uma atribuição 
central do assistente social e da equipe interdisciplinar que atua nas unidades de 
semiliberdade e internação. Esses documentos são os principais instrumentos de 
comunicação com o Poder Judiciário e com o Ministério Público, fornecendo os subsídios 
necessários para as decisões sobre a manutenção da medida socioeducativa, a progressão 
para um regime mais brando, a regressão (em casos excepcionais) ou a sua extinção. A 
qualidade desses relatórios impacta diretamente a trajetória do adolescente no sistema 
socioeducativo e suas perspectivas de futuro. 

Os relatórios devem ser elaborados periodicamente, conforme determina a Lei do SINASE 
(reavaliação do PIA e da medida a cada seis meses, no máximo, para a internação e 
semiliberdade, ou sempre que houver fato novo relevante). Eles são o resultado de um 
processo contínuo de acompanhamento, observação, escuta e avaliação do 
desenvolvimento do adolescente em relação aos objetivos traçados em seu Plano Individual 
de Atendimento (PIA). 

Um relatório técnico eficaz deve conter, de forma clara e organizada: 

1.​ Identificação do adolescente e da medida em cumprimento: Dados básicos, ato 
infracional, data de início da medida, tempo de cumprimento. 

2.​ Breve histórico do caso: Um resumo da trajetória do adolescente antes e durante 
a medida, destacando os principais desafios e avanços. 

3.​ Análise da evolução do adolescente em relação ao PIA: Detalhar o 
desenvolvimento do jovem em cada um dos eixos do PIA (escolarização, 
profissionalização, saúde, convivência familiar e comunitária, cultura, esporte, lazer, 
reflexão sobre o ato infracional, etc.). É importante apresentar dados concretos, 
exemplos de situações vivenciadas e a percepção do próprio adolescente sobre seu 
processo. 

○​ Por exemplo: "No eixo escolarização, o adolescente X, que ingressou na 
unidade com defasagem de duas séries, obteve aprovação no ano letivo e 
demonstrou maior interesse e participação nas aulas, conforme relatos dos 
professores e observação da equipe pedagógica. Ele manifesta desejo de 
concluir o ensino médio." 



4.​ Avaliação do comportamento e da convivência na unidade: Descrever como o 
adolescente tem se relacionado com os colegas e com os funcionários, se tem 
respeitado as normas institucionais, se tem participado das atividades propostas e 
como tem lidado com conflitos. 

5.​ Análise dos vínculos familiares e comunitários: Informar sobre a frequência e a 
qualidade das visitas familiares, o contato com o mundo externo (quando aplicável, 
como na semiliberdade ou nas saídas autorizadas da internação), e as perspectivas 
de reintegração familiar e social. 

6.​ Considerações da equipe interdisciplinar: Apresentar a visão conjunta (ou as 
diferentes perspectivas, se houver) dos profissionais que acompanham o 
adolescente (assistente social, psicólogo, pedagogo, etc.), buscando uma análise 
integral de sua situação. 

7.​ Conclusão e Sugestão Técnica: Com base em toda a análise, o relatório deve 
apresentar uma conclusão sobre a evolução do adolescente e uma sugestão técnica 
fundamentada sobre o encaminhamento mais adequado para o caso: 

○​ Manutenção da medida: Se o adolescente ainda não atingiu os objetivos do 
PIA ou se necessita de mais tempo para consolidar os avanços. 

○​ Progressão para regime mais brando: Se o adolescente demonstrou 
evolução significativa e está preparado para uma medida menos restritiva 
(por exemplo, da internação para a semiliberdade, ou da semiliberdade para 
a liberdade assistida). A sugestão deve justificar por que a progressão seria 
benéfica e quais os próximos passos a serem trabalhados. 

○​ Extinção da medida: Se o adolescente cumpriu os objetivos do PIA, se 
atingiu o prazo máximo da medida, se completou 21 anos, ou se a medida se 
tornou desnecessária. 

○​ Regressão de regime (em casos excepcionais e previstos em lei): Se o 
adolescente cometeu novo ato infracional grave ou descumpriu reiterada e 
injustificadamente as condições da medida, a equipe pode, após esgotar 
outras tentativas, sugerir a regressão, sempre com robusta fundamentação. 

O assistente social, ao redigir sua parte no relatório ou ao contribuir para o relatório 
interdisciplinar, deve utilizar uma linguagem técnica, clara, objetiva e respeitosa, evitando 
jargões excessivos ou termos estigmatizantes. É fundamental que as informações sejam 
precisas, baseadas em fatos observáveis e em análises consistentes, e não em impressões 
subjetivas ou em "achismos". O relatório não é uma peça de acusação nem de defesa, mas 
um instrumento de avaliação socioeducativa. 

A produção desses relatórios exige tempo, dedicação e competência técnica. Eles são a 
materialização do trabalho desenvolvido pela equipe da unidade e têm um peso significativo 
na decisão judicial. Um relatório bem elaborado pode ser decisivo para garantir que o 
adolescente receba a intervenção mais adequada às suas necessidades e para que seu 
processo de responsabilização seja, de fato, uma oportunidade de crescimento e de 
construção de um futuro mais digno. 

Desafios da Atuação do Assistente Social em Meio Fechado/Restritivo: 
Violência Institucional, Superlotação e a Luta pela Socioeducação 



A atuação do assistente social em unidades de internação e semiliberdade é permeada por 
desafios complexos e multifacetados, que exigem do profissional não apenas competência 
técnica, mas também resiliência, posicionamento ético firme e uma constante capacidade 
de indignação e de luta pela transformação da realidade institucional. Esses ambientes, 
pela própria natureza da privação de liberdade e pelas condições estruturais muitas vezes 
precárias, podem se tornar espaços de reprodução de violência e de negação de direitos, 
dificultando a concretização dos princípios socioeducativos. 

Um dos desafios mais graves é a violência institucional. Ela pode se manifestar de 
diversas formas: 

●​ Violência física e psicológica: Agressões entre os próprios adolescentes, ou, mais 
gravemente, por parte de agentes socioeducativos ou outros funcionários (tortura, 
maus-tratos, humilhações, ameaças). 

●​ Condições materiais degradantes: Celas superlotadas, insalubres, com ventilação 
e iluminação inadequadas, alimentação de má qualidade, falta de acesso a itens 
básicos de higiene. 

●​ Ociosidade e falta de atividades socioeducativas significativas: Unidades que 
não oferecem escolarização regular, cursos profissionalizantes, atividades culturais 
ou esportivas de qualidade, deixando os adolescentes entregues à própria sorte e ao 
tédio, o que potencializa conflitos e sofrimento psíquico. 

●​ Isolamento excessivo e restrição indevida de direitos: Dificuldade de acesso a 
visitas familiares, restrição de correspondência, uso abusivo de medidas 
disciplinares como o isolamento. O assistente social, ao se deparar com essas 
situações, tem o dever ético e legal de denunciá-las aos órgãos competentes 
(Ministério Público, Poder Judiciário, Conselhos de Direitos, Mecanismos de 
Prevenção e Combate à Tortura) e de atuar, dentro de suas possibilidades, para 
coibi-las e para garantir a integridade e a dignidade dos adolescentes. 

A superlotação das unidades é um problema crônico em muitas partes do Brasil e agrava 
todos os outros desafios. Com um número de adolescentes muito acima da capacidade, 
torna-se impossível oferecer um atendimento individualizado, as condições de 
habitabilidade pioram, os conflitos se intensificam e a violência se alastra. O assistente 
social, nesse contexto, muitas vezes se vê "apagando incêndios", com pouco espaço para 
um trabalho preventivo e propositivo. 

Outro desafio significativo é a dificuldade de implementar um projeto socioeducativo 
efetivo em um ambiente de privação de liberdade. A lógica da segurança e da 
contenção, muitas vezes, se sobrepõe à lógica pedagógica. As rotinas rígidas, a falta de 
autonomia dos adolescentes e o próprio ambiente institucional podem gerar desmotivação, 
apatia ou revolta, dificultando o engajamento nas atividades propostas. O assistente social, 
junto com a equipe interdisciplinar, precisa ser criativo e persistente para encontrar brechas 
nesse sistema e para construir, com os adolescentes, espaços de diálogo, de reflexão e de 
desenvolvimento de potencialidades, mesmo em condições adversas. 

●​ Imagine a dificuldade de falar sobre projeto de vida e autonomia com um 
adolescente que passa 23 horas por dia trancado em uma cela superlotada e 



insalubre. É uma contradição que exige do profissional uma crítica constante à 
realidade e uma busca por alternativas, por menores que sejam. 

A precarização das condições de trabalho (baixos salários, falta de segurança, equipes 
reduzidas, escassez de recursos materiais) e o adoecimento dos profissionais também 
são desafios importantes. O contato diário com a violência, o sofrimento e as limitações 
institucionais pode gerar estresse, burnout e desesperança. É fundamental que os 
profissionais tenham acesso a espaços de cuidado, supervisão e formação continuada. 

A luta pela socioeducação em meio fechado/restritivo é, portanto, uma luta constante contra 
a barbárie, contra a violação de direitos e contra a lógica puramente punitivista. Exige do 
assistente social um posicionamento ético-político claro, uma capacidade de articulação 
com outros atores (internos e externos à unidade) e uma crença inabalável na possibilidade 
de transformação, mesmo nos contextos mais desafiadores. É um trabalho árduo, mas 
essencial para garantir que a passagem do adolescente pelo sistema socioeducativo não 
seja apenas mais uma etapa em um ciclo de exclusão e violência, mas uma oportunidade, 
ainda que tênue, de ressignificar sua história e de construir um futuro diferente. 

 

O Plano Individual de Atendimento (PIA): Instrumento 
Central da Prática Socioeducativa – Elaboração, 
Monitoramento e Avaliação Participativa 

O PIA como Concretização do Princípio da Individualização da Medida 
Socioeducativa 

O Plano Individual de Atendimento, mais conhecido pela sigla PIA, é a principal ferramenta 
metodológica e de planejamento da execução das medidas socioeducativas, conforme 
estabelecido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seus artigos 112, §1º, e 
118, §2º, e, de forma muito mais detalhada e robusta, pela Lei nº 12.594/2012, que instituiu 
o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), dedicando um capítulo 
específico (Capítulo IV, Artigos 52 a 58) a este instrumento. O PIA não é um mero formulário 
a ser preenchido, mas a concretização do princípio da individualização da medida 
socioeducativa, um dos pilares do sistema de responsabilização juvenil. Este princípio 
determina que cada adolescente é um ser único, com uma história singular, necessidades 
específicas e potencialidades próprias, e, portanto, a intervenção socioeducativa deve ser 
talhada sob medida para ele. 

A individualização rompe com a lógica de respostas padronizadas ou massificadas ao ato 
infracional. Se antes, sob a égide do antigo Código de Menores, o destino de muitos jovens 
era o internamento indiscriminado, independentemente da natureza do ato ou de suas 
particularidades, o ECA e o SINASE, ao elegerem o PIA como instrumento central, impõem 
uma abordagem personalizada. Isso significa que dois adolescentes que cometeram o 
mesmo tipo de ato infracional e receberam a mesma medida socioeducativa (por exemplo, 
Liberdade Assistida) terão, necessariamente, Planos Individuais de Atendimento distintos, 



pois suas realidades familiares, escolares, comunitárias, seus interesses, suas dificuldades 
e seus projetos de vida são diferentes. 

●​ Imagine dois adolescentes, ambos cumprindo medida de Liberdade Assistida por 
envolvimento em furtos. O PIA de um pode focar na reinserção escolar e no 
tratamento para uso de substâncias psicoativas, pois esses são seus principais 
desafios. Já o PIA do outro pode ter como eixo central o fortalecimento dos vínculos 
com uma família que, apesar de presente, enfrenta sérios conflitos internos, e a 
busca por uma qualificação profissional, pois ele já concluiu o ensino médio. 

O PIA é, portanto, a tradução prática do olhar individualizado para cada adolescente. Ele é 
o documento que registra o diagnóstico da situação do jovem, as metas pactuadas entre 
ele, sua família e a equipe técnica do serviço socioeducativo, as estratégias para alcançar 
essas metas, os prazos, as responsabilidades de cada um e os mecanismos de 
acompanhamento e avaliação. Ele serve como um roteiro para a intervenção, garantindo 
que as ações desenvolvidas sejam coerentes com as necessidades identificadas e com os 
objetivos da medida socioeducativa. 

Ao colocar a singularidade do adolescente no centro do planejamento, o PIA reconhece sua 
condição de sujeito de direitos e de pessoa em desenvolvimento, capaz de participar 
ativamente da construção de seu próprio processo de mudança. Ele se contrapõe a uma 
visão que enxerga o adolescente apenas como objeto de intervenção ou como um 
"problema" a ser corrigido. O PIA, ao ser individualizado, busca potencializar os recursos 
internos e externos do jovem e de sua família, promovendo sua autonomia, seu 
protagonismo e sua reintegração social de forma mais efetiva e significativa. Para o 
assistente social, que tem em seu código de ética o compromisso com a defesa 
intransigente dos direitos humanos e com o respeito à diversidade, o PIA é um instrumento 
alinhado com os valores mais caros da profissão. 

A Natureza Jurídica e Pedagógica do PIA: Um Instrumento de 
Planejamento e de Garantia de Direitos 

O Plano Individual de Atendimento (PIA) possui uma natureza dúplice que é fundamental 
para sua compreensão e efetividade: ele é, ao mesmo tempo, um instrumento com 
relevância jurídica e uma poderosa ferramenta pedagógica. Essa dupla dimensão confere 
ao PIA um papel central tanto na organização do atendimento socioeducativo perante o 
sistema de justiça quanto no processo de desenvolvimento e transformação do adolescente. 

Do ponto de vista jurídico, o PIA é um documento formal, previsto em lei (ECA e SINASE), 
que materializa o plano de execução da medida socioeducativa. Ele é a comprovação de 
que o serviço executor está cumprindo as determinações legais e judiciais de forma 
individualizada e planejada. O PIA integra o processo de execução da medida e deve ser 
encaminhado à autoridade judiciária e ao Ministério Público, especialmente por ocasião das 
reavaliações periódicas (a cada seis meses, no máximo, ou sempre que houver fato novo 
relevante). 

●​ Considere a situação de um juiz que precisa decidir sobre a progressão de um 
adolescente da internação para a semiliberdade. O PIA, juntamente com os 



relatórios de acompanhamento, fornecerá ao magistrado informações cruciais sobre 
as metas que foram trabalhadas, os avanços do adolescente, suas dificuldades e 
suas perspectivas, embasando tecnicamente a decisão judicial. A ausência de um 
PIA ou um PIA mal elaborado e não acompanhado pode ser, inclusive, questionada 
judicialmente como uma falha na execução da medida. 

Além de ser um instrumento de planejamento e acompanhamento da execução da medida, 
o PIA também funciona como um instrumento de garantia de direitos. Ao registrar as 
metas e as ações a serem desenvolvidas nas áreas de saúde, educação, 
profissionalização, convivência familiar e comunitária, cultura, esporte e lazer, o PIA torna 
explícitos os direitos do adolescente que devem ser assegurados durante o cumprimento da 
medida. Ele serve como um "contrato" entre o adolescente, sua família, o serviço 
socioeducativo e a rede de políticas públicas, estabelecendo responsabilidades e 
compromissos mútuos. 

●​ Por exemplo, se o PIA de um adolescente prevê sua matrícula em um curso 
profissionalizante e o acesso a tratamento odontológico, e esses direitos não estão 
sendo garantidos por omissão da rede de serviços, o PIA pode ser utilizado pelo 
próprio adolescente, por sua família, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério 
Público para cobrar do Estado o cumprimento de suas obrigações. 

Do ponto de vista pedagógico, o PIA é a principal ferramenta para orientar a intervenção 
socioeducativa, focando no desenvolvimento integral do adolescente e na construção de 
seu projeto de vida. Sua natureza pedagógica se manifesta em diversos aspectos: 

●​ Participação e protagonismo: A elaboração participativa do PIA estimula o 
adolescente a refletir sobre sua vida, seus atos, seus desejos e suas 
responsabilidades, tornando-o coautor de seu processo de mudança. 

●​ Definição de metas significativas: As metas do PIA devem fazer sentido para o 
adolescente, dialogando com seus interesses e necessidades, o que aumenta sua 
motivação e engajamento. 

●​ Desenvolvimento de habilidades: As atividades e estratégias previstas no PIA 
visam desenvolver habilidades sociais, cognitivas, emocionais e profissionais no 
adolescente. 

●​ Reflexão e responsabilização: O PIA deve prever espaços para que o adolescente 
reflita sobre o ato infracional cometido, suas causas e consequências, e sobre como 
pode se responsabilizar por suas ações de forma construtiva. 

●​ Construção de novas perspectivas: Ao trabalhar com metas de escolarização, 
profissionalização, cultura, etc., o PIA ajuda o adolescente a vislumbrar novas 
possibilidades de futuro, para além da trajetória infracional. 

O assistente social, ao atuar na elaboração, monitoramento e avaliação do PIA, precisa ter 
clareza dessa dupla natureza. Ele deve garantir que o PIA seja um documento 
tecnicamente consistente e juridicamente válido, mas, sobretudo, que seja um instrumento 
vivo, dinâmico e verdadeiramente pedagógico, capaz de impulsionar a transformação e a 
emancipação do adolescente. 



A Elaboração Participativa do PIA: Envolvendo o Adolescente, a Família 
e a Equipe Interdisciplinar 

A Lei do SINASE (Art. 54) é categórica ao estabelecer que o Plano Individual de 
Atendimento (PIA) deve ser elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 
respectivo programa de atendimento, com a participação efetiva do adolescente e de 
sua família, que serão ouvidos e cujas opiniões serão consideradas. Essa diretriz da 
participação não é um mero detalhe formal, mas a essência de uma abordagem 
socioeducativa que reconhece o adolescente como sujeito de direitos e protagonista de seu 
processo de mudança, e a família como corresponsável e aliada fundamental. A equipe 
interdisciplinar, por sua vez, tem o papel de mediar e qualificar esse processo de construção 
conjunta. 

O processo de elaboração participativa do PIA se inicia com uma escuta qualificada e 
aprofundada do adolescente e de seus familiares. O assistente social, em conjunto com 
outros membros da equipe (psicólogo, pedagogo), deve criar um ambiente de confiança e 
respeito, onde o jovem e sua família se sintam à vontade para expressar suas histórias, 
seus sentimentos, suas dificuldades, seus sonhos e suas expectativas em relação à medida 
socioeducativa e ao futuro. 

●​ Imagine o primeiro encontro para discutir o PIA com um adolescente recém-chegado 
a uma unidade de internação e seus pais. O técnico não deve apresentar um plano 
pronto, mas iniciar uma conversa, perguntando ao adolescente: "O que você espera 
alcançar durante seu tempo aqui? Quais são seus principais objetivos? Em que 
podemos te ajudar?". E aos pais: "Como vocês veem a situação do filho de vocês? 
Como gostariam de participar e contribuir para o processo dele?". 

Com base nessa escuta e no diagnóstico interdisciplinar (que considera os aspectos 
sociais, psicológicos, pedagógicos e de saúde do adolescente), a equipe técnica, o 
adolescente e a família passam a negociar e pactuar as metas e as estratégias que farão 
parte do PIA. É um processo de construção conjunta, onde diferentes visões e propostas 
são discutidas e ajustadas até se chegar a um consenso. 

●​ O papel do adolescente: Ele deve ser incentivado a identificar seus próprios 
objetivos e a propor ações que façam sentido para ele. Sua voz e suas escolhas 
(dentro dos limites da razoabilidade e da legalidade) devem ser valorizadas. Isso 
aumenta seu comprometimento com o plano. 

●​ O papel da família: Os pais ou responsáveis devem ser estimulados a contribuir 
com suas percepções sobre as necessidades do adolescente, a assumir 
responsabilidades no acompanhamento (especialmente em medidas de meio aberto 
ou na preparação para o desligamento do meio fechado) e a se comprometerem 
com as metas que lhes couberem. 

●​ O papel da equipe interdisciplinar: Os técnicos atuam como mediadores desse 
processo, auxiliando o adolescente e a família a refletirem sobre suas escolhas, a 
definirem metas realistas e exequíveis, a identificarem os recursos necessários e a 
compreenderem as responsabilidades de cada um. A equipe também aporta seu 
conhecimento técnico para qualificar o plano, garantindo que ele contemple todas as 



dimensões do desenvolvimento do adolescente e esteja alinhado com os princípios 
do ECA e do SINASE. 

Exemplo prático de elaboração participativa: Um adolescente em Liberdade Assistida, 
durante a discussão do PIA com o assistente social e sua mãe, expressa o desejo de voltar 
a estudar, mas relata ter muita vergonha por estar com idade avançada para a série que 
parou. A mãe se preocupa com o fato de ele passar muito tempo ocioso em casa. O 
assistente social, a partir dessas falas, pode propor: 

1.​ Meta (pactuada): Retomar os estudos e reduzir o tempo ocioso. 
2.​ Estratégias (discutidas em conjunto): 

○​ Adolescente: Comprometer-se a pesquisar sobre turmas de EJA próximas à 
sua casa e a visitar as escolas. 

○​ Mãe: Ajudar o filho na pesquisa, incentivá-lo e acompanhar sua frequência 
quando ele se matricular. 

○​ Assistente Social: Realizar contato com as escolas para verificar vagas, 
orientar sobre a documentação para matrícula e discutir com o adolescente 
sobre seus medos e como superá-los. Buscar, junto com o adolescente, 
atividades de esporte ou cultura em seu bairro para o tempo livre. 

A elaboração participativa do PIA transforma-o de um mero documento burocrático em um 
contrato de compromissos mútuos e em um roteiro de esperança. Quando o 
adolescente e sua família se sentem autores do plano, a chance de engajamento e de 
alcance dos objetivos aumenta significativamente. Além disso, esse processo, por si só, já é 
socioeducativo, pois promove o diálogo, a reflexão, a tomada de decisão responsável e o 
exercício da cidadania. 

Eixos Estruturantes do PIA: Saúde, Educação, Profissionalização, 
Convivência Familiar e Comunitária, Cultura, Esporte e Lazer 

O Plano Individual de Atendimento (PIA), conforme orientado pela Lei do SINASE (Art. 55), 
deve ser abrangente e contemplar diversas dimensões da vida do adolescente, 
assegurando seu desenvolvimento integral. Os eixos estruturantes que devem, 
minimamente, compor o PIA são: saúde, educação, profissionalização, convivência familiar 
e comunitária, e, implicitamente, cultura, esporte e lazer, como direitos fundamentais 
previstos no ECA. Para cada um desses eixos, devem ser definidas metas específicas e 
estratégias para alcançá-las, adaptadas à realidade de cada adolescente e ao tipo de 
medida socioeducativa em cumprimento. 

1. Eixo Saúde: Visa garantir o bem-estar físico e mental do adolescente. 

●​ Metas possíveis: Realizar exames médicos e odontológicos de rotina; aderir a 
tratamento para questões específicas de saúde (doenças crônicas, DSTs, etc.); 
participar de acompanhamento psicológico ou psiquiátrico (para ansiedade, 
depressão, traumas); reduzir ou cessar o uso de substâncias psicoativas; adotar 
hábitos de vida saudáveis. 

●​ Estratégias (exemplos): 



○​ Meio Aberto (LA/PSC): Encaminhamento e acompanhamento da frequência 
do adolescente à UBS, ao CAPS AD ou a outros serviços de saúde do 
território. Orientação familiar sobre cuidados com a saúde. 

○​ Meio Fechado/Restritivo (Semiliberdade/Internação): Atendimento pela 
equipe de saúde da unidade (se houver); encaminhamento para serviços 
especializados da rede externa quando necessário; participação em grupos 
terapêuticos ou de prevenção ao uso de drogas dentro da unidade. 

○​ Imagine um adolescente em internação que relata ideação suicida. Uma 
meta prioritária no PIA será o acompanhamento psiquiátrico e psicológico 
intensivo, com estratégias que envolvam a equipe de saúde da unidade e, se 
necessário, a articulação para atendimento especializado externo. 

2. Eixo Educação: Visa garantir o acesso, a permanência e o sucesso na trajetória escolar. 

●​ Metas possíveis: Retornar à escola; matricular-se no EJA; melhorar a frequência e 
o rendimento escolar; concluir o ensino fundamental ou médio; participar de aulas de 
reforço; preparar-se para o ENEM ou outros vestibulares. 

●​ Estratégias (exemplos): 
○​ Meio Aberto: Mediação com a escola para matrícula e adaptação; 

acompanhamento da frequência e do boletim escolar; articulação com 
programas de apoio pedagógico. 

○​ Meio Fechado/Restritivo: Participação nas atividades escolares oferecidas 
dentro da unidade (salas de aula regulares ou projetos pedagógicos 
específicos); na semiliberdade, frequência à escola da comunidade. 

○​ Considere uma adolescente em semiliberdade que sonha em fazer 
faculdade. O PIA pode incluir metas como a conclusão do ensino médio na 
escola da comunidade e a inscrição em um cursinho pré-vestibular popular. 

3. Eixo Profissionalização: Visa preparar o adolescente para o mundo do trabalho e para 
a geração de renda. 

●​ Metas possíveis: Identificar áreas de interesse profissional; participar de cursos de 
qualificação profissional; buscar vagas de jovem aprendiz ou estágio; desenvolver 
habilidades para elaboração de currículo e para entrevistas de emprego. 

●​ Estratégias (exemplos): 
○​ Meio Aberto: Encaminhamento para cursos oferecidos por ONGs, sistema S 

(SENAI, SENAC), ou programas governamentais; orientação sobre o 
mercado de trabalho. 

○​ Meio Fechado/Restritivo: Participação em oficinas profissionalizantes dentro 
da unidade (marcenaria, informática, panificação, etc.); na semiliberdade, 
frequência a cursos externos ou busca por trabalho protegido. 

○​ Para ilustrar, o PIA de um jovem em LA pode prever sua participação em um 
curso de barbeiro no SENAC, com acompanhamento do assistente social do 
CREAS para verificar a frequência e o aproveitamento. 

4. Eixo Convivência Familiar e Comunitária: Visa fortalecer os laços familiares e 
promover uma inserção positiva na comunidade. 



●​ Metas possíveis: Melhorar o diálogo e o relacionamento com os pais/responsáveis; 
participar mais ativamente da vida familiar; restabelecer contato com familiares 
afastados (se positivo); afastar-se de grupos de risco na comunidade; engajar-se em 
atividades comunitárias protetivas. 

●​ Estratégias (exemplos): 
○​ Meio Aberto: Atendimentos familiares no CREAS; mediação de conflitos 

familiares; visitas domiciliares; incentivo à participação em projetos sociais do 
bairro. 

○​ Meio Fechado/Restritivo: Facilitação das visitas familiares; atendimentos à 
família na unidade; preparação para o retorno ao convívio familiar; na 
semiliberdade, saídas programadas para visitar a família e participar de 
eventos comunitários. 

5. Eixo Cultura, Esporte e Lazer: Visa garantir o acesso a experiências que promovam o 
desenvolvimento integral, a criatividade, a saúde e o uso construtivo do tempo livre. 

●​ Metas possíveis: Participar de oficinas de arte, música, teatro ou dança; praticar um 
esporte regularmente; frequentar bibliotecas, cinemas, museus ou eventos culturais; 
desenvolver hobbies. 

●​ Estratégias (exemplos): 
○​ Meio Aberto: Encaminhamento para projetos culturais e esportivos no 

território; incentivo à leitura; orientação sobre opções de lazer gratuitas ou de 
baixo custo. 

○​ Meio Fechado/Restritivo: Participação nas atividades recreativas, culturais e 
esportivas oferecidas na unidade; na semiliberdade, frequência a espaços 
culturais e esportivos da comunidade. 

O assistente social, como parte da equipe interdisciplinar, tem um papel fundamental em 
garantir que todos esses eixos sejam contemplados no PIA, articulando os recursos da rede 
de serviços e promovendo uma visão integral do adolescente, para além do ato infracional. 

A Definição de Metas no PIA: Realismo, Pertinência e 
Corresponsabilização 

A definição das metas é o coração do Plano Individual de Atendimento (PIA). São elas que 
darão direção ao trabalho socioeducativo, que mobilizarão os esforços do adolescente, de 
sua família e da equipe técnica, e que servirão de parâmetro para a avaliação do processo. 
Para que as metas sejam eficazes, elas precisam ser construídas com base em três pilares 
fundamentais: realismo, pertinência e corresponsabilização. O assistente social, como um 
dos facilitadores desse processo de planejamento, deve estar atento a esses aspectos. 

1. Realismo: As metas estabelecidas no PIA devem ser alcançáveis, levando em 
consideração as condições concretas do adolescente, de sua família e os recursos 
disponíveis na rede de serviços e na comunidade. Metas excessivamente ambiciosas ou 
descoladas da realidade podem gerar frustração, desmotivação e a sensação de fracasso, 
tanto para o jovem quanto para a equipe. 



●​ O que evitar: Definir como meta para um adolescente com grande defasagem 
escolar e pouca estrutura familiar a aprovação no vestibular em seis meses. Ou, 
para um jovem em uma comunidade sem oferta de cursos profissionalizantes, 
estabelecer como meta a conclusão de um curso técnico em uma área inexistente 
localmente sem prever como ele acessaria tal curso. 

●​ O que buscar: Metas graduais, que representem pequenos passos possíveis de 
serem dados. Por exemplo, para o adolescente com defasagem escolar, uma meta 
realista inicial pode ser a matrícula no EJA e a manutenção de uma frequência de 
75% nos primeiros três meses. Para o jovem da comunidade sem cursos, uma meta 
inicial pode ser a pesquisa conjunta (adolescente e técnico) sobre cursos online 
gratuitos ou sobre possibilidades de transporte para um município vizinho que 
ofereça a formação desejada. 

○​ Imagine um adolescente em internação que nunca trabalhou. Uma meta 
realista não seria "conseguir um emprego formal imediatamente após o 
desligamento", mas sim "participar das oficinas profissionalizantes da 
unidade, elaborar um currículo básico e, ao se aproximar o desligamento, 
pesquisar sobre programas de jovem aprendiz em sua cidade de origem". 

2. Pertinência: As metas devem fazer sentido para o adolescente, ou seja, devem estar 
relacionadas aos seus interesses, às suas necessidades percebidas e aos seus projetos de 
vida (mesmo que incipientes). Metas impostas, que não dialogam com a realidade e os 
desejos do jovem, dificilmente gerarão engajamento. A pertinência também se refere à 
relevância da meta para a superação das vulnerabilidades que contribuíram para o ato 
infracional e para a promoção de sua cidadania. 

●​ O que evitar: Insistir que um adolescente que detesta esportes coletivos se 
matricule em um time de futebol apenas porque há vagas. Ou focar excessivamente 
em metas de "bom comportamento" sem abordar as questões subjacentes que 
levam ao "mau comportamento". 

●​ O que buscar: Explorar os talentos e interesses do adolescente. Se ele gosta de 
música, uma meta pertinente pode ser aprender a tocar um instrumento ou participar 
de um grupo de rap. Se o problema é o envolvimento com más companhias, uma 
meta pertinente pode ser o fortalecimento de vínculos com grupos positivos e a 
participação em atividades que ampliem seu círculo social de forma saudável. 

○​ Considere uma adolescente em LA que sonha em ser cabeleireira. Uma 
meta pertinente em seu PIA será a inscrição em um curso de beleza, a busca 
por oportunidades de praticar o que aprendeu (talvez em familiares ou em 
ações voluntárias) e a orientação sobre como iniciar um pequeno negócio no 
futuro. 

3. Corresponsabilização: As metas do PIA não são responsabilidade exclusiva do 
adolescente. Elas devem envolver o compromisso e a participação de todos os atores 
relevantes: o próprio jovem, sua família, a equipe técnica do serviço socioeducativo e, 
quando necessário, a rede de serviços. Cada um deve ter clareza de seu papel e de suas 
atribuições para o alcance da meta. 



●​ O que evitar: Atribuir ao adolescente a responsabilidade única por "melhorar o 
relacionamento familiar" sem que a família também se comprometa a mudar suas 
atitudes e sem que a equipe ofereça mediação e orientação. 

●​ O que buscar: Definir claramente as responsabilidades de cada um. Por exemplo, 
na meta de "retomar os estudos": 

○​ Responsabilidade do adolescente: Comparecer às aulas, realizar as 
atividades, pedir ajuda quando tiver dificuldades. 

○​ Responsabilidade da família: Incentivar os estudos, verificar o material 
escolar, participar das reuniões na escola. 

○​ Responsabilidade da equipe técnica (assistente social/pedagogo): Articular 
com a escola, mediar conflitos, acompanhar o desempenho, oferecer reforço 
ou encaminhar para programas de apoio. 

○​ Responsabilidade da escola (rede): Garantir a vaga, oferecer um ambiente 
acolhedor, adaptar o currículo se necessário. 

A definição de metas realistas, pertinentes e corresponsabilizantes é um processo dinâmico 
e dialógico. O assistente social, utilizando sua escuta qualificada e sua capacidade de 
mediação, auxilia o adolescente e a família a traduzirem seus desejos e necessidades em 
objetivos concretos e em um plano de ação exequível, transformando o PIA em um 
verdadeiro instrumento de empoderamento e de construção de novas possibilidades. 

O PIA em Diferentes Contextos de Execução: Adaptações para o Meio 
Aberto, Semiliberdade e Internação 

Embora os eixos estruturantes do Plano Individual de Atendimento (PIA) – saúde, 
educação, profissionalização, convivência familiar e comunitária, cultura, esporte e lazer – 
sejam os mesmos para todas as medidas socioeducativas, a forma como as metas são 
definidas e as estratégias são implementadas varia consideravelmente de acordo com o 
contexto de execução: meio aberto (Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à 
Comunidade), semiliberdade ou internação. O assistente social e a equipe técnica precisam 
adaptar o PIA às especificidades e às possibilidades de cada regime. 

1. PIA no Meio Aberto (Liberdade Assistida - LA e Prestação de Serviços à 
Comunidade - PSC): Neste contexto, o adolescente permanece em seu convívio familiar e 
comunitário, o que oferece um vasto campo para a articulação com a rede de serviços do 
território. 

●​ Foco principal: Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, promoção da 
cidadania através do acesso a direitos e oportunidades na própria comunidade, 
responsabilização através de ações construtivas. 

●​ Estratégias comuns: 
○​ LA: Acompanhamento psicossocial intensivo no CREAS, visitas domiciliares, 

articulação com escolas, postos de saúde, CAPS, cursos profissionalizantes 
e projetos sociais do bairro. O PIA é o roteiro central para todas essas 
articulações. As metas são construídas com foco na inserção e permanência 
nesses espaços comunitários. 

■​ Exemplo de meta no PIA de LA: "Participar de, no mínimo, 75% das 
aulas do curso de informática oferecido pelo CRJ do bairro, com 



avaliação positiva do instrutor ao final do semestre." A estratégia 
envolve a matrícula pelo CREAS, o acompanhamento da frequência 
pelo assistente social e o incentivo da família. 

○​ PSC: O PIA, embora mais focado na execução da tarefa de interesse geral, 
também deve considerar os outros eixos. A escolha do local da PSC pode 
ser estratégica para o desenvolvimento de habilidades ou para o contato com 
áreas de interesse do adolescente. O acompanhamento pelo técnico do 
CREAS visa garantir o caráter pedagógico da medida. 

■​ Exemplo de meta no PIA de PSC: "Cumprir 40 horas de prestação de 
serviços na biblioteca municipal, auxiliando na organização do acervo 
e participando de uma oficina de contação de histórias para crianças, 
com o objetivo de desenvolver responsabilidade e empatia." 

2. PIA na Semiliberdade: Este regime é uma transição, onde o adolescente realiza 
atividades externas durante o dia e retorna à unidade à noite. O PIA precisa equilibrar as 
demandas da vida na comunidade com as necessidades de acompanhamento e 
estruturação dentro da unidade. 

●​ Foco principal: Gradual reinserção social, desenvolvimento da autonomia e da 
responsabilidade, preparação para a vida em liberdade plena. 

●​ Estratégias comuns: 
○​ Inserção em escolas regulares da comunidade, cursos profissionalizantes 

externos ou programas de jovem aprendiz. 
○​ Acompanhamento da rotina externa pela equipe da unidade (horários, 

comportamento, aproveitamento das atividades). 
○​ Atividades socioeducativas dentro da unidade no período de recolhimento 

(grupos de reflexão, oficinas, planejamento das atividades externas). 
○​ Saídas programadas para convívio familiar e participação em eventos 

comunitários, conforme evolução no PIA. 
■​ Exemplo de meta no PIA de semiliberdade: "Manter frequência e bom 

desempenho na escola estadual X durante o dia, e participar do grupo 
de discussão sobre projetos de vida na unidade de semiliberdade 
duas vezes por semana, com o objetivo de conciliar a rotina externa 
com a reflexão sobre o futuro." 

3. PIA na Internação: Neste regime de privação total de liberdade, a maioria das atividades 
ocorre dentro da unidade. O PIA foca na reeducação intensiva, na reflexão sobre o ato 
infracional e na preparação para um eventual retorno ao convívio social. 

●​ Foco principal: Responsabilização pelo ato infracional, desenvolvimento de 
habilidades sociais e emocionais, aquisição de conhecimentos (escolarização e 
profissionalização interna), fortalecimento de vínculos familiares (mesmo à distância) 
e planejamento da vida pós-medida. 

●​ Estratégias comuns: 
○​ Participação obrigatória nas atividades escolares e profissionalizantes 

oferecidas dentro da unidade. 
○​ Atendimento psicossocial individual e em grupo para trabalhar questões 

emocionais, comportamentais e a reflexão sobre o ato infracional. 



○​ Participação em oficinas terapêuticas, culturais e esportivas internas. 
○​ Acompanhamento intensivo da saúde física e mental. 
○​ Trabalho com a família para manter os vínculos (visitas, cartas) e para 

preparar o ambiente familiar para o futuro desligamento. 
○​ Planejamento gradual da transição para o meio aberto, incluindo a 

articulação com a rede de serviços da comunidade de origem. 
■​ Exemplo de meta no PIA de internação: "Concluir o módulo de 

marcenaria básica oferecido na unidade nos próximos três meses, e 
participar semanalmente do grupo de reflexão sobre prevenção à 
violência, com o objetivo de desenvolver uma habilidade profissional e 
novas formas de lidar com conflitos." 

Em todos os contextos, o assistente social, como parte da equipe interdisciplinar, tem o 
papel de adaptar o PIA à realidade do adolescente e às possibilidades do regime de 
cumprimento da medida, garantindo sempre a participação do jovem e de sua família, o 
respeito aos seus direitos e o foco no caráter socioeducativo da intervenção. O PIA é, 
portanto, um instrumento flexível e dinâmico, que se molda para melhor servir ao propósito 
de transformação e de construção de novas trajetórias de vida. 

O Monitoramento Contínuo do PIA: Acompanhamento das Metas e 
Identificação de Obstáculos 

A elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA), por mais participativa e bem 
fundamentada que seja, é apenas o ponto de partida. Para que o PIA se torne um 
instrumento efetivamente transformador, é crucial que haja um monitoramento contínuo 
de sua implementação. Esse monitoramento é uma responsabilidade da equipe técnica do 
serviço socioeducativo, com o assistente social desempenhando um papel central na 
articulação desse processo. Ele envolve o acompanhamento sistemático do cumprimento 
das metas estabelecidas, a identificação precoce de obstáculos e a busca por soluções 
para superá-los. 

O monitoramento contínuo do PIA não é uma fiscalização punitiva, mas um processo de 
acompanhamento pedagógico e de suporte. Ele se dá através de diversas estratégias: 

1.​ Atendimentos Individuais Regulares com o Adolescente: São momentos 
privilegiados para o técnico de referência (assistente social, psicólogo, pedagogo) 
conversar com o adolescente sobre seu progresso em relação às metas do PIA. 
Como ele está se sentindo em relação às atividades propostas? Quais as 
dificuldades que está enfrentando? Quais os aprendizados que está tendo? Esses 
encontros permitem ajustar estratégias, oferecer apoio emocional e reforçar o 
compromisso do jovem com seu plano. 

○​ Por exemplo: Um adolescente em Liberdade Assistida tinha como meta 
frequentar um curso profissionalizante, mas começa a faltar. No atendimento 
individual, o assistente social busca entender os motivos: o curso é 
desinteressante? Ele está sofrendo alguma pressão externa? Há problemas 
de transporte? A partir dessa conversa, podem ser traçadas novas 
estratégias. 



2.​ Contato Regular com a Família: A família é uma aliada importante no 
monitoramento do PIA. O técnico deve manter um canal de comunicação aberto com 
os pais ou responsáveis, informando-os sobre os avanços do adolescente, ouvindo 
suas percepções e dificuldades, e orientando-os sobre como podem continuar 
apoiando o jovem no cumprimento das metas. 

○​ Considere uma adolescente em semiliberdade cujas saídas para visitar a 
família nos finais de semana são parte do PIA. O assistente social pode ligar 
para a mãe durante a semana para saber como foi o final de semana, se 
houve algum problema ou se a convivência foi positiva. 

3.​ Articulação com a Rede de Serviços: Quando as metas do PIA envolvem a 
participação do adolescente em outros serviços (escola, posto de saúde, curso, 
entidade de PSC, etc.), o técnico de referência precisa manter contato regular com 
os profissionais desses serviços para acompanhar a frequência, o desempenho e o 
comportamento do jovem, e para intervir caso surjam problemas. 

○​ Imagine um adolescente em PSC que está prestando serviços em uma 
creche. O assistente social do CREAS deve ligar periodicamente para a 
coordenadora da creche para saber como está sendo a experiência, se o 
adolescente está cumprindo suas tarefas e se está se relacionando bem com 
as crianças e com a equipe. 

4.​ Observação do Cotidiano (especialmente em meio fechado/restritivo): Nas 
unidades de semiliberdade e internação, a observação do comportamento do 
adolescente nas atividades diárias, sua interação com os colegas e com os 
funcionários, e seu engajamento nas propostas da unidade também são formas 
importantes de monitorar o PIA. 

5.​ Registro Sistemático das Informações: Todas as informações relevantes sobre o 
acompanhamento do PIA (atendimentos realizados, contatos com a família e com a 
rede, avanços, dificuldades, encaminhamentos) devem ser registradas de forma 
clara e organizada no prontuário do adolescente. Esse registro é fundamental para a 
memória do processo e para a elaboração dos relatórios de reavaliação. 

A identificação de obstáculos é uma parte crucial do monitoramento. Dificilmente um PIA 
será executado sem percalços. Podem surgir dificuldades de adesão por parte do 
adolescente ou da família, problemas na rede de serviços (falta de vagas, demora no 
atendimento), imprevistos na vida do jovem (doenças, conflitos, mudanças de endereço), ou 
mesmo metas que se mostram inadequadas com o passar do tempo. O técnico precisa 
estar atento a esses obstáculos e agir proativamente para: 

●​ Analisar as causas dos problemas: Não basta constatar que uma meta não está 
sendo cumprida; é preciso investigar por quê. 

●​ Repactuar estratégias: Se uma estratégia não está funcionando, é preciso 
rediscuti-la com o adolescente e a família e buscar alternativas. 

●​ Mobilizar novos recursos: Se a dificuldade está na falta de um serviço ou de uma 
oportunidade, o técnico deve buscar novas parcerias ou soluções criativas. 

●​ Oferecer suporte e mediação: Em muitos casos, o obstáculo pode ser um conflito 
pessoal, familiar ou institucional que precisa ser mediado. 

O monitoramento contínuo transforma o PIA em um instrumento vivo e flexível, capaz de se 
adaptar às mudanças e aos desafios que surgem ao longo do caminho. Ele garante que o 



plano não se perca no papel, mas que seja, de fato, a bússola que orienta a jornada 
socioeducativa do adolescente. 

A Reavaliação Periódica do PIA: Análise dos Resultados e Necessidade 
de Ajustes 

O Plano Individual de Atendimento (PIA) não é um documento estático, gravado em pedra. 
Ele é, por natureza, dinâmico e processual, refletindo a trajetória de desenvolvimento e as 
mudanças na vida do adolescente. Por isso, a reavaliação periódica do PIA é uma etapa 
fundamental do processo socioeducativo, prevista explicitamente na Lei do SINASE (Art. 54, 
§2º, e Art. 56), que estabelece a obrigatoriedade de reavaliação no máximo a cada seis 
meses, ou antes, se houver necessidade ou fato novo relevante. Esse momento é crucial 
para analisar os resultados alcançados, identificar as dificuldades persistentes e promover 
os ajustes necessários no planejamento, sempre com a participação do adolescente e de 
sua família. 

O processo de reavaliação do PIA envolve, essencialmente: 

1.​ Levantamento e Sistematização das Informações: A equipe técnica, com base 
nos registros do prontuário e no monitoramento contínuo, reúne todas as 
informações sobre a execução do PIA desde a última avaliação (ou desde sua 
elaboração inicial): quais metas foram trabalhadas, quais estratégias foram 
utilizadas, quais os avanços do adolescente, quais as dificuldades encontradas, 
como foi a participação da família e da rede de serviços. 

2.​ Análise Crítica dos Resultados: Não se trata apenas de verificar se as metas 
foram "cumpridas" ou "não cumpridas" de forma mecânica. É preciso analisar 
qualitativamente o processo: 

○​ Quais fatores contribuíram para o alcance de determinadas metas? 
○​ Quais obstáculos impediram o alcance de outras? 
○​ Houve mudanças significativas no comportamento, nas atitudes ou nas 

perspectivas do adolescente? 
○​ A medida socioeducativa está sendo efetiva em promover sua 

responsabilização e sua inclusão social? 
○​ O PIA, da forma como foi elaborado, continua adequado às necessidades 

atuais do adolescente? 
3.​ Escuta Qualificada do Adolescente e da Família: A percepção do adolescente e 

de seus familiares sobre o processo é fundamental. Eles devem ser convidados a 
participar ativamente da reavaliação, expressando suas opiniões sobre os avanços, 
as dificuldades, a pertinência das metas e as estratégias utilizadas. Suas sugestões 
para os próximos passos devem ser valorizadas. 

○​ Por exemplo, durante a reavaliação do PIA de um jovem em Liberdade 
Assistida, ele pode relatar que a meta de frequentar um curso específico não 
está mais fazendo sentido, pois descobriu um novo interesse profissional. 
Essa informação é crucial para o replanejamento. 

4.​ Discussão Interdisciplinar da Equipe Técnica: O assistente social, o psicólogo, o 
pedagogo e outros profissionais envolvidos no acompanhamento do adolescente 
devem se reunir para discutir o caso, compartilhar suas diferentes leituras sobre o 



processo e construir uma avaliação conjunta. Essa troca de saberes enriquece a 
análise e qualifica as propostas de ajuste do PIA. 

5.​ Tomada de Decisões e Repactuação: Com base em toda essa análise e 
discussão, a equipe, o adolescente e a família (quando possível) tomam decisões 
sobre: 

○​ Manutenção de metas: Se algumas metas continuam relevantes e ainda 
não foram totalmente alcançadas. 

○​ Reformulação de metas ou estratégias: Se algumas metas se mostraram 
inadequadas, irrealistas ou se as estratégias utilizadas não foram eficazes. 

○​ Inclusão de novas metas: Se surgiram novas demandas ou interesses ao 
longo do processo. 

○​ Conclusão de metas alcançadas: Reconhecer e valorizar os objetivos que 
foram atingidos. 

○​ Considere um adolescente em internação cujo PIA previa a participação em 
oficinas de leitura. Na reavaliação, constata-se que ele desenvolveu grande 
interesse pela escrita. O PIA pode ser ajustado para incluir a participação em 
uma oficina de escrita criativa ou o incentivo à produção de seus próprios 
textos. 

6.​ Elaboração do Relatório de Reavaliação: Todas essas informações, análises e 
decisões são registradas em um relatório técnico que será encaminhado à 
autoridade judiciária e ao Ministério Público, subsidiando suas decisões sobre a 
manutenção, progressão, regressão ou extinção da medida socioeducativa. 

A reavaliação periódica do PIA é, portanto, um instrumento de gestão do processo 
socioeducativo. Ela permite corrigir rumos, adaptar o planejamento às mudanças da 
realidade, reforçar o compromisso dos envolvidos e garantir que a intervenção continue 
focada nas necessidades e potencialidades do adolescente. Para o assistente social, 
participar ativamente desse processo é uma forma de assegurar a qualidade técnica e ética 
do atendimento, sempre buscando o melhor interesse do jovem e a efetividade da medida. 

O PIA como Subsídio para os Relatórios Técnicos ao Sistema de Justiça 

Os relatórios técnicos elaborados pela equipe do serviço socioeducativo e encaminhados 
periodicamente ao Poder Judiciário e ao Ministério Público são a principal forma de 
comunicação formal sobre a execução da medida socioeducativa e a evolução do 
adolescente. O Plano Individual de Atendimento (PIA), com suas metas, estratégias, 
registros de acompanhamento e avaliações, serve como a espinha dorsal e o principal 
subsídio para a construção desses relatórios. É através da análise crítica e da apresentação 
organizada das informações contidas e geradas pelo PIA que o assistente social e a equipe 
técnica fornecem à autoridade judiciária os elementos necessários para uma tomada de 
decisão qualificada e individualizada. 

A relação entre o PIA e os relatórios técnicos é intrínseca: 

1.​ O PIA orienta o conteúdo do relatório: O relatório deve, essencialmente, 
descrever e analisar como o PIA está sendo implementado e quais os resultados 
alcançados em relação aos seus diferentes eixos e metas. Ele não é um documento 



genérico, mas um retrato da trajetória específica daquele adolescente em seu plano 
individualizado. 

○​ Por exemplo: Se o PIA de um adolescente estabeleceu como meta a melhora 
da frequência escolar e a participação em um grupo de orientação familiar, o 
relatório técnico deverá informar se essas metas foram atingidas, como 
foram trabalhadas, quais os avanços e quais as dificuldades encontradas. 

2.​ As informações do PIA embasam as análises do relatório: As observações 
registradas durante o monitoramento do PIA, os resultados das atividades 
propostas, a percepção do adolescente e da família sobre o processo, tudo isso 
serve de base para as análises e conclusões apresentadas no relatório. O relatório 
não deve conter apenas opiniões, mas evidências concretas retiradas do 
acompanhamento do PIA. 

○​ Imagine que o PIA previa o encaminhamento de um jovem para tratamento 
no CAPS AD. O relatório técnico informará se o encaminhamento foi 
realizado, se o adolescente aderiu ao tratamento, qual a avaliação da equipe 
do CAPS AD (se houver comunicação interinstitucional registrada), e como 
essa questão está impactando as outras áreas da vida do jovem. 

3.​ A avaliação do PIA fundamenta as sugestões do relatório: As sugestões da 
equipe técnica sobre a manutenção, progressão, regressão ou extinção da medida 
socioeducativa devem ser diretamente justificadas pela avaliação do cumprimento 
do PIA. Se o adolescente atingiu a maioria das metas do PIA, demonstrou evolução 
significativa e construiu um projeto de vida mais positivo, o relatório pode, com base 
nesses elementos, sugerir uma progressão de regime ou a extinção da medida. Se, 
ao contrário, o PIA não está sendo cumprido, as metas não foram alcançadas e o 
adolescente apresenta comportamentos de risco, o relatório pode apontar para a 
necessidade de manutenção da medida ou, em casos extremos e justificados, para 
uma reavaliação mais drástica. 

4.​ O PIA confere objetividade e transparência ao relatório: Ao se basear em um 
plano previamente pactuado e documentado, o relatório técnico ganha em 
objetividade e transparência, permitindo que o juiz, o promotor, o defensor, o próprio 
adolescente e sua família compreendam os critérios que estão sendo utilizados para 
avaliar o processo socioeducativo. 

Estrutura básica de um relatório técnico subsidiado pelo PIA: 

●​ Identificação: Do adolescente, do processo, da medida, da unidade/serviço 
executor. 

●​ Breve Histórico: Do ato infracional e do início do cumprimento da medida. 
●​ Metodologia de Acompanhamento: Descrição de como o PIA foi elaborado e 

acompanhado (atendimentos individuais, familiares, contatos com a rede, etc.). 
●​ Análise da Execução do PIA por Eixos: 

○​ Saúde: Metas propostas, ações realizadas, resultados, dificuldades. 
○​ Educação: Metas propostas, ações realizadas, resultados, dificuldades. 
○​ Profissionalização: Metas propostas, ações realizadas, resultados, 

dificuldades. 
○​ Convivência Familiar e Comunitária: Metas propostas, ações realizadas, 

resultados, dificuldades. 



○​ Cultura, Esporte e Lazer: Metas propostas, ações realizadas, resultados, 
dificuldades. 

○​ Reflexão sobre o ato infracional e desenvolvimento de habilidades: Metas 
propostas, ações realizadas, resultados, dificuldades. 

●​ Considerações sobre o Comportamento e a Participação do Adolescente. 
●​ Envolvimento e Participação da Família. 
●​ Parecer Conclusivo da Equipe Interdisciplinar: Síntese da avaliação global e 

sugestão técnica fundamentada sobre os próximos passos da medida. 

O assistente social, na elaboração desses relatórios, deve primar pela clareza, pela 
precisão das informações, pela análise crítica e pela fundamentação técnica, ética e legal 
de suas considerações e sugestões. Um relatório bem construído, que reflita fielmente o 
processo vivenciado através do PIA, é um instrumento poderoso para a defesa dos direitos 
do adolescente e para a qualificação das decisões do sistema de justiça. 

Desafios na Efetivação do PIA: Da Burocratização à Falta de Recursos 
na Rede 

Apesar de ser legalmente instituído como o instrumento central da prática socioeducativa e 
de seu enorme potencial transformador, a efetivação do Plano Individual de Atendimento 
(PIA) no cotidiano dos serviços enfrenta uma série de desafios significativos. Esses 
obstáculos podem comprometer sua natureza participativa, dinâmica e individualizada, 
exigindo dos profissionais, especialmente do assistente social, uma atuação crítica e 
propositiva para superá-los. 

1.​ Risco de Burocratização e Formalismo: Um dos maiores perigos é que o PIA se 
transforme em um mero formulário a ser preenchido para cumprir exigências legais, 
perdendo seu caráter de instrumento vivo de planejamento e acompanhamento. A 
sobrecarga de trabalho das equipes, a falta de tempo para discussões aprofundadas 
e a pressão por produtividade podem levar à elaboração de PIAs padronizados, com 
metas genéricas e pouco conectadas com a realidade singular de cada adolescente. 

○​ Desafio para o A.S.: Lutar por condições de trabalho que permitam um tempo 
adequado para a escuta, o planejamento conjunto e o registro qualificado, 
além de defender a importância da singularidade de cada PIA. 

2.​ Dificuldade de Participação Efetiva do Adolescente e da Família: Embora a 
participação seja um princípio fundamental, nem sempre é fácil garantir que o 
adolescente e sua família se sintam verdadeiramente protagonistas na elaboração e 
acompanhamento do PIA. Desconfiança em relação ao sistema, dificuldades de 
comunicação, baixa autoestima, dinâmicas familiares complexas ou a simples falta 
de compreensão sobre o que é o PIA podem gerar uma participação passiva ou 
apenas formal. 

○​ Desafio para o A.S.: Utilizar metodologias participativas criativas, linguagem 
acessível, construir um vínculo de confiança sólido e criar um ambiente 
acolhedor que incentive a expressão e o protagonismo do jovem e de seus 
familiares. 

3.​ Escassez de Recursos e Fragilidade da Rede Intersetorial: Muitas vezes, as 
metas definidas no PIA dependem da disponibilidade de serviços e oportunidades na 
rede de políticas públicas (escolas, cursos, serviços de saúde, programas de cultura, 



etc.). No entanto, a realidade em muitos territórios é de escassez de vagas, falta de 
programas adequados, demora no atendimento e dificuldade de articulação entre os 
diferentes serviços. Isso pode tornar o PIA um "plano de intenções" difícil de ser 
concretizado. 

○​ Desafio para o A.S.: Atuar como um articulador persistente da rede, 
buscando parcerias, mobilizando recursos, denunciando omissões e, quando 
necessário, buscando alternativas criativas e comunitárias para suprir as 
lacunas da rede formal. 

4.​ Resistência à Mudança e Desafios Comportamentais: O processo de mudança é 
complexo e nem sempre linear. Adolescentes podem apresentar resistências ao 
cumprimento das metas do PIA, dificuldades de adesão às propostas, ou recaídas 
em comportamentos de risco. Famílias também podem ter dificuldades em modificar 
padrões de relacionamento ou em assumir suas responsabilidades. 

○​ Desafio para o A.S.: Ter paciência, resiliência e flexibilidade para lidar com os 
altos e baixos do processo, compreendendo que as mudanças levam tempo 
e que os "desvios de rota" fazem parte. É preciso saber repactuar, redefinir 
estratégias e manter a motivação do adolescente e da família. 

5.​ Falta de Formação Continuada e de Supervisão Técnica para as Equipes: A 
elaboração e o acompanhamento de PIAs qualificados exigem dos profissionais 
conhecimento técnico, habilidades específicas e atualização constante. A ausência 
de espaços de formação continuada e de supervisão técnica pode dificultar a 
superação dos desafios e a qualificação da prática. 

○​ Desafio para o A.S.: Buscar ativamente oportunidades de capacitação, trocar 
experiências com outros colegas, participar de fóruns de discussão 
profissional e reivindicar junto aos gestores a oferta de formação e 
supervisão. 

6.​ Cultura Institucional Punitivista (especialmente em meio fechado): Em unidades 
de internação, a lógica da segurança e do controle pode se sobrepor à pedagógica, 
dificultando a implementação de um PIA que vise a autonomia e o protagonismo. O 
adolescente pode ser visto mais como um "interno a ser controlado" do que como 
um "sujeito em desenvolvimento a ser educado". 

○​ Desafio para o A.S.: Manter um posicionamento ético-político firme em 
defesa dos princípios socioeducativos, dialogar constantemente com a 
equipe de segurança e com a direção da unidade, e buscar construir espaços 
de respeito e de garantia de direitos, mesmo em ambientes adversos. 

Superar esses desafios é uma tarefa cotidiana e coletiva, que envolve não apenas a 
dedicação dos profissionais da ponta, mas também o compromisso dos gestores, do 
sistema de justiça e da sociedade como um todo com a efetivação de um atendimento 
socioeducativo que seja, de fato, transformador. 

O Papel Específico do Assistente Social na Gestão do PIA: Articulação, 
Mediação e Defesa de Direitos 

Dentro da equipe interdisciplinar responsável pela elaboração, monitoramento e avaliação 
do Plano Individual de Atendimento (PIA), o assistente social desempenha um papel 
específico e fundamental, que se ancora em sua formação teórico-metodológica, em suas 
competências técnico-operativas e em seu compromisso ético-político. Sua atuação na 



gestão do PIA é marcada, principalmente, pela capacidade de leitura crítica da realidade 
social, pela habilidade de articulação intersetorial, pela mediação de conflitos e pela defesa 
intransigente dos direitos do adolescente e de sua família. 

1.​ Leitura Crítica da Realidade Social e Diagnóstico Qualificado: O assistente 
social possui um olhar treinado para identificar as múltiplas determinações sociais, 
econômicas, culturais e políticas que atravessam a vida do adolescente e de sua 
família. Ao participar da construção do PIA, ele contribui com uma análise que vai 
além dos aspectos individuais ou comportamentais, contextualizando o ato 
infracional e as vulnerabilidades do jovem nas dinâmicas mais amplas da sociedade 
(desigualdade social, falta de acesso a políticas públicas, violência estrutural, etc.). 
Esse diagnóstico social qualificado é essencial para a definição de metas e 
estratégias pertinentes e realistas. 

○​ Por exemplo: Ao analisar o caso de um adolescente envolvido com o tráfico, 
o assistente social não se limitará a constatar o fato, mas investigará as 
condições de vida da família, a ausência de oportunidades de trabalho e 
lazer na comunidade, a pressão de grupos locais, e como esses fatores 
podem ter contribuído para o envolvimento com a criminalidade. Essa análise 
embasará as propostas do PIA. 

2.​ Articulação Intersetorial e Mobilização de Recursos: Uma das marcas da 
atuação do assistente social é sua capacidade de transitar pela rede de serviços e 
políticas públicas, articulando os diferentes atores e mobilizando os recursos 
necessários para atender às demandas do adolescente e de sua família. Na gestão 
do PIA, essa habilidade é crucial para concretizar as metas definidas nos eixos de 
saúde, educação, profissionalização, etc. O assistente social atua como um 
"tecelão" da rede, construindo pontes e facilitando o acesso a direitos. 

○​ Considere um PIA que prevê a inserção do adolescente em um curso 
profissionalizante e o acompanhamento de sua mãe em um programa de 
geração de renda. O assistente social será o profissional que fará os 
contatos com as instituições que oferecem esses serviços, que orientará a 
família sobre os procedimentos e que acompanhará o processo de inserção. 

3.​ Mediação de Conflitos e Fortalecimento de Vínculos: O assistente social é 
frequentemente chamado a mediar conflitos que surgem no âmbito familiar, 
comunitário ou institucional e que podem impactar a execução do PIA. Sua 
intervenção busca facilitar o diálogo, promover a compreensão mútua e construir 
soluções consensuais, sempre com foco no fortalecimento dos vínculos (familiares, 
escolares, comunitários) que são protetivos para o adolescente. 

○​ Imagine uma situação em que a família se recusa a participar das atividades 
propostas no PIA do adolescente que está em semiliberdade. O assistente 
social buscará compreender os motivos dessa recusa, acolher as angústias 
da família e mediar um diálogo entre ela, o adolescente e a equipe da 
unidade para repactuar os compromissos. 

4.​ Defesa Intransigente dos Direitos e Orientação Social: Pautado pelos princípios 
do ECA, do SINASE e de seu Código de Ética, o assistente social atua como um 
defensor dos direitos do adolescente e de sua família durante todo o processo do 
PIA. Isso envolve orientá-los sobre seus direitos e sobre os recursos disponíveis, 
denunciar situações de violação, e lutar para que o PIA seja, de fato, um instrumento 
de promoção da cidadania e não de mero controle ou punição. Ele também trabalha 



para que o adolescente e a família desenvolvam autonomia para buscar e defender 
seus próprios direitos. 

5.​ Trabalho com a Dimensão Sociofamiliar: O assistente social tem um olhar 
privilegiado para a dinâmica familiar e para a importância da família no processo 
socioeducativo. Na gestão do PIA, ele busca envolver ativamente os pais ou 
responsáveis, fortalecendo sua capacidade protetiva e sua corresponsabilidade, e 
trabalhando para que o ambiente familiar se torne um espaço de apoio e de 
desenvolvimento para o adolescente. 

6.​ Produção de Conhecimento e Sistematização da Prática: Ao registrar as 
informações, analisar os processos e elaborar os relatórios referentes ao PIA, o 
assistente social contribui para a produção de conhecimento sobre a realidade dos 
adolescentes atendidos e sobre a efetividade das intervenções, subsidiando o 
planejamento de políticas públicas mais eficazes. 

Em suma, o assistente social, na gestão do PIA, não é apenas um executor de tarefas, mas 
um profissional reflexivo, crítico e propositivo, que utiliza seus conhecimentos e habilidades 
para transformar o Plano Individual de Atendimento em uma poderosa ferramenta de 
inclusão social, de garantia de direitos e de construção de novas trajetórias de vida para os 
adolescentes em conflito com a lei. 

 

Trabalho com Famílias e Redes de Apoio: Fortalecendo 
Vínculos e Promovendo a Corresponsabilidade na 
Socioeducação 

A Família como Elo Central no Processo Socioeducativo: Para Além da 
Culpabilização 

A família é, por excelência, o primeiro e mais fundamental espaço de socialização, 
desenvolvimento e proteção de qualquer indivíduo. No contexto da socioeducação, ela 
assume um papel de elo central, uma peça-chave cujo envolvimento e fortalecimento são 
indispensáveis para o sucesso da medida socioeducativa e para a construção de um projeto 
de vida mais positivo para o adolescente. É crucial, no entanto, que a abordagem 
profissional, especialmente a do assistente social, transcenda a visão simplista e 
frequentemente estigmatizante que deposita na família a culpa exclusiva pelo ato infracional 
cometido pelo jovem. 

Historicamente, muitas abordagens tenderam a culpabilizar as famílias, rotulando-as como 
"desestruturadas", "negligentes" ou "incapazes", o que apenas reforçava o isolamento e a 
resistência à intervenção. O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Lei do 
SINASE, ao contrário, reconhecem a família como um sujeito de direitos e deveres, e 
preconizam sua participação ativa e corresponsável no processo socioeducativo. O Art. 4º 
do ECA é claro ao estabelecer que é dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos da 
criança e do adolescente. Isso implica uma responsabilidade compartilhada. 



O assistente social, ao iniciar o trabalho com a família de um adolescente em conflito com a 
lei, deve partir do pressuposto de que, mesmo nas situações mais adversas, existem 
potencialidades, laços afetivos (ainda que fragilizados) e um desejo, muitas vezes latente, 
de mudança e de bem-estar para seus membros. A intervenção não deve ser de julgamento 
ou de imposição de um modelo familiar idealizado, mas de acolhimento, escuta, 
compreensão e construção conjunta de estratégias para superar as dificuldades. 

●​ Imagine uma mãe solo, com baixa escolaridade, desempregada e com outros filhos 
pequenos, cujo filho adolescente cometeu um ato infracional. Em vez de rotulá-la 
como "negligente", o assistente social buscará compreender sua sobrecarga, suas 
dificuldades em conciliar o trabalho (quando tem) com os cuidados dos filhos, a 
ausência de uma rede de apoio e as violências a que ela mesma pode estar 
submetida. A partir dessa compreensão, a intervenção buscará fortalecer seus 
recursos e conectá-la a serviços que possam oferecer o suporte necessário. 

Reconhecer a família como elo central significa: 

●​ Compreender sua história e sua dinâmica: Cada família é única, com seus 
valores, suas crenças, suas formas de organização e seus padrões de 
relacionamento. 

●​ Identificar seus recursos e suas dificuldades: Nenhuma família é só problema ou 
só solução. É preciso identificar os pontos fortes (afeto, resiliência, redes de 
parentesco) e as vulnerabilidades (conflitos, violência, uso de drogas, pobreza). 

●​ Envolvê-la ativamente no Plano Individual de Atendimento (PIA) do 
adolescente: A família não pode ser apenas informada sobre o PIA, mas deve 
participar de sua elaboração, assumindo compromissos e responsabilidades. 

●​ Oferecer suporte e orientação: Muitas famílias precisam de ajuda para 
desenvolver habilidades parentais mais positivas, para melhorar a comunicação com 
o adolescente, para estabelecer limites de forma adequada e para acessar seus 
próprios direitos. 

●​ Articulá-la com a rede de serviços: Encaminhar a família para programas de 
transferência de renda, serviços de saúde, aconselhamento jurídico, grupos de 
apoio, etc., quando necessário. 

Ao superar a lógica da culpabilização e adotar uma postura de parceria e de fortalecimento, 
o assistente social contribui para que a família se torne um ambiente mais protetivo, 
acolhedor e estimulante para o adolescente, aumentando significativamente as chances de 
que ele consiga ressignificar sua trajetória e construir um futuro mais promissor, longe da 
reincidência infracional. 

Diagnóstico Sociofamiliar: Compreendendo a Dinâmica, as 
Potencialidades e as Vulnerabilidades Familiares 

Antes de qualquer intervenção efetiva com a família de um adolescente em cumprimento de 
medida socioeducativa, é imprescindível que o assistente social realize um diagnóstico 
sociofamiliar aprofundado. Este diagnóstico não é um mero levantamento de dados 
cadastrais, mas um processo de investigação e análise qualificada que busca compreender 
a complexa teia de relações, as condições de vida, as potencialidades e as vulnerabilidades 



que caracterizam aquele núcleo familiar específico. É a partir desse conhecimento que se 
torna possível planejar estratégias de intervenção pertinentes e individualizadas. 

O diagnóstico sociofamiliar é construído através de diferentes instrumentos e técnicas, 
como a entrevista social (com o adolescente, com os pais/responsáveis, e, por vezes, com 
outros membros da família), a visita domiciliar (quando pertinente e planejada), a análise de 
documentos e o diálogo com outros serviços que já acompanham a família (escola, CRAS, 
posto de saúde, etc.). O objetivo é obter uma visão holística da família, considerando: 

1.​ Composição e Estrutura Familiar: Quem são os membros da família que residem 
no mesmo domicílio? Qual o papel de cada um? Existem outros parentes próximos 
que compõem a rede de apoio primária? Há histórico de perdas, separações ou 
novas configurações familiares? 

○​ Por exemplo: Identificar se o adolescente vive com ambos os pais, apenas 
com a mãe, com avós, ou em uma família reconstituída, e como essas 
configurações impactam a dinâmica e o suporte ao jovem. 

2.​ História Familiar e Trajetórias Individuais: Conhecer a história da família, suas 
origens, seus valores, suas experiências de vida (migração, luto, superação de 
dificuldades) e as trajetórias individuais dos pais ou responsáveis (escolaridade, 
trabalho, saúde) pode ajudar a compreender o contexto atual. 

3.​ Dinâmica das Relações Familiares: Como são os vínculos afetivos entre os 
membros da família? Existe diálogo, respeito, afeto? Ou predominam os conflitos, a 
violência (física, psicológica, sexual, negligência), a comunicação precária? Quem 
exerce a autoridade? Como são estabelecidos os limites? 

○​ Considere uma família onde o pai é extremamente autoritário e a mãe é 
muito permissiva. Essa dinâmica pode gerar confusão e insegurança no 
adolescente. O diagnóstico buscará entender como esses padrões se 
estabeleceram e como afetam o jovem. 

4.​ Condições Socioeconômicas e de Moradia: Qual a situação de renda da família? 
Existem fontes de sustento estáveis? A família acessa programas de transferência 
de renda? Como são as condições de moradia (infraestrutura, saneamento, 
segurança)? A pobreza e a precariedade habitacional podem gerar estresse e limitar 
as oportunidades. 

5.​ Rede de Apoio Social e Comunitária: A família possui uma rede de apoio informal 
(parentes, amigos, vizinhos, grupos religiosos) ou formal (CRAS, posto de saúde, 
escola, ONGs) a que possa recorrer em momentos de dificuldade? Essa rede é 
atuante e protetiva? 

6.​ Fatores de Risco e de Proteção: 
○​ Fatores de Risco: Presença de violência doméstica, uso abusivo de álcool 

ou outras drogas por membros da família, histórico de criminalidade, doenças 
mentais não tratadas, isolamento social, falta de acesso a serviços básicos. 

○​ Fatores de Proteção: Vínculos afetivos sólidos, comunicação aberta, apoio 
mútuo, resiliência familiar, rede de suporte social ativa, acesso a 
oportunidades de educação e trabalho. 

7.​ Percepção da Família sobre o Ato Infracional e sobre o Adolescente: Como a 
família compreende o ato cometido pelo adolescente? Ela o vê como um "caso 
perdido" ou como alguém que precisa de ajuda e orientação? Quais suas 
expectativas em relação à medida socioeducativa e ao futuro do jovem? 



Ao final desse processo diagnóstico, o assistente social deve ser capaz de construir uma 
análise crítica da situação familiar, identificando não apenas os problemas e as 
vulnerabilidades, mas também as forças, os recursos e as potencialidades que podem ser 
mobilizadas para o fortalecimento da família e para o sucesso do processo socioeducativo 
do adolescente. Esse diagnóstico embasará a definição de metas e estratégias no Plano 
Individual de Atendimento (PIA), tanto para o jovem quanto para sua família, e orientará 
toda a intervenção psicossocial. 

Estratégias de Acolhimento e Escuta Qualificada da Família: 
Construindo Alianças Terapêuticas 

O primeiro contato do assistente social com a família de um adolescente que ingressa no 
sistema socioeducativo é um momento determinante. A forma como essa família é acolhida 
e a qualidade da escuta que lhe é oferecida podem definir o tom de toda a relação futura e o 
grau de engajamento dos familiares no processo. O objetivo primordial nessa fase inicial é 
construir uma aliança terapêutica, ou seja, uma relação de confiança, respeito e 
colaboração mútua, onde a família se sinta segura para expor suas dificuldades, suas 
angústias e suas potencialidades, e se perceba como parceira na busca por soluções. 

As estratégias para um acolhimento e uma escuta qualificada da família incluem: 

1.​ Criação de um Ambiente Acolhedor e Seguro: O espaço físico onde o 
atendimento ocorre deve ser reservado, confortável e que garanta a privacidade da 
família. A postura do assistente social deve ser de abertura, empatia e ausência de 
julgamentos, transmitindo segurança e respeito. 

2.​ Apresentação Clara do Papel do Profissional e do Serviço: É fundamental que a 
família compreenda quem é o assistente social, qual o objetivo do serviço 
socioeducativo, como funciona o acompanhamento e qual o papel esperado da 
família nesse processo. Utilizar uma linguagem clara, acessível e evitar jargões 
técnicos é essencial. 

○​ Por exemplo: O assistente social pode iniciar a conversa dizendo algo como: 
"Sejam bem-vindos. Meu nome é [Nome], sou assistente social aqui do 
CREAS/Unidade de Atendimento. Nosso objetivo é trabalharmos juntos para 
ajudar o [Nome do Adolescente] a superar essa fase e a construir um futuro 
melhor. Gostaríamos muito de ouvir vocês e de contar com a colaboração da 
família nesse processo." 

3.​ Escuta Atenta e Empática das Preocupações Familiares: Muitas famílias chegam 
ao serviço carregadas de sentimentos como culpa, vergonha, raiva, medo, tristeza 
ou impotência. O assistente social deve oferecer um espaço para que esses 
sentimentos sejam expressos e validados, sem tentar minimizá-los ou oferecer 
soluções prontas. A escuta empática envolve se colocar no lugar do outro, buscando 
compreender sua perspectiva e suas emoções. 

○​ Imagine uma mãe que chora ao relatar o ato infracional do filho, dizendo que 
se sente uma péssima mãe. Em vez de dizer "não se sinta assim", o 
assistente social pode dizer: "Percebo que essa situação está sendo muito 
dolorosa para a senhora e que se preocupa muito com seu filho. Estou aqui 
para que possamos pensar juntos em como lidar com isso." 



4.​ Valorização dos Saberes e Experiências da Família: Cada família possui sua 
própria história, seus próprios recursos e suas próprias formas de lidar com os 
problemas. O assistente social deve reconhecer e valorizar esses saberes, evitando 
uma postura de "especialista" que detém todas as respostas. Perguntar à família 
como ela tem lidado com a situação, quais estratégias já utilizou, o que funcionou e 
o que não funcionou, demonstra respeito e abre espaço para a construção conjunta 
de soluções. 

5.​ Identificação Conjunta das Necessidades e Demandas: A partir da escuta, o 
assistente social e a família começam a identificar juntos quais são as principais 
necessidades e demandas, tanto do adolescente quanto da própria família (questões 
de saúde, moradia, renda, relacionamento, etc.). Esse é o ponto de partida para a 
construção do Plano Individual de Atendimento (PIA) e para os encaminhamentos 
necessários. 

6.​ Estabelecimento de um Contrato de Trabalho Claro: É importante que, ao final do 
primeiro contato ou dos primeiros encontros, fiquem claros os próximos passos, a 
frequência dos atendimentos, os canais de comunicação e as responsabilidades de 
cada um (profissional e família). Esse "contrato" inicial ajuda a organizar o trabalho e 
a gerar confiança. 

Ao adotar essas estratégias, o assistente social não apenas coleta informações importantes 
para o diagnóstico, mas, fundamentalmente, estabelece as bases para uma relação de 
parceria com a família. Essa aliança terapêutica é o que permitirá que a família se sinta 
fortalecida, apoiada e corresponsável pelo processo socioeducativo do adolescente, 
tornando-se um agente ativo de transformação, e não apenas um "problema" a ser resolvido 
ou um "receptor passivo" de intervenções. 

O Fortalecimento dos Vínculos Familiares: Resgatando Afetos e 
Melhorando a Comunicação 

Um dos objetivos centrais do trabalho do assistente social com as famílias no contexto 
socioeducativo é o fortalecimento dos vínculos familiares. Muitas vezes, as relações 
entre o adolescente e seus pais ou responsáveis, e entre os demais membros da família, 
estão desgastadas por conflitos, incompreensões, falta de diálogo, distanciamento afetivo 
ou mesmo por situações de violência. Esses vínculos fragilizados podem contribuir para o 
comportamento infracional do adolescente e dificultar seu processo de ressocialização. 
Resgatar os afetos, melhorar a comunicação e reconstruir laços de confiança e respeito são 
passos fundamentais para criar um ambiente familiar mais saudável e protetivo. 

As estratégias do assistente social para o fortalecimento dos vínculos familiares podem 
incluir: 

1.​ Mediação de Conflitos Familiares: O assistente social pode atuar como um 
mediador imparcial em situações de conflito entre o adolescente e seus pais, ou 
entre outros membros da família. O objetivo é criar um espaço seguro para que as 
diferentes partes possam expressar seus sentimentos e necessidades, ouvir o ponto 
de vista do outro e construir juntos soluções para os problemas. 

○​ Por exemplo: Se um adolescente e seu pai têm discussões frequentes sobre 
o uso do celular e os horários de estudo, o assistente social pode promover 



um encontro de mediação onde eles possam estabelecer regras e 
combinados que sejam aceitáveis para ambos, melhorando a convivência. 

2.​ Orientação sobre Parentalidade Positiva e Disciplina Não Violenta: Muitos pais 
e responsáveis reproduzem modelos de educação autoritários ou negligentes por 
não conhecerem alternativas mais eficazes. O assistente social pode oferecer 
orientações sobre: 

○​ A importância do diálogo, do afeto e do estabelecimento de limites claros e 
consistentes. 

○​ Estratégias de disciplina positiva, que foquem no ensinamento e na 
responsabilização, em vez da punição física ou humilhante. 

○​ Como lidar com comportamentos desafiadores do adolescente de forma 
construtiva. 

○​ A importância de passar tempo de qualidade com os filhos e de se interessar 
por suas vidas. 

■​ Considere uma mãe que relata que só consegue controlar o filho "no 
grito". O assistente social pode conversar com ela sobre os efeitos 
negativos dessa abordagem e apresentar técnicas de comunicação 
não violenta e de estabelecimento de limites com firmeza e afeto. 

3.​ Estímulo à Comunicação Aberta e Assertiva: Incentivar todos os membros da 
família a expressarem seus sentimentos, opiniões e necessidades de forma clara, 
direta e respeitosa. Muitas vezes, os conflitos surgem de mal-entendidos ou da 
incapacidade de comunicar o que se sente. 

○​ O assistente social pode propor dinâmicas ou exercícios de comunicação 
durante os atendimentos familiares, ou simplesmente modelar uma 
comunicação assertiva em sua própria interação com a família. 

4.​ Resgate da História Familiar e dos Vínculos Afetivos: Ajudar a família a 
relembrar momentos positivos de sua história, a identificar os laços de afeto que os 
unem (mesmo que encobertos por conflitos) e a valorizar as qualidades de cada 
membro. Isso pode ajudar a reconstruir a autoestima familiar e a fortalecer o 
sentimento de pertencimento. 

5.​ Incentivo a Atividades Conjuntas e ao Lazer em Família: Propor que a família 
realize atividades prazerosas em conjunto (um passeio, um jogo, uma refeição 
especial) pode ajudar a quebrar a rotina de tensões e a criar novas memicas de 
interação mais positivas. 

6.​ Trabalho em Grupo com Famílias: Como mencionado anteriormente, os grupos 
podem ser espaços ricos para que as famílias compartilhem suas experiências na 
tentativa de fortalecer os vínculos com seus filhos, aprendendo umas com as outras 
e percebendo que não estão sozinhas em seus desafios. 

É importante ressaltar que o fortalecimento dos vínculos familiares é um processo gradual 
e, por vezes, árduo. Exige paciência, persistência e a crença na capacidade de mudança 
das pessoas. O assistente social atua como um facilitador desse processo, oferecendo as 
ferramentas, o suporte e a orientação para que a família possa redescobrir seus laços de 
afeto, melhorar sua comunicação e se tornar um espaço mais acolhedor e protetivo para o 
adolescente. Um ambiente familiar onde o jovem se sente amado, respeitado e 
compreendido é um dos mais poderosos fatores de proteção contra a reincidência e um 
alicerce para a construção de um futuro mais saudável. 



Envolvimento da Família no Plano Individual de Atendimento (PIA): 
Definição Conjunta de Metas e Responsabilidades 

A participação da família na elaboração, acompanhamento e avaliação do Plano Individual 
de Atendimento (PIA) do adolescente é um dos pilares para o sucesso da medida 
socioeducativa, conforme preconiza a Lei do SINASE. Não se trata de uma participação 
meramente formal ou consultiva, mas de um envolvimento ativo e corresponsável, onde os 
pais ou responsáveis são chamados a serem coautores do plano, definindo metas e 
assumindo compromissos junto com o adolescente e a equipe técnica. O assistente social 
tem um papel fundamental em garantir que essa participação seja efetiva e significativa. 

O envolvimento da família no PIA se dá em todas as suas etapas: 

1.​ Na Elaboração: Durante os encontros para a construção inicial do PIA, o assistente 
social e demais membros da equipe devem criar um espaço para que a família 
possa: 

○​ Expressar suas percepções sobre o adolescente: Suas dificuldades, suas 
potencialidades, seus comportamentos, suas necessidades. 

○​ Compartilhar suas expectativas em relação à medida socioeducativa: O 
que esperam que mude? Como gostariam de ver o filho no futuro? 

○​ Contribuir para a definição das metas: As metas do PIA não devem ser 
apenas aquelas identificadas pela equipe ou pelo adolescente, mas também 
aquelas que a família considera importantes para o desenvolvimento do 
jovem e para a melhoria da convivência familiar. 

■​ Por exemplo: Uma mãe pode expressar a preocupação de que o filho 
não a ajuda em casa e não respeita os horários. Essa preocupação 
pode se transformar em uma meta no PIA, com estratégias que 
envolvam o diálogo e a definição de responsabilidades domésticas 
para o adolescente. 

○​ Assumir responsabilidades específicas: O PIA deve prever não apenas as 
ações do adolescente e da equipe, mas também as da família. 

■​ Considere um PIA cuja meta é a reinserção escolar do adolescente. A 
responsabilidade da família pode ser: acompanhar o adolescente à 
escola nos primeiros dias, verificar o caderno e as tarefas, participar 
das reuniões de pais, e criar um ambiente em casa que favoreça os 
estudos. 

2.​ No Acompanhamento: A família deve ser mantida informada sobre o 
desenvolvimento do PIA e ser envolvida no monitoramento das metas. Isso pode 
ocorrer através de: 

○​ Contatos regulares com o técnico de referência: Para trocar informações 
sobre os avanços e dificuldades do adolescente. 

○​ Participação em reuniões de acompanhamento: Para discutir o 
andamento do PIA e redefinir estratégias, se necessário. 

○​ Colaboração no cumprimento das metas em casa e na comunidade: 
Incentivando o adolescente, oferecendo suporte e cumprindo os combinados. 

■​ Imagine um adolescente em Liberdade Assistida cujo PIA inclui a 
participação em um grupo de teatro na comunidade. A família pode 



ser incentivada a assistir às apresentações, valorizando o esforço e o 
talento do jovem. 

3.​ Na Reavaliação: A cada reavaliação periódica do PIA (a cada seis meses, no 
máximo), a família deve ser novamente convocada a participar, oferecendo sua 
avaliação sobre o processo, sobre os resultados alcançados e sobre as novas metas 
a serem estabelecidas. Sua percepção é fundamental para uma análise completa e 
para a tomada de decisões sobre a continuidade, progressão ou extinção da 
medida. 

Estratégias para promover o envolvimento familiar no PIA: 

●​ Linguagem clara e acessível: Explicar o que é o PIA e qual sua importância de 
forma que a família compreenda. 

●​ Flexibilidade de horários: Oferecer horários de atendimento que sejam 
compatíveis com a rotina da família (muitos pais trabalham durante o dia). 

●​ Valorização da participação: Reconhecer e agradecer a contribuição da família, 
mostrando que sua opinião é importante. 

●​ Foco nas potencialidades: Identificar e valorizar os recursos e as forças da família, 
e não apenas seus problemas. 

●​ Mediação de conflitos: Ajudar a família e o adolescente a negociarem e a 
chegarem a consensos sobre as metas e responsabilidades. 

●​ Orientação e suporte contínuos: Oferecer à família as ferramentas e o apoio 
necessários para que ela possa cumprir seu papel no PIA. 

Quando a família se sente parte integrante do Plano Individual de Atendimento, ela se torna 
uma aliada poderosa no processo socioeducativo. Seu envolvimento aumenta a coesão 
familiar, fortalece a autoridade parental positiva, melhora a comunicação e, principalmente, 
transmite ao adolescente a mensagem de que ele não está sozinho e de que sua família se 
importa e acredita em sua capacidade de mudança. O assistente social, ao promover essa 
participação ativa, está investindo no principal sistema de apoio do adolescente e 
potencializando os resultados da medida socioeducativa. 

Grupos de Pais e Familiares: Espaços de Troca, Suporte Mútuo e 
Empoderamento 

O trabalho com grupos de pais e familiares de adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa é uma estratégia de intervenção coletiva extremamente rica e potente, que 
complementa os atendimentos individuais e familiares. Conduzidos pelo assistente social, 
muitas vezes em parceria com outros profissionais da equipe (como psicólogos), esses 
grupos oferecem um espaço seguro e acolhedor para que os familiares possam 
compartilhar suas experiências, angústias e aprendizados, encontrar suporte mútuo, refletir 
sobre seus papéis e fortalecer suas capacidades de cuidado e proteção. 

Os objetivos principais dos grupos de pais e familiares são: 

1.​ Redução do Isolamento e do Estigma: Muitas famílias se sentem sozinhas, 
envergonhadas ou culpadas pela situação do adolescente. No grupo, elas percebem 



que outras famílias vivenciam desafios semelhantes, o que ajuda a reduzir o 
sentimento de isolamento e a desconstruir o estigma. 

2.​ Troca de Experiências e Saberes: Os familiares podem compartilhar suas 
vivências, as estratégias que utilizaram para lidar com determinadas situações, os 
erros e acertos. Essa troca é muito valiosa, pois o aprendizado entre pares costuma 
ser mais significativo e horizontal. 

○​ Por exemplo: Uma mãe pode compartilhar como conseguiu melhorar o 
diálogo com seu filho adolescente após implementar uma nova abordagem 
em casa, inspirando outras mães a tentarem o mesmo. 

3.​ Suporte Emocional e Mútuo: O grupo se torna uma rede de apoio onde os 
membros podem expressar seus sentimentos, encontrar compreensão, acolhimento 
e encorajamento uns nos outros. Esse suporte emocional é fundamental para 
enfrentar o estresse e as dificuldades do dia a dia. 

4.​ Reflexão sobre a Dinâmica Familiar e a Parentalidade: Através de temas 
geradores, dinâmicas e discussões mediadas pelo profissional, o grupo pode refletir 
sobre questões como comunicação familiar, estabelecimento de limites, resolução 
de conflitos, violência doméstica, uso de drogas, direitos e deveres dos 
adolescentes, e o papel da família na socioeducação. 

5.​ Empoderamento e Fortalecimento da Capacidade Protetiva: Ao adquirir novos 
conhecimentos, compartilhar experiências e se sentir apoiada, a família se torna 
mais confiante e instrumentalizada para exercer sua função protetiva e para 
participar ativamente do processo socioeducativo do adolescente. 

6.​ Informação e Orientação: O grupo também é um espaço para que os profissionais 
possam fornecer informações sobre o sistema socioeducativo, sobre os direitos dos 
adolescentes e das famílias, sobre a rede de serviços e sobre temas relevantes para 
a educação dos filhos. 

Condução dos Grupos pelo Assistente Social: O assistente social, ao conduzir um grupo 
de pais e familiares, deve: 

●​ Planejar os encontros: Definir os objetivos, a periodicidade, a duração, os temas a 
serem abordados e as metodologias participativas a serem utilizadas. 

●​ Criar um ambiente de confiança e respeito: Estabelecer regras claras de 
convivência no grupo (sigilo, respeito às opiniões divergentes, direito à fala e à 
escuta). 

●​ Facilitar a participação de todos: Incentivar a expressão, mediar os debates, 
garantir que todos tenham oportunidade de falar e de serem ouvidos. 

●​ Utilizar uma escuta qualificada: Estar atento às demandas, aos sentimentos e às 
necessidades que emergem do grupo. 

●​ Estimular a autonomia e o protagonismo dos participantes: O profissional não é 
o "dono do saber", mas um facilitador que ajuda o grupo a construir seu próprio 
conhecimento e suas próprias soluções. 

●​ Articular com os atendimentos individuais: As questões que surgem no grupo 
podem ser aprofundadas nos atendimentos individuais, e vice-versa. 

Exemplo de um encontro de grupo: Tema: "Como estabelecer limites para os 
adolescentes sem usar a violência?" O assistente social pode iniciar com uma dinâmica que 
estimule os pais a relembrarem como eram os limites em sua própria adolescência. Em 



seguida, pode abrir para que compartilhem suas dificuldades atuais em estabelecer limites 
para os filhos. Depois, pode apresentar brevemente alguns princípios da disciplina positiva 
e da comunicação não violenta, e facilitar uma discussão sobre como aplicar essas ideias 
na prática, incentivando a troca de sugestões entre os participantes. 

Os grupos de pais e familiares são, portanto, uma estratégia valiosa para fortalecer o 
sistema de apoio primário do adolescente, para promover a reflexão crítica sobre as 
práticas parentais e para empoderar as famílias a se tornarem agentes ativos na construção 
de um futuro mais positivo para seus filhos e para si mesmas. Eles representam um 
investimento na saúde emocional e social da família como um todo. 

A Visita Domiciliar como Instrumento de Aproximação e Intervenção no 
Contexto Familiar 

A visita domiciliar é um instrumento técnico-operativo clássico e de grande relevância no 
trabalho do assistente social, inclusive no campo socioeducativo. Quando realizada de 
forma planejada, ética e com objetivos claros, ela permite ao profissional uma aproximação 
singular da realidade vivida pelo adolescente e sua família, oferecendo uma compreensão 
mais aprofundada de seu contexto de vida, de suas dinâmicas relacionais e dos recursos e 
vulnerabilidades presentes em seu território. No entanto, é fundamental que a visita 
domiciliar não seja banalizada nem utilizada de forma invasiva ou fiscalizatória. 

Objetivos da Visita Domiciliar na Socioeducação: 

1.​ Conhecimento da Realidade Sociofamiliar e Comunitária: Observar as condições 
de moradia, a organização do espaço doméstico, a dinâmica das relações familiares 
no ambiente natural, e as características do território onde a família vive (acesso a 
serviços, segurança, lazer, etc.). 

○​ Por exemplo: Ao visitar uma família, o assistente social pode observar que a 
casa é pequena e superlotada, o que pode gerar estresse e falta de 
privacidade para o adolescente. Ou pode perceber que o bairro não oferece 
nenhuma opção de lazer ou cultura para os jovens. 

2.​ Estreitamento do Vínculo com a Família: A visita ao domicílio, quando bem 
conduzida, pode demonstrar o interesse e o compromisso do profissional com a 
família, fortalecendo a relação de confiança e facilitando a adesão ao 
acompanhamento. Muitas famílias se sentem mais à vontade para falar sobre suas 
dificuldades em seu próprio ambiente. 

3.​ Identificação de Demandas e Necessidades Ocultas: No contexto domiciliar, 
podem emergir questões que não apareceriam em um atendimento no serviço, como 
situações de violência velada, problemas de saúde não relatados, ou dificuldades 
específicas de algum membro da família. 

4.​ Orientação e Intervenção no Próprio Contexto: A visita pode ser uma 
oportunidade para realizar orientações específicas sobre a organização do lar, 
cuidados com a saúde, ou mesmo para mediar conflitos familiares que estejam 
ocorrendo no momento, sempre com a devida sensibilidade. 

5.​ Mobilização de Recursos Familiares e Comunitários: O assistente social pode, 
durante a visita, ajudar a família a identificar seus próprios recursos internos 



(habilidades, conhecimentos) ou os recursos existentes na vizinhança (um parente 
que pode ajudar, um projeto social próximo). 

6.​ Acompanhamento de Situações Específicas: Em alguns casos, a visita pode ser 
necessária para verificar uma denúncia de negligência (com os devidos cuidados 
éticos e legais), para acompanhar um membro da família que está acamado ou com 
dificuldades de locomoção, ou para restabelecer o contato com uma família que 
"sumiu" do serviço. 

Planejamento e Execução da Visita Domiciliar: A visita domiciliar exige um planejamento 
cuidadoso: 

●​ Definição clara dos objetivos: O que se pretende alcançar com aquela visita 
específica? 

●​ Agendamento prévio (sempre que possível): Respeitar a autonomia e a 
privacidade da família, comunicando o dia e o horário aproximado da visita e 
explicando seu objetivo. Visitas "surpresa" só devem ocorrer em situações 
excepcionais e muito bem fundamentadas. 

●​ Conhecimento prévio do território: Informar-se sobre a localização, as condições 
de acesso e a segurança da área. Se necessário, ir acompanhado por outro 
profissional ou por alguém da comunidade. 

●​ Postura ética e respeitosa: Ao entrar na casa da família, o assistente social é um 
visitante. Deve pedir licença, ser discreto, observar sem julgar, e focar nos objetivos 
da visita, sem invadir a privacidade além do necessário. 

●​ Escuta qualificada e observação atenta: Estar atento não apenas ao que é dito, 
mas também ao ambiente, às interações e à linguagem não verbal. 

●​ Registro técnico após a visita: Sistematizar as informações coletadas, as 
observações e as impressões, analisando-as à luz dos objetivos do 
acompanhamento. 

Cuidados Éticos: 

●​ Consentimento: A família tem o direito de não querer receber a visita, e isso deve 
ser respeitado (a menos que haja uma determinação judicial específica ou uma 
situação de risco iminente que justifique uma ação mais incisiva, sempre com 
respaldo institucional). 

●​ Sigilo: As informações coletadas na visita são confidenciais. 
●​ Não Invasão da Privacidade: O profissional deve se ater aos aspectos relevantes 

para o acompanhamento, sem curiosidades desnecessárias. 
●​ Devolutiva: É importante dar um retorno à família sobre as impressões e 

encaminhamentos resultantes da visita, quando pertinente. 

A visita domiciliar, quando bem utilizada, é um instrumento poderoso que humaniza o 
atendimento, enriquece o diagnóstico e qualifica a intervenção do assistente social, 
permitindo uma compreensão mais profunda e contextualizada da realidade do adolescente 
e de sua família, fundamental para o trabalho de fortalecimento de vínculos e de promoção 
da corresponsabilidade na socioeducação. 



Mobilização e Articulação da Rede de Apoio Social e Comunitária para 
as Famílias 

O trabalho do assistente social com as famílias de adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa não se esgota na intervenção direta com o núcleo familiar. Uma 
parte crucial dessa atuação consiste na mobilização e articulação da rede de apoio 
social e comunitária que pode oferecer suporte, recursos e oportunidades para essas 
famílias, muitas das quais se encontram em situação de grande vulnerabilidade e 
isolamento. Fortalecer a rede de apoio significa ampliar o leque de proteção e de 
possibilidades para a família como um todo, o que impacta positivamente o processo 
socioeducativo do adolescente. 

A rede de apoio pode ser compreendida em diferentes níveis: 

1.​ Rede Primária (ou Informal): Composta por parentes (avós, tios, primos), amigos, 
vizinhos, membros de grupos religiosos ou outras pessoas próximas que podem 
oferecer suporte afetivo, material ou prático. 

○​ Atuação do A.S.: Ajudar a família a identificar e a valorizar esses laços, 
incentivando a busca por apoio nessa rede mais próxima. Muitas vezes, a 
família não percebe ou não se sente à vontade para pedir ajuda a esses 
contatos. O assistente social pode mediar essa aproximação, quando 
necessário e desejado pela família. 

■​ Por exemplo: Uma mãe sobrecarregada com os cuidados do filho 
adolescente em LA e de outros filhos menores pode ser incentivada a 
pedir ajuda a uma irmã ou a uma vizinha de confiança para algumas 
tarefas ou para ter um tempo para si. 

2.​ Rede Secundária (ou Formal/Institucional): Composta pelos diversos serviços, 
programas e políticas públicas existentes no território. Esta é a rede com a qual o 
assistente social mais diretamente articula. Inclui: 

○​ Serviços de Assistência Social: 
■​ CRAS (Centro de Referência de Assistência Social): Porta de 

entrada para a proteção social básica, oferece serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos, acompanhamento familiar, 
inclusão em programas de transferência de renda (como o Bolsa 
Família/Auxílio Brasil), e encaminhamento para outros benefícios. 

■​ Outros CREAS (para outras demandas da família): Se a família 
vivencia outras violações de direitos não diretamente ligadas ao ato 
infracional do adolescente (ex: violência contra a mulher, trabalho 
infantil de outros filhos). 

■​ Serviços de Acolhimento Institucional: Para crianças, idosos ou 
pessoas com deficiência da família, se necessário. 

○​ Serviços de Saúde: 
■​ UBS (Unidade Básica de Saúde): Acompanhamento da saúde geral 

da família, pré-natal, vacinação, programas de prevenção. 
■​ CAPS (Centro de Atenção Psicossocial): Atendimento em saúde 

mental para membros da família que necessitem (CAPS geral, CAPS 
AD para álcool e drogas, CAPS i para crianças e adolescentes). 

■​ Hospitais e Ambulatórios Especializados. 



○​ Serviços de Educação: Escolas, creches, EJA, programas de apoio 
pedagógico para outros filhos da família. 

○​ Conselho Tutelar: Para garantir os direitos de outras crianças e 
adolescentes da família que possam estar em situação de risco ou violação. 

○​ Programas de Habitação, Emprego e Renda: Para auxiliar a família a 
superar vulnerabilidades socioeconômicas. 

○​ Organizações da Sociedade Civil (ONGs): Que oferecem cursos, 
atividades culturais, esportivas, grupos de apoio, etc. 

■​ Considere uma família cujo pai está desempregado e a mãe sofre de 
depressão. O assistente social do serviço socioeducativo, além de 
trabalhar com o adolescente, pode encaminhar o pai para o Posto de 
Atendimento ao Trabalhador (PAT) ou para cursos de qualificação, e a 
mãe para acompanhamento no CAPS e na UBS, além de verificar se 
a família tem direito a benefícios sociais através do CRAS. 

Estratégias de Mobilização e Articulação da Rede pelo Assistente Social: 

●​ Mapeamento de Recursos: Conhecer os serviços e programas disponíveis no 
território. 

●​ Encaminhamento Qualificado: Não apenas "dar o endereço", mas orientar a 
família sobre como acessar o serviço, quais documentos levar, e, se necessário, 
realizar um contato prévio com o outro serviço para facilitar o atendimento 
(referência e contrarreferência). 

●​ Participação em Fóruns e Reuniões Intersetoriais: Para fortalecer as parcerias, 
discutir casos complexos e construir fluxos de atendimento. 

●​ Trabalho em Rede: Promover a comunicação e a colaboração entre os diferentes 
serviços que atendem a mesma família, evitando a fragmentação das ações e a 
sobreposição de esforços. 

●​ Advocacy e Defesa de Direitos: Atuar na defesa da ampliação e qualificação da 
rede de serviços, denunciando omissões e cobrando do poder público o 
cumprimento de suas responsabilidades. 

Ao mobilizar e articular a rede de apoio, o assistente social não apenas oferece soluções 
para as demandas imediatas da família, mas também contribui para seu empoderamento e 
para o desenvolvimento de sua autonomia, ajudando-a a construir seus próprios caminhos 
de superação das vulnerabilidades. Uma família fortalecida e amparada pela rede é um 
ambiente muito mais propício para a reintegração social e para o desenvolvimento saudável 
do adolescente. 

O Trabalho com Famílias em Diferentes Contextos de Medida: Meio 
Aberto, Semiliberdade e Internação 

A abordagem e as estratégias de trabalho com as famílias dos adolescentes em 
cumprimento de medida socioeducativa precisam ser adaptadas e particularizadas de 
acordo com o tipo de medida aplicada – meio aberto (Liberdade Assistida e Prestação de 
Serviços à Comunidade), semiliberdade ou internação. Cada contexto impõe desafios e 
possibilidades distintas para a intervenção do assistente social e para a participação da 
família. 



1. Meio Aberto (Liberdade Assistida - LA e Prestação de Serviços à Comunidade - 
PSC): Neste contexto, a família está mais próxima e diretamente envolvida no cotidiano do 
adolescente e na execução da medida. O assistente social do CREAS ou do serviço 
executor tem um contato mais frequente e direto com os familiares. 

●​ Principais Focos do Trabalho com a Família: 
○​ Fortalecimento da função protetiva e educativa: Orientar os pais sobre 

como estabelecer limites, dialogar com o adolescente, acompanhar sua 
rotina escolar e suas atividades na comunidade. 

○​ Participação ativa no PIA: A família é corresponsável pela construção e 
pelo cumprimento das metas do Plano Individual de Atendimento. 

○​ Mediação de conflitos intrafamiliares: A convivência diária pode gerar 
atritos que precisam ser mediados. 

○​ Articulação com a rede do território: A família é a principal parceira na 
busca por serviços e oportunidades para o adolescente em sua própria 
comunidade. 

○​ Monitoramento conjunto: A família ajuda a equipe a acompanhar o 
comportamento e o desenvolvimento do adolescente. 

■​ Por exemplo, em uma LA, o assistente social pode realizar encontros 
semanais ou quinzenais com o adolescente e sua mãe no CREAS 
para discutir o PIA, e realizar visitas domiciliares periódicas para 
observar a dinâmica familiar e o ambiente onde o jovem vive. A mãe 
pode ser orientada a participar das reuniões escolares do filho e a 
incentivá-lo a frequentar um curso no bairro. 

2. Semiliberdade: Aqui, o adolescente passa parte do dia em atividades externas (escola, 
curso, trabalho) e retorna à unidade para pernoite. A família continua sendo uma referência 
importante, mas a dinâmica de contato é diferente. 

●​ Principais Focos do Trabalho com a Família: 
○​ Manutenção e fortalecimento dos vínculos durante o período de 

restrição parcial de liberdade: Incentivar as visitas à unidade, os contatos 
telefônicos e a participação da família nas atividades externas do 
adolescente, quando possível. 

○​ Preparação para as saídas programadas: Orientar a família e o 
adolescente sobre como aproveitar positivamente os momentos de convívio 
em casa nos finais de semana ou feriados. 

○​ Mediação da relação entre o adolescente e a comunidade externa: A 
família pode ajudar na reinserção do jovem na escola ou em cursos, 
oferecendo suporte e acompanhamento. 

○​ Planejamento conjunto da transição para o meio aberto: A família é 
peça-chave na preparação para o desligamento da semiliberdade. 

■​ Considere um adolescente em semiliberdade que tem autorização 
para passar os domingos com a família. O assistente social da 
unidade pode conversar com os pais sobre a importância de planejar 
atividades saudáveis para esses dias, de manter o diálogo com o filho 
e de observar seu comportamento, comunicando à equipe qualquer 
intercorrência. 



3. Internação: Este é o contexto mais desafiador para o trabalho com famílias, devido à 
privação total de liberdade do adolescente e, muitas vezes, à distância geográfica entre a 
unidade e a residência familiar. 

●​ Principais Focos do Trabalho com a Família: 
○​ Minimizar os efeitos negativos da ruptura dos laços: Facilitar ao máximo 

as visitas (orientando sobre horários, regras, documentos necessários, e 
buscando soluções para dificuldades de transporte, se possível), as cartas e 
outros meios de comunicação permitidos. 

○​ Oferecer suporte emocional e orientação à família: Ajudar os familiares a 
lidarem com o sofrimento da separação, com o estigma e com as 
dificuldades de visitar o adolescente. 

○​ Manter a família informada sobre a situação do adolescente: Comunicar 
sobre sua saúde, seu comportamento, sua participação nas atividades e sua 
evolução no PIA. 

○​ Incluir a família, mesmo à distância, no planejamento do PIA e na 
preparação para o desligamento: Através de contatos telefônicos, 
videoconferências (se disponíveis) ou durante as visitas. 

○​ Articular com a rede de serviços da comunidade de origem da família: 
Para garantir que ela receba o suporte necessário e para preparar o 
ambiente para o retorno do adolescente. 

■​ Imagine uma família que mora a 200 km da unidade de internação e 
tem poucos recursos para visitar o filho. O assistente social da 
unidade pode tentar articular com a prefeitura do município de origem 
algum auxílio transporte, ou buscar formas de comunicação 
alternativas, como cartas escritas pelo adolescente e pela família, e 
garantir que, nas raras visitas, a família seja bem acolhida e tenha 
tempo de qualidade com o jovem. 

Em todos os contextos, o assistente social deve ter a sensibilidade de adaptar suas 
estratégias à realidade de cada família e às particularidades de cada medida. O objetivo 
comum é sempre o de fortalecer a família como um espaço de proteção, afeto e 
desenvolvimento, essencial para que o adolescente possa superar a trajetória infracional e 
construir um futuro mais digno e cidadão. 

Desafios no Trabalho com Famílias na Socioeducação: Resistências, 
Múltiplas Vulnerabilidades e Limites Institucionais 

O trabalho com famílias no âmbito da socioeducação, embora fundamental e 
potencialmente transformador, é permeado por uma série de desafios complexos que 
exigem do assistente social e da equipe técnica muita habilidade, persistência e 
criatividade. Esses desafios podem emanar da própria família, do contexto social em que 
ela está inserida ou das limitações dos serviços e das políticas públicas. 

1.​ Resistências e Não Adesão da Família: Nem todas as famílias se mostram 
dispostas a participar do processo socioeducativo do adolescente. Algumas podem 
apresentar resistências devido a: 



○​ Descrença no sistema: Experiências anteriores negativas com serviços 
públicos ou com o sistema de justiça podem gerar desconfiança. 

○​ Culpabilização: Sentimento de culpa ou vergonha que leva ao afastamento. 
○​ Negação do problema: Dificuldade em reconhecer a gravidade do ato 

infracional ou a necessidade de mudança. 
○​ Sobrecarga: Múltiplas responsabilidades (trabalho, cuidado com outros 

filhos, problemas de saúde) que dificultam a participação nos atendimentos 
ou atividades propostas. 

○​ Dinâmicas familiares disfuncionais: Conflitos intensos, falta de 
comunicação ou mesmo conivência com comportamentos inadequados. 

■​ Desafio para o A.S.: Utilizar uma abordagem empática e não 
julgadora para tentar romper essas resistências, construir um vínculo 
de confiança, mostrar os benefícios da participação e adaptar as 
estratégias às possibilidades da família (ex: horários flexíveis, 
atendimentos mais espaçados, foco em metas mínimas iniciais). 

2.​ Múltiplas Vulnerabilidades Familiares: Muitas famílias de adolescentes em conflito 
com a lei enfrentam um acúmulo de vulnerabilidades sociais, econômicas e 
emocionais: pobreza extrema, desemprego, baixa escolaridade, moradia precária, 
violência doméstica, uso abusivo de álcool e outras drogas por membros da família, 
transtornos mentais, isolamento social, entre outras. Essas múltiplas 
vulnerabilidades podem minar a capacidade da família de oferecer o suporte 
adequado ao adolescente e de se engajar no processo socioeducativo. 

○​ Desafio para o A.S.: Realizar um diagnóstico aprofundado dessas 
vulnerabilidades e atuar de forma intersetorial, articulando com a rede de 
serviços (CRAS, CAPS, saúde, habitação, etc.) para buscar respostas 
integrais para as demandas da família, compreendendo que a situação do 
adolescente está inserida nesse contexto mais amplo. 

3.​ Limites Institucionais e da Rede de Serviços: A própria estrutura dos serviços 
socioeducativos e da rede de apoio pode impor limites ao trabalho com famílias: 

○​ Sobrecarga de trabalho das equipes: Com um número excessivo de 
casos, os profissionais podem ter dificuldade em oferecer um atendimento 
individualizado e de qualidade às famílias. 

○​ Falta de recursos na rede: Escassez de vagas em cursos, programas de 
geração de renda, serviços de saúde mental ou de tratamento para 
dependência química para os familiares que necessitam. 

○​ Dificuldade de articulação intersetorial: Falta de comunicação e de fluxos 
eficientes entre os diferentes serviços que deveriam atender a família. 

○​ Distância geográfica: Em casos de internação em unidades distantes, o 
contato e o trabalho com a família se tornam muito mais difíceis. 

■​ Desafio para o A.S.: Otimizar o tempo e os recursos disponíveis, 
priorizar os casos mais graves, fortalecer as parcerias com a rede, 
buscar soluções criativas (como o uso de tecnologia para contato com 
famílias distantes, quando possível) e, fundamentalmente, atuar na 
defesa de melhores condições de trabalho e de uma rede de serviços 
mais robusta e eficaz. 

4.​ Cultura da Violência e Descrença nas Instituições: Em alguns contextos 
comunitários marcados pela violência e pela ausência do Estado, as famílias podem 
ter internalizado a descrença nas instituições e a dificuldade de vislumbrar 



alternativas para seus filhos que não passem pela informalidade ou pela 
criminalidade. 

○​ Desafio para o A.S.: Trabalhar na desconstrução dessas crenças, apresentar 
as possibilidades oferecidas pelos serviços e pelos programas sociais, e 
ajudar a família a construir, junto com o adolescente, um projeto de vida 
pautado pela cidadania e pela cultura de paz, mesmo em contextos 
adversos. 

Lidar com esses desafios exige do assistente social uma postura profissional que combine 
competência técnica, sensibilidade, ética, capacidade de articulação, resiliência e um 
compromisso inabalável com a defesa dos direitos e com a promoção da justiça social. É 
um trabalho que vai além do atendimento individual, implicando também uma atuação 
política na luta por melhores condições de vida para as famílias e por políticas públicas mais 
efetivas. 

Corresponsabilização da Sociedade e do Estado: Superando a Visão de 
Responsabilidade Exclusiva da Família 

Ao longo de todo o processo socioeducativo, e especialmente no trabalho com as famílias, 
é fundamental que o assistente social e todos os atores envolvidos superem a visão 
reducionista que atribui à família a responsabilidade exclusiva pelo ato infracional do 
adolescente e por sua "recuperação". Embora a família tenha um papel central e 
indelegável, a socioeducação é, por determinação legal e por princípio ético, uma 
responsabilidade compartilhada entre a família, a comunidade, a sociedade em geral e, 
de forma preponderante, o Estado. A promoção da corresponsabilização de todos esses 
atores é um dos grandes desafios e um dos objetivos estratégicos da intervenção 
socioeducativa. 

O Artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é explícito ao afirmar: "É dever 
da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária." Este artigo consagra o princípio da 
corresponsabilidade tripartite (família, sociedade, Estado) na proteção integral da infância 
e adolescência. 

No contexto socioeducativo, isso significa que: 

1.​ O Estado tem o dever primordial de garantir as condições para a 
socioeducação: 

○​ Criar e manter serviços socioeducativos de qualidade: Com 
infraestrutura adequada, equipes técnicas completas e qualificadas, 
propostas pedagógicas consistentes, e em número suficiente para atender à 
demanda, evitando a superlotação e a precarização. 

○​ Assegurar o acesso universal a políticas públicas básicas: Garantir que 
todos os adolescentes e suas famílias tenham acesso à saúde, educação, 
assistência social, cultura, esporte, lazer, moradia digna e oportunidades de 
trabalho e renda. A ausência ou a precariedade dessas políticas são fatores 



que contribuem significativamente para a vulnerabilidade social e para o 
envolvimento de jovens com a criminalidade. 

○​ Promover a articulação intersetorial: Garantir que os diferentes órgãos e 
serviços do Estado trabalhem de forma integrada e colaborativa para atender 
às múltiplas necessidades dos adolescentes e de suas famílias. 

○​ Fiscalizar e monitorar o sistema socioeducativo: Assegurando o 
cumprimento das leis e o respeito aos direitos humanos. 

■​ Por exemplo: Quando um assistente social não consegue encaminhar 
um adolescente para um curso profissionalizante por falta de vagas, 
ou quando uma família não tem acesso a tratamento de saúde mental 
no CAPS por ausência de profissionais, isso evidencia uma falha do 
Estado em cumprir sua parte na corresponsabilização. 

2.​ A Sociedade Civil e a Comunidade também têm um papel a cumprir: 
○​ Combater o preconceito e o estigma: A sociedade precisa superar a visão 

do adolescente em conflito com a lei como um "inimigo" ou um "caso 
perdido", e oferecer oportunidades de inclusão e de recomeço. 

○​ Participar do controle social das políticas públicas: Através dos 
conselhos de direitos, fóruns, associações de moradores, etc. 

○​ Oferecer espaços e oportunidades: Empresas podem oferecer vagas de 
jovem aprendiz, ONGs podem desenvolver projetos socioeducativos, 
culturais e esportivos, e a comunidade em geral pode criar um ambiente mais 
acolhedor e protetivo para os jovens. 

■​ Imagine uma empresa local que se dispõe a contratar adolescentes 
egressos do sistema socioeducativo, oferecendo-lhes uma primeira 
oportunidade de trabalho. Isso é um exemplo de corresponsabilização 
da sociedade. 

O trabalho do assistente social, ao mesmo tempo em que busca fortalecer a família e sua 
capacidade protetiva, deve também atuar no sentido de cobrar do Estado o cumprimento 
de seus deveres e de sensibilizar a sociedade para sua parcela de responsabilidade. 
Isso pode se dar através de: 

●​ Encaminhamentos qualificados e acompanhados: Não apenas indicar um 
serviço, mas lutar para que o acesso seja efetivado. 

●​ Denúncia de omissões e violações de direitos: Quando o Estado ou a sociedade 
falham em suas responsabilidades. 

●​ Participação em espaços de controle social: Levando as demandas e as 
propostas para os conselhos e fóruns. 

●​ Produção de conhecimento: Sistematizando informações sobre as dificuldades 
enfrentadas pelas famílias e pelos adolescentes devido à ausência ou precariedade 
de políticas públicas, e utilizando esses dados para subsidiar a luta por melhorias. 

Superar a visão de responsabilidade exclusiva da família é fundamental para construir um 
sistema socioeducativo mais justo e eficaz. Quando o Estado cumpre seu papel, oferecendo 
serviços de qualidade e oportunidades reais, e quando a sociedade se dispõe a acolher e a 
incluir, a tarefa da família se torna menos árdua e as chances de transformação na vida dos 
adolescentes aumentam exponencialmente. A socioeducação é, em última instância, um 
compromisso coletivo com o futuro. 



 

Interdisciplinaridade e Articulação Intersetorial na 
Socioeducação: Construindo Fluxos e Parcerias 
Efetivas 

A Complexidade do Fenômeno Infracional e a Necessidade de 
Respostas Integradas 

O ato infracional cometido por um adolescente raramente é um evento isolado, fruto de uma 
única causa ou de uma simples "escolha" individual. Ele emerge, na maioria das vezes, de 
uma complexa teia de fatores inter-relacionados que abrangem dimensões individuais, 
familiares, sociais, econômicas, culturais e políticas. Compreender essa multicausalidade é 
o primeiro passo para reconhecer a insuficiência de respostas fragmentadas ou 
unissetoriais e a premente necessidade de abordagens integradas, que articulem diferentes 
saberes (interdisciplinaridade) e diferentes setores de políticas públicas (intersetorialidade). 

Do ponto de vista individual, podemos considerar aspectos como a fase peculiar de 
desenvolvimento da adolescência, com suas buscas por identidade, pertencimento e 
experimentação; questões de saúde mental (transtornos não diagnosticados ou não 
tratados, traumas); o uso abusivo de substâncias psicoativas; e as características de 
personalidade e habilidades socioemocionais do jovem. No entanto, focar apenas nesses 
aspectos seria cair em uma psicologização ou medicalização do ato infracional, 
desconsiderando o contexto mais amplo. 

A dimensão familiar é igualmente crucial. Dinâmicas familiares marcadas por conflitos 
intensos, violência doméstica, negligência, ausência de limites claros, vínculos afetivos 
fragilizados, ou a presença de membros envolvidos com a criminalidade ou com o uso 
abusivo de drogas podem criar um ambiente de vulnerabilidade que contribui para o 
envolvimento do adolescente com atos infracionais. Contudo, é preciso evitar a 
culpabilização simplista da família, reconhecendo que ela mesma está, muitas vezes, 
imersa em um contexto de múltiplas privações e dificuldades. 

O contexto social e comunitário exerce uma influência poderosa. A exposição à violência 
urbana, a convivência com grupos de pares envolvidos em atividades ilícitas, a falta de 
acesso a equipamentos de educação, cultura, esporte e lazer de qualidade, a ausência de 
perspectivas de futuro e o aliciamento pelo crime organizado são fatores que podem 
impulsionar o adolescente para a trajetória infracional. A desigualdade social, a 
discriminação racial e a pobreza estrutural criam um terreno fértil para a exclusão e para a 
busca por alternativas de sobrevivência ou de reconhecimento, ainda que pela via da 
transgressão. 

●​ Imagine um adolescente que vive em uma comunidade periférica, com pouca 
presença do Estado em termos de serviços públicos de qualidade, mas com forte 
atuação do tráfico de drogas. Ele pode ter abandonado uma escola precarizada, não 
ter acesso a cursos profissionalizantes ou a atividades de lazer saudáveis, e ver no 



tráfico uma possibilidade de renda rápida e de status perante seus pares. Seu ato 
infracional, nesse contexto, não pode ser compreendido apenas como uma "falha de 
caráter", mas como o resultado de um complexo entrelaçamento de fatores. 

Diante dessa complexidade, torna-se evidente que uma resposta que se limite, por 
exemplo, à aplicação de uma sanção judicial, ou a um acompanhamento psicológico 
isolado, ou a uma tentativa de reinserção escolar desarticulada, terá poucas chances de 
sucesso em promover uma mudança duradoura na trajetória do adolescente. É preciso uma 
abordagem integral e integrada, que considere todas essas dimensões e que mobilize os 
diferentes recursos e saberes disponíveis. 

A interdisciplinaridade busca essa integração no nível da equipe técnica que atua 
diretamente com o adolescente, promovendo o diálogo e a colaboração entre assistentes 
sociais, psicólogos, pedagogos, advogados e outros profissionais para construir uma 
compreensão mais holística do caso e um plano de atendimento mais completo. 

A articulação intersetorial, por sua vez, busca essa integração no nível das políticas 
públicas, fazendo com que os diferentes setores (saúde, educação, assistência social, 
trabalho, cultura, segurança pública, etc.) trabalhem de forma coordenada e complementar 
para garantir a proteção integral do adolescente e de sua família, e para oferecer as 
oportunidades necessárias para sua reinserção social. 

Somente através dessa visão complexa e da construção de respostas integradas é que 
poderemos avançar na superação do ciclo de violência e exclusão que afeta tantos 
adolescentes, e na efetivação de uma socioeducação que seja, de fato, transformadora. 

Interdisciplinaridade na Prática Socioeducativa: O Diálogo entre Saberes 
na Equipe Técnica 

A interdisciplinaridade na prática socioeducativa refere-se à colaboração e ao diálogo entre 
profissionais de diferentes áreas do conhecimento que compõem a equipe técnica 
responsável pelo atendimento ao adolescente em conflito com a lei. Não se trata de uma 
mera justaposição de saberes (multidisciplinaridade), onde cada um atua em sua "caixinha" 
de forma isolada, mas de uma interação dinâmica e de uma construção conjunta de 
conhecimento e de estratégias de intervenção, onde as fronteiras entre as disciplinas se 
tornam mais porosas e os diferentes olhares se complementam para uma compreensão 
mais rica e integral do adolescente e de seu contexto. 

A equipe técnica nos serviços socioeducativos (seja em meio aberto, como nos CREAS, ou 
em meio fechado/restritivo, como nas unidades de semiliberdade e internação) é idealmente 
composta por assistentes sociais, psicólogos, pedagogos e, por vezes, advogados, 
terapeutas ocupacionais, entre outros. Cada um desses profissionais traz consigo um 
arcabouço teórico-metodológico, um conjunto de instrumentos técnico-operativos e uma 
perspectiva de análise que lhe são próprios: 

●​ O assistente social foca nas dimensões sociais, econômicas, familiares e 
comunitárias, nas relações do adolescente com seu meio, no acesso a direitos e 
políticas públicas, e nas expressões da questão social que atravessam sua vida. 



●​ O psicólogo concentra-se nos aspectos emocionais, comportamentais, cognitivos e 
de desenvolvimento psicossocial do adolescente, em sua saúde mental, em seus 
traumas e em suas potencialidades psíquicas. 

●​ O pedagogo volta seu olhar para a trajetória escolar do adolescente, suas 
dificuldades e potencialidades de aprendizagem, sua relação com o conhecimento e 
com a instituição escolar, e para o desenvolvimento de estratégias educativas. 

●​ O advogado (quando presente na equipe ou articulado com a Defensoria Pública) 
garante a orientação jurídica, a defesa dos direitos processuais e o 
acompanhamento da situação legal do adolescente. 

A interdisciplinaridade acontece quando esses diferentes saberes são colocados em 
diálogo, em um processo de troca, de escuta mútua e de construção coletiva. Isso se 
materializa em momentos como: 

●​ Discussões de caso em equipe: Onde cada profissional apresenta sua leitura 
sobre a situação do adolescente, e juntos buscam construir uma compreensão mais 
abrangente e aprofundada. 

●​ Elaboração conjunta do Plano Individual de Atendimento (PIA): Onde as metas 
e estratégias são definidas a partir da contribuição de todas as áreas, garantindo um 
plano mais completo e integrado. 

●​ Planejamento e execução de atividades em conjunto: Por exemplo, um grupo de 
reflexão com os adolescentes pode ser conduzido conjuntamente por um assistente 
social e um psicólogo, cada um aportando sua perspectiva. 

●​ Elaboração de relatórios e pareceres interdisciplinares: Onde a análise e as 
sugestões refletem a visão integrada da equipe. 

O papel do assistente social na dinâmica interdisciplinar é fundamental. Com sua 
visão de totalidade e sua capacidade de leitura crítica da realidade social, o assistente 
social frequentemente atua como um articulador desse diálogo, ajudando a conectar os 
diferentes saberes e a contextualizar as questões individuais e psicológicas nas 
determinações sociais mais amplas. Ele também contribui para que a equipe não perca de 
vista a dimensão dos direitos e da cidadania. 

●​ Imagine uma discussão de caso sobre um adolescente que apresenta 
comportamento agressivo na unidade. O psicólogo pode analisar as possíveis 
causas emocionais dessa agressividade. O pedagogo pode relatar como isso se 
manifesta nas atividades escolares. O assistente social pode trazer informações 
sobre o histórico de violência familiar e comunitária a que esse jovem foi exposto, 
ajudando a equipe a compreender que a agressividade pode ser uma forma de 
defesa aprendida ou uma resposta a um ambiente hostil. A partir dessa 
compreensão integrada, a equipe pode construir estratégias de intervenção mais 
eficazes do que se cada um atuasse isoladamente. 

A interdisciplinaridade não significa a perda da especificidade de cada profissão, mas o 
enriquecimento mútuo através da interação. Ela exige dos profissionais uma postura de 
humildade, de abertura ao saber do outro, de respeito às diferentes perspectivas e de 
disposição para o trabalho colaborativo. Quando a equipe consegue construir essa dinâmica 



interdisciplinar, o atendimento ao adolescente se torna mais qualificado, mais humanizado e 
com maior potencial de promover transformações significativas. 

Construindo um Olhar Interdisciplinar sobre o Adolescente e seu 
Contexto 

A construção de um olhar interdisciplinar sobre o adolescente em conflito com a lei e seu 
contexto é um processo dinâmico e colaborativo que enriquece significativamente a 
compreensão da situação e a efetividade das intervenções socioeducativas. Esse olhar não 
se contenta com explicações simplistas ou unilaterais, mas busca integrar as diversas 
dimensões que constituem a vida do jovem – social, psicológica, pedagógica, familiar, 
comunitária e jurídica – para formar um panorama mais completo e nuancedo. Cada 
profissional da equipe técnica contribui com sua lente específica, e é na sobreposição e no 
diálogo dessas lentes que a visão interdisciplinar se configura. 

Contribuições das Diferentes Áreas para o Olhar Interdisciplinar: 

●​ Serviço Social: O assistente social aporta a análise das condições 
socioeconômicas, das relações familiares e comunitárias, do acesso a direitos e 
políticas públicas, das redes de apoio social (formais e informais) e das 
vulnerabilidades e potencialidades presentes no território. Ele ajuda a contextualizar 
o ato infracional e a trajetória do adolescente dentro de uma perspectiva mais ampla 
das desigualdades sociais e das expressões da questão social. 

○​ Por exemplo, o assistente social pode identificar que o adolescente vive em 
uma área com altos índices de violência e poucas oportunidades de lazer e 
cultura, o que influencia suas escolhas e seu comportamento. 

●​ Psicologia: O psicólogo contribui com a compreensão dos aspectos emocionais, 
cognitivos e comportamentais do adolescente. Avalia seu desenvolvimento 
psicossocial, sua autoestima, sua capacidade de lidar com frustrações, a presença 
de traumas, transtornos mentais ou dificuldades de relacionamento. Também analisa 
a dinâmica dos vínculos afetivos e os padrões de interação familiar. 

○​ Considere um adolescente que se mostra apático e desinteressado. O 
psicólogo pode investigar se há um quadro depressivo, se ele vivenciou 
perdas significativas não elaboradas, ou se sua apatia é uma forma de 
defesa diante de um ambiente percebido como hostil. 

●​ Pedagogia: O pedagogo foca na trajetória educacional do adolescente, em seu 
processo de aprendizagem, em suas dificuldades e potencialidades escolares, e em 
sua relação com o conhecimento e com a instituição escolar. Ele também planeja e 
executa atividades pedagógicas que visem o desenvolvimento integral do jovem. 

○​ Para ilustrar, o pedagogo pode identificar que um adolescente tem grande 
potencial para artes visuais, apesar de ter dificuldades em matemática, e 
propor atividades que explorem esse talento, resgatando seu interesse pelos 
estudos. 

●​ Direito (Advogado/Defensor Público): O profissional do direito garante a 
compreensão da situação jurídica do adolescente, a defesa de seus direitos 
processuais, a orientação sobre as implicações legais de seus atos e o 
acompanhamento do processo de execução da medida socioeducativa. 



○​ O advogado pode esclarecer para a equipe e para o adolescente os prazos 
da medida, as possibilidades de progressão e os direitos que ele possui 
durante o cumprimento, como o direito à visita e à educação. 

Como o Olhar Interdisciplinar se Constrói na Prática: A construção desse olhar se dá 
através de: 

1.​ Reuniões de Equipe Regulares: Espaços formais para discussão de casos, onde 
cada profissional apresenta suas percepções e informações, e juntos constroem 
uma análise integrada. 

2.​ Estudos de Caso Conjuntos: Aprofundamento em casos mais complexos, com a 
participação de toda a equipe na coleta de dados, na análise e na proposição de 
encaminhamentos. 

3.​ Elaboração Interdisciplinar do PIA: As metas e estratégias do Plano Individual de 
Atendimento são definidas a partir da contribuição de todos os saberes. 

4.​ Registros Compartilhados (com os devidos cuidados éticos): Manutenção de 
prontuários que permitam o acesso da equipe às informações relevantes de cada 
área, facilitando a visão de conjunto. 

5.​ Atividades Conjuntas com os Adolescentes: Condução de grupos, oficinas ou 
outras atividades socioeducativas por mais de um profissional, permitindo uma 
abordagem mais rica e diversificada. 

Ao construir um olhar interdisciplinar, a equipe socioeducativa supera a fragmentação do 
conhecimento e da intervenção, e se aproxima de uma compreensão mais fidedigna da 
realidade do adolescente. Isso permite o planejamento de ações mais coerentes, 
abrangentes e eficazes, que considerem o jovem em sua integralidade e que atuem sobre 
as múltiplas causas e consequências do ato infracional, aumentando as chances de uma 
socioeducação verdadeiramente transformadora. 

O Estudo de Caso Interdisciplinar e a Elaboração Conjunta do PIA como 
Ferramentas de Integração 

Duas das ferramentas mais poderosas para materializar a interdisciplinaridade na prática 
socioeducativa são o estudo de caso interdisciplinar e a elaboração conjunta do Plano 
Individual de Atendimento (PIA). Esses instrumentos não apenas promovem a integração 
dos saberes dos diferentes profissionais da equipe técnica, mas também qualificam 
significativamente o diagnóstico da situação do adolescente e o planejamento das 
intervenções. 

O Estudo de Caso Interdisciplinar é uma metodologia de análise aprofundada de uma 
situação específica – no caso, a trajetória e o contexto de um adolescente em cumprimento 
de medida socioeducativa. Ele envolve a coleta sistemática de informações por todos os 
membros da equipe, a discussão coletiva dessas informações e a construção de uma 
compreensão compartilhada sobre o caso. 

●​ Etapas de um Estudo de Caso Interdisciplinar (simplificadas): 
1.​ Seleção do Caso: Geralmente casos mais complexos, que exigem um olhar 

mais aprofundado ou que geram impasses na equipe. 



2.​ Levantamento de Informações: Cada profissional (assistente social, 
psicólogo, pedagogo, etc.) coleta dados relevantes de sua área de atuação, 
utilizando seus instrumentos específicos (entrevistas, observações, análise 
de documentos, contatos com a rede). 

3.​ Reunião da Equipe para Apresentação e Discussão: Cada profissional 
expõe suas informações e sua análise inicial. É um momento de escuta 
atenta, de troca de percepções e de questionamentos mútuos. 

■​ Imagine uma reunião de estudo de caso: o assistente social relata a 
visita domiciliar e a situação de vulnerabilidade da família; o psicólogo 
apresenta os resultados de uma avaliação psicológica que aponta 
para um quadro de ansiedade no adolescente; o pedagogo descreve 
suas dificuldades de concentração nas atividades escolares. A 
equipe, então, discute como esses diferentes aspectos se 
interconectam. 

4.​ Construção da Análise Interdisciplinar: A equipe busca integrar os 
diferentes olhares, identificando os pontos de convergência, as 
complementaridades e, por vezes, as divergências (que também são ricas 
para a reflexão). O objetivo é construir uma hipótese diagnóstica ou uma 
compreensão mais holística do caso, que vá além da soma das partes. 

5.​ Definição de Encaminhamentos e Estratégias de Intervenção: Com base 
na análise interdisciplinar, a equipe define conjuntamente quais serão as 
prioridades da intervenção, quais as estratégias mais adequadas e qual o 
papel de cada profissional. 

A Elaboração Conjunta do Plano Individual de Atendimento (PIA) é a consequência 
natural e a materialização prática do estudo de caso interdisciplinar (ou, mesmo em casos 
menos complexos, de uma discussão de equipe mais breve). Se a compreensão do caso foi 
construída de forma integrada, o planejamento das ações também deve sê-lo. 

●​ Como se dá a elaboração conjunta do PIA: 
1.​ Diagnóstico Interdisciplinar como Ponto de Partida: As informações e 

análises produzidas pela equipe (e, fundamentalmente, pelo adolescente e 
sua família) servem de base para identificar as necessidades e 
potencialidades do jovem em todas as dimensões (saúde, educação, 
profissionalização, etc.). 

2.​ Definição de Metas e Estratégias em Equipe: As metas do PIA não são 
definidas isoladamente por cada profissional para sua "área de 
competência". Elas são discutidas e pactuadas em equipe, buscando uma 
coerência e uma complementaridade entre as diferentes frentes de atuação. 

■​ Por exemplo, se o estudo de caso interdisciplinar identificou que o 
adolescente tem dificuldades de relacionamento devido à baixa 
autoestima (visão da psicologia) e que isso impacta sua participação 
na escola (visão da pedagogia) e seu isolamento na comunidade 
(visão do serviço social), o PIA pode incluir metas que abordem esses 
três aspectos de forma articulada: participação em grupo terapêutico 
para autoestima, acompanhamento pedagógico individualizado para 
resgatar o interesse escolar, e incentivo à participação em um projeto 



esportivo no bairro para ampliar a rede social. As estratégias para 
cada meta serão pensadas de forma integrada. 

3.​ Distribuição de Responsabilidades (mas com visão de conjunto): 
Embora cada profissional possa ter responsabilidades mais diretas em 
relação a determinadas metas do PIA, todos os membros da equipe devem 
ter conhecimento do plano como um todo e atuar de forma colaborativa para 
seu alcance. 

4.​ Envolvimento do Adolescente e da Família: A elaboração conjunta do PIA 
pela equipe deve, obrigatoriamente, incluir a participação ativa do 
adolescente e de seus familiares, como já discutido anteriormente. A equipe 
atua como facilitadora desse processo. 

O estudo de caso interdisciplinar e a elaboração conjunta do PIA são, portanto, ferramentas 
que operacionalizam a interdisciplinaridade, superando a fragmentação do trabalho e 
promovendo uma intervenção mais qualificada, coerente e humanizada. Eles exigem tempo, 
disponibilidade para o diálogo e uma cultura institucional que valorize a colaboração entre 
os diferentes saberes. Para o assistente social, participar e fomentar esses espaços de 
integração é uma forma de enriquecer sua própria prática e de contribuir para a efetividade 
da socioeducação. 

Intersetorialidade na Socioeducação: A Articulação entre Políticas 
Públicas para a Garantia da Proteção Integral 

Se a interdisciplinaridade se refere à integração de saberes dentro da equipe técnica que 
atende diretamente o adolescente, a intersetorialidade diz respeito à articulação e à 
colaboração entre os diferentes setores de políticas públicas (saúde, educação, assistência 
social, trabalho, cultura, esporte, segurança pública, sistema de justiça, etc.) para garantir a 
proteção integral e promover a reinserção social do adolescente em conflito com a lei e de 
sua família. A complexidade das demandas apresentadas por esses jovens e suas famílias 
extrapola a capacidade de resposta de um único setor, tornando a intersetorialidade uma 
condição essencial para a efetividade da socioeducação. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Lei do SINASE consagram o princípio da 
proteção integral e estabelecem a necessidade de uma atuação em rede, onde os 
diferentes órgãos e serviços do Estado e da sociedade civil trabalhem de forma coordenada 
e complementar. A intersetorialidade busca romper com a tradicional fragmentação das 
políticas públicas, onde cada setor atua de forma isolada, muitas vezes com superposição 
de esforços ou, pior, com lacunas no atendimento. 

Por que a Intersetorialidade é Crucial na Socioeducação? 

1.​ Integralidade do Atendimento: O adolescente é um ser integral, com múltiplas 
necessidades (de saúde, educação, profissionalização, afeto, etc.). Uma resposta 
eficaz precisa considerar todas essas dimensões, o que só é possível através da 
articulação entre os diferentes setores. 

○​ Por exemplo: Um adolescente em Liberdade Assistida pode precisar de 
acompanhamento no CREAS (assistência social), de tratamento no CAPS 
AD (saúde), de matrícula no EJA (educação) e de um curso 



profissionalizante (trabalho). Se esses serviços não dialogarem, o 
atendimento será fragmentado e menos eficaz. 

2.​ Otimização de Recursos: A articulação intersetorial permite um melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros existentes, evitando 
duplicidade de ações e direcionando os investimentos de forma mais estratégica. 

3.​ Corresponsabilização dos Atores: A intersetorialidade reforça a ideia de que a 
socioeducação e a proteção da infância e adolescência são deveres de todos os 
setores do Estado e da sociedade, e não apenas do sistema de justiça ou dos 
serviços socioeducativos. 

4.​ Prevenção e Promoção: Uma rede intersetorial forte não atua apenas na resposta 
ao ato infracional, mas também na prevenção de novas infrações e na promoção de 
oportunidades e de um ambiente social mais protetivo para todos os jovens. 

5.​ Continuidade do Atendimento: A articulação entre os serviços garante que o 
adolescente e sua família recebam um acompanhamento contínuo, mesmo quando 
transitam entre diferentes programas ou níveis de atenção. Isso é especialmente 
importante na transição do meio fechado para o meio aberto, ou após o 
desligamento da medida socioeducativa. 

Exemplos de Ações Intersetoriais na Socioeducação: 

●​ A equipe do CREAS (assistência social) articula com a escola (educação) para 
garantir a vaga e o acompanhamento pedagógico do adolescente em LA. 

●​ A unidade de internação (socioeducação) articula com a UBS ou o CAPS (saúde) do 
município de origem do adolescente para planejar a continuidade de seu tratamento 
de saúde após o desligamento. 

●​ O serviço socioeducativo articula com a Secretaria de Trabalho e Renda para incluir 
adolescentes egressos em programas de jovem aprendiz. 

●​ A rede de proteção (Conselho Tutelar, CRAS, CREAS, escolas, postos de saúde) se 
reúne periodicamente para discutir casos complexos e construir fluxos de 
atendimento integrado para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, 
incluindo aqueles que podem vir a cometer atos infracionais. 

●​ O Poder Judiciário e o Ministério Público participam de fóruns e comitês gestores da 
rede de atendimento, contribuindo para a construção de políticas e fluxos 
intersetoriais. 

O assistente social, com sua visão de totalidade e sua habilidade de articulação, 
desempenha um papel fundamental na promoção da intersetorialidade. Ele atua como um 
mediador entre os diferentes serviços, como um mobilizador de recursos da rede e como 
um defensor da construção de políticas públicas mais integradas e eficazes. A 
intersetorialidade não é um processo fácil; ela exige vontade política, investimento em 
mecanismos de gestão compartilhada, construção de confiança entre os diferentes atores e 
superação de culturas institucionais isolacionistas. No entanto, é um caminho indispensável 
para que a socioeducação cumpra sua missão de transformar vidas e de construir uma 
sociedade mais justa e protetora para todos os adolescentes. 

Mapeamento da Rede de Serviços e Construção de Fluxos de 
Atendimento Intersetorial 



Para que a intersetorialidade na socioeducação saia do plano do discurso e se concretize 
na prática, são necessárias ações estratégicas por parte dos serviços e dos profissionais 
envolvidos. Duas dessas ações fundamentais, nas quais o assistente social tem um papel 
de destaque, são o mapeamento da rede de serviços existentes no território e a 
construção de fluxos de atendimento intersetorial claros e eficientes. 

O Mapeamento da Rede de Serviços é o primeiro passo para conhecer os recursos 
disponíveis na comunidade que podem ser acionados para atender às diversas demandas 
dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa e de suas famílias. Esse 
mapeamento não se resume a uma simples lista de endereços e telefones, mas envolve: 

1.​ Identificação dos Serviços: Levantar quais são os equipamentos públicos (CRAS, 
CREAS, escolas, UBS, CAPS, hospitais, conselhos tutelares, centros de juventude, 
bibliotecas, quadras esportivas, etc.) e as organizações da sociedade civil (ONGs, 
associações comunitárias, grupos religiosos com trabalho social, etc.) que atuam no 
território. 

2.​ Conhecimento dos Programas e Ações Desenvolvidas: Saber o que cada 
serviço oferece, qual seu público-alvo, quais os critérios de acesso, quais os 
horários de funcionamento e quem são os profissionais de referência. 

○​ Por exemplo: Não basta saber que existe um CAPS no bairro; é preciso 
saber se ele atende adolescentes (CAPS i), se tem equipe para casos de uso 
de drogas (CAPS AD), qual o fluxo para o primeiro atendimento, etc. 

3.​ Identificação de "Vazios" na Rede: O mapeamento também permite identificar 
quais serviços ou programas estão faltando no território, ou quais estão 
sobrecarregados ou com baixa qualidade. Essa informação é importante para 
subsidiar a luta por novas políticas públicas. 

4.​ Construção de um Cadastro Atualizado: Manter um cadastro organizado e 
atualizado desses recursos, com informações de contato, fluxos de encaminhamento 
e, se possível, com uma avaliação da qualidade e da resolutividade dos serviços. 

O assistente social, com sua inserção comunitária e sua visão de totalidade, é um 
profissional privilegiado para realizar e manter atualizado esse mapeamento, seja através 
de pesquisas, visitas institucionais, participação em reuniões da rede ou troca de 
informações com outros profissionais. 

A Construção de Fluxos de Atendimento Intersetorial é o passo seguinte, e busca 
estabelecer como os diferentes serviços da rede irão se comunicar, se articular e colaborar 
no atendimento aos adolescentes e suas famílias. Um fluxo bem definido evita que o 
usuário fique "pingando" de um serviço para outro sem ter sua demanda resolvida, ou que 
diferentes serviços realizem ações sobrepostas ou contraditórias. 

●​ Elementos de um Fluxo Intersetorial: 
1.​ Portas de Entrada: Definir quais serviços são as portas de entrada para 

determinadas demandas. 
2.​ Critérios de Encaminhamento (Referência): Quando e como um serviço 

deve encaminhar o usuário para outro. 



3.​ Mecanismos de Contrarreferência: Como o serviço que recebeu o 
encaminhamento informa ao serviço de origem sobre o atendimento 
realizado e os próximos passos. 

4.​ Responsabilidades de Cada Serviço: Definir o papel de cada um no 
acompanhamento do caso. 

5.​ Canais de Comunicação: Estabelecer formas de comunicação ágil e 
eficiente entre os profissionais dos diferentes serviços (reuniões periódicas, 
contatos telefônicos, e-mails, sistemas informatizados compartilhados, com 
os devidos cuidados com o sigilo). 

6.​ Instrumentos Padronizados (quando pertinente): Utilização de fichas de 
encaminhamento, relatórios compartilhados, etc. 

Exemplo de Construção de um Fluxo Intersetorial: Imagine um adolescente em 
Liberdade Assistida no CREAS que apresenta sérios problemas de saúde mental e evasão 
escolar. Um fluxo intersetorial poderia ser construído da seguinte forma: 

1.​ CREAS (Assistente Social): Identifica a demanda, realiza o primeiro acolhimento, 
elabora um relatório inicial e discute o caso com a equipe. 

2.​ Encaminhamento para o CAPS i (Saúde Mental): O CREAS encaminha 
formalmente o adolescente para o CAPS i, com relatório e contato prévio com a 
equipe do CAPS i. 

3.​ Atendimento no CAPS i: O adolescente é acolhido e inicia o acompanhamento 
psicoterapêutico e/ou psiquiátrico. O CAPS i mantém o CREAS informado sobre o 
plano terapêutico (contrarreferência). 

4.​ Articulação com a Escola (Educação): O CREAS e o CAPS i, em conjunto com a 
família, dialogam com a escola para entender os motivos da evasão e para construir 
estratégias de reinserção e de apoio pedagógico, considerando as questões de 
saúde mental do adolescente. 

5.​ Reuniões de Rede: A equipe do CREAS, do CAPS i e da escola se reúnem 
periodicamente para discutir a evolução do caso, alinhar as intervenções e ajustar o 
PIA e o Projeto Terapêutico Singular. 

A construção desses fluxos não é simples e exige negociação, pactuação e compromisso 
entre os diferentes gestores e profissionais. O assistente social, com sua habilidade de 
articulação e mediação, pode ser um importante indutor e facilitador desse processo, 
participando de reuniões de rede, propondo protocolos de atendimento integrado e 
monitorando a efetividade dos fluxos estabelecidos. Um bom mapeamento da rede e fluxos 
intersetoriais bem definidos são essenciais para que a intersetorialidade se traduza em um 
atendimento mais ágil, coordenado, integral e resolutivo para os adolescentes e suas 
famílias. 

Estratégias para a Construção de Parcerias Efetivas com a Rede: 
Comunicação, Confiança e Corresponsabilização 

A simples existência de uma rede de serviços ou a definição formal de fluxos intersetoriais 
não garante, por si só, que a articulação aconteça de forma efetiva e que as parcerias 
sejam produtivas. A construção de parcerias sólidas e colaborativas entre os diferentes 
atores da rede (serviços socioeducativos, escolas, unidades de saúde, CRAS, CREAS, 



ONGs, conselhos, etc.) é um processo contínuo que depende de estratégias intencionais e 
da promoção de uma cultura de trabalho em rede. O assistente social, como um profissional 
que transita por esses diferentes espaços, tem um papel crucial em fomentar essas 
parcerias, baseando-se em três pilares: comunicação, confiança e corresponsabilização. 

1.​ Comunicação Clara, Constante e Respeitosa: Uma comunicação eficaz é a base 
de qualquer parceria. Isso envolve: 

○​ Canais de Comunicação Abertos: Estabelecer e manter canais de diálogo 
ágeis e acessíveis entre os profissionais dos diferentes serviços (telefones, 
e-mails institucionais, grupos de trabalho, reuniões periódicas). 

○​ Linguagem Comum: Buscar construir uma linguagem que seja 
compreensível por todos os atores da rede, evitando jargões excessivamente 
técnicos de cada área e explicando os termos específicos quando 
necessário. 

○​ Transparência nas Informações (com ética): Compartilhar informações 
relevantes sobre os casos atendidos (respeitando o sigilo profissional e 
obtendo o consentimento do adolescente e da família quando necessário), 
para que todos os envolvidos tenham um conhecimento mais completo da 
situação e possam alinhar suas intervenções. 

○​ Feedback Contínuo: Dar retorno sobre os encaminhamentos realizados 
(contrarreferência), informar sobre os resultados das ações conjuntas e 
reconhecer o trabalho dos parceiros. 

■​ Por exemplo: Quando o assistente social do CREAS encaminha um 
adolescente para um curso profissionalizante em uma ONG parceira, 
é importante que ele mantenha contato com a ONG para saber como 
está a adaptação do jovem, e que a ONG também informe ao CREAS 
sobre qualquer intercorrência ou avanço. Essa troca de informações 
fortalece a parceria e qualifica o acompanhamento. 

2.​ Construção de Relações de Confiança Mútua: A confiança não se decreta, se 
constrói através de interações positivas, do cumprimento de combinados e do 
respeito às competências e limites de cada parceiro. 

○​ Conhecimento Mútuo: Promover encontros, visitas institucionais e outras 
oportunidades para que os profissionais dos diferentes serviços se 
conheçam, entendam o trabalho uns dos outros e desmistifiquem eventuais 
preconceitos ou visões estereotipadas. 

○​ Respeito às Atribuições de Cada Um: Reconhecer a especificidade e a 
importância do trabalho de cada setor, evitando sobreposições ou invasões 
de competência. 

○​ Cumprimento de Acordos: Quando um fluxo é pactuado ou um 
encaminhamento é combinado, é fundamental que todas as partes cumpram 
sua parte no acordo, para não gerar frustração e desconfiança. 

○​ Postura Colaborativa: Estar disposto a ajudar, a compartilhar recursos e a 
buscar soluções conjuntas para os problemas, em vez de apenas "empurrar" 
a responsabilidade para o outro serviço. 

■​ Imagine uma situação em que a escola relata ao CREAS a dificuldade 
de lidar com o comportamento de um adolescente em LA. Se o 
assistente social do CREAS se dispõe a ir à escola, a conversar com 



os professores e a construir junto com eles estratégias de manejo, 
isso gera confiança e fortalece a parceria entre os dois serviços. 

3.​ Promoção da Corresponsabilização: A parceria efetiva se baseia no entendimento 
de que todos os atores da rede são corresponsáveis pelo atendimento integral e 
pela garantia dos direitos do adolescente e de sua família. 

○​ Definição Clara de Papéis e Responsabilidades: Em cada caso ou em 
cada fluxo de atendimento, é importante que fique claro qual o papel de cada 
serviço e de cada profissional, para evitar omissões ou duplicações. 

○​ Planejamento Conjunto de Ações: Envolver os parceiros da rede no 
planejamento das intervenções, especialmente nos casos mais complexos 
que exigem uma atuação mais coordenada. 

○​ Monitoramento e Avaliação Conjunta dos Resultados: Analisar 
periodicamente, junto com os parceiros, se as ações intersetoriais estão 
sendo eficazes e se estão alcançando os objetivos propostos. 

○​ Celebração das Conquistas Coletivas: Reconhecer e valorizar os 
sucessos alcançados através do trabalho em parceria, fortalecendo o 
sentimento de pertencimento à rede e a motivação para continuar 
colaborando. 

A construção dessas parcerias não é um processo linear nem isento de conflitos. Exige 
investimento de tempo, habilidade de negociação, capacidade de ceder e de construir 
consensos. O assistente social, com sua visão de totalidade e sua prática voltada para a 
articulação e a mediação, é um agente privilegiado para fomentar essa cultura de 
colaboração, essencial para tecer uma rede de proteção e de oportunidades que seja 
verdadeiramente eficaz para os adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa. 

O Papel dos Fóruns, Conselhos e Comitês Gestores na Promoção da 
Intersetorialidade 

A intersetorialidade, para além das articulações cotidianas entre os profissionais dos 
diferentes serviços, também precisa ser fortalecida e institucionalizada em níveis mais 
amplos de gestão e de participação social. Nesse sentido, os fóruns temáticos, os 
conselhos de direitos e os comitês gestores desempenham um papel crucial como 
espaços privilegiados para o debate, o planejamento, a deliberação e o monitoramento de 
políticas públicas intersetoriais, incluindo aquelas voltadas para a socioeducação e para a 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes. 

1.​ Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA): Previstos no 
ECA, os CMDCAs são órgãos paritários (compostos por representantes do governo 
e da sociedade civil) responsáveis por formular, deliberar e controlar as políticas 
públicas para a infância e adolescência em nível municipal, estadual e nacional. 

○​ Papel na Intersetorialidade: Os CMDCAs são, por natureza, espaços 
intersetoriais, pois reúnem representantes de diversas secretarias (saúde, 
educação, assistência social, etc.) e de diferentes organizações da 
sociedade civil. Eles podem: 

■​ Aprovar planos municipais ou estaduais de atendimento 
socioeducativo que prevejam ações intersetoriais. 



■​ Alocar recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) para 
financiar projetos integrados. 

■​ Fiscalizar a atuação dos diferentes órgãos e serviços da rede, 
cobrando a articulação e a qualidade do atendimento. 

■​ Promover debates e capacitações sobre temas relevantes, incluindo a 
intersetorialidade. 

■​ Por exemplo, um CMDCA municipal pode criar uma comissão 
específica para discutir e propor melhorias na articulação entre 
os serviços que atendem adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa, envolvendo o CREAS, as escolas, o 
CAPS e o Conselho Tutelar. 

2.​ Fóruns Temáticos e Redes de Discussão: São espaços mais flexíveis e abertos 
de encontro entre profissionais, gestores, pesquisadores, membros da sociedade 
civil e, por vezes, os próprios adolescentes e suas famílias, para discutir temas 
específicos, trocar experiências, identificar problemas e construir propostas 
conjuntas. 

○​ Papel na Intersetorialidade: Os fóruns podem ser focados em temas como 
socioeducação, prevenção à violência, saúde mental na adolescência, 
evasão escolar, etc. Eles permitem que atores de diferentes setores se 
conheçam, compartilhem suas perspectivas e construam um entendimento 
comum sobre os desafios e as potencialidades da intersetorialidade. 

■​ Imagine um fórum municipal sobre socioeducação que reúne 
profissionais do CREAS, das unidades de internação, das escolas, do 
CAPS, do Conselho Tutelar, do Judiciário e do Ministério Público. 
Nesse espaço, eles podem discutir os gargalos na rede de 
atendimento, propor fluxos de encaminhamento mais eficientes e 
pactuar estratégias de colaboração. 

3.​ Comitês Gestores de Políticas Públicas ou Programas Específicos: Em alguns 
contextos, podem ser criados comitês ou grupos de trabalho intersetoriais para 
gerenciar programas específicos ou para implementar determinadas políticas. 

○​ Papel na Intersetorialidade: Esses comitês são instâncias de planejamento, 
execução e monitoramento de ações integradas, onde os representantes dos 
diferentes setores envolvidos tomam decisões conjuntas e acompanham os 
resultados. 

■​ Considere a criação de um Comitê Gestor Municipal do Plano de 
Atendimento Socioeducativo, composto por representantes das 
secretarias de Assistência Social, Educação, Saúde, Cultura, Esporte 
e do Sistema de Justiça. Esse comitê seria responsável por 
coordenar a implementação do plano, monitorar suas metas e 
promover a articulação entre os diferentes órgãos. 

A Participação do Assistente Social nesses Espaços: O assistente social, tanto como 
profissional da ponta quanto como potencial membro desses conselhos, fóruns e comitês 
(seja representando seu serviço, sua categoria profissional ou uma organização da 
sociedade civil), tem um papel importante a desempenhar: 



●​ Levando as demandas da prática: Apresentar os desafios e as necessidades 
identificadas no atendimento direto aos adolescentes e suas famílias, subsidiando as 
discussões e as deliberações com informações da realidade. 

●​ Contribuindo com sua expertise técnica: Oferecer sua análise crítica e seu 
conhecimento sobre as políticas sociais, os direitos humanos e as metodologias de 
trabalho em rede. 

●​ Defendendo os princípios da proteção integral e da socioeducação: Atuar como 
um defensor dos direitos dos adolescentes, buscando garantir que as decisões 
tomadas nesses espaços estejam alinhadas com o ECA e o SINASE. 

●​ Fortalecendo o controle social: Contribuir para que esses espaços sejam 
efetivamente democráticos e transparentes, e para que as políticas públicas sejam 
monitoradas e avaliadas pela sociedade. 

Os fóruns, conselhos e comitês gestores são, portanto, arenas políticas e técnicas 
fundamentais para a construção e a consolidação da intersetorialidade. Eles representam a 
possibilidade de superar a fragmentação e de construir um sistema de garantia de direitos 
que seja verdadeiramente integrado, corresponsável e capaz de responder de forma mais 
eficaz às complexas necessidades dos adolescentes em conflito com a lei e de suas 
famílias. 

Desafios da Interdisciplinaridade: Superando o Corporativismo e as 
Hierarquias de Saberes 

Apesar dos inúmeros benefícios e da reconhecida importância do trabalho em equipe 
interdisciplinar na socioeducação, sua efetivação no cotidiano dos serviços não é isenta de 
desafios. A simples reunião de profissionais de diferentes áreas do conhecimento em um 
mesmo espaço não garante, por si só, que a interdisciplinaridade aconteça. É preciso 
superar obstáculos como o corporativismo profissional, as hierarquias de saberes e as 
dificuldades de comunicação e de construção de uma prática verdadeiramente colaborativa. 

1.​ Corporativismo Profissional: Cada profissão possui seu próprio corpo de 
conhecimentos, suas técnicas específicas, seus códigos de ética e, por vezes, uma 
visão de mundo particular. O corporativismo se manifesta quando os profissionais se 
fecham em suas "caixinhas disciplinares", defendendo de forma intransigente a 
exclusividade de seu saber e de seu campo de atuação, e resistindo à integração 
com outras áreas. Isso pode levar a disputas por espaço, a dificuldades de 
reconhecimento da contribuição do outro e a uma fragmentação do trabalho. 

○​ Por exemplo: Um psicólogo pode considerar que apenas ele tem 
competência para falar sobre os aspectos emocionais do adolescente, 
desconsiderando as percepções do assistente social sobre como o contexto 
social impacta esses sentimentos. Ou um assistente social pode resistir a 
discutir um plano de intervenção com um pedagogo, achando que a 
dimensão social é a única determinante. 

○​ Desafio para o A.S.: Adotar uma postura de abertura e respeito aos saberes 
dos outros profissionais, reconhecendo os limites de sua própria área e 
valorizando as contribuições das demais. Ao mesmo tempo, defender a 
especificidade e a relevância do Serviço Social, buscando um diálogo 
horizontal e construtivo. 



2.​ Hierarquias de Saberes (Reais ou Percebidas): Em algumas equipes, pode haver 
uma hierarquização implícita ou explícita dos saberes, onde determinadas profissões 
(muitas vezes a médica ou a jurídica, quando presentes) são consideradas mais 
"importantes" ou com maior poder de decisão do que outras (como o serviço social, 
a pedagogia ou a terapia ocupacional). Essa hierarquia pode inibir a participação de 
alguns profissionais, desvalorizar suas contribuições e dificultar a construção de um 
conhecimento verdadeiramente integrado. 

○​ Desafio para o A.S.: Lutar pelo reconhecimento da importância e da 
autonomia técnica de sua profissão, baseando suas análises e propostas em 
um sólido conhecimento teórico-metodológico e em dados da realidade. 
Promover uma dinâmica de equipe onde todas as vozes sejam ouvidas e 
valorizadas. 

3.​ Dificuldades de Comunicação e de Linguagem: Cada área do conhecimento 
possui seus próprios jargões e conceitos técnicos. A dificuldade de traduzir esses 
termos para uma linguagem comum e de construir um entendimento compartilhado 
pode ser um obstáculo para o diálogo interdisciplinar. 

○​ Desafio para o A.S.: Esforçar-se para comunicar suas análises de forma 
clara e acessível aos colegas de outras áreas, e também buscar 
compreender a linguagem e os conceitos utilizados por eles, pedindo 
esclarecimentos quando necessário. 

4.​ Resistência à Mudança e à Perda de "Território": A interdisciplinaridade exige 
uma certa flexibilização das fronteiras profissionais e uma disposição para construir 
em conjunto, o que pode gerar insegurança ou resistência em profissionais mais 
acostumados a um trabalho isolado ou a ter o controle total sobre seu "campo de 
atuação". 

○​ Desafio para o A.S.: Demonstrar os benefícios da colaboração, construir 
relações de confiança com os colegas e mostrar que a integração de saberes 
não significa a perda da identidade profissional, mas o enriquecimento da 
prática de todos. 

5.​ Falta de Tempo e de Espaços Institucionais para a Interdisciplinaridade: A 
sobrecarga de trabalho, a pressão por produtividade e a falta de espaços 
institucionais adequados (como reuniões de equipe regulares e com tempo 
suficiente para discussão) podem inviabilizar a prática interdisciplinar, mesmo que 
haja disposição dos profissionais. 

○​ Desafio para o A.S.: Defender, junto à gestão do serviço, a importância da 
interdisciplinaridade e a necessidade de garantir as condições institucionais 
para que ela aconteça (tempo para reuniões, formação continuada em 
trabalho em equipe, etc.). 

Superar esses desafios requer um esforço contínuo de todos os membros da equipe, uma 
cultura institucional que valorize a colaboração e o diálogo, e uma postura profissional 
pautada pela humildade, pelo respeito à diversidade de saberes e pelo compromisso com a 
construção de um conhecimento e de uma prática que sejam mais abrangentes, eficazes e 
humanizados. A interdisciplinaridade não é um fim em si mesma, mas um meio para 
oferecer um atendimento de melhor qualidade ao adolescente e à sua família. 



Desafios da Intersetorialidade: Fragmentação das Políticas, Burocracia e 
Falta de Recursos 

Assim como a interdisciplinaridade, a efetivação da intersetorialidade na socioeducação 
também enfrenta uma série de desafios complexos, que muitas vezes extrapolam a 
capacidade de ação dos profissionais da ponta e exigem mudanças estruturais e políticas. A 
fragmentação das políticas públicas, a burocracia institucional e a crônica falta de recursos 
são alguns dos principais obstáculos que dificultam a construção de uma rede de 
atendimento verdadeiramente integrada e resolutiva. 

1.​ Fragmentação e Setorialização das Políticas Públicas: Historicamente, as 
políticas sociais no Brasil foram concebidas e implementadas de forma setorial 
(saúde, educação, assistência social, trabalho, etc.), cada uma com seus próprios 
órgãos gestores, suas próprias regras, seus próprios orçamentos e, por vezes, com 
pouca ou nenhuma comunicação entre si. Essa fragmentação dificulta a abordagem 
integral das necessidades dos adolescentes e de suas famílias, que são complexas 
e atravessam diferentes áreas. 

○​ Por exemplo: Um adolescente pode precisar de acompanhamento no 
CREAS (Assistência Social), de tratamento no CAPS (Saúde) e de uma vaga 
no EJA (Educação). Se esses três setores não dialogarem e não construírem 
fluxos integrados, o adolescente pode se perder na rede, ter seu atendimento 
descontinuado ou receber orientações contraditórias. 

○​ Desafio para o A.S.: Atuar como um "costurador" dessas diferentes políticas 
na ponta, buscando construir pontes e diálogos entre os serviços, mesmo 
diante da fragmentação estrutural. E, em um nível mais macro, participar de 
movimentos e fóruns que lutem por uma maior integração das políticas. 

2.​ Burocracia Institucional e Rigidez dos Fluxos: As instituições públicas e, por 
vezes, as organizações da sociedade civil, possuem suas próprias rotinas, normas e 
procedimentos internos, que podem ser excessivamente burocráticos e dificultar a 
agilidade e a flexibilidade necessárias para o trabalho em rede. A exigência de 
múltiplos documentos, a demora na concessão de vagas ou de benefícios, e a 
rigidez dos fluxos de encaminhamento podem se tornar barreiras para o acesso dos 
adolescentes e suas famílias aos serviços. 

○​ Desafio para o A.S.: Conhecer os trâmites burocráticos para tentar 
agilizá-los, orientar os usuários sobre como "navegar" nessa burocracia, e, 
sempre que possível, buscar a simplificação e a desburocratização dos 
processos através do diálogo com os gestores dos diferentes serviços. 

3.​ Falta de Recursos Humanos, Materiais e Financeiros na Rede: A escassez de 
recursos é um problema crônico em muitas políticas públicas. A falta de profissionais 
qualificados e em número suficiente, a infraestrutura precária dos serviços, a 
ausência de programas e projetos específicos para atender às demandas da 
socioeducação, e os orçamentos insuficientes comprometem a qualidade e a 
capacidade de resposta da rede. 

○​ Imagine um assistente social do CREAS que identifica a necessidade de 
encaminhar vários adolescentes em LA para cursos profissionalizantes, mas 
descobre que não há vagas gratuitas na cidade, ou que os cursos existentes 
são de baixa qualidade e pouco atrativos. Essa falta de recursos na rede 
limita drasticamente as possibilidades de intervenção. 



○​ Desafio para o A.S.: Ser criativo na busca por alternativas (parcerias com o 
setor privado, mobilização de recursos comunitários), mas, 
fundamentalmente, denunciar a falta de recursos e lutar, junto com outros 
atores, pela ampliação do investimento nas políticas públicas. 

4.​ Cultura Institucional Isolacionista e Falta de Vontade Política: Em alguns casos, 
a dificuldade de articulação intersetorial não se deve apenas à falta de recursos, 
mas a uma cultura institucional que valoriza o trabalho isolado e a uma falta de 
vontade política dos gestores em promover a integração. Pode haver disputas de 
poder entre diferentes secretarias, falta de reconhecimento da importância da 
intersetorialidade ou simples acomodação com o modelo fragmentado. 

○​ Desafio para o A.S.: Promover a sensibilização dos gestores e dos 
profissionais de outros setores sobre os benefícios da intersetorialidade, 
apresentar propostas concretas de articulação e buscar construir alianças 
com aqueles que compartilham da visão de um trabalho em rede. 

5.​ Descontinuidade das Ações e Rotatividade de Profissionais: A mudança 
frequente de gestores e de profissionais nos serviços públicos pode levar à 
descontinuidade das parcerias e dos fluxos intersetoriais que foram construídos, 
exigindo um recomeço constante do trabalho de articulação. 

○​ Desafio para o A.S.: Buscar institucionalizar os acordos e os fluxos 
intersetoriais através de protocolos e documentos formais (quando possível), 
e investir na formação de uma "memória institucional" que preserve os 
avanços conquistados, mesmo com a mudança de pessoas. 

Superar esses desafios exige não apenas a dedicação dos profissionais da linha de frente, 
mas também um compromisso político dos governantes em todos os níveis, um 
investimento consistente nas políticas sociais, uma mudança na cultura de gestão pública e 
uma participação ativa da sociedade civil na cobrança por um atendimento mais integrado, 
eficaz e humanizado. A intersetorialidade é um caminho árduo, mas indispensável para a 
garantia da proteção integral e para a efetivação da socioeducação. 

O Assistente Social como Articulador Chave na Interdisciplinaridade e 
na Intersetorialidade 

Diante da complexidade do fenômeno infracional e da necessidade de respostas integradas, 
o assistente social emerge como um profissional com um perfil e com competências 
particularmente estratégicas para atuar como um articulador chave tanto no âmbito da 
equipe interdisciplinar quanto na construção de parcerias intersetoriais. Sua formação 
generalista, sua visão de totalidade, sua capacidade de leitura crítica da realidade social e 
suas habilidades de mediação e de mobilização de recursos o colocam em uma posição 
privilegiada para fomentar o diálogo, construir pontes e costurar as redes necessárias para 
um atendimento socioeducativo mais eficaz e humanizado. 

No âmbito da Interdisciplinaridade (dentro da equipe técnica): 

1.​ Facilitador do Diálogo e da Integração de Saberes: O assistente social, muitas 
vezes, atua como um facilitador nas discussões de caso em equipe, ajudando a 
conectar as diferentes perspectivas profissionais (psicologia, pedagogia, etc.), a 
identificar os pontos de convergência e a construir uma compreensão mais holística 



do adolescente e de seu contexto. Ele ajuda a traduzir as diferentes linguagens 
técnicas e a garantir que a dimensão social não seja negligenciada. 

2.​ Proponente de uma Visão de Totalidade: Com sua formação voltada para a 
análise das relações entre o indivíduo e a sociedade, o assistente social contribui 
para que a equipe não se restrinja a explicações individualizantes ou psicologizantes 
do ato infracional, mas considere as determinações sociais, econômicas e culturais 
que o atravessam. 

3.​ Defensor da Participação do Adolescente e da Família: O assistente social zela 
para que o adolescente e sua família sejam ouvidos e participem ativamente da 
construção do Plano Individual de Atendimento (PIA) e das decisões que lhes dizem 
respeito, em consonância com os princípios do ECA e do SINASE. 

4.​ Mediador de Conflitos Internos à Equipe: Em equipes com diferentes visões ou 
com tensões entre os profissionais, o assistente social pode utilizar suas habilidades 
de mediação para facilitar a resolução de conflitos e para promover um ambiente de 
trabalho mais colaborativo e respeitoso. 

No âmbito da Intersetorialidade (com a rede de políticas públicas): 

1.​ Mapeador e Conhecedor da Rede de Serviços: O assistente social, por sua 
prática cotidiana de encaminhamentos e de busca por recursos, geralmente possui 
um bom conhecimento da rede de serviços existente no território, o que é 
fundamental para a articulação intersetorial. 

2.​ Construtor de Pontes e Parcerias: Ele atua proativamente na busca por contato 
com outros serviços, na apresentação do trabalho socioeducativo, na sensibilização 
dos profissionais de outras áreas e na construção de relações de confiança e de 
colaboração mútua. 

○​ Por exemplo, o assistente social do CREAS pode agendar reuniões com as 
escolas do território para discutir estratégias de prevenção à evasão escolar 
dos adolescentes em LA, ou com o CAPS para definir fluxos de atendimento 
para jovens com problemas de saúde mental. 

3.​ Mobilizador de Recursos e Facilitador do Acesso a Direitos: O assistente social 
não apenas encaminha, mas acompanha o acesso do adolescente e de sua família 
aos serviços da rede, buscando superar obstáculos burocráticos ou institucionais e 
garantir que os direitos sejam efetivados. 

4.​ Participante Ativo em Espaços de Articulação da Rede: Ele representa o serviço 
socioeducativo em fóruns, conselhos, comitês gestores e outras instâncias de 
discussão e planejamento intersetorial, levando as demandas da prática e 
contribuindo para a construção de políticas mais integradas. 

5.​ Defensor da Integralidade e da Corresponsabilização: O assistente social luta 
para que a responsabilidade pelo atendimento ao adolescente não recaia apenas 
sobre o setor socioeducativo, mas seja compartilhada por todas as políticas 
públicas, em uma perspectiva de proteção integral. 

É importante ressaltar que o papel de articulador do assistente social não significa que ele 
seja o único responsável pela interdisciplinaridade ou pela intersetorialidade. Essas são 
tarefas coletivas, que exigem o compromisso de todos os profissionais e gestores 
envolvidos. No entanto, as características da formação e da prática do Serviço Social 



conferem a este profissional um potencial particular para impulsionar e qualificar esses 
processos de integração. 

Para que o assistente social possa exercer plenamente esse papel de articulador, é 
fundamental que ele tenha autonomia técnica, condições adequadas de trabalho (tempo 
para reuniões, para visitas institucionais, para participação em fóruns), acesso à formação 
continuada e respaldo institucional para suas ações de mediação e de defesa de direitos. 
Um assistente social fortalecido e bem instrumentalizado é um agente poderoso na 
construção de uma socioeducação que seja verdadeiramente interdisciplinar, intersetorial e 
transformadora. 

 

Ética Profissional, Desafios Contemporâneos e 
Perspectivas Futuras para o Serviço Social na 
Socioeducação 

Os Princípios Éticos Fundamentais do Serviço Social e sua Aplicação 
no Campo Socioeducativo 

A atuação do assistente social no campo socioeducativo não se baseia apenas em 
conhecimentos técnicos e metodológicos, mas está profundamente ancorada nos princípios 
éticos fundamentais que regem a profissão, explicitados no Código de Ética Profissional do 
Assistente Social (Lei nº 8.662/93 e resoluções complementares do Conselho Federal de 
Serviço Social - CFESS). Esses princípios não são meras declarações abstratas, mas 
diretrizes concretas que orientam a prática cotidiana, especialmente em um campo tão 
atravessado por tensões e dilemas como o da socioeducação. 

O primeiro princípio fundamental, o reconhecimento da liberdade como valor ético central 
e das demandas políticas a ela inerentes – autonomia, emancipação e plena expansão dos 
indivíduos sociais –, é a pedra angular da intervenção socioeducativa. No trabalho com 
adolescentes em conflito com a lei, isso se traduz na busca por promover seu 
protagonismo, sua capacidade de reflexão crítica e de tomada de decisões conscientes 
sobre seu projeto de vida, mesmo quando estão submetidos a uma medida restritiva ou 
privativa de liberdade. 

●​ Por exemplo: Ao construir o Plano Individual de Atendimento (PIA), o assistente 
social deve garantir a participação ativa do adolescente, respeitando suas opiniões e 
desejos (dentro dos limites legais e éticos), em vez de impor um plano pronto. Isso é 
exercitar o princípio da autonomia. 

A defesa intransigente dos direitos humanos e a recusa do arbítrio e do autoritarismo 
(Princípio II) são imperativos na socioeducação. O assistente social é um guardião dos 
direitos do adolescente, mesmo quando ele cometeu um ato infracional. Isso implica lutar 
contra qualquer forma de violência institucional, tortura, tratamento cruel, desumano ou 



degradante, e garantir o acesso à saúde, à educação, à convivência familiar e a todas as 
prerrogativas legais. 

●​ Considere uma situação em que um adolescente relata ter sofrido agressão por 
parte de um agente socioeducativo. O assistente social, pautado por este princípio, 
tem o dever de apurar a denúncia (com os devidos cuidados), orientar o adolescente 
sobre como proceder e acionar os órgãos competentes para a responsabilização. 

O posicionamento em favor da equidade e justiça social, que assegure universalidade 
de acesso aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais, bem como sua 
gestão democrática (Princípio IV), orienta o assistente social a lutar contra as desigualdades 
que frequentemente estão na raiz do ato infracional. Isso envolve a defesa de políticas 
públicas de qualidade para todos, a crítica às estruturas sociais que geram exclusão e a 
busca por uma distribuição mais justa das oportunidades. 

O compromisso com a qualidade dos serviços prestados à população e com o 
aprimoramento intelectual, na perspectiva da competência profissional (Princípio VII), 
exige do assistente social uma constante atualização de seus conhecimentos sobre o ECA, 
o SINASE, as metodologias de intervenção e as complexas realidades dos adolescentes e 
suas famílias. Implica também uma postura autocrítica em relação à própria prática e a 
busca por um trabalho qualificado e eficaz. 

A ausência de discriminação e preconceito de qualquer natureza (raça, etnia, gênero, 
orientação sexual, religião, etc.), conforme o Princípio VI, é fundamental. O assistente social 
deve acolher e respeitar a diversidade dos adolescentes atendidos, combatendo qualquer 
forma de discriminação dentro dos serviços socioeducativos e na sociedade. 

Esses princípios, entre outros contidos no Código de Ética, não são um fardo, mas uma 
bússola que guia o assistente social em suas decisões diárias, ajudando-o a navegar pelos 
complexos dilemas da prática socioeducativa e a manter o foco na defesa da dignidade, da 
liberdade e da cidadania dos adolescentes em conflito com a lei. A aplicação consciente e 
crítica desses princípios é o que confere legitimidade e relevância social à atuação 
profissional neste campo. 

O Dilema entre o Caráter Educativo e o Controle Social na Prática do 
Assistente Social 

A socioeducação, por sua própria natureza, carrega uma tensão inerente e constante: a 
dualidade entre seu caráter educativo, que visa a proteção integral, o desenvolvimento e a 
reinserção social do adolescente, e sua dimensão de controle social, que se manifesta 
através da aplicação de medidas restritivas de direitos em resposta a um ato infracional. O 
assistente social, ao atuar nesse campo, encontra-se no epicentro desse dilema, sendo, por 
vezes, um agente de garantia de direitos e, em outros momentos, um profissional que opera 
dentro de um sistema que também exerce controle e sanção. Lidar com essa contradição 
de forma ética e crítica é um dos maiores desafios da profissão na área. 

O caráter educativo da intervenção socioeducativa está alinhado com os princípios 
fundamentais do Serviço Social, como a defesa dos direitos humanos, a busca pela 



autonomia e emancipação dos sujeitos, e o compromisso com a justiça social. Nessa 
perspectiva, o assistente social atua para: 

●​ Promover o protagonismo do adolescente na construção de seu Plano Individual de 
Atendimento (PIA). 

●​ Fortalecer os vínculos familiares e comunitários. 
●​ Facilitar o acesso a direitos como saúde, educação, profissionalização, cultura e 

lazer. 
●​ Mediar conflitos e construir espaços de diálogo. 
●​ Orientar e apoiar o adolescente e sua família na superação de vulnerabilidades. 

Por outro lado, a dimensão de controle social se manifesta no fato de que o adolescente 
está cumprindo uma medida determinada pelo sistema de justiça, que implica restrições (no 
caso da semiliberdade e internação, ou mesmo na LA e PSC, que impõem certas 
obrigações e acompanhamentos). O assistente social, como parte da equipe do serviço 
socioeducativo, também tem responsabilidades em relação ao monitoramento do 
cumprimento da medida e à comunicação com o sistema de justiça. 

●​ Imagine um adolescente em Liberdade Assistida que abandona a escola e se recusa 
a comparecer aos atendimentos no CREAS. O assistente social, após esgotar as 
tentativas de diálogo e de busca ativa, tem o dever de comunicar esse 
descumprimento ao juiz, o que pode levar a uma advertência mais severa ou mesmo 
à regressão da medida. Nesse momento, o profissional está exercendo, 
indiretamente, uma função de controle, ainda que seu objetivo final seja a proteção e 
a educação do jovem. 

Como o assistente social lida com esse dilema? 

1.​ Consciência Crítica: É fundamental que o profissional tenha clareza dessa tensão 
e reflita criticamente sobre seu papel, evitando tanto uma adesão ingênua à lógica 
puramente punitiva quanto uma negação das responsabilidades institucionais e 
legais. 

2.​ Priorização do Caráter Pedagógico: Mesmo ao exercer funções que envolvem 
algum nível de controle, o assistente social deve sempre buscar priorizar a dimensão 
educativa e protetiva da medida. A comunicação de um descumprimento, por 
exemplo, deve ser acompanhada de uma análise das causas desse 
descumprimento e de propostas para superá-lo. 

3.​ Defesa dos Direitos do Adolescente: O assistente social deve ser um guardião 
dos direitos do adolescente, mesmo quando ele está submetido a uma medida 
restritiva. Isso inclui lutar contra abusos, garantir o acesso à defesa e assegurar que 
a medida seja cumprida de forma digna e respeitosa. 

4.​ Transparência na Relação com o Adolescente e a Família: É importante que o 
jovem e seus familiares compreendam o papel do assistente social, incluindo suas 
responsabilidades em relação ao sistema de justiça. Essa transparência ajuda a 
construir uma relação de confiança, mesmo diante das contradições. 

5.​ Busca por Alternativas Menos Restritivas: Sempre que possível, o assistente 
social deve defender a aplicação de medidas em meio aberto e a progressão para 



regimes mais brandos, argumentando tecnicamente sobre o potencial dessas 
alternativas para a reinserção social. 

6.​ Fortalecimento da Rede de Proteção: Quanto mais forte e atuante for a rede de 
políticas públicas (saúde, educação, assistência), menos o sistema socioeducativo 
precisará recorrer a medidas de controle extremo, pois haverá mais oportunidades 
de inclusão e de prevenção. 

O dilema entre o educativo e o controle não tem uma solução simples ou definitiva. Ele é 
uma tensão constitutiva da socioeducação. O que se espera do assistente social é uma 
atuação ética, crítica e criativa, que busque, em cada situação concreta, maximizar as 
oportunidades de desenvolvimento e de cidadania para o adolescente, minimizando os 
efeitos negativos do controle e da punição, e sempre se pautando pela defesa intransigente 
dos direitos humanos. 

Sigilo Profissional na Socioeducação: Limites e Responsabilidades 
Éticas 

O sigilo profissional é um dos pilares da relação de confiança entre o assistente social e os 
usuários de seus serviços, e está rigorosamente normatizado no Código de Ética 
Profissional (Artigos 15 a 18). No campo da socioeducação, onde se lida com informações 
extremamente sensíveis sobre a vida dos adolescentes, de suas famílias e sobre os atos 
infracionais cometidos, a questão do sigilo assume uma relevância ainda maior, mas 
também se apresenta com dilemas e limites específicos. 

O dever de sigilo impõe ao assistente social a responsabilidade de proteger as 
informações confidenciais a que tem acesso no exercício de sua profissão, não as 
revelando a terceiros sem o consentimento do usuário (ou de seu responsável legal, no 
caso de crianças e adolescentes, com as devidas ponderações sobre a autonomia do 
jovem) ou sem uma justa causa prevista em lei ou no próprio Código de Ét ica. 

●​ Por exemplo: Um adolescente, em um atendimento individual com o assistente 
social, revela detalhes íntimos sobre seus conflitos familiares ou sobre seus medos 
em relação a outros jovens na unidade. Essas informações são sigilosas e não 
podem ser compartilhadas aleatoriamente com outros profissionais ou com a direção 
da unidade sem um critério ético e técnico. 

No entanto, o próprio Código de Ética estabelece situações em que a quebra do sigilo 
pode ser eticamente justificável ou legalmente obrigatória: 

1.​ Situações de grave ameaça ou dano à integridade física ou à vida do usuário 
ou de terceiros: Se o assistente social toma conhecimento de uma situação que 
coloca em risco iminente a vida ou a integridade de alguém (por exemplo, uma 
ideação suicida com plano concreto, uma ameaça de homicídio, ou uma situação de 
abuso sexual em andamento), ele pode, e em alguns casos deve, quebrar o sigilo 
para proteger a pessoa em perigo, comunicando a situação às autoridades 
competentes ou às pessoas que possam intervir. Essa decisão deve ser sempre 
muito bem ponderada, e a revelação deve se restringir ao estritamente necessário 
para evitar o dano. 



○​ Considere um adolescente que, em sigilo, revela ao assistente social que 
está planejando uma agressão grave contra outro jovem na unidade. O 
assistente social, após avaliar a gravidade e a iminência do risco, pode 
precisar comunicar essa informação à equipe de segurança e à direção para 
prevenir a violência, mesmo que isso implique a quebra do sigilo daquela 
confidência específica. 

2.​ Requisição judicial ou de outras autoridades competentes, nos termos da lei: 
Em algumas situações, o assistente social pode ser legalmente obrigado a prestar 
informações em juízo ou a outras autoridades (como o Ministério Público). Nesses 
casos, ele deve comparecer e prestar as informações solicitadas, mas sempre 
buscando proteger ao máximo a privacidade do usuário e restringindo sua fala ao 
que for estritamente necessário para o cumprimento da determinação legal, e, se 
possível, informando previamente ao usuário sobre essa necessidade. 

3.​ Trabalho em equipe interdisciplinar: A troca de informações entre os membros da 
equipe técnica que acompanha o mesmo caso (assistente social, psicólogo, 
pedagogo) é fundamental para a construção de um plano de atendimento integrado. 
Nesse contexto, o sigilo é compartilhado entre os profissionais da equipe, que 
também estão submetidos aos seus respectivos códigos de ética. A informação só 
deve ser compartilhada na medida em que for relevante para a intervenção e para o 
benefício do adolescente. 

4.​ Elaboração de relatórios e pareceres: Os relatórios técnicos encaminhados ao 
sistema de justiça, por sua natureza, envolvem a revelação de informações sobre o 
adolescente e sua família. O assistente social deve ter o cuidado de registrar apenas 
as informações pertinentes e necessárias para subsidiar a decisão judicial, utilizando 
uma linguagem técnica e respeitosa, e, sempre que possível, dando conhecimento 
prévio ao adolescente e à família sobre o conteúdo do relatório. 

Responsabilidades Éticas do Assistente Social em Relação ao Sigilo: 

●​ Informar o usuário sobre o sigilo e seus limites: Desde o início do atendimento, o 
assistente social deve explicar ao adolescente e à sua família sobre a importância 
do sigilo e sobre as situações em que ele pode precisar ser quebrado. Essa 
transparência ajuda a construir confiança. 

●​ Obter consentimento (sempre que possível): Antes de compartilhar informações 
com terceiros (mesmo com outros serviços da rede), o ideal é obter o consentimento 
do adolescente ou de sua família. 

●​ Ponderar cuidadosamente antes de quebrar o sigilo: A decisão de quebrar o 
sigilo nunca deve ser tomada de forma leviana. É preciso analisar a gravidade da 
situação, os riscos envolvidos, as possíveis consequências da revelação e se não há 
outras alternativas menos invasivas. 

●​ Registrar as decisões e justificativas: Em casos de quebra de sigilo, é importante 
que o assistente social registre em prontuário os motivos que o levaram a tomar 
essa decisão. 

●​ Defender o sigilo profissional perante as instituições: Muitas vezes, as 
instituições ou outros profissionais podem pressionar o assistente social a revelar 
informações indevidamente. É preciso ter firmeza para defender o sigilo como um 
direito do usuário e um dever profissional. 



O manejo ético do sigilo profissional na socioeducação é um aprendizado constante, que 
exige do assistente social discernimento, responsabilidade e um profundo compromisso 
com os direitos e a dignidade dos adolescentes atendidos. 

Autonomia do Adolescente versus Necessidade de Proteção: O Fio da 
Navalha Ético 

Um dos dilemas éticos mais delicados e recorrentes na prática do assistente social com 
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa reside na tensão entre o respeito 
à autonomia do jovem e a necessidade de sua proteção. O Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) reconhece o adolescente como sujeito de direitos e pessoa em condição 
peculiar de desenvolvimento, o que implica, por um lado, o respeito à sua opinião, à sua 
capacidade de escolha e ao seu protagonismo e, por outro, o dever da família, da 
sociedade e do Estado de protegê-lo de situações de risco e de garantir seu 
desenvolvimento integral. Navegar nesse "fio da navalha" exige do profissional muita 
sensibilidade, discernimento e uma constante ponderação. 

O respeito à autonomia do adolescente se manifesta em: 

●​ Garantir sua participação ativa na elaboração e acompanhamento de seu Plano 
Individual de Atendimento (PIA), ouvindo suas opiniões, desejos e metas. 

●​ Incentivá-lo a tomar decisões responsáveis sobre sua própria vida (escolhas 
escolares, profissionais, de relacionamento, etc.). 

●​ Respeitar sua privacidade e sua individualidade. 
●​ Promover seu protagonismo e sua capacidade de reflexão crítica sobre sua 

realidade e sobre as consequências de seus atos. 
○​ Por exemplo: Um assistente social, ao discutir com um adolescente as 

opções de cursos profissionalizantes, não deve impor aquele que ele 
considera "melhor", mas apresentar as possibilidades, discutir os prós e 
contras de cada uma, e auxiliar o jovem a fazer uma escolha consciente, que 
esteja alinhada com seus interesses e aptidões. 

A necessidade de proteção, por sua vez, impõe ao assistente social e à equipe 
socioeducativa o dever de intervir quando o adolescente está exposto a situações de risco, 
negligência, violência, ou quando suas escolhas podem comprometer gravemente sua 
saúde, sua segurança ou seu desenvolvimento. Essa proteção é especialmente relevante 
porque o adolescente, devido à sua fase de desenvolvimento, pode ter dificuldades em 
avaliar plenamente os riscos ou em tomar decisões de longo prazo. 

●​ Considere um adolescente em Liberdade Assistida que decide abandonar a escola 
para trabalhar em uma atividade informal e perigosa, visando um ganho financeiro 
imediato. Embora o adolescente tenha o desejo de trabalhar, o assistente social tem 
o dever de intervir, dialogando com ele e com sua família sobre os riscos dessa 
escolha, sobre a importância da educação para seu futuro e sobre as alternativas de 
trabalho protegido (como o programa Jovem Aprendiz), buscando uma solução que 
concilie seu desejo de autonomia com a necessidade de proteção e de garantia de 
seus direitos. 



Como o assistente social equilibra essa tensão? 

1.​ Diálogo e Escuta Qualificada: O primeiro passo é sempre tentar compreender as 
motivações do adolescente para suas escolhas, mesmo aquelas que parecem 
arriscadas. Um diálogo aberto e respeitoso pode ajudar o jovem a refletir sobre as 
consequências de seus atos e a considerar outras perspectivas. 

2.​ Fornecimento de Informações e Orientação: O assistente social deve oferecer ao 
adolescente todas as informações necessárias para que ele possa tomar decisões 
mais conscientes, incluindo informações sobre seus direitos, sobre os riscos 
envolvidos em determinadas condutas e sobre as alternativas disponíveis. 

3.​ Construção Conjunta de Soluções: Em vez de impor uma decisão, o profissional 
deve buscar construir, junto com o adolescente e sua família, soluções que 
respeitem ao máximo sua autonomia, mas que também garantam sua proteção. Isso 
envolve negociação, pactuação e, por vezes, o estabelecimento de limites claros. 

4.​ Avaliação do Grau de Risco e da Capacidade de Autoproteção: A intensidade da 
intervenção protetiva dependerá da gravidade do risco a que o adolescente está 
exposto e de sua capacidade de se proteger. Um adolescente mais velho e com 
maior maturidade pode ter mais autonomia em suas escolhas do que um mais novo 
e com maiores vulnerabilidades. 

5.​ Articulação com a Rede de Proteção: Em situações de grave risco ou de violação 
de direitos, o assistente social deve acionar a rede de proteção (Conselho Tutelar, 
Ministério Público, outros serviços de saúde ou assistência) para garantir a 
segurança e o bem-estar do adolescente. 

6.​ Limites da Autonomia: É fundamental que o adolescente compreenda que sua 
autonomia não é absoluta e que ela se exerce dentro de um contexto de 
responsabilidades e de respeito aos direitos dos outros e às normas sociais. A 
medida socioeducativa, por si só, já representa um limite à sua autonomia plena, em 
função do ato infracional cometido. 

A tensão entre autonomia e proteção não tem respostas prontas. Cada caso é único e exige 
uma análise cuidadosa e individualizada. O assistente social, pautado pela ética e pelo 
compromisso com o melhor interesse do adolescente, busca encontrar o ponto de equilíbrio 
que permita ao jovem exercer sua capacidade de escolha e de protagonismo, ao mesmo 
tempo em que lhe oferece o suporte e a proteção necessários para seu desenvolvimento 
saudável e seguro. É um exercício constante de ponderação e de respeito à dignidade do 
adolescente como sujeito em formação. 

Desafios Contemporâneos: O Enfrentamento à Violência Estrutural e 
Institucional 

A prática do Serviço Social na socioeducação se depara cotidianamente com os impactos 
da violência em suas múltiplas formas, que atravessam a vida dos adolescentes em conflito 
com a lei e de suas famílias. Para além da violência interpessoal ou do ato infracional em si, 
destacam-se a violência estrutural e a violência institucional, fenômenos complexos que 
impõem desafios significativos à intervenção profissional e exigem um posicionamento 
crítico e combativo por parte do assistente social. 



A violência estrutural refere-se às formas de violência que são geradas e perpetuadas 
pelas próprias estruturas sociais, econômicas e políticas desiguais. Ela se manifesta através 
da: 

●​ Pobreza e Desigualdade Social: A falta de acesso a condições básicas de vida 
(moradia, alimentação, saneamento), a ausência de oportunidades de educação e 
trabalho de qualidade, e a concentração de renda criam um ambiente de exclusão e 
desesperança que pode empurrar os jovens para a criminalidade como forma de 
sobrevivência ou de busca por reconhecimento. 

●​ Racismo Estrutural: Adolescentes negros e pardos são desproporcionalmente 
representados no sistema socioeducativo, reflexo de um racismo histórico e 
institucionalizado que lhes nega oportunidades, os estigmatiza e os torna alvos 
preferenciais da violência e da repressão estatal. 

●​ Violência Urbana e Comunitária: Muitos adolescentes vivem em territórios 
marcados pela presença do crime organizado, por disputas entre facções, pela 
violência policial e pela ausência do Estado em sua função protetiva. Crescer nesse 
ambiente normaliza a violência e limita as perspectivas de futuro. 

●​ Precarização das Políticas Públicas: A falta de investimento em saúde, educação, 
assistência social, cultura e lazer nas áreas mais vulneráveis contribui para a 
perpetuação do ciclo de violência e exclusão. 

O assistente social, ao se deparar com as consequências da violência estrutural na vida dos 
adolescentes, precisa: 

●​ Realizar uma leitura crítica da realidade: Compreender que o ato infracional não é 
apenas uma questão individual, mas também o resultado dessas determinações 
sociais mais amplas. 

●​ Atuar na garantia de acesso a direitos e políticas públicas: Lutar para que os 
adolescentes e suas famílias tenham acesso aos serviços e benefícios a que têm 
direito, buscando minimizar os efeitos da exclusão. 

●​ Fortalecer a organização e a participação comunitária: Apoiar iniciativas locais 
que busquem transformar a realidade do território e promover a cidadania. 

●​ Denunciar as injustiças e as desigualdades: Utilizar os espaços de controle social 
e os canais institucionais para dar visibilidade à violência estrutural e para cobrar do 
Estado políticas mais eficazes. 

○​ Por exemplo, ao atender um adolescente negro que relata ter sofrido 
abordagens policiais violentas e discriminatórias, o assistente social deve 
não apenas acolhê-lo e orientá-lo, mas também registrar essa situação e, se 
possível, encaminhá-la aos órgãos de defesa dos direitos humanos, 
contribuindo para o combate ao racismo institucional. 

A violência institucional, por sua vez, é aquela praticada por agentes do próprio Estado ou 
por instituições (incluindo as unidades socioeducativas) que deveriam proteger e garantir 
direitos. Ela pode se manifestar através de: 

●​ Maus-tratos, tortura e tratamento cruel, desumano ou degradante dentro das 
unidades de internação ou durante abordagens policiais. 

●​ Condições insalubres e superlotação nas unidades. 



●​ Negligência no atendimento à saúde ou à educação dos adolescentes. 
●​ Abuso de poder e autoritarismo por parte de funcionários. 
●​ Processos judiciais que desrespeitam as garantias legais do adolescente. 

O assistente social que atua no sistema socioeducativo tem o dever ético de ser um agente 
de prevenção e combate à violência institucional. Isso implica: 

●​ Estar atento e vigilante: Observar as condições da unidade, ouvir os relatos dos 
adolescentes e identificar possíveis situações de violação de direitos. 

●​ Acolher e encaminhar as denúncias: Oferecer um espaço seguro para que os 
adolescentes possam relatar as violências sofridas e encaminhar essas denúncias 
aos órgãos competentes (Corregedoria, Ministério Público, Conselho Tutelar, 
Mecanismos de Prevenção à Tortura). 

●​ Trabalhar pela humanização do atendimento: Promover uma cultura de respeito 
aos direitos humanos dentro da instituição, através da sensibilização da equipe, da 
mediação de conflitos e da defesa de práticas pedagógicas em detrimento das 
punitivas. 

●​ Fortalecer os mecanismos de controle social: Incentivar a participação dos 
adolescentes e de suas famílias nos espaços de avaliação dos serviços e de 
reivindicação de melhorias. 

O enfrentamento à violência estrutural e institucional é uma tarefa árdua e complexa, que 
exige do assistente social coragem, compromisso ético, conhecimento técnico e capacidade 
de articulação política. Não se trata de uma luta individual, mas de um esforço coletivo que 
envolve a mobilização da sociedade, o fortalecimento das instituições democráticas e a 
construção de políticas públicas que efetivamente promovam a justiça social, a equidade e 
o respeito à dignidade de todos os adolescentes. 

O Impacto das Novas Configurações Familiares e das Tecnologias na 
Vida dos Adolescentes e na Intervenção Socioeducativa 

O mundo contemporâneo é marcado por rápidas e profundas transformações sociais, que 
se refletem diretamente na vida dos adolescentes e, consequentemente, nos desafios e nas 
estratégias da intervenção socioeducativa. Duas dessas transformações de grande impacto 
são as novas configurações familiares e a onipresença das tecnologias digitais de 
informação e comunicação (TDICs). O assistente social precisa estar atento a essas 
mudanças para qualificar sua prática e para responder de forma mais adequada às 
demandas emergentes. 

Novas Configurações Familiares: A família tradicional, nuclear e patriarcal, já não é mais 
o único nem o principal modelo de referência. Observamos uma crescente diversidade de 
arranjos familiares: 

●​ Famílias monoparentais (chefiadas por mães ou, menos frequentemente, por pais 
sozinhos). 

●​ Famílias reconstituídas (com padrastos, madrastas, meio-irmãos). 
●​ Famílias homoafetivas (formadas por casais do mesmo sexo, com ou sem filhos). 



●​ Famílias extensas (onde avós, tios ou outros parentes assumem um papel central no 
cuidado dos jovens). 

●​ Adolescentes que vivem em acolhimento institucional ou em famílias acolhedoras. 

Essa diversidade exige do assistente social uma postura de flexibilidade, respeito e 
ausência de julgamentos moralistas. Não se trata de buscar um "modelo ideal" de 
família, mas de compreender a dinâmica específica de cada arranjo, identificar suas 
potencialidades e suas dificuldades, e trabalhar para fortalecer os vínculos protetivos, 
qualquer que seja a configuração familiar. 

●​ Por exemplo: Ao atender um adolescente criado pela avó devido à ausência dos 
pais (por morte, prisão, abandono ou trabalho em outra cidade), o assistente social 
deve valorizar o papel da avó como principal referência de cuidado, orientá-la sobre 
seus direitos (como a possibilidade de obter a guarda legal, se for o caso) e oferecer 
suporte para que ela possa exercer sua função protetiva, considerando suas 
próprias limitações (de idade, saúde, renda). O foco é sempre no bem-estar e na 
proteção do adolescente dentro de sua realidade familiar concreta. 

O Impacto das Tecnologias Digitais (TDICs): Os adolescentes de hoje são nativos 
digitais, imersos em um universo de redes sociais, jogos online, aplicativos de mensagem e 
acesso instantâneo a uma infinidade de informações (e desinformações). As TDICs trazem 
inúmeras oportunidades, mas também novos riscos e desafios: 

●​ Oportunidades: Acesso ao conhecimento, ferramentas de aprendizado, 
possibilidade de expressão criativa, ampliação das redes de relacionamento, 
mobilização para causas sociais. 

●​ Riscos e Desafios: 
○​ Cyberbullying: Agressões, humilhações e perseguições virtuais que podem 

ter um impacto devastador na saúde mental dos jovens. 
○​ Exposição a conteúdos inadequados: Violência, pornografia, discursos de 

ódio, informações falsas. 
○​ Aliciamento online: Contato com predadores sexuais ou com grupos 

criminosos. 
○​ Isolamento social (paradoxal): Relações virtuais superficiais que 

substituem o contato presencial e aprofundado. 
○​ Vício em jogos ou redes sociais: Com prejuízo para os estudos, o sono e a 

convivência familiar. 
○​ Envolvimento em atos infracionais mediados pela tecnologia: Crimes 

virtuais, disseminação de imagens íntimas sem consentimento, participação 
em desafios perigosos. 

■​ Considere um adolescente que cometeu um ato infracional de 
difamação através de uma rede social. A intervenção socioeducativa 
precisará abordar não apenas o dano causado à vítima, mas também 
o uso ético e responsável da internet, a diferença entre o público e o 
privado no mundo virtual, e as consequências legais de seus atos 
online. 

O assistente social, no campo socioeducativo, precisa: 



●​ Compreender o universo digital dos adolescentes: Estar minimamente 
familiarizado com as plataformas e linguagens que eles utilizam. 

●​ Incluir a dimensão digital no diagnóstico e no PIA: Investigar como o 
adolescente utiliza as tecnologias, quais os riscos a que está exposto e quais as 
potencialidades que podem ser exploradas. 

●​ Orientar sobre o uso seguro e ético da internet: Promover a reflexão crítica sobre 
os conteúdos consumidos e produzidos, sobre a privacidade, sobre os perigos do 
cyberbullying e do aliciamento. 

●​ Utilizar as TDICs como ferramenta de intervenção (com cautela): As tecnologias 
podem ser usadas para pesquisa, para acesso a cursos online, para comunicação 
com adolescentes e famílias (especialmente em contextos de distância), mas 
sempre com os devidos cuidados éticos e de segurança. 

●​ Articular com a rede para o enfrentamento aos crimes virtuais: Saber a quem 
recorrer em casos de cyberbullying grave, exploração sexual online ou outros crimes 
cometidos através da internet. 

As novas configurações familiares e o impacto das tecnologias são realidades que vieram 
para ficar. O assistente social precisa estar em constante processo de aprendizado e de 
adaptação de suas práticas para responder de forma qualificada e efetiva aos desafios e às 
oportunidades que emergem desse cenário contemporâneo, sempre com o objetivo de 
promover a proteção integral e a cidadania dos adolescentes. 

A Saúde Mental de Adolescentes em Conflito com a Lei: Um Desafio 
Crescente para a Rede Socioeducativa e de Saúde 

A questão da saúde mental de adolescentes em conflito com a lei é um desafio cada vez 
mais presente e complexo para os profissionais que atuam no sistema socioeducativo e na 
rede de saúde. Estudos e a prática cotidiana demonstram uma prevalência significativa de 
transtornos mentais, sofrimento psíquico intenso e uso abusivo de substâncias psicoativas 
entre esses jovens. No entanto, o acesso a um diagnóstico adequado e a um tratamento 
contínuo e de qualidade ainda é um grande gargalo, exigindo do assistente social uma 
atuação articuladora e defensora de direitos particularmente incisiva. 

Fatores que Contribuem para a Vulnerabilidade em Saúde Mental: Muitos adolescentes 
que chegam ao sistema socioeducativo já trazem consigo uma bagagem de experiências 
adversas que impactam sua saúde mental: 

●​ Histórico de violência e trauma: Exposição à violência doméstica, abuso sexual, 
violência comunitária, perdas e luto não elaborados. 

●​ Negligência e abandono: Falta de cuidados básicos, ausência de vínculos afetivos 
seguros. 

●​ Vulnerabilidade social e econômica: Pobreza, falta de oportunidades, 
discriminação. 

●​ Uso precoce e abusivo de álcool e outras drogas: Que pode ser tanto uma causa 
quanto uma consequência de transtornos mentais, ou uma forma de 
"automedicação" para o sofrimento. 



●​ Transtornos do neurodesenvolvimento não diagnosticados ou não tratados: 
Como TDAH, transtornos do espectro autista, dificuldades de aprendizagem, que 
podem levar a problemas de comportamento e de adaptação social. 

●​ Transtornos de humor e ansiedade: Depressão, transtornos de ansiedade, 
transtorno bipolar, transtorno de estresse pós-traumático. 

●​ Transtornos de conduta e de personalidade (em desenvolvimento): Embora o 
diagnóstico de transtornos de personalidade seja mais complexo na adolescência. 

Desafios no Atendimento à Saúde Mental na Socioeducação: 

1.​ Subdiagnóstico e Dificuldade de Acesso a Avaliação Especializada: Muitas 
vezes, os problemas de saúde mental não são identificados ou são confundidos com 
"mau comportamento", "rebeldia" ou "falta de limites". A falta de psiquiatras e 
psicólogos especializados na rede pública dificulta a avaliação e o diagnóstico 
preciso. 

2.​ Estigma e Preconceito: O estigma associado tanto ao ato infracional quanto aos 
transtornos mentais dificulta que o adolescente e sua família busquem ajuda ou 
falem abertamente sobre o problema. 

3.​ Fragmentação da Rede de Saúde Mental: Dificuldade de articulação entre os 
serviços socioeducativos e os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS, CAPS AD, 
CAPS i), falta de vagas, longas filas de espera para atendimento. 

4.​ Resistência à Adesão ao Tratamento: O adolescente pode não reconhecer a 
necessidade de tratamento, ou pode ter dificuldades em seguir as orientações 
terapêuticas (medicação, psicoterapia). A família também pode ter dificuldades em 
oferecer o suporte necessário. 

5.​ Falta de Preparo das Equipes Socioeducativas: Nem todos os profissionais da 
socioeducação (incluindo agentes, pedagogos, etc.) estão preparados para lidar com 
as complexidades da saúde mental, o que pode gerar incompreensão, manejo 
inadequado de crises ou encaminhamentos equivocados. 

6.​ Condições das Unidades de Internação: Ambientes superlotados, violentos e com 
poucas atividades podem agravar os problemas de saúde mental ou desencadear 
novos transtornos. 

O Papel do Assistente Social: O assistente social, embora não seja o profissional 
responsável pelo diagnóstico ou tratamento psiquiátrico/psicológico, desempenha um papel 
fundamental na interface entre a socioeducação e a saúde mental: 

●​ Identificação de Sinais de Alerta: Através da escuta qualificada e da observação, 
o assistente social pode identificar sinais de sofrimento psíquico ou de uso 
problemático de drogas e álcool no adolescente e em sua família. 

●​ Acolhimento e Orientação: Oferecer um espaço de escuta para o adolescente e 
sua família falarem sobre suas angústias, orientá-los sobre a importância do cuidado 
em saúde mental e sobre os serviços disponíveis. 

●​ Articulação com a Rede de Saúde Mental: Realizar os encaminhamentos para os 
CAPS e outros serviços especializados, acompanhar o processo de inserção, 
participar de discussões de caso conjuntas e lutar pela garantia do acesso ao 
tratamento. 



○​ Por exemplo: Um assistente social de uma unidade de internação, ao 
perceber que um adolescente apresenta sintomas depressivos graves, deve 
acionar a equipe de saúde da unidade (se houver) e articular com o CAPS de 
referência para uma avaliação e acompanhamento, mesmo que o jovem 
esteja privado de liberdade. O PIA desse adolescente deverá contemplar 
metas específicas para o cuidado em saúde mental. 

●​ Trabalho com a Família: Orientar a família sobre como lidar com o transtorno 
mental do adolescente, como oferecer suporte e como buscar ajuda para si mesma, 
se necessário. 

●​ Defesa de Políticas Públicas de Saúde Mental: Atuar na defesa da ampliação e 
qualificação da rede de atenção psicossocial para crianças e adolescentes, e da 
integração entre as políticas de saúde mental e de socioeducação. 

●​ Sensibilização da Equipe Socioeducativa: Contribuir para que os demais 
profissionais da equipe compreendam melhor as questões de saúde mental e 
adotem práticas mais acolhedoras e inclusivas. 

A saúde mental é um direito fundamental e um componente essencial para o sucesso do 
processo socioeducativo. Um adolescente com sofrimento psíquico intenso ou com 
dependência química não tratada dificilmente conseguirá se engajar nas atividades 
propostas, refletir sobre seus atos ou construir um projeto de vida saudável. Portanto, o 
enfrentamento desse desafio exige um esforço intersetorial robusto e um olhar atento e 
qualificado de todos os profissionais envolvidos, com o assistente social atuando como um 
importante elo nessa rede de cuidados. 

A Precarização do Trabalho e dos Serviços Socioeducativos: 
Implicações Éticas e Técnicas 

A efetividade do atendimento socioeducativo e a capacidade dos profissionais de 
implementarem os princípios do ECA e do SINASE são diretamente impactadas pelas 
condições de trabalho e pela estrutura dos serviços. Infelizmente, a realidade em muitas 
localidades brasileiras é marcada pela precarização do trabalho e dos serviços 
socioeducativos, o que gera sérias implicações éticas e técnicas para o assistente social e 
demais membros da equipe, comprometendo a qualidade da intervenção e os direitos dos 
adolescentes. 

A precarização se manifesta de diversas formas: 

1.​ Sobrecarga de Trabalho e Número Insuficiente de Profissionais: Equipes 
técnicas reduzidas, com um número excessivo de adolescentes por profissional, 
inviabilizam um acompanhamento individualizado e de qualidade. O assistente social 
se vê obrigado a realizar atendimentos superficiais, a priorizar apenas os casos mais 
"urgentes" e a negligenciar aspectos importantes do trabalho preventivo e de 
articulação com a rede. 

○​ Implicação Ética: Dificuldade em cumprir o princípio da qualidade dos 
serviços prestados e em garantir a atenção necessária a cada adolescente, 
podendo levar ao esgotamento profissional (burnout). 



○​ Implicação Técnica: Impossibilidade de realizar diagnósticos aprofundados, 
de construir PIAs verdadeiramente individualizados e de monitorar 
adequadamente a execução das medidas. 

2.​ Baixos Salários e Vínculos Empregatícios Instáveis: A desvalorização salarial e 
a contratação através de vínculos precários (terceirização, contratos temporários 
sem direitos trabalhistas) geram alta rotatividade de profissionais, desmotivação e 
dificuldade em construir um trabalho contínuo e de longo prazo com os adolescentes 
e suas famílias. 

○​ Implicação Ética: Desrespeito aos direitos trabalhistas dos profissionais e 
comprometimento da qualidade do serviço, afetando indiretamente os direitos 
dos usuários. 

○​ Implicação Técnica: Perda da memória institucional, descontinuidade do 
acompanhamento e dificuldade em estabelecer vínculos de confiança com os 
adolescentes e suas famílias. 

3.​ Falta de Estrutura Física e de Recursos Materiais Adequados: Unidades de 
internação ou semiliberdade superlotadas, insalubres, sem espaços adequados para 
atividades pedagógicas, culturais ou esportivas. CREAS com salas de atendimento 
pequenas, sem privacidade, sem materiais de expediente, sem veículos para visitas 
domiciliares. Essa falta de infraestrutura básica compromete a dignidade do 
atendimento e a possibilidade de realizar intervenções qualificadas. 

○​ Implicação Ética: Exposição dos adolescentes e dos profissionais a 
condições degradantes, violando o princípio do respeito à dignidade humana. 

○​ Implicação Técnica: Impossibilidade de realizar atividades em grupo, de 
garantir o sigilo nos atendimentos, de desenvolver projetos socioeducativos 
consistentes. 

4.​ Ausência ou Insuficiência de Formação Continuada e Supervisão Técnica: A 
complexidade do trabalho socioeducativo exige dos profissionais uma constante 
atualização e reflexão sobre sua prática. A falta de investimento em formação 
continuada e em espaços de supervisão técnica dificulta o aprimoramento 
profissional e a superação dos desafios cotidianos. 

○​ Implicação Ética: Risco de reprodução de práticas conservadoras ou pouco 
eficazes, por falta de acesso a novos conhecimentos e metodologias. 

○​ Implicação Técnica: Dificuldade em lidar com casos complexos, em 
implementar novas abordagens e em avaliar criticamente a própria prática. 

5.​ Insegurança e Exposição à Violência: Profissionais que atuam em territórios 
conflagrados ou em unidades com altos índices de violência podem sofrer ameaças, 
agressões ou vivenciar um constante clima de tensão, o que impacta sua saúde 
física e mental e sua capacidade de trabalho. 

Diante desse cenário de precarização, o assistente social enfrenta dilemas éticos diários. 
Como garantir a qualidade do serviço com tão poucos recursos? Como defender os direitos 
dos adolescentes quando as próprias condições institucionais são violadoras? Como não 
sucumbir ao desânimo e à sensação de impotência? 

A resposta a esses desafios envolve uma atuação em múltiplas frentes: 

●​ No nível micro (da prática cotidiana): Buscar, apesar das limitações, oferecer o 
melhor atendimento possível, utilizando a criatividade, a escuta qualificada e a 



articulação com os poucos recursos disponíveis. Priorizar as ações mais 
estratégicas e buscar o apoio da equipe. 

●​ No nível meso (institucional): Dialogar com a gestão do serviço, apresentar as 
demandas, denunciar as condições inadequadas e propor melhorias. Participar da 
construção de protocolos e de fluxos que otimizem o trabalho, mesmo com recursos 
escassos. 

●​ No nível macro (político): Engajar-se na luta por melhores condições de trabalho e 
por políticas públicas de socioeducação mais robustas e bem financiadas. Participar 
dos conselhos profissionais (CRESS/CFESS), dos sindicatos, dos fóruns de 
discussão e dos movimentos sociais que defendem a valorização do trabalho e a 
qualidade dos serviços públicos. 

A precarização é uma expressão da desresponsabilização do Estado e de uma visão que 
não prioriza a socioeducação como um investimento social. O assistente social, ao mesmo 
tempo em que lida com as consequências dessa precarização em sua prática, tem o dever 
ético de não se conformar com ela e de ser um agente de transformação, lutando por um 
sistema socioeducativo que seja digno, justo e efetivamente capaz de promover a cidadania 
dos adolescentes. 

Perspectivas Futuras para o Serviço Social na Socioeducação: 
Fortalecimento da Prevenção, Justiça Restaurativa e Protagonismo 
Juvenil 

Olhar para o futuro do Serviço Social na socioeducação implica não apenas reconhecer os 
desafios presentes, mas também vislumbrar e construir caminhos que possam qualificar 
ainda mais a intervenção, tornando-a mais humanizada, eficaz e alinhada com os princípios 
da proteção integral e da justiça social. Algumas perspectivas importantes que se delineiam 
e que merecem ser fortalecidas são o investimento na prevenção, a incorporação de 
práticas de justiça restaurativa e o fomento contínuo ao protagonismo juvenil. 

1.​ Fortalecimento da Prevenção: Embora o sistema socioeducativo atue 
prioritariamente na resposta ao ato infracional já cometido, é fundamental que o 
Serviço Social e as demais políticas públicas invistam cada vez mais em ações de 
prevenção primária, secundária e terciária. 

○​ Prevenção Primária: Atuar sobre as causas estruturais da violência e da 
delinquência, através da luta por políticas sociais universais e de qualidade 
(educação, saúde, moradia, emprego, renda, cultura, lazer) que garantam 
oportunidades para todos os adolescentes e suas famílias, especialmente 
nos territórios mais vulneráveis. 

○​ Prevenção Secundária: Identificar precocemente adolescentes e famílias 
em situação de risco (evasão escolar, violência doméstica, uso de drogas, 
conflitos comunitários) e oferecer intervenções protetivas e de fortalecimento 
de vínculos antes que o ato infracional ocorra. O trabalho dos CRAS e dos 
programas de convivência e fortalecimento de vínculos é crucial nesse 
sentido. 

○​ Prevenção Terciária: Qualificar o atendimento socioeducativo para evitar a 
reincidência, oferecendo aos adolescentes em cumprimento de medida as 
condições necessárias para sua efetiva reinserção social e para a construção 



de um projeto de vida distante da criminalidade. O assistente social, com sua 
capacidade de diagnóstico social e de articulação com a rede, pode contribuir 
significativamente para o planejamento e a execução de ações preventivas 
em todos os níveis. 

2.​ Incorporação de Práticas de Justiça Restaurativa: A Justiça Restaurativa (JR) 
surge como uma abordagem complementar e, por vezes, alternativa ao modelo 
tradicional de justiça punitiva/retributiva. Ela foca não apenas na punição do ofensor, 
mas na reparação dos danos causados à vítima e à comunidade, e na restauração 
das relações rompidas pelo conflito. A JR envolve processos de diálogo e de 
construção de consenso entre o adolescente autor do ato infracional, a vítima (se 
consentir), seus familiares e membros da comunidade, com a facilitação de um 
mediador capacitado. 

○​ Potencialidades da JR na Socioeducação: 
■​ Promover a responsabilização efetiva do adolescente, fazendo com 

que ele compreenda o impacto de seus atos sobre as outras pessoas. 
■​ Oferecer um espaço de escuta e de reparação para a vítima. 
■​ Restaurar os laços sociais e comunitários. 
■​ Construir soluções mais criativas e personalizadas para o conflito, 

que vão além das medidas socioeducativas tradicionais. O assistente 
social pode atuar como facilitador de processos restaurativos (com a 
devida capacitação) ou como articulador para que os casos sejam 
encaminhados para programas de JR, quando existentes e 
adequados. A Lei do SINASE (Art. 35, III) já prevê o incentivo a 
práticas restaurativas. 

■​ Imagine um caso de bullying escolar que resultou em lesões leves. 
Em vez de um processo socioeducativo formal, poderia ser realizado 
um círculo restaurativo envolvendo o agressor, a vítima, seus pais, 
professores e colegas, para discutir o ocorrido, as consequências e 
construir um plano de reparação e de prevenção a novas ocorrências. 

3.​ Fomento Contínuo ao Protagonismo Juvenil: O adolescente não pode ser visto 
como um mero objeto da intervenção socioeducativa, mas como um sujeito ativo e 
participativo em seu próprio processo de mudança e na construção de soluções para 
os problemas que o afetam. O fomento ao protagonismo juvenil implica: 

○​ Garantir sua participação efetiva na elaboração, acompanhamento e 
avaliação de seu Plano Individual de Atendimento (PIA). 

○​ Criar espaços de escuta e de diálogo onde suas opiniões, ideias e propostas 
sejam valorizadas. 

○​ Incentivar sua participação em instâncias de representação e de controle 
social (conselhos de juventude, grêmios estudantis, fóruns de discussão, 
etc.). 

○​ Apoiar iniciativas juvenis de cultura, esporte, lazer e cidadania. 
○​ Promover a reflexão crítica sobre seus direitos e deveres e sobre a realidade 

social em que vivem. O assistente social, ao adotar uma postura dialógica e 
empoderadora, contribui para que o adolescente se reconheça como um 
agente de transformação de sua própria história e da sociedade. 

Essas perspectivas – prevenção, justiça restaurativa e protagonismo juvenil – apontam para 
um futuro onde a socioeducação seja cada vez menos focada na punição e no controle, e 



cada vez mais orientada para a emancipação, a cidadania e a construção de uma cultura de 
paz. Para o Serviço Social, abraçar esses horizontes significa reafirmar seu compromisso 
ético-político com a defesa intransigente dos direitos humanos e com a construção de uma 
sociedade mais justa e igualitária para todos os adolescentes. 

A Importância da Pesquisa, da Formação Continuada e da Militância 
Profissional para o Aprimoramento da Socioeducação 

Para que o Serviço Social continue a desempenhar um papel relevante e transformador no 
campo da socioeducação, e para que as perspectivas futuras de fortalecimento da 
prevenção, da justiça restaurativa e do protagonismo juvenil se concretizem, é 
imprescindível que os assistentes sociais invistam continuamente em três pilares 
fundamentais: a pesquisa, a formação continuada e a militância profissional. Essas três 
dimensões se retroalimentam e são essenciais para o aprimoramento constante da prática e 
para a defesa de políticas públicas mais justas e eficazes. 

1.​ A Pesquisa como Ferramenta de Análise e Transformação: A produção de 
conhecimento científico sobre a realidade da socioeducação, sobre o perfil dos 
adolescentes atendidos, sobre as metodologias de intervenção e sobre os 
resultados alcançados é fundamental para: 

○​ Qualificar o diagnóstico: Compreender de forma mais aprofundada as 
causas e as consequências do ato infracional, as dinâmicas familiares e 
comunitárias, e os desafios do sistema. 

○​ Subsidiar o planejamento de políticas e programas: Oferecer dados e 
análises que orientem a tomada de decisões dos gestores e a alocação de 
recursos. 

○​ Avaliar a efetividade das intervenções: Identificar o que funciona, o que 
não funciona e o que precisa ser aprimorado na prática socioeducativa. 

○​ Dar visibilidade aos problemas e às potencialidades: Trazer para o 
debate público as questões enfrentadas pelos adolescentes e pelos 
profissionais, e também as experiências exitosas que podem ser replicadas. 
O assistente social, mesmo aquele que atua diretamente na ponta, pode e 
deve se envolver com a pesquisa, seja através da leitura crítica de estudos já 
existentes, da sistematização de sua própria prática, ou da participação em 
projetos de pesquisa desenvolvidos por universidades ou instituições 
parceiras. A pesquisa alimenta a reflexão e a inovação. 

2.​ A Formação Continuada como Requisito para a Competência Profissional: O 
campo da socioeducação é dinâmico e complexo, exigindo dos profissionais uma 
constante atualização de seus conhecimentos teóricos, metodológicos, éticos e 
legais. A formação continuada pode se dar através de: 

○​ Cursos de especialização, mestrado e doutorado. 
○​ Participação em seminários, congressos, workshops e oficinas. 
○​ Leitura de livros, artigos científicos e publicações especializadas. 
○​ Participação em grupos de estudo e de supervisão técnica. 
○​ Troca de experiências com outros profissionais da área. Uma formação 

continuada de qualidade permite ao assistente social aprimorar suas 
habilidades de diagnóstico, planejamento, intervenção e avaliação; conhecer 
novas abordagens e tecnologias sociais; refletir criticamente sobre sua 



prática; e lidar de forma mais qualificada com os dilemas éticos e os desafios 
contemporâneos. 

■​ Por exemplo, um assistente social que busca se aprofundar em 
Justiça Restaurativa ou em metodologias de trabalho com grupos de 
jovens estará mais preparado para implementar essas práticas em 
seu serviço. 

3.​ A Militância Profissional e a Luta por Direitos: O assistente social, pautado por 
seu Código de Ética, tem um compromisso com a defesa intransigente dos direitos 
humanos e com a construção de uma ordem social mais justa e igualitária. No 
campo da socioeducação, isso se traduz na necessidade de uma militância 
profissional ativa e engajada na luta por: 

○​ Políticas públicas de socioeducação de qualidade: Com financiamento 
adequado, estrutura física digna, equipes completas e valorizadas, e 
propostas pedagógicas consistentes. 

○​ Efetivação dos princípios do ECA e do SINASE: Combatendo a lógica 
punitivista, a violência institucional e a precarização dos serviços. 

○​ Fortalecimento da rede de proteção integral: Lutando pela universalização 
do acesso à saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e lazer 
para todos os adolescentes e suas famílias. 

○​ Combate às desigualdades sociais, ao racismo e a todas as formas de 
opressão que estão na raiz da violência e do ato infracional. 

○​ Valorização e reconhecimento da profissão de assistente social e de sua 
importância no campo socioeducativo. Essa militância pode se expressar 
através da participação em conselhos de direitos, fóruns de discussão, 
movimentos sociais, sindicatos, e através da denúncia de violações e da 
proposição de alternativas. 

■​ Imagine assistentes sociais que se organizam para apresentar uma 
moção em um Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, reivindicando a ampliação das vagas em cursos 
profissionalizantes para jovens em cumprimento de medida. Isso é 
um exemplo de militância profissional. 

A pesquisa, a formação continuada e a militância profissional não são atividades isoladas, 
mas dimensões interligadas que fortalecem a identidade e a capacidade de intervenção do 
Serviço Social. Ao investir nesses três pilares, o assistente social não apenas aprimora sua 
prática individual, mas também contribui para a qualificação do sistema socioeducativo 
como um todo e para a construção de uma sociedade que ofereça mais oportunidades e 
menos violência para seus adolescentes. É um compromisso ético e político com o futuro. 
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